
Ft::DERA TIV A ·D 

DIÁRIO DO 'cONGRESSO ACIONAL 
SEÇÃO 11 

SUPLEMENTO AO N9 69 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE1968 

SENADO . FEDERAL 
:._ PARECER N9 387, DE 1968 

!ri VO!Il!Bs<lo de Finanças s6bre o Projeto de Lei da Câmara n• 42, de 1968 
-.. (n.1l' 1.100~B~68. na Ctlmara>. que dispõe Bâôre o Orçamento Plurianual 

8 Investimentos pan. o TTiénio 1008-1910 - Progra11UL: Administração. 
llelator: senador Mem de Sá. 

Q Projeto de Orçamento Plurianua.l de Inv.estimentos para o triênio 
lt68.;.19'i0, tal com-o nos chega da Câ111Qra, arpesenta. o Programa "Adminrs­
~âo" com as dotações globai.s, em números redondos, de 145, 124: e 12ó 
tijlh5es d'= cruzeiros novos, respectivamente para. os anos de 1968, 1969 __ "l!r.'O. 

Divide-se êle em 8 subprogra-mas: três referentes à Administração Su­
X',.i _-- do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário -
~--~- -4iZ respeito à Adminfstração em geral; o 59 à Administração Fiscal 
(:ftl»inceira. o 19 a Planejamento e Organização, o 79 a Treinamento e 
~fti;;oamento de Pessoal e'' o 89 a Estudos e PesquiSas. 
;> CQ.iudquer exa-me dêste5 Subprogramas, mesmo superficial e apressado, 
le,no~a,_ desde logo, que não houve, na elaboração do Projeto do Orçamento 
IUiiéb~! um órgão. de coordenação e de contróle que nêle introduzisse 
QI!,;minimo de unid'Sde ou de uniformidade de critétlos ou, quando menos, 
llll• viSão dos programas, em conjunto. As diScrepâncias e diversidades de 
~ão ressaltam à malS Jigt>ira. observação. E, d.e uma. manerra geral, 
lii)-Jlayerá açodamento em afirmar que muitos órgãos superiores (do Poder 
~~utivo - Presidência da. República. - do Legislativo e do Judiciário), 
4ipistérios e órgãos do segundo escalão hferárquico, exagerarem flagran • 
emente em suas verbas pal'a, Yeequipamento. 

~V-erdade seja dita, dando Iealce ao fato, de fundamental importância.. 
l'Q.e, dentro do Programa "Administração'', ao lado das dotações para "Re· 
ijilipti-mento''. constam numerosas outra-s objetivando a construção, amplia· 
~~-obras, reformas ~; aquiSição de prédios sede:;, edificios. Destas, grande 
~.plenamenre justificável não sOmente petas necessrdades de dar pros­
~Uiieilto às obras e construções indispensáveis para. a efetiva mudança. 
~J.:-Capital Federal para Brasilia, como também pela alta conveniência de 
t.siarem os órgãos d,l administraçáo alojados em edifícios condignos, com 
tS.:':f.eq,uisitos rudimentares essenc!ais para o exercício normal de suas ati-
@lldes. . 
, Ainda. assim tí'ndo em conta. tais aspectos, que, em bom número de 
ialll6_. plenamente justifiçam e, em outras ta.ntoG, atenuam os exa.geros. é 
(Çita .. ati.rmar que esta parte do Projeto constitui talvez, e. que maior aná· 
~~ria ter sofrido por pe.rte de ám órgão de p1a.nejamento ou progra. r=:_.ecntrai. Tevisse havido tal análfse ou coordenação, pelo menos teria 

:trossivel ao Pode-r Executivo responsável pela autoria do Projeto, jus .. 
~ :pemnte os l~isladore.s, ou, pelo menos explicar a razão de ser de 

_ ti.Plas cifms aparentemente íncompreensiveis ou, quando não, aparen· 
~:enta excessivas. 
_._--.- A'Q :Poder Legislativo, o que quer dizer, aos deputados e senadores, que 
~ aprovar, rejeitar ou emendar -OS Programas, subprograma.s Projetos, 
àlecem s:multâ..'1-eamente, autoridad-e- para alterações substanciais do Pro­
eOO .tle Orçamento Plunanual (por falta de tempo pa.:a realizar exames e 
llliJiles e pGr falta de órgãos e asses-sôres numerosos e competentes) como 
t91tfuch par~ cortes mais fundos nas dotações solicitadas um-3, vez que 
tiínbém êle, ta·nto no qae diz respetto à Câmara dos Deputados, como no 
!Qw-tpncerne ao S~nado Federal no mesmo erro, vício GU abuso incidiu ao 
'Ortnular sua$ p!óprias· reivindicações de verbas. 

,-_ · O· oer:o é qu~. ao ler e a~ent.al' para in um eras dotações rotulada-s de 
'7ee:f~Uipa~nto" J.e Gabinetes, de Palácios, da Câma.r:1, do senado, de Mi­
~ de Delegacias, Dep--:utamentos, Divisões e Di'retoria.:;, fica.se pen .. 
!Indo que tais órgãos, superiores, méd.iag ou infenores, em r.oo.Iidade não 
~\'fiq:,_"reequipar •, ma-s, verdadeilamente se vão 4'eqmpar" pela prime1ra 
!&,;- w· '9. impres~ão que os pedido,s causam de que êles todos estão va.zios, 
~ :ntáqui:nas. nem móveis p-ara pe:rmitir que .reu s.uper~abudante pessoo.l 
~apl'-'íue ao exe1·cicb do~ deveres na promoção do bem comum ... 

:?reeisament.e por ca·.ra. dos aspectos que estam:>; re:<"'·" J+ando- a trans. 
úci..a e f~.Srica epa:-En:-;a de "Xa<;êro n-.,s d·a~a~ões fEerão na maioria cer ... 
:a-mente em grande p;}rte delaS') mtegrantes do P.rograma. "Adnlinistração"' 

- é que um grande número de emendas surgiram pleiteando reduções nelas 
a. fim de. com tai.; reduções, prover recursos para o refõrç.o de verbas refe­
rentes a outros Programas (como Minas e Energia, saU.de, Educação, Trans­
portes, Agropecuária etc.) que correspondem a. necessidades urgentes do 
Bra.sn a imperativos de seu desenvolvimento e, por vêzes, a fórmulcs para 
salvagua-rdar a própria dign:kiade nacional. 

Derorre da expo.sição feita, a. extrema di!icuidade das opções que este. 
Comissão de Finanças se vê força-da a. tomar. De um lado, sente que há 
exageros berrantes e não justificados nem explicados na.s dotações soltei• 
tadas para 44reequipamE!ntcs". 4'obras". "construções•• etc. De outro !ado, 
verifica a. evidênc!a. das lacunas que pululam no conjunto do Projeto de 
Orçamento em relaçá-'l a. necessidades vitais para a economia e até para 
a saúde do pais e do povo. Basta relembrar e, respeito, que nã-o havia um 
centavo previsto para a campanha d.e ya-cína.ção antivarióiica quando o 
Bmsil é o único país sul-amertcano que ainda padece, envergonhado .lS ma .. 
les desta moléstia. do géculo passadc. Mas, somando tafs dificuldades, su· 
perpondo·se a elas e r.s exasperando, ets que e. Comissão não tem tempo. 
nem pode ter dentro dos praz.os fatais em que trabalha, para proceder a 
investigações, anâlises .e esfõrço de coordenação e de uniformidade de crité· 
rios que o Ministério do Planejame-nto, ou o DASP ou seja !á que órgão_ do 
Executivo fôr, não fêz, não quis GU não te-ve poder para fazer. A Comissão 
de Finanças, por seu relator e com o auxilio do relator.geral dentro do 
contexto de conljrac!!çõ~s. diflculdades, defeitos a 1acunss cita.::io.s teve de 
realizar as opções, guiada apenas pelo forte desejo de acertar, pelas mspi .. 
rações do bom sel!lSO e de taciocínios elementares .pela.s luzes de .seu em• 
penho em acomodar situações e contradições, ou quando menos, d-e:;ajusta ... 
mentos e emendas conflitantes e, ainde, com o cuidado de encontrar as 
fórmulas dP. transaç5.o superior e de harmonia e ajustamente entre· tantos 
interêsses em lôgo deficiências em choque. 

Concluindo a CGmisslio é de pe.recer que o Projeto de Orçamento Plurf ... 
anúal seja. aprovado, na parte do Programa e Suhprogramas relativos à Ad· 
ministra.ção, de acôrdo com as subemendas e emendas com pa.re.:eres fa .. 
voráveis e contrát'.Js anexes presente. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 1968. - Mem de Sá, Relator. 

CONCLUSA O 

A Comissão pronwJciou-se p,ela aprovação do Projeto quanto ao Pro .. 
grama Administração com a.s emendas 2 - 3 - 5 - 7 ~ 9 - 12 - 16 -
21 - 22 - 23 - 26 - 30 - 31 - 32 - 33 - 41 e das emendas 14 a 53 às 
emendas 1 - 4 - 6 - 8 - 10 - 11 - 17 - 18 - 19 - 25 - 27 e pela 
rejeição das emendas 13 - 14 - 15 - 20 - 24 - 28 - 29 - 34 - 35 -
36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 42 e 43. 

Sala das CGmissões em 7 de maio de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Prestdente. - Mem de Sá, Relator. - Pessôa de Queiroz, -José Leite. -
João Cleoj"as. - Manoel Villaça. -Fernando corr~a. -Lobão da Silveira. 
- AntOnio t:arzos. - Carralho Ptnta. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL - 1968·1970 
Programa - Administração. 

Subprograma - Ar"iJ"'IinistMção. 

Ministério - Indústria e Comércio. 

Projeto - Instalação, de Centre Telefônico. 

EMENDA N' 1 

Suprim:t·Se o projeto. em 1969 e 1970. 

Justificativa 

A dGtaçá~J é .exces.s!vz. para a. finalidade proposta. J ftduçAo vl&a a an• 
gariar recursos p9.ra atendimento de projetos prtoritã.r.os envolvendo "in· 
cltLSiv-e, a contrai)artida brasileira, a diverso, eonvêniol eom a usAÍD. o 
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BID e a Organização Mundial d~ S;!.úde, -os qua.is, sem es~ contrapa!tida., 
llão serão cumpridos pelvs c:tacros ~.\lganis.nos. - Senador Manoel Vllaça. 

Programa - Administração. 
Subprograma - Admillistração. 
:Ministério - Indústria e Comercio. 
Proieto - Construção doa sede em Brasflla. 

Reduza.-se em 

EMENDA N' 2 

•••••••••• o ••• ~ ••••••• o o •• 

1968 

NCr$. 

Justificativa 

1969 
NCr$ 

1.000.000 

1970 • 

NCr$ 

1.000.000 

A dotação é ex~iva p~r~ ~ finalidade. pr~poStã. A redução Visa· a: 
angariar n~curso.s pal'a atendimentc de projetos }ffiorítártos envolvendo, in• 
clustve a contrapartida brasileira a diverSOs convênios com a. 'OSAID, o 
BID e' a. organização Mundial d& saúde, os quais, sem essa. contrapartida, 
J1áA> serão cumpridos pelos citadoe organismos. 

A emenda, na realidade, a.p.enas atrasará em um ano a prog1·amaçã.o do 
Uini'stério. - Senador ManoeL Vtlaça. ' 

Programa - A<imínistração. -
Subprograma - Administração Superior (Ex,ecutlyo) .. 
Presidêncla da RepUblica: 

'EMENDA NO 3 

11l68 

NCr1 

Novas Obras nos Pa.láci<>s Presidenciais 
Construção de< anexo a.o Palário dv Planalto. 

Justificativa 

11l68 

NCr$ 

soo.oon 500.00~ 

Destina·se a verba soltcitada., à construção de um pavllhã.o a.loja.mento 
dos funcionários BOltelros da Pr-esidência da. RePública, lot&do.s em Bre.­
Gilla, ou outros, qu~ estejam em trã.nslto nesta cidade. 

A referida construção, cujo projeto executado pel~ NOVACAP, Já se 
encontra em condições de ser t-e&.lizada, é da máxima. urgência que seJa 
tnlclada tendo em vista. a carênc!a de habitaçoes no. capital Federal, a. 
preço cÓmpativel eom as possibilidades dos funcionários, bem como pela. si .. 
tua.ção aflitiva em que se encontra m11itos servidores residentes e~ ba.rra· 
cões coletivos. já condenados pela próprio. NOV ACAP ,, e~ vésperas de senm 
demolld.,. <DO-RI!·Mil • 

Não há aumento de despe.sa, pois o quant!tatlvo necesárlo foi re\lriUio, 
a.tra.vés de outra emenda, do projeto "Construção· do Centro Tecnológico da. 
Universidade Federal Flumlnen•e" - Programa Educação - Subprogram• 
Ensino Superior. - 8enador Manoel Villaça. 

Programa- A~lnlstração. · 
Sub programa .,. Administração J'lsca: e Financeira. 
Mlnlstérlo - l'azend&. 

Onde se 1!: 
Réeq\llpamento da Procuradoria-Geral 

da República ..................... .. 
Jl,eequtpamento do Departamento de A:t· 

recadação ........................ .. 
Leia-se: 

l\eeQuipamento da Procuradoria-Gera.! 
d& República ..................... .. 

1969 
NCrf 

70.000 

600.000 

200.000 

1970 
NCI'f 

8().000 

600.000 

200.000 
Reequlpamento do Departamento de Ar• 

recad.ção ........................ .. 470.000 480.000 
Senador Mem a. Sá 

Programa - Administração. 
Subprograma - Admlnlstraçi\o Superior <Executivo), 
Ministério - Interior. c 

Projeto - :Reequlpamento do Ge.blnete do Ministro. 

EMENDA N' 5 

lte4uza~se •....................••. • ••. • 

1968 

NCr$ 

Justificativa 

1969 
NCr$ 

650.000 

1970 

NCr$ 
800.000 . 

A dotação 6 excessi\'a. para a finaUdade propOStBI, A .reduçã-o visa. a a.n· 
ga.rie.r recursos para atendimento de projetos prioritã.rtos, envolvendo, 1n· 
ciuslve. a contrapartida brasileira a diversos convênios com a USAID, o Bm 
e a Organização Mundial de Se.úde, os quais, sem essa eontrapartrda, nlio 
aeíi.o cumpridos pela& citados organismos. - senador Manoel ·vmaça, 

Programa - Admfnistracão. 
Subprograma, - Admini.strapão Fisr.al e l"inanceir_a.. 
ll!!ln!stérlo - Fazenda. 

onde .se Ie: 

EMENDA N' 6 

1968 
NCr$ 

Keequlpamonto da Direção-Geral d& Fa· 
zenda Nacional .•.....•.....•..•••. 

COnstrução de Delegacias Ftscaia ...... ( 
Construção do Edificio--Sede em Brasilia. 
Reequipamento de Delegacia.s Fisca~ •• 
Qeequipamento do Departamento Ren-

das In ternas ••••••••••••••••••••••• 

1969 
NCr$ 

l.OOO.OOU 
4.000.000 
3.QOO.OOO 

450.000 

aoo.ow 

' 1970 

NCr$ 

1.000.000 
5.000.000 
4.500.000 

500.000 

1!00.000 

Reequipamen~.o d<l Departamento Ren-
das Aduaneiros ••.• , •••.•••••••••••.. 

Leia·se: 
Reequipamento da Direção~Geal da F&• 

zenda. Nacional •••••••.••••.••..••• 
construção de Delegacias Fisca·ís ....• ; 
constrltção do Edifício-Sede em Brasilia. 
Reequi'pamento de Delegacias :Fiscais .• 
Reequipamento do Departamento Ren· 

<ias. Internas •••••.•..••.•.•.•••••.• 
Reequipamento do _pepartamento Ren· 

das Adue.neír{ls I ••••••••••• I •••••••• 

Justificativa 

2.500.000 2.500.0011 

500.000 500.000 
2.000.000 2.000.000 
l,500.000 3;000,000 

200.000 252.000 

500.000 5oi.ooo 
1.500.000. uog.ooo ,, 

A dotação é excessiva para e. finalidade propOSta, A redUção Visa. &.!an ... 
gã.riar recursos para. atendimento de prajek>.i: prioritários, _cnvol.Verido~' iti• 
clusive., a. contrapartida brasileira a diversos convênios- com a USAm, o 
BlO e a. Organização Mundial de Saúde, os quaJ's, sem essa contrapai;_,'Pda1 
não serão cumprfdos pelos citados organismos. _ . _ 'Jo ; 

A redução não trará. prejuízos ao Ministério, l'OÍ& a-s dotações estâ<l 
superestimadas e se destinam a. õtgão Pouco necessitado. - Senadot Ma· 
noel Villaça. 

Programa - A<iministração. 
Subprograma - Administração. 
Ministério - Interior. 
(lrgão- D.N.O.C.S. 
Projetõ'- Ampliação .e refotma. de rêde a.dminlstratlva.r 

.Reduza-se em 

EMENDA N' 7 

lll68 

NCr$ . .......................... - . 
Justlj!ootiv~ 

1969 

NCr$ 
500.000 

.193,11 .· 
N~ 

A· dotação é excessivl\ para a fme.lidà.de proposta. A redução "V!Sà:.ta a.n 
ga.rie.r recursos para. atendimento de projetos prioritários, envolvendo,- ·in 
ciush.·e, a cont.npartída brasileira a diversos convênios com a USAID, '0 BIJ 
e tt. Org«nitação Mundial de Stuide, os q\.l.ais, sem essa. contrapartrda, nã 
aerão cumpridos pelos citados organismos~ -. Sc•ador Manoel VUlaça. 

Programa - Administração. 
Subprograma - Administração. 
Ministério - Agricultur~. 
ProJeto - coordenação de ?rogramas e I>rojetoo, 

EMENDA N• 8 

R-eduza·;$e e1n .••• , •••••••••••••••••••• 

11l68 

NCr$ 
c 

Jus.tijicativa 

1969 

NCr$ 
1.000.000 

' 1970 

1.000.~ 

A dotação é exce.."S!va para " finalidade pr1oposta, A redução visa a tJ 
gariar recursos para atendimento de projetoo prioritários, envolvendo,· :U 
clusive, a. contrapartida bl-asUeira a diversDB convênios com a usAm:'· o Bl 
e a organização ·Mundial de Baú.de, os quais, sem essa. contra-partida, nj 
serão cumpridos pelos citados organismos. Além disso a dote.ção é despi 
porcional à dos outros Ministérios. -senador Manoet,..Vitaça.· 

Programa - .Administração. '"' 
Subprograma - Administração. 
Mintstérlo - Minas e Energia. 
Projeto - Equipament-o da.. secretarla~Ge:ra.l~ 

EMENDA ;NO 9 

Reduza-se en1 , ... , . , ••• , •••• , •• , •. , .. , , 

1!188 

NCr$ 

Justificativa 

1969 

NCr$ 
75.000 

1970 

NCr$ 
75.( 

A dot-a-çã-O é excessiva para a fmalldade proposta. A redução Visa a a 
garlar recurso spara n.tendilnento de projetos prtoritários, envolVendo, l 
clusive, a contrapartida btaSileíra a diversos convênios com a USAm. o B 
e a Organização Mundial de Saúde. oa quaiS, sem essa contrl!.i)I:\Xtida, n 
serão cum:prldis pel s citados organismos. Além disso a dotação é desp1 
porciona.l à dos outros Ministér:ros. - senador Manoez Vülaça. 

Programa - Administração. 
Subprograma - Administru(do. 
MiniStério - Justiça. 
Projeto - Equipamento da· secretaria-Geral. 

EMENDA N9 10 

Reduza-se em ............ , , •.. , .•...... 

1968 

NCr$ 

Justifica uva 

1069 
NCr$ 

50.000 

1970 
NCl'$ 

50. 1 

A dotação é exce.ssiva. para c. fU1-alidade proposLtt. A redução ·visa a. ~ 
gs.ríar recursos para atendimento de proj-etos prioritários ,envolvendo, 
clus.ive, a contrapartida b-rasileira a diversos convê1fJs com a USAID o .E 
e a Organiz.:tção Mundia1 de Saúde. Os quais, selh essa contra.partida, I 
serão cumpridos pelos citados organi.smos. Além disso a dotação é de.sp 
porcíona.I à dos outrtJ.s Ministérios. - senador Manoel Villaça. 

Programa - A<iministração. 
SUbprogro.ma ·- Administração Sup.erior (Judiciário) . 
Minístérfo - Justiça Eleitoral. 

Projeto - Construcáo ou aQuísicão de Edificlo-Sede para o Trib-w 
Reg!o:r..al Eleitoral. 
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EMENDA N' 11 

1968 

NCr$ 
••••• o •••• o •••••••••• o o •• o ••• 

•••••• o ••••• o •••••• o •••••••• 

Justijicativtt 

1968 

NCr$ 
de' lê .. . . . . • ..... •• • • • .. ...... 2.620.000 

~,~.~~~·········.··········:·········· 2.620.000 
·- :·-,_·<:-_, JustijictU;6:o 

19S9 

NCr$ 
1.403.000 
2.903.000 

19S9 
NCr$ 
1.000.000 
1.500.000 

1970 

NCr$ 

1.659.000 
3.159.000 

19'10 

NCr$ 

1.000.000 
1:500.000 

I:Tatá;:Be do restabeleelmento ·parcial da propoota do Executivo, dentro 
tl;'éC'&.$$idades minim:as da Agência Nacionai, Nã.o há. aumento de des• 
,_Jll> · -~~0- quantitativo necessário .foi retirado do programa. Educaçá() -:­
fib,-:SUperior,· Universidade Federal Fluminense - construção do Cen· 

I
. !Ilógico. - Senador Manoel Villaça. 
!l!:a!)la - Administração. 
prilgrama - Planeja_mento e OrgQnlzaçAo. 
íStéflo - Agricultura. 
ã<>'-'- Delegac!.., Federais de Agricultura.. · · . . . · · 

. ~eí>õ - coordenação de· Programa, e Projetos ae. Amblto N&Cl<>nal. 

. .,. EliiENDA N' 13 
·Y 

·'-<)'~Q.e •• lê:. 
~êiíã'çâo de Programas e Projetos de 
inJ9!~ Nacional ................. .. 

: c~~··•: 

1968 

NCr$ 
1970 

NCr$ 

4.000.000 4.ooo.ooô 

dêJIJ!&~o de. Programa< e ProjetO!! d• 
IU(b~' f!aclon&l ................. .. 

~~ma - Administração. 

s.ooo.ooo 3.000.000 
Senador JOão Cleoja& 

:c<.·~ EMENDA N' H 
.; .... ~_;. a 5% tôdao aa dotAções destinadas a reequ!pamento. 

iíp; :.Cleotas. . 
Se-

~.. -9Jh-~ - Administração. • 
EMENDA N9 15 

teduzn~~ de 10% tôd.as as d'->taçõea destine®s a construções de 11ovOs 
~loS.-...;.. Senador João Cleotas, 
'tograma :__ Administração. · 
~ubP.r.ograma --Admlnistração Geral e Fl.mmceira. 
lfintstério - Fazenda. 
'to)~\!\ - construção de Delegac!o.s FiscMs. 

,_ .. , 
-~---

.RedUZa-se: 

EMENDA NO 16 

1968 

NCr$ 
1969 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

..... r .......... --------· __ . ___ -~- __ 
-'"'.·'o •••••• o •••••••••••••• o •••• o •••• 

4.000.000 5.000.000 
3.000.000 3.000.000 

--:-:. Justificação 

~ -~b.!iCi-es propoot.as visam e tender à elevaçft.o das dotações destinadas 
)E$U·- ...;_ Usina Siderúrgica de Santa Ca.tarina S. A. - senador ..4 nto .. 
~arlo&, 
~rpgiat.ua - Administração. 
:ubpr-agra_ma - Administração FiScal e Financeira. 
fu:l_is __ ~tio_ - Fazenda. 
1ro-~ - Construção de Detegacias Fiscars. 

EMENDA N' 17 
1968 

NCr$ 

sei~ ....... .... .................. 1.475.000 
se: .... ::.......................... 1.475.000 

Justificação 

1969 

NCr$ 
4.000.000 
2.500.000 

1970' 
· NCr$ 

5.000.000 
3.500.000 

:ste ·-emenda faZ parte de uma série de emendas àestinaàas a abertura 
<Cursos para complementação do prognna. de Energia Elétrica em di· 
s Estados e ·rerritOrios da Federação, - senador Filtnto Mütler. 
1rograma. - Administração. 
. ubprogtama. - Planejan1ento e Organização , 
~lnlstérlo - Agricultura. 
lrgfí,o, -· Delegacias Federais df Agricultura. 
•ro)l>to - Coordenação de progfamas e projetos ae ll!nblto nacional. 

ÉMENDA N' li 

1008 

NCr$ 
Onde se li! ............................ . 
Leia .. se ••...••••.•••••••.•..•.•.•• · .•••• 

4.600.000 
4.600.000 

ill!tijicação 

1969 
NCr$ 

4.000.000 
2.500.000 

19'10 

NCr$ 
4.000;000 
3,000.000 

E!>iia. emenda .faz parte de uma série de emendas destinadas a abertura 
de recursos para complementação do programa de Energia Elétrica em di· 
versos Estado.s e Terr}tórios· da Federação. - Senador Filinto MUller.­

programa - Administração. 
Subprograma - Administração. 

1
. ·. Ministério - Interior. 

Orgão- D.N.O.S . 
.Projeto Reeqmpamento do mpanamento. 

-&\fENDA N' 19 

1968 

NCr$ 
1969 19'10 

NCr$ NCr$ 
Onde se !e: ............................ 7.000.000 
LoJa-se .••.••. · ...... :.............. ..... 7.000.000 

4.200.000 4.200.000 
3.700.000 S-700.000 

Justlftcaç4o 

Esta emenda faz parte de uma série de emeno.es destina.da.s a abertura 
de recursos pará- complementaÇão do programa de Energia Elétrica em cU· 
versos Estadoa· e Territórios da Federação. - Sen~dor Filinto MUller .. 

. Programa - Administração. 
Subprograma - Administração. 

·Ministério - Indllstria e comércio. 
ProJeto - construcão da sede do Ministério em Brastlla 

EMENDA N' 20 

1969 

NCI1 
19611 ' . 1.9'10 

:NCt1 NCr$ · 

Onde so I~ ........................... .. 
LoJa ............................. c .... .. 

1. 000.000 2. 000.000 
500.000 1.200.000 

Justtjicatit'4 

Esta emenda tas parte de uma série de emendas destinadas a abertura 
de recursos para. complementação do prOgrama de Energia Elétrica em di· 
ver&OO Estado, e Territórios da Fe-deração. ~senador Filinto Müller. · 

Programa - Administração. 
Subprogxama ,.;.... Administração. 
Ministério - Interior. 
OrgAo- D.N.O.C.S. 
Projet.o - Am.llllação e reforma de Sedes Adm1n.Jst~tivas. 

EMENDA N' 21 

1968 

NCI1 
1969 

NCr$ 
()nde •• J! ............................. 2.000.000 1.500.000 
Leia-se . . . .. .. . .. . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. 2.000.000 1.000.000 

Justificação 

1970 

NCr$ 

Esta. emenda faz parte de wna série de. emendas destinadas a. abertura 
de recursos para. compli!mentação do programa de Energia Elétrica em di· 
versos Estadas e Territórios da .Fi!deração. - Senador Filinto MilUer. 

Programa - Administração, 
Subprograma - Administmção S~rior (Judiciário). 
Poder Judtclário. 
Org§.o - Tribuna1 de Justiça do D.F. 
Projet.o- ·construção do Edificfo .. Sede do r.J. do O. F. e Territórios. 

EMENDA N' 22 

Ondeselê ....••.•••••••••. ~ ••.••••••••• 
Leia-se ................................. . 

JU.SUJtca.çdo 

1968 

NCr$ 
5.GQG.OOO 
&.000.000 

1969 

NCr$ 
5.000.000 
5.800.000 

1970 

NCr$ 
2.200.000 
3.000.000 

O ~ribunal jâ está com a construção contratada..,não podendo~ 
t&nto, diSpensar o total da verbo.. - senador Manoel Villaça. · 

por-

Programa - Administração. 
Subprogramu - Administraçãó Supe-rior (Judiciário) 
Poder Judiciârto. 
Orgão - Tribunal de Justiça do D.F. 

EME1'1DA N• 23 

Reduza-S€ em •••••••••••• , .•••••••••.• 

19<!8 

NCr$ 

Justificativa 

1969 

NCr$ 
1970 

NCr$ 
600.000 

A redução visa a. reforçar, exn outra. emenda, a verba de construção do 
prédio do Tribunal de Justiça, a pedido dO próprio Tribunal. - Senador 
Manoel Villaça. 

Prog.zama. - Administração . 
Subp•ograma - Atlministração SUperior (JudlcJ&rlo) • · 
Poder JU<llc!ârlo. 
õrgiio - Supremo Tribunal Federal. 
Projet-o.- Obras coc.plementar€5 do s.T.P 



4 9 
--== -,----

E~.J..t..l\DA :·:!1 :':4 

1:68 

Nero 
;F.,eduzu-se em .......................... . 

' Justiitcação 

19C9 

. Kc:s 
s:J.o:1o 

1~70 

NL'r$ 

so::.ooo 

A dLtação é excessba para a fin·:::.l;.dade ... prcposta. A Tedu~ãJ visa a 
angariu:r re<:ursos pa,:a ~iendim.mw e~ p.·,_ • .. .).. ,t-~: ___ ; .... io~ e.r. o;v.:ndo, 

I' 

inclu.sjve. u. cDntrapa.ciua brasueira a div2~·.:::s c.:n;·;:.;:;.:s c:::m a u.;A1D, o 
J31D e t1 Orga.n:lzaçâo Mundial de S~úde, C3 qua:s, s2m~c-.:~ ·c;::t: Z:Ja!"tid-a aão serã,J cumpridos !J::~us citados organJ.:mo:s. - Sena1:~r ltlanoeL Vlllaça, 

Programa - Admnn;:,;traçáo. 
Subp"flgrama - 1\dmi'niEtraçãr. Sup-erior (Legfs!aLivo) 
PoC~.er Legislativo. 
ór_gáu - senado. 
Projete. - Reea:J.lpamento do Sen'ldo.· 

EMENDA N9 25 

U~68 

.~Cr$ 

Reduza.-5e em .•••••.••.•...••.••••.•.•• 
Justi!iooção 

1969 
NCr$ 

650.000 

1970 
NC.:r$ 

800.000 

A dotação é exces.nva para. a. finalidade proposta. A redução vi.sa a 
anga.rku recursos para atendimenw. de proj.nos pnoritári03 envolvendo, 
inclusive a contrapartiJ.a lJrasileira a diversos convêniúS com a USAID, o 
BID e -n Orga.nízaçâ-o M··ndiaJ de Salide, os quais, sem essa contrapartida., 
não serão cumpridos pelos citados organismos. . 

Com P.SSa emenda, o senadv Federal t·lmbém terá a sua quota.. de sa· 
crificio para a manutenção dêstes convênlos. - senador Mctnoez Villaça. 

ProgrhJD.a - Admmist.raçãú. 
Subprograma - Aclministreção. 
Minisl,ério - Planej;~mento. 
Projeto - Programas Especiais Relacionados com a Consolldaçâo dl:\" 

Capito· 

Reduza-~e em 

EMENDA NO 26 

1008 

NCr$ 

.......................... 
Justijicltiv~ 

1969 
NCr$ 

300.000 

1970 

NCr$ 

300.000 

A dciação é excesSlva para'a. fin-alidade proposta. A redução '\'"isa a 
anganer recursos para atendimentc. de proj-etos prmritários envolvendo, 
inclusfv·p_ a contrapart1a..a brasileira a diversds convenics cDm a USP..ID, o 
BID e ". Qrga.nrzaçáiJ Mundial de Saúde, os quais, s-em e:Gs:a cant.:·ap~rtida, 
não .serPI.l cumpridos P'"'1.:os citados organismos. - senador Manoel Vtllaça. 

Programa - Administração. _, 
Subn-rro-··ama - Aamínistração. 
Ministério - Faz.enda. I 
órgãc - P.D.F. 
Projeto- Obras no Cemitédo de Bra.silia (D.F.). 

Reduza-se em 

~DA No 27 

1!:68 

NCr$ 

Justificativa 

1060 
NCr$ 

150.000 

19'70 
NCr$ 

80.000 

A dviaçãO é excessiva para a. fin·:tlidade ·proposta. A xeduçi\o visá a 
angariar r-ecursos pa.rd. atendimento Q projetos pnoritárlos envolvendo, 
inclusiVP a contraparüda brasileira a diversos convênios com a USAID, o 
BID e a Organi'zação .MunâiaJ de Saúde, os quais, sem essa contrapartida 
não ii:l."'ráo cumpridos" peiua citados organismos .. - senador llfanoe·l vmaça. 

Prog' ama - Admmtstração. 
Subp. ograma - ~-dminlstração Superior (Leg-islativo) 
órgão - Câmara dos DeputaC.os. 
Projeto - Reequi:pamento da Câmara. 

EMENDA NO 28 

e>.nde se lt •·-···········~·············· {Jeia-se • . • •••••••••••••••••••••.••••••• 

Justitioaçrlo 

1968 

NCX$ 

196~ 

NCr$ 

5.400.000 
4.943.995 

19'70 
NCr$ 

6.055.000 
5.634.000 . 

. . 
A verbe para reequlpz.-mento da Câmara é superior às necessidades da­

quela CaLa. 
. A redução é para atender a outr'a emenda apresentada no mesmo Pro~ 

l(l'ama. - Tribunal de Contas do D.F. - senador Lino de Matto~J.. 
Prog:rama - Ad..rnin~tração. 
Subprograma - Adll'inistraçã<> Fx....m.I. 
tfutistério - Fazenon. 
Projeto - Construçilo de .Delegacfas F.is<:a.is .. 

EMENDA NO 29 

an.c.e se lê ·--~.----,··········••••••••••• 
l,eia·se . . ............................. . 

Acrescente-se: 
Construção do edificto do Instituto B1:). 

lórico e Geográfico de Brasflla - DF 

1968 
NCr$ 

1.475.000 
1.475.000 

1969 
NCr$ 

4.000.0~ 
3.500.000 

500.000 

1970 
NCr$ 

5.000.000 
4.500.000 

500.000 

J:r3ti/icação 
A -er..1~nda nâ::> iihp;ica em e:umznt.o de desp-:!Sa. A consigllação para 

cons.n.-·.l,.l c.o edhicio ... o m~~~-ti.....;. foi rel1r~d..a do P~·ojato, ConstrUção de 
D~!:.:ac.·.:.s F.~ca~,:. :- :::::::.~:;~· Lino de Mattos 

P • .:,.; 0-:...;.a- Aan1 .• ·l::s·1aça:-. 
S..:.:.- , p;.r:rr.a - A_-;n_m- ~::-n~â'") SUI,;z;:i-or. 
l?GO.d oJU:iiCiÚ.i."iO. 
ó.gic - Jc::i~a do "J'.[~:..aüw. 
Pr;:~f~ J - J.:.~u:=o:ç-il. (e p:é~'o5 para os Tliilunais n::;io~ais do Tra­

ba-an e .. .Tl. .... J.~as ~>! Ccno.-1:~ .. ::.-.. J c Jn""zamcnt:.. 

r..:.:E...-.:-OA 1\11 30 

H:::S 

NCr$ 

On:l~ s~ lô .............. .......... ..... 7 ,1j_5,000 
Lelll·S.'! ...•.•. ,, .••••.•• ·•·-········•·•• 7.115.000 

Justific-ação .. 

l!:e9 

l'i:Cr$ 

2.590.000 
2.200.000 

19'70 
NCr$ 

2 .100. OO!t 
2.009.000 

A emenda propõe a :r-edução dt 3~0 mil cruzeiros n::.vos -em 1969 e 400 
mil em 1970 a fim d.e aH:;ar~ur ~cursos pa~a a mesma destinação (aquisição 
de prédios) em b:=neüc.o da Ju::!t!,~ FE•jeral d-e lfl. Instãncla. 

Pare: r. quê P .sugP;:,l§.o da -em"-:nàa é eqllltllhva, tirando uma., parcela 
reduzida n::. Ju5"Uça u.-o ':t-rabalhe em favor da Federa! de 11!- lnstâne1a, cuja 
importánc~a não padece dúvid·J.. Esta Justiça ainda em íase de" instalaçãa 
nec~ssi::a. urgentem~nt.e ele maiores recurs-Os- para sua instalaçã-o condigna, 
em P'"éai..;- próprfos, .,en pr-2 que pos..slvel. - S~nad-or Manoel Viltaça. 

Prog:ama - Admmio::tração. 
Subprugrama - Adn~i11iEtre.çãc Sup-eriàr. 
Pode-r Judklário. 
órgão - Justiça- F~d~ral de j!J.- Instânc~a 
ProjeLo - Aquísiç:l.o de Prédit•a. .. 

F.MENDA N9 31 

19B8 
Ncr$ 

Onde se lê ..•..•••••••..••••••.•••••.•• 
Lela-se ......•.•..••.•...•••••••. ·· : •••• 

Ju..·<difioaqão 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

BOO.OOO 400.00{ 
99o.ooo aoo.om 

A jnsi..üicaçã{) da presente em .. uci.a está of-eita em outras apresentada: 
peJo autor desta. Tra~a~se de l!lelhor dist;ibmçao de ..... recursos .a .. Um d~ 
melhor t:L~nd-er à ,:;us-,,Jo..-~t. Federa-l d-E. 1~ Instancm dando-lhe condr9oes con­
dignas e tendo em vista sua fas-e d-e 1mphntação e, ainda,· o cara ter &lta· 
mel). L~ r.eri"odutivo dos usesUmm~m nela- feito.s, <1-ev..do ao sub.s.tanci·;.l au· 
menLo é f a.rrecacl·J.çã.o da Li vida. Pública. da Unf?_o .. através. dcs exe.cut.ivo 
fisca\s. - s-enador Manoel Villaça. 

Prog>ama - Admimstração. 
.Subp:ograml - Adn inistração Supa-rior. 
Poder Judiciário. 
órgão - Justiça F-o;..:t.:ral da 1\\ Instância. 1 

Projef>0 ....;. R-e-equipamento da Justiça FEd-eral de 1~ InstâJ1r.ia. 

E~iFNDA N? 32 

1968 
NCr$ 

Onde se Jê"·--························· 36.000 
Leia-s-e ... , .... , . • . . • • . • . • . . • • • • • • . . • • • • 36.000 

Justijicaçã.D 

1969 
NCr$ 

50.000 
100.000 

1970 
NCr$ 

70.00 
120.00 

A j~ISL.ificação da. presente f".Dleniia esiá ferta na emtnda." em que ~ 
propõ9 a l'eduçâo do .-~equipam smn do. Tribunal supenor do TN,balho 
dos Tribunais Reo:rionais do Trabalh,o, em NCrS 50.000 nJS anos_, de 1969 
1970. Ded~zem-se"' estas cwtações qr;e sã:. pnlpuua~ _e su:1cientes,. em 9-u·J.t 
tia de pe'-iuem:. E;igniü,;açáo c.e:a~ .i 'V h-, para. o reeqmp-1mento daqu.eie.s TrJ 
bunais e. fim d-e melhor· cto_~ar de rE,::u:-z-::s o equipamen~o da Jmstiça. FE 
der.al de 19 Instância, q:;.E', eüando, ainda em fase dto insW.laçao •Precisa C 
m-eios f'"h·nceiros subsr.anciaJs para poder func:onar devidamente. 

Cha,ns-se a atençfl., para a· imp-ortância da Justiça Fedaral de 1ª' Iru 
tância sobr-etudo em maténa de aume_nto de arr-ecadação da receita públics 
Esta, através dos Executivos Fiscais ·esta-va estagnad-a enquanto ~e não in: 
plantou a Justiça. Fed-erái. Os re::.ult~os que dela advieram e~ seu pr 
meiro ano :Q.e-.f-uncionamento ainda precária são surpr-eendentes. e justif 
cam assirn_:-a emenda que trat1.rá reeultados a_ltsmente l'.fprodutiros. - S1 
nador Manoel Villaça. 

Prog ·ama - Aátnini,"õt-l'ação. 
SUbP"Cograma - Administração Superior. 
Poder Judiciário. 
órgão - Justiça ct~~ Traba.lho~ ' 
Projew - Reequtpamento du Tribunal superior do Tra.balho e dos Ttl 

bunais Regionais do J:'rat.Jalho. 
EMENDA N9 33 

1968 1969 1970 
NCr$ NCr$ NCr$ 

Qnde s< !ê •••••••••.•••.••••••••••••••• 494.000 2.025.780· 1.402.~ 
Leta~s; ...... : ••.•••.••••••••••••.••••.. 494.000 1.9'75.180" l.as:r.5~ 

Justificação 

Como se vê, a emeada reduz em NCr$ 50.000 as dotaçõe;s para 19 
e 1970. Assim pre{Jõe com o fim de aumentar a.s dotações coqespond-ent 
<reequípa .... tento) refereates à Justiça .FederaJ de P' Instância. Parece 
inteira Justiça trt sugestão, tendo em vista que -ã. Justiça .Federal de ~· lD 
tância ainda se acha em período de instalação em todo o pais e, portan1 
carece de t'·ota.çõe.s mui~ mais pori.de:rávets pa:ra seu equipamentp ou reequ 
paa-ento. - Senador Manoel \12llaça. \ 

Prwrama ...:. Administração. 
i;ubprograme - Administração Superior (JUdiciário) • 



EME.ND..A .. N9 34 
1968 

;~;~~~d~u 5:q~i~çáo de Edifícios-se-
des para. Tribunais Regionais Elei-
torai$ ......................•......• 

Leia-se: 
mstruçâo ou aquisição de Edifícios-Se­
de~ para. Tribunais Regionais Elei-

. torai.s .............•..••.••••...•••• 
wontrução e ampliação do EdHicio­

-Sed1 do TRE no R~cife - Pernam-
-buco ..•........•.•••..•....••.....• 

NCr$ 

Justificativa 

1969 

NCr$ 

1.403.000 

1.103.000 

300.000 

Não n.:, aamento d.e despesa. - Senador João Cleojas. 
Programa - Administração. 
Subptc·grama - Administração Superior (Judiciário) • 
órgãe> - Justiça Eleitoral. 
Pr~jeto - Construçã..> do EdificiQooSede. 

E..'\I!E....'\'DA ~Q 3& 

1968 

NCr$ 
u·a. "ó- ",rribunal Regtonal Eleitoral de 

Ala.goas . . . . . . . . . . . ................• 
Justificativa 

1969 
NCr$ 

250.000 

19'70 

NCr$ 

1.659.000 

1.459.000 

200.000 

19'70 

NCr$ 

250.000 

:&h\ a Justiça Eleito.re.l em AlagOas instalada em próprio estadual 1n­
liC1ente pa.ra as altas finalidades do órgão. Installção própria e ade­
.ad&·é, portanto uma necessidade.- Senadores- Rui Palmeira. - Teo­
nio .Vile!o. - Arnon aQ Mello. 

:P_r()grama· - Admm~traçáo. 
,S:ubprograma - Adu·inistraçáo. 
MiPi~h"rio - Agricultura. 

>'Pl'.Ojt":.O- Aquisição de prédio. 

EMENDA N' 35 

I!JÍ.fiçâo àe prédio p:ara o I'\Ufício-Sede 
" dA Dtretoria Estadual do Ministério 
'~:ds. ASTicultura em Alagoas .......• 

Justificativa 

1968 

NCr$ 

1969 19'i0 

NCr$ NCr$ 

200.000 

A Dir-etoria Estadual do Ministerio da Agricultura está em prédio alu .. 
dOJ'- nt.~o!:iciente para o normal trabalho da repartição, que vem reali ... 
1do gestões paro. adquirir ptédio próprio. Dai a nece.s.sidade de do!~âo 
JOOffit:a, - Sena·dores Rui Palmeira. - Teotonio Vilela. - .Arnon de 
:!lo, 

?rcgrama. - .o\dmm1o)tração. 
-subp~)grama - Administração. 
Miniftério - Fazenda. 
ótgáo - DepartameiltC do Impôsto de Renda. 
-Projeto - Construção do Edifício-Sede. 

EMENDA NO 37 

1968 

NCr$ 
l'lstruçãt> do Edificio-Sf'de da D,_,.lega­

cia_ do Impôs to de Renda em Alagoas 

J~Viticatita 

1969 

NCr$ 

300.000 

1970 

NCr$ 

300.000 

1:.- Delegacia do Impô.:>to de Renda em Alagoos de prédio alugado pa.ssou 
~a exíguos cômodos da D;;!legacia Fiscal. Esta nova situação vem condi­
na1l<i(} dificuldades rnsuperáveis para. a repartição e pGra os contribu­
e&~ Não se justifica a permanência de tal situação dada a importância 
repartiç.ão. - Sen~dore~ Rui Palmeira. - Arnon de MellO.- Teotonio 
ela. 
Programa - Admin .. c;tr:J..çãv. 
Subpl'Cograma - Adn.inistração. 
Min1btPrio - Interior. 
órt;ão- Depa.rtam~nw·NacWn.ll de Obras a Saneamento. 
P.rojet(> - Construção de Et~d~'J Administrativas. 

EME~DA NO 38 

\ 

erar a redar:ão e d~~~r·bt.Jçáo no 
·Plano, para o sezü.m'-e; 
1struçü.o d~ Sedes Actn· :ni"tra th·as .. 
~itiba ..• . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... · · · 

J :tst ljicafir a 

1968 

NC:S 

500.000 
100.000 

IS69 

~C!)) 

500.000 
100.000 

1970 

NCr$ 

500.000 
100.000 

O .nrée!c- apesar de c;Qr rrépr.c d(} D.~.o.s .. apre~en~a necessidad~ 
mente" t.e ampliaçãc.. l:ell•~~ ... um 6;g:i.J Fcdzral é injusti~Itásel que não 
ha. ms.~<>!açõe;:; ma~ ..i!T'1-l1D.S às finalidades que lhe sJo d~s~inadus. -
Hi!Iores .Mello Brago., - Milto1t 11-fer.e::;e:J. 
Programa. - Adm.nts•ração. 
Subp:rograma - "..Jm!nistração supzr~or i J~jiciál'io). 
Poder Judlclárlo. 
ól'gáo - Justiça do I'ratalho. 
Projeto - Aquisição de prédios para os T•·iOWlafs Regionoi sdo Tra­

ho ~ Jílilta& de conciliação e Julgamento. 

Alterar a redação e distribuk5n) nu 
Plan-o, para o seguinte: 
Aquisição de prédiüs pa!·a os Tribunais 

Regionais do TraOO!hc e Junta.:. de 
ConciEéição e Julgamer.to ...•..•..• 

Curitiba ....•.••.••••.••.....••••••••• 
Ponta Gro~a •.••.••.••...••...•..•.•.• 

Justijicatira 

1963 

NCt$ 

7.115.000 

1969 19"i0 

NCr$ Ncrs 

2.140.000 l. 733.000 
~00.000 li67.000 

150.000 100.000 

A :unta de Conciliaçãc e JUlgamentv de Curitiba funcicn:t inadequa-­
damente em d.ois Ioc:lis distintos e em predios alugados. 

A de Ponta Grossa, .:;r:actn rt>centem~nte, taru.bém tunc~;ma em predlo 
alugado. ;\mb~s lt\S Jun~a.s [;.present~m _movimento assaz vultoso, que recla· 
mam,_ d~ ~ed1ato aos fws que lhe sao 1ne:-emes. - senadores Mello Braga 
-Milton Menezes. 

Programa. - Adm!Itistraçâ-o. 
fubr:cgrama - Administração Superior (Judiclárfo). 
Poder Judiciário. 
órgão - Justiça do Tra.b-.alho • 
Projt:to - Rtequipamento do Tribuna! S'Jperior do Trablil!O e d:'s Tr:· 

bunais F~egionals do Traba·llio. 

EM'EYDA N9 40 

Alterar &. redação e di}'~~·ibJ.:çrw nC> 
Plano ~ara o seguinte: 
Reequipamento do Tribun·J.J S'lp-~nor do 

Trabalho, dos Tri!'.lunais hegit·nals e 
das JLmtas de Conci!ial,!i'tv ~ Julga-
mento .............•................ 

Curitib" ..........•.•........... 

J:uti,licatira 

Hl€3 1ceg 

494.000 1.9~"5.íEO 
100.000 

19~0 

:<c s 

-.!IJ~.561J 
:wo.ou'J 

A J 1JHta de CcnciLaoa._ e JJi~l:ID1eniJ d~ Curüiba, funciona mJd"Qt.3-
dament~ PIT- dots lcca~.3 distú1t,_~; .3 e!n p;-éd!:)s eluguuos. 1\pre·.en a m ... n4 
mento a~.::.J.z vultoso, q:.1e :ef'i<>nla ôf' im~dia:o a aqulsH:a:l de "C''J' ·cn1 ·ntc3 
compatível.., aos fins (J.Ue h:> sã.J meren:es. -Senador Mello s,'n!Ja - .:1 1l­
ton l'flene<-.fs. -Ney :-iP1gc 

Programa. - Adm.:1 ,·tr~x.:,). 
S~bl?rupama -.A ~11in ~cnt~âo. 
Mml5tf'l"l0 - ID.E'i!O!' . 

Onde se lê: 
Ree<.;JJpammto da F~:nd :cd.o B: a.~u Cent:·at. 

Ltla-se: 
Ins~a~a~;ã_:~ e EqUii:amcnt...-. da sup2 ).ntendenc:a do De·;"nv::>'·. ~r1"'n':J d·l 

Regiã.:> Ctr.~.tro-Oeste. 
Justificatil:a 

Pela Lei n~ 5.36'5 de !ll de duembro de 1967, foi criacta a ~·U;J:'rinten­
dência d.-. Desenvo!viment~ Ld Hey,1âo Centro-Oeste (SUDECOJ o:~·a..J que 
absorveu a Fundaçao Bra··ll C·mtral IFBCl·, - Sen·Jdores Antonio Cartt>s. 
- Manoel Villaça. 

:F'rograma - Administ:c.çâ.J. 
Subprograma - Admim::.tração Supr-rior !L:'g:.<-lativo). 
Ministêrto - Fazenda. 
órgã-o -_ PrefeitUI a do D~strito Fede•ral. 

E:\-1E_~DA :-.;o 42 

onde se lê: 
Reequipamento do Tribun-J.l de Contas 

do Distrito Federal ........ . 
Leia-se: 

Rfequipamento do Tribunal de Contu.s 
do Di.strito Federal ............... . 

Onde ~~ lê: 
C{)nstrução do Er~ifido-S.edc do Tribunal 

de Contas do Distrito Fe-dE·t\3.1 ..... 
Lei.l-se: 

Cop.'ltrução do Edifício-S-ede d:> Tribunal 
de Contas do Distrfto Federal ..... . 

1968 

~crs 

Jusli/fcac:P.o • 

1969 

NCr$ 

9.095 

200.000 

800.000 

42j,QOO 

1970 

XClS 

13.303 

~0::1.000 

300.000 

379.000 

O Triilu:·J.l de Ccnlas de Distrito Fe~era1, por fôrç-a de mant..:anPnto 
consutucionnl, é o:gâ:> auxi!i1l' do E:·enado !''ederal. 

Essa. \'incu:açã:> con:<i:'.l~lonal obrlgn-nos a mmter estre!los cJntatcs 
com aquêle órgão, a tim de c:mllecu-lhe a::. necess:oades em qu~ se dzobate, 
para levar a b:;m têrm:l r.> suas rc:~~.·aa:e:> funcões de fi.sc~l La ex:-;::ução 
orç.·me.ntir:a dlr~.a :: d.:-::ce:Jtral:za::la- d.:> D~strito Federal. 

1\!J m:Jm~nto p'>rtan;:Jo, rm (JUe L·~á •:u.~.n:tanao no Con~:.:'.i'O o p:·ajeto 
de !e• ::uC!'e- o o.·r;ament;} P! 1: unua1 de In\'C.>Limr>nto3 p&r! o tt~tmo 19.J3/70, 
parcc?wnos indi~p:'nsli\'t>l na p.-:rte referPnte ao Prcgrama d::o Adrr..n: ... ~;a­
çfoo cia P.·~:c:wra do Dis:r.;o FCdt':ni, a ap:-;Y;açào da emenda o:-.1 2!Jre­
senf:!cia F. fim de dctn:· o Tril):mt~.l d~ C:mtP~ do Distdto F~C::?~·n1 d:.' 1e· 
curs:-o) n"::~.:;-::rios pan o s~.:.t r~2':;'Jip<:L.;::n+o e pr.:·a a con<;:ru::".·, 1 • ~·J 1" 
sede ptép7~a. 

É de se ober·.-ar, in:c:a.!meont~. que L ... -'3 1alôres r:x.1dcs para o C::lrrente 
exercir::Jo no projeto rm te:a, há uma ri?"'~uç-ão Wbstanc:al em relc..~ao ao (:UJ 
consta do- Orçamento do Distrito Federal pa:-a 1968. No Orçamen1:> de 1963 
para reequipam~nto do Tribunal da- Contas acha-se consignado ~Cr$ .... 
59.500,00 (cinqüenta e nove mil e qui'nhentos cruzeiros novos), enquanto 
que no Orçamento Pluria-nual destina-se. para os mesmos fins NCrS ..... . 
35:.700,01 ttrinte e cinco mil e setooentos crJZeiros novos), respectivamente. 
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Quanto às dotações para os anos subs~qüentes, os quantitativos são cada 
vez menores, ficando aquêle órgão com quantias absolutamente insuficientes 
para . ..fazer face às despeBas essenciais com seu functonamento. 

Dê fato com a nova sistemática· de fiscaJizaçáo financeira, que vem 
sen_,._ tmplalltada por e.quêle Tribunal, em cumprimento a preceito da cons• 
titll.ição estão sendo tomadas providências no· sentido de aparelhar aquêle 
órgn,, para ftelmente cumprk :,;e.\1& objetiVos, constanCio das mesmas, entre 
out"as. a rea.lizaçao de concursos pUblicas, p:.ua provirnento· de cargos cria .. 
dos pt>lo Decreto-lei n9 274·6'7 o8 quais resultarão n.o aproveitamento de, 
apl.·Jximaúamente, meia centena de candidatos. 

()ra, e lógico que tais_medidas implicam em despesas inevitáveis, como 
a :.tguü, podemos dtscrimim:,r: 

NCr$ 
ttáquinas p•ara. escritório .• , .••••..••• ·.••••••••••••.•• 60.000,00 
Aparelhos de comunicaçã-o .•••.••... •.••••••••••••. .• 15.000,00 
P~utomóveis. Caminhões e Semelhantes ••••• ••• ••• •• • • 180.000,00 
Livros e Pubhcações Técnicas . . . .. .. . .•••••••••••••••• 10.000,00 
Móveis cte Escrftório •..•.•....•..••••••••••••••• , • • •• ''75.000 00 
Utversos •.......... , . . . . . . . • • . . . . . • . . . . . . • . . • . . • . . . . . • 60.000,00 
Por outro lado, esta no programa dêste ano. a mudança da sede do 

.1:'ilJunal, do atual prédio para o do Banco·de Crédit() da Amazônia, imóvel 
recentemente adquirido pelo. Pt' ... ~. 

1} ato da mudança exige, necessàríamente. gasto!;, para os quais é im· 
prt>-~~cJndíveJ que dotações a.C.equadas sejam consignadas. E como está. sendo 
conf-truida a sede definitíva do Tribunal de Contas, é óbvio que, dentro do 
prazo previsto, nova muda.nça terâ que ser efetuada. () que acarretará. novas 
despe~ a~. Para tudo ísso, cumpre seja devidamente estabelecido no Ol'ça· 
IDet:t..:::. 

(.'l!uanto à construção de su:;o. sede própria, os quantitativos consignados 
nl.) ;n'ojeto Orçamento Plurianual não correspondem, em absoluto., às exi .. 
génc::&s da obra. Afinal, trata-se de uma construçã() de grande porte, que 
ex1g"' vultosas importâncias para sua concretização. 

Por outro lado não há aumento de despesa, poü; a dotttção a ela des· 
ti11a:..a foi retirada. através de outra. emenda do :Programa. - Líno de 
J.11attos. 

Plograma - Administração. 
Subprograma - Adminis.tração Supertor (Judiciãrio), 
órgão - Justiça do Trabalho. 

Onde se lê: 

EMENDA W 43 

1968 
NCr$ 

1009 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

Aqnisição cte prédios para os Tribunais 
Regionais do Trabalho e Junta.s de 
Conciliação e Julgamento .......... . 2.590.000 ~.400.000 

L-eia-se: 
Aquisição de prédios para os Tribunais 

Re-gionais do Trabalho e Juntas de 
Concniaçã.o e Julg9.mento .........• 3.590.000 3.400.000 

Justijicaçlfo 

Não aumenta a despesa, Trata..se do resta'Jelecimento da proposta do 
1".xecutivo. Os recursos devem ser retira<los dos nfesmos projetos, para onde, 
toram destinados pela Câmara. - Senador Lino de Mattos. 

Programa - Administração. 
Subprograma - Administração. 
Ministério - Indústria e Comércio . 
.Projeto - Insta.lação de Centro Telefônico. 

SUBEMENDA N9 44 
1968 
NCr$ 

õub~titu«-Se a emenda nQ 1 pela seguinte: 

1969 

Ncr$ 

19i0 
NCr$ 

lteduza-:se em ...........•. , ..........•. 50.000 75.000 
~enador M em de Sá 

Programa - Adnnnistração. 
subprograma - Administração Fiscal e Finan~::etra 
Ministério - Fazenda. 

SUBEMENDA N9 45 

1968 

NCr$ 
Substituam-se as Emendas ns. 6 e 17 

pela seguinte subemenda: 
Onde se lê: 

R,ei'('uipamento da. Direção-Geral da Fa-
zenda Nacional .......... ~- ....... . 

Conztrução de Delegacias Fiscais ..... . 
COntrução do edifício-sede em Brastlia 
R-e-equipamento de Delegactas Fiscais ... 
RePquipamento do Dep. de Rendas In-

t.ernas ... , ...... , ........•...... , .. 
Re·equipamento do Dep. de Rendas 

Aduaneiras ...... , , ... , . , .... , .. , , .. 
Leia-se: . 

Rr~quípamento da, Direção-Gerai da Fa-
zenda Nacional .......... , ... , .... . 

Construção d& Delegacias Fiscais ..... . 
éon~trução do ediJ!icio-sede em Brasília 
Reequipamento. de Delegacias Fiscais .. 
Reeouipamento do Dep. de Rendas In-

terna.3 ........................ , .... . 
Reequipamento do Dep. de Rendas 

Aduanetras •.•...••..••...•.•.•..••• 

1009 

NCr$ 

1.000.000 
4.000.000 
3.000.000 

450.000 

800.000 

'2.500 .000 

500.000 
2.000.000 
1.500.000 

400.000 

êOO.OOO 

2.000.000 
semador M em de 

Programa - Administração. 
Subprograma - Planejamento e Organização, 

1970 

NCr$ 

1.000.000 
5.000.000 
4.500.000 

500.000 

800.000 

2.500.000 

500.000 
3.000.000 
2.000.000 

400.000 

500.000 

2.000.000 
Sá 

Ministério - Agricultura. 
ProJeto - OOord~ elo P«>&<- e ProJeW. Oo lillll>Uo -11.1, 

SUBEMEN'DA N9 {6 

1068 

I -· :NCl'$ 

lll6a 
NCrt 

10'!0) 

Nezt 
Substitua-se a emend~ :n• 8 pela llt• 

guinte; à 1 
1 

R~duza.~se em ......................... ·~: - SOO.OOO 500 .• 001)-

' S«nador M""' ae ~á . ~ 
Programa - Admini4tração.: 
Ministério - Justiça •. 

SUBEMEN'DA N• •1 
1968 

"' substitua .. se a.· emenda nQ 10 peJa. 
NCrt 

1969 ;!;"' 19'10 
NCr$ .z;·. NCl'$ 

seguinte: · 
Programa.: Administração. 
MinistérfG - Justiç.a, 
Projeto - Reequlpamento de órgãOs 

de Administração. . 
Feduza-se em ••••.••••••••••••..•... ··~ - ~' 130.000 150.000 

sonador Mem de 1>4 
Programa - Administração. 
Subprogra.ma - Planejamento e Organização. 
Ministério - Agricultura. 
Projeto - Coordenatão de Programas e :Projetos de âmbit<> Nao!onal. 

EMENDA N9 43 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 
Substitua-se a emenda ·n9 13 pela. 

seguinte: 
Reduza-se em ..................... •. · .- --.. 500. ooo 500.000 

senador M em <!e 84' 
Programa - Administração. 
Subprograma. - AdminiStraçl\o, 
Ministério - Intertor. 
Orgão __; D.N.O.S. 
Projeto - Reequipamento do Depatrtamento.; 

\ EMENDA N9 49 
1968 

NCr$ 

1969 1970 

NCr$ NCI'$ 
Substitua-se a em~nda n9 19 pela 

seguinte: 
Reduza-se em .......... , .... , , .•.•..•••. 200.000 200.001 

Senador Mem de 84 
Programa - Administração. 
Subprogra.m-a. - Administração Superior (LegislativO) •. 
Poder LegislativO. / 
órgão - senado Federal. 

EMENDA N9 50 

Jncluam-se as reduções propostas na emenda n9 25. 
Procrrama. - Habitação e Planejamento Urbano. 
SubPrograma - Planos Especificas. 
órgão - Senado .I!'ederal. 
Projeto - Construção de residênctas em Brasilia. 

senador l'!fem ele 84 
Programa ~ Administração. 
Subprograma - Administração. 
Ministério - Fazenda. 
Orgão - Prefeitura do Distrito Federal. \ 
Projeto - Obras no cemitério de Brasilia.. 

EMENDA N9 51 

Substitua--se a emenda n? 27, pela 
seguinte: 
Rei;luza-~e em ......... , .. , .. , ..... , ...• 160.000 ,0.0! 

senador Mem ae Sá 
Programa - Administração, 
sub programa - Administração Superior <Judiciário). 
órgao - Justiça Eleitoral. 
Projeto - Construção ou aquisição de prédioS: 

SUBEMENDA 

Substitua-se a ernenda n? 11 pela 
seguinte: 
OndP se 1ê . , .......... , .......... , ..•..• 
Leia-s.;>~,., ..............•. , ......••.•••• 

Programa - .Administração. 

N9 52 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

1.403.000 
:.l.l!:I:LOOU 

senador Mem àe 

1970 

NCr$ 

1.659.( 
2.4UlLl 

M 

Mm!Stério - Adnünstração Fiscal e Financeira. 
ótgão - Ministério da Fazenda. 
I•rojeto - Reequipamento da Procuradoria-Geral da RepUblica. 

SUBEMENDA N9 53 (Do RelatOl·-GeraÍf 

Ka Em-enda n9 . . • do Programa 41 Administração". 
Onde se lê: 

Reequip-J.mento da Procutadoria-Geral da República. 
Leia-se: 

Reequipamento da Procuradorja.-Geral da República. das Subprocurac 
6s-Gerais e das Procuradorias da. Repúbltca. nos Estados. 
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t _ Justificação 

. A em<!nda. não altera os quantitativos na Emenda n9 .•• do Programa 
" ... .1\ttministração", mas ap-enas a redaçã-o ou dem.ominação do "pr.ojeto'', de 
trfodd-a que a dotação não atenda sàmente .à procuradoria-Geral da Repú­
bUca, n1as tambétn às SUbprocuradorias-Gerais e _às Procuradorias da RepU­
bllcn nos Estados, pois cada um dêstes títulos ou órgãos têm rubricas diS­
t-intas nas leis dP. meio. - senador Manoel Villaça. 

PARECER N9 388, DE 1968 

nà-(#;missão de Finanças, sôbre o PTojeto de Lei da Câmara n? 12, de 1968 
--. (fi,9_J-.lOO-B-<i8, na Casa de origem), que dispõe sóbre o Orçamento Plu'­

riânuaz de Investimentos para o triênio 1968-1970, na parte referente 
<t? Texto da Lei. 

Relator: Senador Mem de Sá. 
o Pârecer da Comissã-O de Finanças ao texto da Lei que dispõe sôbre o 

:::>rçalbento Plurianual de Investilnentos para o triênio 1968-1970, ê, como 
n~CJ. poderia deixa.r de ser, favorável à sua. aprovação. · 

Jtste . texto constituído de oito artigcs, outra coisa nãQ é senão o re­
;.umo, 6 sintese, em que se contém as estimativas das despesas e das re- · 
:!eit_:}s, dêste Orçamento, cujo maior mérito consiste em ser o primeiro que 
;e fa2 no Brasil. O fato de ser Uffi.3.. tentativa. pioneira· fala em favor do 
e-rojé"to e d-eve predfspor os legisladores, comD todos os cidadãos da Re}lú­
>líca.--em geral a recebê-lo com simp-J.tia e com a forte dose de tolerância e 
beri"twflolênc!a que· êle reclama, tendo em conta os defeitos, la·~unas, deficién­
~ia.s, Ç,esuniformidade falta de critérios e de coordenação e de visão de con­
iunro· de que tanto se ressente. 

O artigo 19 consigna a estimativa das despesas no tliênto; o 2º faz a 
previsão da·s receitas ou recursos correspqndentes distribuindo-os em re­
:uros ·orçamentários, recursos próprjo.s, xecursos externos e outros recur­
iQ$; c artigo 39 desdobra a programação setorial do Orçamento. enumerando 
>S seus dezesseis Programas e indicando, p-:Ita cada. um dêles, as dotações 
Jr~vistas pa1 a cada um dos três o. nos. 

o art~go 49 torna explícito que os recursos orçamentários referentes ao 
~x.ercicio de 1008 são os cons~antes da Lei Orçamentária vigente (n'? 5.373, 
~e' 6-12-67), reafirmando. ainda, o artigo 67 que ficam mJ.ntidas tõdas as 
liscrim:inaçõZ~s globa-is da Lei: de Meios eJ,U vigor (acima indicada) . O .ar­
.igo 59 óeclara, inicialmente, que os valôres referentes aos Exercícios <ie 
.'969 e· 1970 são e.3timJ.dos a pr-eços de 1968 e que serão reajustados ao se•rem 
~lahorados os respectivos orçamentos, de acôrdo com o compottamento do 
livel geral dos p1·eços. Por fim o artigo 7? estipula, Obvia-mente, que o Po­
ler Executivo promovera as medidas necessárias para a efetiv,1. execução 
los. projetos e programas constantes do Orço.mento Plurranual f ~ Investi­
nentos ,aprovados por esta lei. o 89, refere-.:.·e â. da.ta da entrad-3. em v:gor 
testa. Lei. 

Foram apresentadas duas emenda.::: ll!-) A primerira nãi diz respeito 
n·,Qpri.amente ao texto síntese da lei aqui ex·aminado, pois manda, n.penas 
ubstituir, em todo o Projeto Os to é, em todos os programas etc.) a ex4 

ll'e~ão "Fundação Brasil Central" por "Superintendência do Desenvoivr­
nent.r.' da Reg:ão centro-Oeste". 

Esta ~ubstituiçãD d-ecorre de imperativo l-egal uma. vez que aquela Fun­
!açã-o foi extinta. c:iando-se, em seu lugar, a superintendênciu mencionada, 
. ·A emenda, portanto, embora não se aplique aos 7 ou S artigus do texto 
nicial da let merece a.provação por necessária. 

29) A emenda n9 2 propõe nova redação ao artigo 79. A do prijeto 
alvez de.mece.::sátia por tra.zer um texto óbvio, determinava ao Executivo 
ftomover as medida3 necessárias ã efetiva execução, na periada respctivo, 
)Os projetis e programas constantes ao Orçamento Plurianual de Investi­
~cntos; aprovados por esta lei. A da emenda diz que: o Pode•r :E:xecutivo 
tromove.rá as medidas necessãri'as à efetiva execução dos projetos e pro­
'l'amas priori'ârios, indispensáveis à ace'eração do desenvolvimento eco­
tômico e social. 
' Esta parte fjna.J p-Ode dar margem a interpretações insidiosas e dúbias. 
• qw projetos e programas "priorrtários·· se quer ela refe-rir, sz não exuote 
:·efinição nem siquer referência, em todo o Orçamento e na Lei, ao qu sejam 
1rojetos e programas ~·prioritários"? Qual o poder e qual o crité:·io para 
:ec!arar quais os "p:·íoritário.s" e qua.is os "nã!) pnoritários''? 

Outra alten:tção i"ntroduzida pel-a em2nda está na supressão da expres. 
00 "constantes do Orçamento Plurianual de Investimentos aprovados por 
sta Jein que comta do Projeto. PeJa. nm'a redação o Exe-cutivi dará exe· 
uçâc aos prcgramas "prioritários, indtspensaveis a aceleração do desenvol­
imento econômico e social''. 

Mas, pergunta-se, tais programas necessitarão, ou não de prévia apro­
açft.o de lei? Mai~: podem ser outros que nã.::. os aprovados por esta lei, 
~mq r_1iz o projete? Parece certo que pode o orçam:mto Plurianual ser alte­
adb, ampliado, aumentado ou reduzido, mediante leis posteriores à atua.J, 
. <llle _!lgora estamos elaborando. Por que então suprimir qualqu-er alusão 
U rf-eerência à aprO.Y:lÇãO por lei de qualquer projeto OU progra-ma? 
~ ~ Ainda mais: quais os programa' "indispensáv€'ts'· à nceleração do de­
ênvoi0m:=nto econômico e social"? Quem os ess'im declara? Mediante que 
~t,fhioS? A expressão é d2masiado \ aga. e ambígua facilitando, como disse­
tíos. interpretações contraditórias e pe•rfgosas. 

Somos, por isto, de parecer contrário à €menda nº 2. 
S. Em consEqüênci-a de emendas aprovad-as em divel'sos Programa.s 

:GUVe alteraçõ:>s nos quantitativos de alguns prcgramas e, ainda, nos to­
l\fs consignados aos anos do triênio se mque se ha-ja modifl'cado o total 
~al do orçam~nto dos três anos. Em conseqüência, devemos ainda apre-
e.ntar a.s seguintes emendas da Comissão. ' ' 

a) EMENDA N'-' 3-CF 

Dê-Ee aos artigos 2 e 3 a reda-ção adequada a11 conformidade com as 
mendas apro·•ad..:ls nos diferente; Programa3. 
·sai'~ das Comissões, em 6 de maio de lfl6S. - Argzmiro de Figueiredo, 

~'esldente. - Mem de Sá, Relator. - Ma!lO~l Villaça. - João Cleojas. 
-José Leite. - Ferna1zdo Corrêa. - Carva 1f;.o Pinto. -Antônio Carlos. 
-Bezerra Neto. 
I 

-~"'·­
~~:>;~i_, 

ORÇA:VIENTO PLURIANUAL - 1968/19";0 

~D_-\ N9! 

= 

Substitua~se no Projeto a exp:·csãD ''l"undaçã:J. B:-asil Central'' por "'SU• 
perlntendência do Desen;rolvimento da Região Centro-O~te- SUDECO". 
-Senador Manoel Villaç-a. 

P~·ograma - Texto da. L~i. 

E:'v!END_'\ N0 2 
Onde se lê: 

Art. 79 o Poder Executivo prom::;verá as medidas nec-essárias à efetiva. 
execução, no período re;:,pectivD, dos projetos e program~s constantes d:o 
Orçamento Plurianual de Investimentos aproyado por esta Lei. 

Leia-se: 
· Art. 79 O Poder ,Ex2cuUvo promoverá as medidas necessár:a.s à efetiva. 

execução dos proje:os e program.as prioritário, indi.sp~nsáveis à acelera.ção 
do d-esenvolvimento econômico e rocial. - sx:ador Manoel vmaça 

PARECER N9 389, DE 1968 

Da Ccmdssão de Finanças. sObre o Projeto de Lei da Câmara nº 42 de 1968 
(n'? 1.100-B-68, na Casa de origem). que dispõe sôbre o orçamento Plu­
rianual de Investimentos para o triênio 1S6B~I970 - Programa Agrope .. 
cuário. 

Relator: Senador carvalho Pinto. 
' Elaborado na forma do parágraro umco do artigo 63 da Constituição, 

disciplina.do pela L·ei Complementar n? 3' o pre.:>ente projeto, de autoria 
do Chefe do Executivo, fiX'3. o Orçamento p:urianual de InV23: m:n~as, refe­
rente ao triênio 1968-1970. 

Os princípios da polítiC·:l econem:ca. ad::',?.dos nesta propJ.siç3.o, estão 
contidos nas "Diretrizes do Govêrno '. eia\Jraaas em julho de 1961. 

Por êste dJcumento, not-a-se que o a:nal Governo po.stuJa uma. í!losofia. 
de desenvolvimento econômico e social c::m nstas a a,:s.egurar uma expan­
são d~ 5 a 6% ao ano na capacidade de p:odu::oâo de bens e s~rvrços e um 
crescjmento do produto de, no m'"mmo, 6',0 a:> a-:.-10. D~a forma, procura 
pc.utar os princípios de sua política eccnêmica e:m dois pontos fundamentais: 

a) a aceleração do desenvolvimento; e 
b) a contenção ·da inflação. 
Nas referidas ''Diretirzes do Governo", foram !ança.das as bases de 

um ·"Programa .;EStratégico de Desenvolvlmento' , no qual flc·Ham de:fi­
nidos os objetivos gerais ,setoriais e regionais a serem a~acad03 E'm nove 
áreas de atua-ção. Trata-se de um prog:·ama destinado !I concentrar a5 a;;en· 
ções e os recursos do Govêrno, num c:mjun~o de medidas pri-oricárias no 
sentidü de: 

•·a) atacar vigorosamente e diretamente as cãusas d.g, e.levação dos 
custos; 

bJ elevar a eficiência do sistema produtivo, e, de modo especia.:, a dD 
betor público; 

c) pa.ssibilHar a expansão da pJ·ojução prJcunndo enfrenta: e rE6oJ .. 
ver as principais deficiências e pontos de estran2ulamentos d·J. infra-es­
trutura; 

d) habilita-r o homem brasileiro para o :~=:·o:::esso de desen;•Jlv:m:>nto. ·• 
Dentro dessa orientação geral, o prog~·ama se co:Jcentra em noi·e áreas 

est1·atégicas, a saber: 
"'! - Elevação da produção e da produ<iv:dacte agrícolas; 
IJ - Ruptura d~·.s barreiras do a0astec1mento; 
III - Eliminaçã odas principais cteflc:encias e pontos de estmn1u.la­

me;tt.os existentes na infra-estrutura econCmica; 
IV - contenção ou "tedução dns custos t>UslC:>s que se e::1:=::mt. am soil 

cont:ôle direto ou indireto do Govêrno; 
V - Consolidação das indústrias bá'Sicas; 
VI - Ampliação do mercado intern:> e externo; 
VII - Aumento da eficiêncfa:. do setor- pilblzco; 
VIII - Estimulo à pesquisa científica e tecnologica; 
IX - Efetivação de programJ.s prioritános no.;. setores d~ eiu::-n~to, 

saúde e habitação (Meta-Homem).'' 
Coube-nos a apreciação das áreas estratégic::ts II e II, qa~ d:7<m rc<:­

peito à elet'ação da produção e da produ:'Wictade agnc:;las, e a ll!;J'ura.aas 
barreiras do abastecimento, implícitas no programa a6·.op~~·u~t:·J:), uma das 
partes da programação setorial a que o prajeto se retce. 

D<! acôrd:> com a. to3tru.tégia .de dese~h·o:y.m~nlo aaJ:a:~a, des2::1- !? dJ.r 
à agropecuária um papel SUIJ3tanciaJm~n;:: ma:s ctin~m·c:> qu~ o d~:;~rn,):­
nhado até o presente m:Jmentu. Por es~a ts.zão, c::n:::~je-~c ma~Jr en a<~ 
a;:> aumento da produtividade agnccla ten,t.·.11U-::.'~ a Lan~tmma::.n da u:;:!­
cu!tura tradiciDnal, atr-avés da mudança de m:.<::>d:> ae pfoduçao e ut~lizaça::> 
mais intensa de insumos modernos, da expan áo li:l·5 f..:!cl.idadcs ae crédito 
e do fortalecírÍlento do p:~der de c:;mprar da popu..a-~áo rural. Ic;tD sem :;e 
esquec& de romper as barreira.:; que impedem um p3rfeJto nba•tec.mentD 
dêste setor, um dos principais problemas liza::t:::-s J. eslrut·Jra e ('0 funcio 4 

na.mento da comercialização de- allm:n:o.s . 
Esclarace a Mensagem que as J'nha~ de c_ção adctadas pelo Govêrno, 

ptioritàrfamente para aume•atar a produtn·Jtiade agrícola e SJIUCl:Jna.r o 
problem do abastecimentc, incluem três mé~cct::-s d1stmtos. No pnm2iro 11.:1. 
um conjunto de programas e projetos g:Jvernamen~ais destinados a inten­
sificar o aumento da. pi't:ldutividad-~. -f:~se::. prog:·amas deverã:> Nncentra.r-::;e 
nos produtos que apresentam ma:ores defJcits p::tencta.:s, c:::m:> o tngo e '\ 
pecuária bovina paza corte e leite, e nas [JOllLcas de inCE<lltivo a utillz-açao 
de insumos modernos tais cem:> sen1.:ntc:- rn<>lf'ólradas, fertilizante:. e cCJrre­
tivos, mecaniza.-:âD, pro;rama ~ básicos de p:-zqutsa agrícola extensão rtt!"al 
e combate às zÔonos.es, A s:!gund·l fa:e envOlve programas e prcje!.cs rela­
tivos à expnsão da ár-ea ag:·icola, reforma a~rária e colonizaçao. A expansao 
agrícola será estimulada. mc-:liante a m~eml!isaçâD de programas in~egr·ldos 
de colônias auto-administráv~is, acelera~â:> do desenvolvimento de bacias 
hidrográfi'cas melh:n ap;:·ovtdtamento dos· est·3.belecimentos agrícolas e apJJ­
cação dos. estudos e pesquisas que visem "'~incnrpora.ção dos "cerrados•· ao 
processo produtivo Bgrícola. A. Reforma A<::\Tária a cargo do IBRA e a colo· 
nizaçãD atravé3 dD IND_a, deverão ser realiz·ldas para maior in~egração do 
setor nn. política de d-esenvolvimento. Finalmente, pretende-se tnanter um 
si.~tema de apoio a:J. desenvolvimnto agrícola. com A. montagm de uma infra­
estrutura ecc'!'.~~:::a. e financeira qu~ p:;rmtta mliores ga!'antias aos inves­

timentos. Dessa fo~.c. o Cré<i~tc e.gctcoia, a pJlftica. de preços mínimos e 
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e:.;t...,qu~s de SE:JUtança e ainda, a modernização d.o sistema de oomerctaliza. 
~ão, funcionarão em garantia. das ativí.'da-des agrícolas dando ao investidor 
nta.or . segur>ança empresarial. 

A pecuária, por sua vez, d-everá ser protegid!i por medidas que visem o 
crescimento e a defesa dos rebanhos. A expansão da atividade e a-umento 
,substancial da produtividade da pecuária de cort ee leite s·etá inCrementada. 
através de programas e projetos prior.itários relativos à melhoria g-enética, 
imt-minaçáo artificial. melhoria d& pastagens, diminuição do tempo para 
corte, contrõ1e proíilát\co e sanUái'io, combate às diversas en:fel'Illidades, in .. 
tensUicação ·da suinocultura e ovinocultura. 

o programa também, se estende às atividades da pesca, sob a orienta ... 
ção ~ coordenação da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SU· 

"'PEPE) • o Govêrno estabeleceu incentivos fiscais destina>dos a 1mpuls10:­
nar o setor da pesca, através do financiamento à indústria pesqueil"a.. A 
SUDEPE, com a final!dade de reorgEulizar e dillamizar êste .setor, possui 
um plano de revenda de materi·al de pesca e recebe a colabOração do FUndo 
E~pedal das Nações Unidas e a assistência técnica da FAO. Paralel.amente:.--
0 Deprt.amento Nacional de Obras contra as Sêca.s mantém um programa. 
de promoção da piscicultura no interior de tôda região onde atua. 

o programa. agropecuário é complementado fPor uma segunda área es­
tratégica., que compreende a ruptura das barreiras do abastecimento, .que é 
e. solução dos principats problemas Ugudos à estrutura e ao functonament1 
da comercializaçâo de alitnentos. A planificação especial preparada parar 
oric::J.tar esta patre do programa objetiva proporcionar: 

19 e. estabilidade de preços e.gricolas, para reduzir as flutuações de 
preços e garantir Oferta e preços mais estáveis aos ccnsumidores; 

29 a modernização da estrutura de comercialização, através de estfmu .. 
los a-o.: sistemas de Mercados Regionais e Centrais de Abastecimento, Mer .. 
ca.dos Livres do Produtor, Sistemas de Supermercados e outras formas; 

39' serviços auxniares de comercialização, median«! um progrs.rna de 
e.1mazenagem que deverá ativar a iniciativa privada em 3 (três) principaiS 
ações distintas: a melhoria da. armazenagem ao nivel dos produtores, a ar.­
mazenagem intennetUária e os silos portuários. 

No senado, forem apresentadas vinte emendas ao Programa Agro­
pecaárlo que examinamos cautelosamente, 

Reconheceu<io que a matéria. envolve plano apto a contribuir para o de­
~envolvimento do pais, no setor da agropecuária, opinamos pela. aprovação 
do projeto, na ·parte referente àprOgl'amaçáo de agropecuária, e da.s emen .. 
de.s n9s. 2- 7- 8- 11 - 12- 13- 14 - 15 - 17 - 19 e 20, bem como 
pela rejeiçào das emendas n9s. 3 ...- 4 - 6 - 9 - 10 - 16, e 18 e apresen­
tamos as subemendas de n~. 21 e 22, que evitando particularizações deSa.­
c-o:lSelháveis em lei desta natureza, permit.trão, se Q.Ceitas, o atendimento 
oportuno dos objetivos visados no projeto e nM emendas 1 e- 5. 

so.Ja das Comissões, em 25 de abrí.t. de 1968. - Carvalho Pinto, ~!ator. 
CONCLUSAO 

A comissão pronunciou-se pela aprovação do PrOjeto quanto a.o Pro­
grama. Agropecuário e das emendas de n9s, 2- 7 - 8- 11- 12 -·13-
14 - 19 e 20 e pela rejeição das emendas n!?s. 3 - 4 - 6 - 9 - 10 e 16. 
Apresentou. ainda, subemendas de n9s, 21, 22 e 23, respectivamente, àS 
emendas n9s. 1, 5 e 18 e para posterior dellbe.,:J.çáo da emtmda ~., 17. 

sala das comissões em 25 de abril de 1968. - pessoa de Quetroz, Pre.. 
sfdente. - Carvalho Pinto, Re~tor, Vflllcido quanto à emenda n9 23. - Be .. 
zerrn Neto. -Manoel v·maca. - José Leite. - Antônio Carlos. - .IUello 
Braga. - Argemiro de Figu~eiredo. -Fernando Correa. 

CONCLUSAO 

Projeto de Lei da Câmara n9 42. de 1968, que dispõe sôbre o orçamento 
plurianual de investimentos para o triêni() 1968-1970. 

Programa - Agropecuário. 
A Comissão a.provou subemend I.Ul9 24 à emenda n9 17. 

Presi.ãente. - Manoel Vi!laça, Relator. - pessoa de Queiroz. - Fernando 
Corrta.- João Cleofas. - Jos~ Leite.- Mem de Sá. - Lobilo da Silveira. 
- Antônio Carlos. 

ORÇAMENTO PLURlApUAL - 196811970 

'Progroma - Agropecuário. 
Subprograma - Estudos e 'Pesquisas. 
:Ministério - Agricultura. 
órgão - Departamento peSq. E:xp. Agropec. 
?rojeto - Pesquisa e experimentação s/o babaçu, Instalação eotc. 

&'\:tENDA N• 1 

1968 1969 1D'IO 

NCr$ NCr$ NCr$ 
Acrescente~se: 

no Piauí ................••••••••..••...• 
~ Senailor pctronio Porteza 

Progrema. - Agropecuário. 
SubprograDla. - Estudos e Pesqui~a.s. 
Ministério - AgricultUra. 
Orgão - Instituto de Pesquisas e Exp~rimrotaçâo AgropecuáT\a do Sul. 

~"lfl!:NDA NO 2 

Piojeto - "Pesquisas e ~~~~.nentação ~..:ootécnrca.s veterlnárJa.s e 
Agrosto16g1cas: Pesquisas referentes às espécies animais inclusive sõbre pas .. 
tagens arti!lc!ats·•. 

Onde se diz _. •••• , •••••••••••••••••••••• 
Uiga~se ...••••••••••••••..•...••••.•••• 

Justificação 

1968 1~69 19~0 

NCr$ NCr$ NCr$ 
300.000 350.000 400. 000 
300.000 500.000 100.000 

Como .se vê de outri emenda, graças A r.edução da dotação de "Projeto•• 
idêntico, do pep, de P.esqursas e Exper1IJlentação Agropecuárias, do pr6p!'1o 
'M\n'IJ\tér1o, a pl'esente emenda t~m por fim aumenta"! a dotação destinada. 
oo !'liBtttuto d& Pesquisas e Experiment~ão Agropecuária do Sul de 350 
para 500 mil cruzeirOs novos, em 1900, e do 401 plire. 700 ali em 1970 •. 

· Não se tra,ta, como poderia parecer à ptimeira vista, de uma emenda de 
sentido exclusivamente regional ou est«4ual, viSando a ravorece.r o Rio 
Grande do Sul. Esta é uma emenda altamente nacional e de .sentiâo emt­
nentemente nacional, pois sOmente o Rio Grande do SUl está em Çondições 
de promover uma exporta.ção de carnes para o exterior capaz de calTear 
dezenas de milhões de dóla.rs po.r àno, para. a B9.1ança Comercial de nosso 
pais. Como nenhum técnico i'gnora, o futuro e o desenvo!Vimentb de tal 
expoxtaç.ão depende, primacialmente, de pa$tagens artificiars que aSsegurem 
ao rebanho gaúcho: a) maior desfrute; b) maior natalidade; c) .aumento 
de pê.so do animal com menor idade para, o abate-. Ninguém discute estas 
afirmações. Ora, estranhamente, verifica-se que outras regiões do país, no 
projeto e no subStitutivo dispõem de matires dotaçõeS. para as. reteridas 
pesquisas do que o Rio Gr8illde d? Sul. A e~enda, portanto, têm justificação 
mais do que suficiente, superabundante, ainda mais tendo em vista que 
ela. obtém recursos na redução da dotação de um órgão que, tenào em vista 
as demais dotações distribuídas entre tôdas as regiões do pa·is, pode per .. 
feitamente suportar a pequena diminuição sugerida. - Senador Mem de Sá. 
;~ Programa - Agropecuário. 
-._ Subprograma - Defesa e Inspeção. 

Ministério - Agricultura. 
Orgão - Departamento de Defestt e Inspeção Agropecuária~ 
PrOjeto contrôl~ da doença d<:t 11 anel vermelho" do .. , 

' EMENDA N• 3 

1968 1969 1970 

ContrOle da doença do "Anel Vermelho'• 
coqueiro em Alagoas - ErradicaçãO 
de plantas doentes - Desinfecção 
do solo - Combate a inSetos e vec .. 
tores ............................. ·• 

NCr$ 

Justificativa 

NCr$ l'!Cr$ 

250.000 250.000 

o anel vermelho vem .se constituindo elemento negativo do desenvol­
vlmento da produção de côcos. Sua erradicação e combate são roedtda.s in­
dispensáveis, justitrcando-se a consignação de dotação específloo. - 5entl­
dores Ru! pazmetra. - Teot6nio Vileta. - Arnon de Mello. 

Programa - Agropecuário. 
subprograma - Promoção e Extensão, 
Ministério - Interior. 
Orgllo - SUDENE. 

EMENDA N9 4 

1968 

NCr$ 
Onde se lê: 

Construção de usinas de Beneficiamento 
Leia.-se: 

1) Construção de Ben-eficiamento .•.... 
2) Usina de Beneficiamento di Sisal, na. 

Paroibe.., através de tiuancramento a.. 
cooperativa de produtores .......... . 

300.000 

100.000 

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

100.000 100.00! 
senador Peretra DLnti 

Progro.ma - Agropecuário. 
Subprograma. - Promoção e Extensão. 
Ministétfo - Inteiior. 
Orgão - Sup, Vale do São Franc:lsco. 
Projeto - Construção de sistemas de lrrlgaçAo. 

Onde .se lê: 

E!\-IENDA Nl' 5 

1968 

NCr$ 

No Baixo S. Francisco (Várzea de Pro-
prlá e Itfuba) •....................• 

Leta~se~ 
No Baixo São Francisco (Várzea de Pro .. 

priá, Itiub,l, Boo.ssica- e Marituba) 

Justijicatil;4 

1969 

NCr$ 

400.000 

2.000.000 

1970 
' NCr$ 

400.001 

j.000.001 

O programa projetado pela Superintendêncln. do Va-le do E-ão FnmciSc1 
é de alta relevância. Executadas as obras, permtiirão o de>senvolv!mento dl 
agriculture. d·l área c especificamente para o Estado de Alagoas represen 
tatá um ponderável 'fator de produção e diversificação. o aumento da do 
taç,ã,o prevista é, portanto, indispensàvel para a regular execução do pro 
jeto - Senadores Rut Palmeira. - Teotonio Vílela, - ATnon de ~fel'D. 

Progro.ma - Agropecuário. 
Subprograma - Abastectrn.ento, 
Ministério - Agricultura. 
Orgâ.o - superintendência Nacional de Abasterimento. 

EMENDA N9 6 

Implantação do Terminal de Abasteci~ 
mento de Maceió ................. . 

Justificativa 

1966 
NCr$ 

1969 
NCr$ 

'1970 
NCr$ 

1.500.000 \.500.00 

A politlca de abastecimento caminha no sentido de eliminação progres 
stv,., da ta.lxa de- intermediáríos entre o produtor e o consumidor. Os mez 
cadoo do produtor são hoje experiência vitoriosa no pais. Adernai~, a nE 
ce~sidade de a.doção de providências técnicas para o. boa comercia1m3.çã 
e:xige instalações adequact.;:;.s c dotadas dos r-equ:.sito:; exigidos peJo;; jmp.e 
rati'\'OS de .saúde pública:- Dispõe o Estado de Alagoas de estudo se 1 de prc 
jeto especifico. A cooperação do Govêrno Federal é p.ortanto, indispensáve 

senadores Rui Palmeira. - Teotonio Villcta.' - Arnon de .111euo. 
Prcgrnma ~ Agropecuária. 
E·ubprc.grama ....:.. Promoção e Extensão. 
Mlni'stério ~ Agricultura. 
órgão - D:;parta.mcnto da ProdU!iáO Agropecuária. 



~·;Q~~;m;ta;·;fe;ir~a~9~~~~~~D~IA~R~IO~D~O~C~O~N~G~R~E~S~S~O~N~A;C~IO~N~A;L~(S~e~ç~ã~o~I~I)~(~S~up~l~em~en~t~o~)~~~~~M~a=i=-o de 1968 9~ 

EMENOA N"' 7 

~ <ltlde se diz: no Sub.stitutivo, Vindo da. Câmara: 
:;~·.f'l.Desenvolv;mento aa Produção An1ma1: Ins .. a~ação de campos de gra­
:nmea.s, -.e .!.~"'um.~no::.as, b.:.m come> de ccms~ruçao ae s~!oJ-trlncheiras·, sem­
MIJt ~Wcuar:.s:as, inclusiva prosseguim:::nto e conchwão de obras de Parques 
lie :t::l:posi;-G.':> L<Jrop~c,lú.ria.'' 
· · ,:. Lt:;a-se: 

l)el)em·-..:.v.rr~::.nt.o dz, P .. cdução Animal- Jnst·J.lação de campcs de gra­
rrüne& e lecium:nosas, b2m ccmo d ecc.::::.3truça:> de .silos-trlncil:t:a~. s.::m­
~re-~Ae pe;;:oirel m~diante convenio cem os l!...;tados e as enUd·:u:.es o_;)claiS 
das- classes rurais. • 

Justijtcaçdo 

. Tim dois objeotivos a emenda: 
' , á) reci:uz..Lr 83 fina11dad.;s que o "projeto" ass.!.na!a. às dotaçõ3S1 (lu-e. na 

Nds;çiaO de.:.~::::., ~"-o dema.siaciamente hete~·c-g.:n:;as e ta:> numercsas que, n~ 
D.aJm-ente, c.a e:; re4·oa..:; se.Lão ap;ic·Jdas ap3:Jas numa d-elas cu c.-e atcmi~ 
zar~3·e se:: .. o muteis. 

LJ) Iem::..ar que os projetos de irap:an:,a.çâo d~ gramJ.neas le;;umino:as 
e d-e cons~.<:<I-; ... ::> ae .sL.os, c~mo, v .~.a de r..:J~-a qua:e t00.05 cs proje.cs e.gro~l 
pastoris, só t~m a lUClar se vle~·cm e. ser eietuaaos mediante convênios com 
bs Estados e as enUda.des oficiais das cln"-~·es rura:s. Scmar e coordenar 
e&fo.rQOs .parece ser a u;a. po-lmca. - Senador M-em de Sá. 

Progra1na - Agrcpecuaria.. , 
~rt;rrama - l'.rom::>çá.o e EXtensão. 
:Allni'stério - AgncuaUI a. 
Proj.e.to - Planos de Rennda de Máquinas e Implementas Agrícolas. 

EMENDA N9 8 

Bu,prima-se o projeto e adicione•·se 
oo Su~rog-ram:.t do insdtuto Nacional 
!lo "I>esenvolvJ.lllf<nto Agrário os quanu .. 
ta.tiv~ · o.o- projeto sup.~;imido. 

:c-rojeto: Instituto !llacicnal de Desen­
VOJ.~ Agrário. 
~a.no de,. revenda do Material Agrope .. 

<Uárl<> ........................... .. 

1968 

NCr$ 

Justificativa 

1969 

NCr$ 
1970 

NCr$ 

A- Presente emenda destina~se a dar cumpri'mento à Lei n9 4.806, ae 
W-10-Gti, cujo arc1go.h\l detelmllla: 

.are.. 39 t.:abe ao J.nsGltuv<> .t.'lac~ona.J. de Desenvolvimento Agrário a exe­
mçao doa p~ogl·amas nacionais de revend.a, ae materia-l agropecuário, en .. 
fOlvtiDcio materiais pesados e ou .. ros bens n-ecessarios a. lavoura, criação e 
lO iraba:lho- dos agr,cultores e de .suas íamillas. 

§ .1"9 :.P .. o serv1ço de Revenda de Mate:ial Ag,opecuário fica afeta a 
~evendá.·-de s-emente5, mudas, reprodutores, adubos. material de defesa sa .. 
litál'i& anlmal vegela..l e outros materiais necessâr!os ao cumprimento dos 
~lenos de, trabalho do Minrstério cta Agricultura.. - senador João Cleojas • 

.Progralll.a - Agropecuária.. 
SubprQg!"ama - Estudos e Pesquisas. 
M:inistérío - Interior. 
órgi\p - SUDECO . 
il1rojeto - Levantanmetos,.l1:Studos e Pesquisas. 

' - . 

'EMEND!I NO 9 

1968 

NCr$ 
>nde se J~ ............................ . 
,eia-se .................................. . 400.000 

Justificativa 

1969 

NCr$ 
1.105.000 
1.105.000 

1970 

NCr$ 
1.481.000 
1.~81.000 

Os recursos consignados neste projeto dStinam·se aos levantaml)nf;oS, 
studos .e pesqui&as. Não há aumento de despesa pois foi apresentada ,emen­
a. suprímindo igual dotação no projeto "Construções e Instalações Agro .. 
~uár.ios", - senadores Filinto Müller. - Antônio Carlos •. - Manoel 
'Ulag<Z.-

Programa - Agropecuária.. 
Subprograma - Promoção e Extensão. 
Ministério - Interior. · 
érgãó. - SUDECO. 
Frojeto - construções e Instalações Agropecuárias. 

l!:MENDA N9 10 
Suprima-se o projeto. 

Justificativa 

A emenda visa a transferir a dotação para o Subprograma 14Estudos 
Pesquisas", que não tem dotação para 1968. - Senadores Filinto M-üller • 

.. A.,c-tôniO- Carlos. - Manoel Villaça. 
Pr~a. - Agropec.uána.. 

-. ~ma --;- Estudos e Pesquisas. 
N'umrt.ério - Agricultura. 
órgão..- Departement<> de Pesquisas e Exp€runentação Agropecuárias. 

\..; 
'~ - EMENDA N9 11 

1958 

Pr'i\leto - pesquiSas e Experl'men­
~ão zootécnicas, Veterinárias e Agros­
~Ogica. 

ee.squioSa.$ referentes às espécies ant .. 
taist iliclusive sObre pastagens 6l'tifi .. 
l&ls. 
nde se . diz ••••••••••••••••• •. • •• •• •• • 
'iia.• ••.••••••••••• •••••••• .••••••••• . ... 

.- ··~-. 

~-~:~:;~ 

'NCr$ 

730.000 
730.000 

1009 
NCr$ 

1.006.000 
850.000 

1970 
NCr$ 

1.200.000 
900.000 

Justijv:ação 

Como se p:l:ierá ver das págin~ ::2 e 23 do e.ubstituttvo da Cãmara. 
e das pt<g:S. ~:> e 25 do P.rojeto do Excem-ivo, 03 projetos a que se refere 
a emenda figumm em diversos órgàos. Out.ra ernenna do a.u.or aa p~e. 
&ente, de res~o a éles se refe.re, prop::mdo correçao ae sua re.:.açao d.;J.ei'"' 
tuosa. Veiifica·se, assim, que existem dotaçoe-s pata a.s aluCUaas "p.SqUl• 
.Eas e e:->p~;·.menwaçào" em todos os InstituLOs de Pesqmsas e .c.:S:pZ~lm.::n• 
tação Ajrop::cuár!as do sul, centro-:Jul, Leste .Norte, _Noro.-es~::! e Ctntro ... 
.. oeste. E, ainja, a~ém de exl,d'.-em pa:a tô-a·ls as regiões do .B.:-asil !lgura 
ouua para o D:.pJ. •. l&m::nLJ. de Pesquisas e Expetwentaçâo A3':c-p:;>ruaria 
do 1\.i.in~s<.c;io (.J. AZ~icuLura. 

E' es.a d:::~a-~âo que a pie.sente emenda viS·J. a reduztr a t.~.m de for .. 
necer um re~órç:> n:::c~sário e justo à'; p2squisas e exper;m:::n.açao do lns· 
tituLo c..e Pe.squ~.:.as e L.'!:p:;lm:ni:.·-:ao a:> SU•, c:-m:> se vera de CUlnt. emenda 
devidamente ju.s~llicada. - Lenador .~,rem ele Sá. 

Prcg:arna ~ A6.Lopecuária. 
SubpiC:J:·. ma - Estudos e P~squisa~. 
M:D.'.3tério - Azncultura. 
õrgãn - Dinr::oo. 

EME:'!DA NO 12 
No llipartam-ento de P-e.squis-::.s e Exp~r.mentaçã-o Agropecuária 
No Ins.::ituto C:e Pe:qu~sas e Exp-2r)men.açao P~ó· .. .,..;;cu .. H.> oo .::.Ul 
No Insatu:o de Pesq_Ui:as e Ez;,Jerim~n:açao Agropecuária dO c.m.ro-Sul 
No Instituto de P.zsquü:as e Exp~~un:m_:\_.ao Agrcpecuarla ct:> No:te 
:No Institu~o de Pesquisas e Exper.<mentaçào Agrope"Cuàna do Leste 
No Instituto de Pesquisas e Esp~rimenta~:ão ,.1\gropecuaria do C-entro .. 

•Oeste -
No Instituto d~ P3Squ!sas e Experiment:tção Agropecuária d-G .Nordeste 

Oncie se d1z: 
"Prequüas e experimenta.ção zoo-técnicas, veterioárias e egrast010glcas: 
Pesquisas referentes às e:;·pécies animais inclusive sôbre pastagens ar .. 

tificiais" 
D~ga-se: 

''Pesqm.::as e Experimentação Zoe-técnicas, Vctennárias e AgrostoUi .. 
gioos: Pesquisas e experimentação referentes a espécies animais etou a. 
Pastagens artiftciais, sempre que possivel em convênio com os E.:.tados. ·• 

Justijtcação 

A emenda vis.a. a corrigir evidente engano de redgção tomando claro 
e explicito que as pe.squisa.s e experimentação podem ser re-ferentes a e~pé..­
cies animais e;ou a p.astagens artificiais. 

Doutra parte mais uma vez se torna egpressa a recomendaçá.o de pro .. 
·ceder a tais pesquisa.s medfante convênio com os Estados. -Senador Mem ae Sá . 

Programa - AgrQpecuãria. 
Subprograma. - Meteorologia e Climatologia.. 
Ministério - Interror. 
órgão - Superintendêpcia do Desenvolvimento do Nordeste. 
Projeto - Implantação e Reaparelllamento Cli~.i Rêdes Hidrométrica e 

Meteorológica. 

Onde se lê: 

EMENO.'! N9 13 

1968 
'NCr$ 

Implantação e reaparerhamento d-as rê~ 
des hidrométrica e meteorológica . , • 

Leta~se: 

1969 
NCr$ 

3.500.000 

1970 
NCr$ 

4.600.000 

, Implantação e reaparelhamento d·as re .. 
des hidrométrica e meteorológ_ica .•• 

Programa - Agropecuária. 

2.1QO.OOO 3.000.000 
Senador João Cleojas 

Subprograma, - Meteorologia e Climatologia.. 
:Ministério - Agricultura. 
órgão - serviço de Meteoxologia. 
Prójeto - Ampliação e ?...ecuperaç.lo da Rêde Meteorológica. 

EMEND!I N' l4 
1968 

Onde se lê: 
NCI'$ 

Ampliação e Roouperação da Rêde Me-
teorológica ..•....••....•••....•..•• 

Leia-se: 
Ampliação e Recuperação da Rêde Me .. 

1969 
NCr$ 

850.000 

1970 
NCr$ 

900.000 

teorológica .....................•.•• - 2.200,000 1 2.500.000 
Senapor João Cleotas 

Programa - Agropecuária. 
Subprograma. - PromoÇão e Extensi.\o. 
Ministério - In terror. 
Projeto - Superintendêr~.cta do V"fe do 

Irrigação. 
São Francisco - Sistema dl 

EMENDA N9 15 

1968 

~Suprima-se o proJeto, na discrimi­
nação: 

- No Submédio São Franc1sco (Pro. 
!etos Bebedouro e Favela) 

e adicion~-se o seu qu-antitativo ao 
Subprograma d·l Superintendência do 
DeSenvolvimento do Nordeste. 

Projeto - SuperintE'Ildência do De­
senvolv:..mento do Nordeste 

Sistema de Irrigação: 

NCI'$ 
1969 

NCr$ 
1970 

NCr$ 

- No Submédio E'·âo Fra-ncísco (Proje .. 
tos Bebedouro e Favela) ••••••••••• 8.000.000 8.500.000 

senador João CZeoJa.s 
Programa - Agropecuãria. 
Subprograma - Promoção e Extensão. 
Orgão - Superfntendêncla do oesenvolvunent<> do Nordeste. 
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Sistema de lnlgaçl!o 

EMENDA NO 16 
1968 
~'Cr$ 

1969 

NCr$ 

1970 

NCrf 

no Submédio São Francisco <Projet-O 
Bebedouro e Favela) •....•.......• 
Superintendêncra . do Valt' do São 

Francisco 

6.000.00,0 5.500.000 

• 
No Submédfo São Francisco (Projet.o 

Bebedouro e Favele.) •.•..•......... 
Reúna-se as duas dotações 110 prt .. 

3.000.000 3.000.000 

tneiro dos órgãos citados. 
senador João czeojas 

Programo -Agropecuário. 
Subprograma - Promoçáo e Extenuão. 
Ministério - Interior. 
órgão - Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 
Projeto - Sistemas de Irrigação. 

Inclua-se: 

EMENDA NO 17 

1868 

NCI1 

Nos vales dos rios Ararãnguâ, da Madre, 
Luiz Alves e Piçarras , ............. . 

Compensação: 
aeduza-se no mesmo Programa, SubprQ.o 

grama - Ministérto: da Agricultura 
- órgão: Departamento. de Promo­
ção Agrcpecuál·ia - Projeto: Pla-

1969 

NCr$ 

400.000 

1970 

NCr$ 

- no de Utilização Ra.cional do Solo 
e da Agua - Trabalhos de Drena .. 
gtm, e.çudagem. destacamento e ir­
rigação de propriedades rurais , .••• 

Para .........•. •••••o••·••· ••.••••••••• 
4.100.000 s.ooo.ooo 
3.700.000 4.600.000 

Senador AntôniO Carlo.s 
Programa - Agropecuária. 
Subprograma - Promoção e Extensão. 
Ministério - Agricultura. 
Orgáo - INDA • 
Projeto - Plano de Revenda do !>.:Iat.erial Agropecuário •. 

EMEN_D.'. N' 18 

1868 

Adicione-se, além da Verba destme.da ao 
Subprograma do Instituto Brasileiro 
de RefoJma Agrária, o]?jeto de ou· 
tra emenda de mf'Bha autori3, mais 

Nc'l-$ 

as importâncias de • o o ............ , 

Justijicattva 

1969 

NCr$ 

2.000.000 

1970 ..:,,' 

NCrf 

2.000.000 

Conforme já referi nas justificativas de dua.s emendas anteriores, a Lei 
nq 4.806, de 20-10-65, determina, no artigo 39, que ao INDA comp.ete exe­
cutar os programas nacionais de revenda de material agrop-ecuário. Nãb 
há razão de dispersão de recursos, que deixa o INDA com apenas NCr$ .... 
2.000.000 em !969,e NCr$ 1.500.000 em 1970, pa<a cumprir as determina-
ções legais. t O acréscimo ora proposto é deduzido do Subprograma: Organlzaçã.O 
Agrária; Programa: COlonização e Reforma Agrária; órgão: Instituto Bra- I 
sileior de Reforma Agrárie.. ~NCr$ 5.300.000, em 1969; NCr$ 5.000.000, em 
~970). - Senador Jodo Cleotas. - · 

Programa - Agropecuária. / 
Subprograma - Estudos e Pesquisas. 
Ministério - Agricultura. 
órgão - Departamento de Pesqut.sa.s e Experimentação Agropecuárt"'· 
Projeto - Programa. Nacional de Produção do Trigo. 

EMENDA NO 19 

·on~e se lê: 

Programa N aciona! de Produçl!o do Trigo 

Leia-se: 
Programa Nacional de Produção do TrigO 

Justificação 

1008 

NCr$ 

-· 

1969 
NCr$ 

600.000 

1970 

NCr. 

700.000 

1.600.000 1,700.000 

Chega a ser mais do que irrisória a. cifra deS~tnada ao prog'l'ama nacto. 
nal de produção de trigo no Bra.sll. tanto em 1969 como no exercicio de 1970. 

Não encontramos porém dentro da indigência das dotações consigne. .. 
das ao Min-istério da. Agricultura, outro meio de reforçá-Ia senão retirando 
da dotação geral para Coordenação de Programas e Projetos de Ambito 
Nactone.l uma parcela destinada ·ao refôrgo do programa de produção triU· 
c:ola no nosso pais. " , 

Bem sabemos que o referido aument-o ainda tem reduzida. significação 
mas o nosso objetivo foi tão-sbmente o de torna..r evidente, que seria na 
verdade inqualificável votar-se um primeiro orçamento plurianual do nosso 
país com o abandono de um setor de tão alta sign-ificação. - SenadQr João 
Cleojas. . 

Pl"Ograma - Agropecuária. . . 
Subprogro.mo - Estudos e Extensão. 
Ministério - Interior. 
órgão- D.N.O.C.S. 
l'l'Dl•lc! - S!lite!na à~ Irr'41aç~. Inclusive A,udes., 

Onde se lê: 

EMENDA N9 20 

1968 

NCr$ 

No Vale do Apodi •••••••• ~ •••••••••••. 
Em Vales Compl-;menta.res de Alagoas 
No Vale do vaza-Barris .............. , 
No Vale do Itapicuru .. , "' .......... .. 
Nos Vales do Rio de Contas e Rio Ga.l-

vão ··•••o••·····••o·····~····•o•••oo: 
No Vale do verde Gran4e .. -••. o •••••• 

pequenos Perímetros de Irrigação •••••. 
Leia-se: 

No Vale do Apod! ., ., ., ., ., ., ., ., .... , -
Vales complementares de Alagoas .... .. 
No Va.Ie do Vaza-Barris ... o. o., ..... , •• 
No Vale do Itapicuru ...•• , ••••••••• , ••. 
No Vale do Rio das' Contas ••••••••••• , 
No Vale do Verde Grande •.. , .•• , • , •• • 
Pequenos Petimetros de Irrigação ..... 

Justificaç4o 

f j 

~-'NCr$ 
' 301l,OOO• 

4. 686. 001) 

ü80.001l 

1.500.000 

lOO.OOO 

601),000 
386.000 
eao.ooo 

•1.900.000 
1. 700.000 

301). 001) 

1.700.0011 

t -
111'1~ 

NCl'$ 

315.01 
3.419.01 

3.300.01 

100.~ 

'100.04 

'315.0 
'319.~ 

3·, 7oo.o' 
:'5oo.o 
a.ooo.o 

300.0 
: 100.0 

A emenda visa a corrigir, em parte. llm êrro tipOgráfico da .propO!i 
otigi'naJ, êrro êste não percebido na. Câmara dos Deputados, qual seja 
deslocamento de um.a linha neste projeto nos anos de 1969 e 197,0. Ali 
disso, em relação aos projetos: 1) O quantitativo previsto não dá ps 
r.xecução do projeto. 2) Não existe projeto pronto paxa execução. Destill 
se a verba SOmente a estudos, projetOs e construção de pequenos açudi 
3) Existe compromisso firmado em contrato com consórcio de firm.oo es1 
d·llizadas. para estudos de viabilidade e apresentação de projetos execu 
vos, para 100.000 Ha. Os estudos serão pagos em 1969, conforme contra 
pretendendo-se a tmplantação dos projetos a. partir de 19'70. 4) Existe cc 
dições de contrato idênticas ao anterior, co mcompromissos de pagameJ 
em 1969 e 1970. Terá o pross~uimento em 1969, a implantação do proj1 
de irrigação do açude Jacurici. iniciado em 1968, no Vale. Em relação 
59, existe contra-to em condições. idênticas ao anterior, com COmpromrs 
de pagamento em 1969-1970. Prosseguimento da construção do Açude B: 
mado, iniciado em i9ô7, .e em andamento. 6) Estudos de viabilidade p: 
o aproveitamento do v-ale, 7) Implantação do projeto de pequena ittiJ 
ção, dando prosseguimento a.o plãho de- aproveitamento de açudes públi 
de médio porte já. i'niciado através de estudos e elaboração dos. projetos r 
pecttvos visando desenvolver uma politica extencioniste.. de fortalecimeí 
da estrutura rural, no setor agrícola. - Senador Manoel Villaça. 

Programa - Agropecuária. · 
Subprogl'ama - Estudos e Pesquisas, 
Ministério - Agricultura. , . 
órgão Departamento de Fesquisas e Experimentação Agrppecuãrla.. 
Pro~eto - Pe.squisa e Experimentação S/O Babaçu, instalação etc. 

EMENDA N• 2t 
Supr:ma.-se a expressão: 
"No Maranhão" - Senador Carvalho P1nto. 
Programa - Agropecuária. 
Subprograma - Estudos e Extensão. 
Mtnistério - Interior. 
órg~o - Superintendência. do Vale dÓ São FranctscoJ 
ProJeto - Construção de st.stemas de Irrigação. ; 

EMENDA N9 22 

Supr.ima-se a expressão: 
"Várzea d·e Propriá. e Itiúba.". - Senador carvalho Ptnto 01 Programa - Agropecuária. . 
Subprograma - Promoção e, ExtensãO. 
Mtnistério - Interior. " 
órgão - Departamento Na,cional de Obras de Saneamento. 
Projeto - Sistemas de ItTigação. 

SUBEMENDA N' 23 

1963 

Inclua-se: 
Nos V>Jles das rios Araranguá, da Ma<lre 

Luiz Al-\·e5 e P!Ç'l!Tas ......... , ... : 
Compensação: . 

Reduza-s-a no m.esmo PJograma. Subpro­
grama - Ministério: da Agricultura. 
- órgão: Departamento de Promo-­
ção Agropecuária - Projeto: Plano 
de Utilização Racional do Solo e da 
Agua - Trabalhos de Dren·agem, 
açudagem, destocamento e irri'gação 
de propriedades rurais •..• , ...... , . 

Para •.•..•.•• , ••• •o, o• ••.••• o •••••••••• 

Programa - Agropecuária. 
Subprograma - Estudos e PesquiSaS, 
Ministério - Agricultura. 

NCr$ 

Senador 

250.000 250 

4.!oo.ooo s:ooc 
. 3.8oo.(loo 4.7&t 
Antônio <.:arlo& 

~rgão - Departamneto NaclonQl de· Pesquisas e Experimenta-ção .A 
pecuarios. · 

Projeto - Programa Nacionnl de Produção· de Trigo. 

SUBEMENDA NO 24 

1963 

Substitua-se a Emenda n9 l'l peln. 
Onde se lê ··························••o 
Leia-se o••!':-••• ; •••••••••.••••••••••••• 

NCr$ 

Senador 

1!!69 111'11 

NCr$ NCr 

600.000 ~OI 
1.100,000 1.201 

Manoel .Vil!i~"' 

.. 



~. PARECER N9 390, DE 1968 
~ Comissão cb F'iaanças s-Jbre o Projeto de Lei da Cdmara n9 42, de 1968 
-Vi (n9 1.100-B-68, na origem) que dispõe sõbre o Orçamento Plurim:ual 

de Investimentos para o triênio 1968/1970 - Prcgratua àe Defesa e Se­
gura?:ça. 

Relatm.·: Senador Oscar Passos. 
' ' .. ~ O Projeto de Orçam~nto Plurianual de Inve.s.limentos submetido à .con .. 

-,,é'~ção do c-.ngres.so Naci'u-na!, prevê, pa~·<i: o f'l',)gr:J.ma. D~f.e.sa e Segu-
-__ -~iança, a aplicaçao de recursos no montante ue NCr:;; 302.052.312, para 1268, 

,.,;NCr$ 315.300.554 para 1969 e NCr$ 335.511.107, pa~a 1970, distnbuidos em 
11 ümze) ,Subprog..:amas sendo de re:.salta·r os da Defesa Terrsetre, Defesa 
~Nav.á.l e Deie:;a. Aérea, em razão das proporçõe-s que at.sumem 06 investi'­
jnentoS e. serem feitos ne&Ses setores·, os quais, na reaHdade, envolvelll a. 

.:qua.se to-talidade dos probl-emas de Defesa e Segurança do Pais não havendo. 
- ·põhanto, naàa cs~ranháv.zl no fato de terem sido consignados aos setores 

teferidos _parcelas tão ponderã.veis. . . 
:- As metas programadas tõdas elas conshtumdo velhos problemas a. re­

: clamar .soluçõe.:; merecem, sem que se possa estabele.cer uma ordem de pre­
ferência, a atenção dada a. cada, uma. delas, no .sentido de dinamtzá-Ia.s. 
a.just.ancl.oas, assim aos propósitos coiima.d.OS, quais sejam os da a.d:OÇão 
de medi~-as e pravidêncMls ca.paz.es ele integrarem, harmônicamente, o es­
,tóf.ço desenvolvimenti.sta a que se lança o PaiS, 
. 1~: Embora ponderáveis, no conjunto, os investimentos a serem feitos, re­
:pr'êSentam bem pouco se consideradas as suas reais necessidades. 
·• 

1~ Ao Programa, em exame !orem apresentadas, nesta. Casa, as seguintes 
"emendas: 
-· ' EMENDA NO l 

. ~- .a:. 
.a:'fograma - Defesa e Segurança - Ministério da Justiça. 

· /-'Subprograma - Casas Correcionais. 
~ojeto - Prosseguimento de Obras. 

1968 

NCr$ 
~eguimento das obras do Reforme, .. 

• .i "tório Penal de Maceió ............ .. 
:\--

' ·· EMENDA N9 2 

1969 

NCr$ 

1.000.000 

1970 
NCr$ 

1.000,000 

:~ograma - Defesa e Segurança. - Ministério do Exércit.o. 
. . :13ubprograma - Defesa Terrestre. •· · 

~ ~,rograma - ]Q{pansão do Centro de Processamento de Dados do Exér­
-C.i'tri e cria~ão de Centros de Processamento de Dados de Exércitos e áreas 
·~nlll:tares, 

OI\ c{~ se li! ••••••••••••••••••••••••••••• 
~ar-se •.••••••••••••••••••..•.•..••••• 

1958 
NCr$ 

EMENDA N' 3 

1969 
NCI$ 

2.370.000 
2.000.000 

1970 

NCr$ 

3.570.000 
3.000.000 

Progrruna _,.... Defesa e Segurança __ Ministério do Exército. 
$ubprogra-ma. - Defesa Terr-estre. 
Projeto - construção de Quartéis, construção de nov.os aqua...-telamen-

108 pr·evistos pelo plano de reorganização e rearticulação das Fôrças Ter· 
. w;tres. 

1968 
NCr$ 

Oá<Íe se lê , .. .. • .. .. .. • .. • .. .. .. • .. .. 10.900. ooo 
Ul,..se .... .... .. .............. ...... .. 1o.900.ooo 

EMENDA N9 4 

Program~ - Defesa e Segurafi:ça - Ministério 
SUb-programa - Defesa Naval. 
Projeto - Viaturas Terrestres comuns. 

. Onde se lê ••••••••••••••••• , •••.•.•••• 
· Jlela-se .............................. .. 

1968 
NCr$ 

1.200.900 
1.200.000 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

9.500.000 10.500.000 
7.590.000 8.000.000 

da Marinha. 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

2.585.000 
1.585.000 

2.818.000 
1.818.000 

. Enquanto a primeira visa a criar recursos que possibilitem o prossegui .. 
~- ~ento e conclusão das obras do Retorm·l.tório Penal de Maceió, a.s demais, 

-_ ... diz o seu au.:.or, senador Filinto Müller. fazem parte de uma série de emen­
~ destinadas à ab-ertura. de !"€cursos para compleroent-açá.o do programa 
U'"e Energia. Elétrica em diversos Estados e Territóri{)S da .Federação. 

,Examinadas as modificações sugeridas, chegamos à seguinte conclusão: 
o Orçamento Plurianual de Investimentos é a resultante - sem d(l .. 

vlda - de um prcgrama de trabalho a executa.r. Os objetivos perseguidos 
~tão consubstanciados no documento de julho de 1~67, publicado sob o u .. 
tuto "Diretr-i'zes de Govêrno·• no qual de·linea.ram~se as bases tte um "Pro­
&f&lXla Estratégico de Desenvolvimento•·, definindo-se tais objetivos nos seus 

{, aSpectos gera.is setoriais e regionais, para afinal, agrupá-lOS em "áreas 
~tégicas·· de atuação. Foi organizado, segundo um critério, um plano 
c-e-ação a ser desdobra-do em etapas sucessivas mas perfeitamente ftxadas. 
·levando em conta as necessidades, o seu grau de importância e as prio-­
ridades a atender. 

-.Cada projeto represente., pois o resultado de um estudo acurado e de 
tnnB. avaliação justa dos custos, dentro das necessidades minimas dos di­

- ·~r-aos serviços a ampHar, r~anizal" ou criar. 
Nesta ordem de considerações tenho dúvidas em a~eitar as emendas 

~.esentadas ao projeto, na parte referente ao Programa. de Defesa e Se· 
prança., ' 

As emendas n?s. 2, 3 e 4 são do nobre senador Friinto Müller. Sou fot .. 
Ç&do muito a contragôsto. a opinar pela sua rejeição. 

sua Excelência. retira. recursos de vulto dos flegUintes projetos: 
•Expansão do centro de processamento de dados do Exército e cr_lação 

de centros de processamento de dados de Exército e AreSG Militares"; 
, ·"construção de quartéis. Construção de novos aquartelamentos pre .. 

!lilltOo pelo pla.no de reorganlzJoção e reartlculação das Fôrças Te.rresto"es"; 

"Viaturas Wrrestres ccmuns' 1 

pare. aplicá-los na "Comp.1eroenta.ção do programl.l de energia,. elr}~ica. ern 
di'versos Estao.os e Terrhórios da Federaçáo·• 

Náo desc-cnneço a nobre in'.:.çnçao do au~,.o~ aas ent~nd.as, DeJ;1 m-enos .. 
prezo o alco sentiao aa iniciativa, que v1sa a desenvolver os Esta, .os e Ter .. 
ritórios. aí;ravés de impla.ntaçB.o da. rêtie cte energia eietriCa, m...s fico em 
dúVida, em séria dúviaa se será meillC'r amputar par .:e daqueles projetos 
estabelecid<Js cuidadosamente, ou derxar para um segunao tempo a com~ 
pleme>ntaçáo do prqgrama de energ1a. 'ilétnca nos ."'õStadcs e "I'err1tQrms. 

Na dúvida, prefrro ficar com a pnmeua so1uçao e, por iSto, opmo con• 
tràrie.ntente às emendas n9s, 2 3 e 4, mas concordo com qualquer altera• 
ção, em sentido c::ntrário que venha a ser teita pelo eminente coordena .. 
dor-geral dêste projeto o senador Manoel ViHaça. ·, 

. Quanto à· Emenda n9 1, da autori e.dos nobres sena.ctores Rui Palm-eira. 
Arnon de Melo e Teotônio V:i.Lela ela. co,uSigna a quantia de NCr$ l.OOO·.ooo 
para o "pro.::seguimento d-as obras do Reformatório P-ena.l de Maceió··, mas 
não indica a fonte onde poderemos buscar tais rt....:ursos. 

Como não é possivel aum'mtar despesas e nao sab'amos como com­
pens·a.r a pre..vJ.sta na emenda sou forçado a o·pmar p-eJa. E..U·l. rejeição. 

Quanto às emendas U9s. 5, 6, 7, 8 e 9 deixo"' de emitir parecer, po:r 
terem sido retiradas pelo seu autor, o nobre senador Manoel Villaça. 

É o meu parecer. 
Sala da..s Cornfssões e,rn 26 de abril de 1968. - Arger.Liro de Ftguziredo. 

Presidente. - Oscar Passos~ Relator .. - Mello Btaga. - Bezerra Neto. 
-Antônio Carlos. -Manoel Villaça. - Fernando Corrt.a. -11-fem de Sá. 
-Pessoa de Queiroz. - José Leite, 

Programa. - Defesa e Segurança. 
Subprogra.ma - Casas Correcionais. 
Ministério - Justlça.. 
Projeto - Pro~eguimento das Ooras • 

EMENDA N' 1 

1968 
NCr$ 

Pr'O&seguimfnto das obras do Reforma-
tório penal de Macetó ............ . 

Justificativa 

1969 1970 
Ncr$ NCr$ 

1.000.000 1.000.000 

O Reforma.tório Penal de r-..raceió teve iniciada as suas obras hã vâ.rios 
anos. Entret.artto motivos financeiros insuperàveis nao permitira mo pros .. 
seguimento regular, apesar de Já se encontrar funcionando parcialmente. 
ressentindo-se porém da i'ndispensável 's-egurança. o Ministro da Jus·t:ça, 
vtsita.ndo-o, ass-egurou incluí-lo na programação do Ministério. Jt opor­
tuna portanto, a emenda que vem ao encontro da delib-eração ministerial. 
.:.... senadores Rui Palmeira, -- Arnon de MeUo. - Teotonio Villela. 

Programa.- Defesa e Segurança. 
Subprograma - Defesa Terrestre. 
Ministério - Exércrto. 
Projeto - Expansão do Centro de Pro-cessaroento de Dados do -Exér­

cito e <:ria.ção de Centros de Processamento de Dados de ExércitOs e Areas 
Militares. 

EMENDA NQ 2 

1968 
NCr$ 

Onde se lê ............................ .. 
Leía-se ........•..........•..•.•••••.•• 

Justijicclção 

!969 

NCr$ 

1970 
NCr$ 

2.370.000 3.570.000 
2.000.000 3.000.000 

Este entenda faz parte de uma série de emendas destl.nadas à abertura. 
de recursos para complementa.ção do progroma. deo Energia Elétrica em di­
versos Estados e Territórios da Federação.- senador,Ftlinto Müller. 

Programa. - Defesa e Segurança. 
Subprograma - Defesa Terrestre. 
Mini'stério - Exército. 
Projeto- Construção de Quartéis. Construção de novos aquartelamen .. 

tos preVistos pelo plano de r-eorganização e re&rticule.ção das Fôrçe.s Terres­
tres. 

EMENDA N' 3 

1968 
NCr$ 

Onde se lê .. .. • • .. .. . .. .. • .. • .. • .. • .. • • 10.900.000 
Leia-se .. • . .. .. .. . . . .. . . . • . . .. .. • .. .. .. 10.900.000 

Justificação 

1969 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

9.500.000 10.500.000 
7.500.000 ~.000.000 

Esta emenda .faz parte de uma série de emendas destinadas a abertura 
de recursos para. complementação do programa de Energia Elétrioo. em di• 
versos Estados e Territórios da Federação. - senador Fiztnto M-üller"­

Programa. - Defesa e Segurança. 
Subprograma - Defesa. Naval. 
Ministério - Marinha. 
Projeto - V!aturas Terrestres Comuns. 

EMENDA N9 4 

Onde •e lê .......................... .. 
Leia-se ............................... . 

1g68 

NCr$ 

1.200.000 
1.200.000 

Justlttcaç4o 

1969 
NcrS 
2.585.000 
1.585.000 

1970 
NCr$ 

1.818.000 
1.818.000 

Esta en).enda faz parte de uma. série de enlenda.s destlJl.R(I.as a abertura 
de recursos para. complementação do pr~ama dt <!\nergia Elétrica em dl-­
versos Estados e Territórios da. Federação. - Senador Filinto MUUer ._ 

Programa. - Defesa e _Segurança. 
Bubprograma - Segurança. Públlcar.~~ 
Ministério - Fazenda. 
Orgão - P.D.F. 
IProJeto - Obras e ,construções, • 

'• 

-"1 
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-· 

.. 

Suprima~se o projeto. 
:E:MmmA N• '11 

Justificação 

A ·dotação é excessiva para a. fina1idade proposta. A r6duç§.o V1sa. a an­
·ilartar recurso-s para atendimento de projetos prioritários, envolvendo, in· 
.. ~luslve, a contropartida brasileira a diversos convênios com a USAID, o :am 
e a Organização Mundial de Saúde, os quais, sem es.sa contrapartida, nã.o 
l-erão -cumpridos- pelos ·citados Orga.ni.$.lrlos; Além dissO,· extstem quatro ru .. 
~ricas com ·a mesma destinação nâ l;'f";D.F. - sened<>r Manoel vmaça~ 

Programa,- Defesa e Segurança·. 
S"ubprograma -· Defesa Terrestre •. · 
Mintstério - Exérdto. 
PI-~jet<> - Aquisição de 

.; 

yiaturas ~ilitares_. 

EMENDA N• 6 

1968 

NCrf 
:Aument-e-se em o • • J ••••••• o o ••••• o o •••• 

Justificação 

l96g 

NCrt 
1.500.000 

1970 

NCrf 
1.500.000 

Trata-se do restabelecimento da. proposta do Executivo. o Qua.ntlt&ttvo 
llecessário foi reitrarado do programa Habitação doo M!ni.Stértoo Mli!t&rOI, -
Senador. Manoel Vtllaça. ~ . 

Programa. - Defesa. e Segurança. 
Subprograma - Defesa Terrestre. 
Ministério - Exército. 
Pl:ojeto - Ampliação, vA·.loramento • c"""""v~ção de Qua,r!,êla, 

. EMENDA N9 7 

11168 

NCrf 
Aum.en~e·se em ••• , ••••••• , • o ••••• o. o o •• 

Justificação 

1969 
NCr$ 

600.000 

19'!0 

NCrf 
600.000 

Trata-se do restabelecimento da proposta do Executivo, o quantitativo 
:.lleeessário foi retlro.do do p!'Ogl'ama Habltaçllo dOO M!nlstêrios1 Mllllar<O, -
:Jena.dor Manoel VUtaça. .... 
' Programa·- Defesa e Segurança. 

Subprograma - Defesa. Naval. 
M!n!.>térlo - Mar!nhe.. . 
Projeto - Equlpamentoe e Ferramenta. p1U'a B ..... e Unldadeo Nave.!J.-

J:Mli:NDA N• 8 

··········;·············· 

1968 

NCrf 

JIUtljfcação 

1969 . 
NCrf 
l.QOO.OOO 

11170 

NCrf 
1.600.000 

Tra.ta-~e do restabalecimento da proposta do Executivo. O quantitativo 
'"'cesaárlo foi reil<ado do programa HabltaçAo dos M!nllltérloo MUltares, 
Benador Manoel Vmaçcs. / 

Programa - Defesa e Segurança. .. 
'ubprograma _:. Defesa Aérea, 
:r,fln!Jtérlo - Aeronáutica. 
Projeto - Suprtmentoe e l!:qulpamentoe de In~ndência, 

EMENDA N9 9 

••• o o ••• o o o o ••••• ··o o .... o 

l~ 
NCrt 

Jcstijtcaç4o 

1969 
NCr$ 

500.000 

1970 
NOrf 

500.000 

, Tra.ta-se do t .. tabeleclmento da proposta do EXecutivo. O quantitativo 
'Uf~C~àrio foi retirs.do- do programa Habitação doa :Ministérioa MUita.res, 
lena.d.or Manoel Villaça. . 

,, ' PARECER N~ 391. '>E 1968 
Da Comissão de Finanças, sôVre o Projeto de Lei da-Câmara n9 47, de 1968 

(n9 1.100-B-68, na Cdmara), que aispóe sõbre o Orçamento Plurianual 
de Investimentos para o triênio 1968-1970, programa de Habitação e 
Plnejamento Urbano. 

Relator: Senador Arthur Virg!Uo. 
1. o pr~sente projeto, de inici~tlva do Poder Execütivo, dispõe sôbre 

• orç.a.m.ento plurianual de inves\.imento.s para. o triênio 1968-1970. 
· Cabe--nos relatar o programa Habitação e PJ.a.nejamento urbano, mo-­

tivo pelo que.! discorreremos sôbre alguns aspectos do pro\:llema naciona.l de 
l!loradia. 

2.~ t fato, verificável estatisticamente, estar o País industrializando-se. 
Essa transição da manufatura. e da pequena produção à grande indUstria. 
ãcontece ser também uma época de •'p-enüria de habitação". Por outro lado, 
massas de operários rurais são atraídas pa.ra as grandes cidades ou sào 

: gerados novos aglomerados urbanos. Por outro, o tra.ço.do das velhas cida-
aes já não corresponde às condições da nova indústria, nem ao seu gra-nde 
movimento. As ruas são alargadas, abrem-se novas avenidas, a.s vias ne.­
ciona.ls de transportes passam pelas novas cidades, fenômeno que .se con­
.vencionou chamar de tendência centrtpeta das populações. 

No memento mesmo em que os operári~s afluem ern grande nútnero tts 
: Çitlades as habi'tações operárias são destruídas ou "brotam·•. nos morros e 

terrenos baldios, fa.velas, mocambos etc. Dai a penúria de habitações para. 
o operário, o pequeno comerctante, o servidor público. Nas cidad-es que não 

I eram centros industriais, a escassez de moradias adquiriu em seu tempo for­
ln&s agudas e continua a existir. na. m-aioria dos ca..sos, em estado crônico. 

Foi, pois, essa penúria aguda de habitação, êsse sintona da revolução iã­
, dustrtal que levou o Govêrno a. -equacionh" o ptoblema., seju. através ~. 

. . ·~ ' 
llanco Nac!Ollal da Habitação, ~UJ01 recUI'IGI llão estão lnO!uldoo neste 011 · 
çamento Plurianual, -eja atravéa de dotações orçameritárie.a, que é o càJQ 
at ser examinado. . j 

Há alguns anos atrás o. ONU- Orga.nlzação das Ne.ções UnidaS- .... , 
t!ma.va. em onze milhões de novas unidades residenciais o total requertd<r 
pelo Brasil, no perlodo 1960-975. o de!lcit de mora<!ias, em 1961, era. do fl' 
mnhões; as novas familias (360 mil ao ano),. exigiam outras 5o mUhões e a1 -; 
taxa de repoolção de habitações (70 mll ao ano), era "valiada em ~ milhão,. 
de unidades. <-

Entre 1960 e 1975, cêrca de 740 mll unidades por ano teriam que sea· 
construidas, correspondendo a um Investimento, naquelA data, ·de NCt$ • .,, 
2.200 milhõeS de cruzeiros. 

Segundo a publicação "Agente'• nlil 3, de fevereiro do corrente ano>;:.: 
órgão ·do BanCó N-acional da Habitação no periodo entre outro de 1 1966. 

;,, 

e setembro de 1967, isto é, durente três &nos, as COHABs - Cooperativ~- •i . 
de Hablta~ão - •aprontaram cêrca de ffl mil unld~, custando o total, 
aproximado de NCl'$ 143 milhõeS. O referido Banco p:repara.se para produ•.: J·. 
zir 175· mil hab1ta{ões por ano, ao custo médio de NCl'$ 10,5 mU por re-- ~ . 
sidência, t -r,·,· 

·ra.is cifras atestam que o problema de ·mooocua no Brasll,. como fot, 
equacionado, não encontrará solução nos próximos decênios. Outros p~ .,t_.,. 
conseguiram rnverter a tendência centripeta das migraçõeS, através de um• 
melhor repartição de terras agricultáveis ou por meio de uma melhor de~:. 
centralização geográfica dos investimentos. São países onde 85% das terraa 
agricUltáveis estãà nas mãoa de proprietários privados e onde os rendimen~ 
tos liqüidos dos agricultores são e,uJ)erior't& a.oa dos que trabalham na. wnr..· 
urbana. 1 

; ~- 1, 
Mesmo que aquêles números não representem tnd!ca<lores seguros pari 

uma progra.mação, a simples observação faz inferir que o problema de ha• 
bitaçã.o. que não é setor inslgniflcante, faz :parte de umo. série de proble;r , ... 
mas. onde, por· exemplo, o da alimentação do trabalhador a.vulta entre OfJ 
demais pela. sua importância, . . .-> :;· 

Em resumo querirunos apenas salientar que o que tremos exam.ln"-. ..:, 
nest-e ·projeto é mais uma das contra.dlç6ea ern que se debe.te o País. , ; ... .)-"·.~ 

As relações concretas dete.rmtnad'b.s pela sociedade brasileira, cuja. eco­
nomia abandonou o dinamrsmo do processo' de substituição de imp0rtaç.6el 
vigente desde o ~:pós guerra - como bem o demonstra e. Mensagem do $e­
nhor Presidnete da República - exigem .soluções de outra natureza, co~ 
Suas implicações na. polltica de habltação. · 

'l"e.lvez. a solução se eneontn em novas ~ormas de repa-rtição _da. r-enda. 
ou me5Jllo em noro.s métodos de abordagem do problema. que não técn.fca 
de perspectiva setorial, iSto é, a. que estuda !Soladamente o mercado _,ge oons ... 
trução, a engenharia. do projeto, o orçamento de dispêndios e receitas, a 
fim de que se equacione a oferta ou seja o financiamento e a execução, se 
há. oonsideraçõe.s apriodsticas sObre o desenvolvimento tipo traba.lho in~ 
sivo, ou seja, sôbre a grande absorção de operários no setor da con.s.truçAD 
civil <os qu«is sã.-Q dispensados de... 9 em 9 messe), não há. estudos Sôhr~· a. 
capacidado aquisitiva dêsses trabalhadores. . .. 

No nosso entender, repetimos, o problema. habitacional como está equa .. 
cionado, prosseguirá durante muitos anos. P,.s Leis (n9 4.380, de 21·8·6-i. 
n1 4.862, n9 4.'003 e n1il ~.864) foram votade de,acôrdo com o que aolicit4ra 
o POder Executivo. Tratava-se de outra experiência de Utne Administração. 
à qual o legtslador não queria interpor seu veto, a. d'im de que o Congresso 
não !ôsse inculpado de obstrução. O mesmo sucederá à proposição em e:ÍCa.• 
mo. E5pera-so, entretanto, que o Executivo trate o problema de outra. ma.· · 
neira, considerando as especulAções do mercado imob!Uário, ouvindo as en• 
tidades de classe diretamente interessadas, ou seja, tendo em vista a.s 
dit.tmç.õe:;. ex.tstents no stor de m()radia.s, mc.s também as disparidade1) llOfl. 
demais setores e regiões da. economia. Espera-se que o Govêrno tr:msfo~e, · 
ràpidamente, o Pais em uma soc!edade de consumo de massa, onde haJa. 
crescimento efetivo da demanda global que não se fale apenas. em produ• 
cão sem o correspondente consumo; que haja mais pagamento em .moeda 
aos fatôres de produção, mas também que .se diminua a taxa. d_e auto-cOn .. 
sumo, de ociosidade de equipamentos e sobretudo se reduza o desperdic:iOo 
ma.terial. lt êste o nosso modêlo de e:tpansão do mercado interno onde se 
inverta. s. tendência centrípeta das populaçõeS. li.: necess·ário- abandonãr a 
visão puntiforme da. economia e introduzir a variável espacial como uma. 
determinante da auto-sustentação do desenvolvimonto integrado. 

3. o crescilnento do produto foi fixado pela Mensagem em C% ao 
ano o que é bastante pouco quando sabemos que a população cresce a. uma 
t.a.xa superior a 3%. Para tanto durante o triênio são necessários investi· 
mentos governamentais no valor de NCr$ 11.i300 milhões de cruzerros no-vos. 
Em habitação serão investidos 2,4% do total cêrca de NCr$ 418 milhões, To­
daVia convém recordar que êsses recursos ~"ão orçamentários onde por con­
seguinte não foram incluídos os do Banco Nacional da. Habitação, cujas 
fontes são outras que não a receita tributàrle.. Em outras palavras. o Go­
\'êrno construirá, em três anos cêrca de 40 mil llabitação 03 mil por alio). 
e são necessárias, segundo a ONU, 740 mil reSidências por ano. Logo, o 
Banco Nacional da Habitação teria que produzir 600 mil, pelo m-enos e não 
como é do seu programa_ 175 mil, deixando ao setor privado o enca.rgo das 
restant.es habitações. 

A maioria dêssse investimentos em moradias foi destinada ao Distrito 
{"edere.L Não discutimos o prioridade que foi dada à capital da República,. 
Reclamamos, entretanto, que não tendo sido estudadas as interre·lações das 
dtversas regiões geoeconómicas brasileila.s, nao se pode .sab:::r os efeitos 
espaciaiS dos investimentos . .Por conseguinte, não se pode também, quan­
tificar o impacto da. deterioração ou da m2!Hlor.a d.à relação de preços de 
intercâmbio de produtos nacionais isto é, preç~s de produtos industr.ializa .. 
dos, no Sul e da.s matérias-p!·lmas produzidas no Norte. Mesm:J seguindo 
a. técnica de projeções, não re pode traduzir ~m cHt·as a capacidade de im-­
portn, seja de bens de consumo. seja em irn zzt:m.:r:tws, seu flnanciatnneto; 
incentivos governamentais etc. Não ná pnis.. se-ntidv em se aproçar ou re­
jeitar a p.istribuiçâo regrone:l do programa de habitaç~o . 

4. Não obstante êsses reparos feitos ao p;.·o]"et::~ levamos em cons\àe­
ração a exigüidade de tempo p-ar.a sua elaboração. Houve mesmo Pasta;nte. 
avanço quando comp;;.-·:am:::s êst-e o:·çameilto p;m aPual c:crn 03 anteriores. 
sobretÚdo o Plano sALTE, do final da década rie 40. 1l:sse av0.nço não fol 
apenas na técnica â-e ela,Jo:acão. ü cem ~:ttis1r.ça0 que n<Jtarnos, pela pri­
meira vez, depoh de tanto~ p'anej.~rn~nto:; b ~-;'o:'i"T·c:; que só! fala no ~u;_ 
ficient,e cresc:meuto efeti\·o da demanda (C~·PitUlo II - Prcblema de pr"':' 
dem ·Estru~ural), Hcun:, vois, uma a.lteraçao nu- m:tdo de a.h~niag~m d~> 
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tlltGb1~l13.. lí:: que o pla.J}ejamen to índica. tan1béin os erroo teóricos do mod.êlo 
:I!I'ev~ente adotado. _ . . _ 
· -';";:·:-:$.~ . Levando, p01s, em consid.eraçao ess.M últ1mas observaçoes, não po-­
:j:ê)ll~ negar apoio a. êste projeto, embora achemos insuficiente a. pesquisa. 
~t~hp seu diagnóstico, ou melhor,_ nã-O atingiu às relações .sócio-econômicas 
·.•xrstentes no País e, sobretudo, nao pormenorioou a participação de tõdas 
~-·camadas sociais nos ti-utos do desenvolvimento, pelo menos no que diz 
--respeito à Habttação e Plcmejamento Urbano. Não se. sabe o número de 
.. !llhfdade.s que serão oonstruida.s, nem suas caraetertsticas. O POder Exe­
;ii:ritW.o ,hão forneceu os elementos necessáriOs e. um eshl.do pormenorizado 
ito programa. 
'. 6. .A Câmara dos Deputados, examinando o Programa de Rabitação, 
Jl()u,ve por bem fazer alguns destaques e transferéncia.s do setor, julgados 
Imprescindíveis à. b.oo coordenação dos investimentos em moradias, 
. -. 7: Tendo em vista as considera.vões acima. passemos ao e]l;a:me das 
jlllleild.as apresentadas ao programa de bablta.ções.-
1 ot crrtério de julgamento do.s emendas foi o seguinte: parecer favorá .. 
if'el -às entrada!S de dotações no programa. de ii.a.bitações; caso contrál_io, isto 
.• , as ·emendas que retiram quantitativo do. programa. mereceram parecer 
fel• I<!)eiçio. 
, , 'Opinamos pela aprovaçio d.. emendl!<! n... 2 e 3 e pela re)<lçlo du 
·tDJenà86 n9a, l, 4, 5 e 6. 
' ·ai ·:1!:: o nooao pa.recer • 

·sal& daa sessões, em 30 de· abril d• !D68. - Artlutr VirgiUO, Jt.e!&tor. 

' OONCLUSAO 
. _ ;Jltójeto de Lei da. Câmara nl? 42, de 1968, que dispõe sóbre o OT(&lne=tto 
. fltÚ'la'nUal de invest.iihentos para o triênio '1968-1970. . 
· · : ~ra.ma: Habitação e 'Ple.nej-amento Urbano. -

. :;A.:r·Comis.sã.o pronunciou .. ae pela aprovação do. referido ProgramA com • 
.. taenaa nv 2 e pela reJelçi.o das emendaa l, 3, -t, 5 e 6. . 
Y:~--S'Ila. das Comlssõea, em 7 do maio de 1968, - Argemtro 4e Fig#eiredo, 
f!6Sm~te. - Manoel Víllaça~ Relator. - Pt$8õa de- Quiero.c. - JO/Jo 
flkoj.· qs. - Fetn411do. Corri!<>. - JOSé LeiU. - Mem <!e Sá. ~ Mbclo 4a 
tifViírA. -Antônio Carlos. . . 

·.~ ORÇAMENTO PLURU.NUAL .:.... !Dll8/l970 

· ~-ama - Hab~o e Pla.nejaménto Urbano. 
··~ubprograma - Planoo Z!peo!ticos. 

_:..,. 

, ·: on<le .. 1e: 
. lllnUoténo do .Edrcito 

EMENDA Jl' I 

I~ 
. NCr$ 

1969 

NCrJ 

- C«iSfiDti;áo e a.quU;ição de res1dêne1flft 
... ' po.ra oflci&ls e sarge.ntoo ••.....• , . • 34.000.000 11'1. 000.000 
, · '.-: 'Mfu1stério .da Marinha 

,;.Coilstpição e aquisição de r .. tdmc!as., ~5.520.000 :.MI.no.ooo 
,- ;: _ , , ;, Reduza-se em: 
· • • ~térlo do Exército 
o"""tl:í>ção e aquisição de re•ldêncla.s 

pãta oficiais e sargentos ••• .•. .••.• 2.000.000 1.000.000 
-. :M~istério da Marinhe. 

C~-~çâo e a.quis!çãa de residências. • l. 500. 000 2. 000.000 
_ - ·-~ -") Justifica tive~ 

,.-ra.ta~s-e de emenda para obtenção dos reeur.IOS ne.ce.ssários à restau­
f&Çã'ô-:tlo Programa. "Defesa e Segurança", nos mesmos Ministérios. - Ma­

.-110<! "VJI!aça. 
Pii>groma - Habitação e Planejamento Urbano, 
~@programa - Planos Específicos. 

1"' :i?Çder Legislativo.. _ 
·<>l'gão - Senado Federa.!. 

EMENDA N' 2 

, _ __ _ Inclua~se: 
Oonsqução de residência-s em Brasilia 

Justificação 

1968 

NCr$ 

1969 1970 

NCr$ NCl"f 

1.200.000 1.200.000 

-.· 01 problema de moradia. dos Senadores e funcionários do Senado é e.n­
~~tttWte, necessitando da inclmão de uma dotação para, a.o menos, se co­
mecat a resolvê-lo. 

. N)o há aum-ento de despesa, pois os recursos necessárois foram retira .. 
d~· _etn diversas emendas aos Programa·s Administração, Colonização e Re­
fonh~ Agrária e Energia . .:::-· Senador Manoel Villaça. 
~ .. -·pragr-ama - Habttação e Planejamento Urbano. 

POder Legislativo, 
órgão - Senado Federal. 

EMENDA N' 3 
1 "· Jnclua~se: 

CO!'lStrução de residências em BrasiUa, 
:f·. em convênio com a CODEBRAS .. 

Justijtcativa 

5.000.000 5.000.000 

, O Senado tem convênio com â. CODEBRAS que não poderá ser cum­
_ _, prldo· se não fôr incluída esta dotação - o que agravará, ainda. mais, o 

ptoblema já angustiante, dos sen-adores e funcionários. 
- Não há aumento de despesa, pois os recursos nec-essários foram retira .. 

,'-dos, em diversas emenda.s aos Programas_ Administração. Colonização t Re­
"'onna. Agrária e Energia. - Senador Ma1toez Villaça. 

. P:r<Jgra.ma - Habttação e Planejamento Urbano. 
. Subprograma - Planos EBpeci!icos. 

/ ' :Mmistério - Marinha. 
:Projeto - Construção e aquisição de r-eBldênctas. Construc;ão e a.quisi-

1 ~&o -de residências junto às Bases e Estabelecimento, locailzado.s nos Dis~ 
Uol1,1<ii NavaiS, media.nte oonv&nlo oom es C&ixaa Ec:onôm!caa Fed~. 

EUEND.-\ N9 f: 

1968 

NCr$ 

Onde se l~ •••••••••..••••..•..•....••• 21.409.200 
Leia-se • . . . . . . . . . . . . • . • • . . • . • . • . • . •• • •. • 2'1 .409.200 

Justificação 

1009 1970 

NCr$ Ncr; 

25.520.000 28.210.000 
23.520.000 26.210.000 

Esta. emenda faz parte de uma série de emendas destinadas a abertura 
de recursos p.ara complementação do programa de Energi aElétrica an di .. 
versos F..stados e T-enrtórios da. Federação. - Senador Filinto Mülter. 

Programa - Habrta.ção e Planejamento Urba.no, 
Subprograma. - Planos Específicos. 
:Ministério - Exército . 

-Projeto - Conatruçáo e aquisição -de residências para. Oficiais -e Sgt&. 

EMENDA N' 5 

1968 

NOr$ 

Onde se !~ •.. . .. .•.•••.. .. . . . .• . .•.••.• 31.497.000 
Leia-se ... , . . • . • . •. . . . . . . . • . •. . • • •• • . • • 31.497.000 

Jmti/fc<U;áo 

1968 

NCt1 

34.000.000 
31.000.000 

1970 

NCr$ 

37.000.000 
33.000.000 

- Esta. emenda. faz parte de uma série de emendes desttneda.s a abert-ura 
de recursos ·para _complementação. do programa de Energia ..Elétrica em di .. 
verros Estados· e Territórios da Federa.çA.o. -Senador llltnto Müller. 

Programa - Habrtaçã.O e Planejamento Urbano • 
Sub programa. - PlanOS- Espectficos . 

. Ministério - Interior. · 
Projeto - ·ConstruçOO de residências parn. funclonári06 da- · Fun~a.çãt 

Brasil Central •. 

Suprima-.. o projeto. 
EMENDA N' 6 

Jmti/icatit'a 

A f;Upre&sfio do projeto desthl-a-se à abert-ura de rec:ureos para o Pro· 
jeto - "Caostrução da BR-70 - tambêm· a cargo do Ministério do Inte­
rior. atmvés de. SUDECO, qué substit_ui e. FUndação' Brasil Central. - se­
nadores Filinto Müller. -Antônio Carlos. -Manoel ·villaÇ4, 

PARECER N9 392, DE 1968 
Da Comi8.sáo de Fi-nanças, sôbre o Projeto de Lef da C4m.ara n' 42 de 196-8 

. (n9 1.100~68, na origem), que dispõe sôbre o- OrÇttmento Plurianual de 
Jnve.ttimentos para o triénio 1968-1970 - Programo. Saúde e Sanea ... 
mento. · 
Relator: Senador Manoel Villaça. 

Entre as .. áreas estratégicas" do Projeto de Orçamento .Plurianual de 
Investimentos para. o triênio -1968-1970, encontra-se a "efetivação. de pro­
groma.s prioritárros no .setor de Saúde''. E a Mensagem presidencial que 
encaminha o referido ProjetQ de Orçamento Plurianual assinala Que o. 
Programa Saúde está entre os .setores de maior partlcipa.çA.o quantitativa 
na. área eeonômioo e social, se forem consideradas apenas as despesas de 
capital orçamentárias. 

A politica sanitâria precontza.da. pelo Projeto de Orçamento Plurianual 
pàrte do principio de que a saúde e o desenvolvimento econômico apresen .. 
tam relações de in-terdependência, Tal entendimento foi amplamente ana· 
Usado pelos órgã-Os competentes do Govêrno, que, em "diagnOStico preli­
minar", situaram o problema. de. seguinte ·maneira: 

"A melhorra dos niveis de saúde influi no crescimento econômiM 
co através da adaptação d<\ qu-a1,1tidade e qualidade da mão-de­
..obra; o aum~nto da vida média econõmicamente ativa, a redução 
do número de dias de trabalho perdidos por enfermidade, a recupe­
raçâo de trabalhadores incapacitados por acidentes, a incorporação 
à economia de áreas inaprovei.tadas em virtude de endemias são a1 ... 
guns exemplos de como um conjunto de medidas méd!co-sanitárias, 
que elevam o nível de saúde, podem afetar o crescimento econômico. 
Por sua vez com a evolução da renda per capita - indic-ador básico 
para se avaliar o· gra.u de desenvolvimento econômico - os nh·eiS 
de saúde são aprimorados, seja pela crescente disponibilidade da 
recurs~ .canalizáveis para o setor, seja. pela maior dtsposição ou 
capaddade das populações em se beneficiarem de um m-aior padrão 
de consumo de bens e serviços." 

A ênfase dada pelo Govêrno ao Programa Saúae dá a dimensão da Meta 
Homem, referich no item IX, das "áreas estratégicas". o programa com .. 
preende uma série de .subprogramas - administração, assistência médico­
..se,nitária geral, assistência hospitalar geral, assistência. especializada, oon .. 
trõle e erra.dfcação físcalização e inspeç:ão, abasteciment{) dágua, sistemas 
de esgotos, sane•amento geral, contrôle de sêoos e inundações treinamento 
e aper'feiçoamento_ de pessoal, estudos especfficos - perfazéndo dtlSpesas 
que em 19·68 atingirão NCr$ 291.280.866,00; em 1969, NCr$ 300.972.9g7,00 e 
em 1970. NCr$ 343.904.295,00. 

Ao SuOprograma Abastecimento Dágua o Projeto de Orçamento PluriM 
anual empresta extraordinária .signiUooçâo, !;:lestinand{) NCr$ 115. J,-'12. 700 
para o ex·ercicio de 1969 e NCr$ 129.574.560 para 1970. 

' O montante dos recursos destinados para o-s servjços de abastecimento 
dágua. é explicado pelo fato de aumentar, de ano para ano ,o número de 
pessoas não atendidas por sistemas públicos de fornecimento dágua. Têm 
sido substanciais os recursos empregados pela União, que, inclusive recorre 
a agêncfas internacionais como o Banco Intero.mericano de Desenvolvimento 
e a Ala.iança para o Progresso. li iniciativa privada não atua no setor, 

Por seu turno, o contrõle e a erradicação de d.>ençoas endêmicas merece 
atenção especial nó Orçamento Plu:rlanual. ~'"b Subprograma. Contrôle e 
Erradicaçã-O, a oompanha. contra. a malária e a variola, visa a arredar do 
te!ritóri<> nacional essas duas doenças de massa. 

Foram apresentadas 48 Emendas ao Programa. Saúde e Saneamento. 
Paro. facilitar o exame das Emendas por essa Comisslo, decidi'mos dividl~lV 
em •oia blocO&: ._ que me~ aprovaçfi..o e as que devem ser rejeiW.dal. 
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no entend.im.:nto do ReJ.a.t:.r, TCdas as· in~J~ma;:ões serão p:·ru:tJ.das à Co­
missão a respeito de qualquer Em.:naa, ca.:o La! ~~j& .solici~a:io. · 

Em fac.e G.o eJ:p:r:.H}, s:mo.s r::::~a ep~.::.va;.a:::~ do Prog:·ama Saúde e Sa­
n-ec.mento, un a.n;!.lise, c:m a5 sz:;;uint:o..s Em:~n:.as: 1 - a - 14 - 20 - '23 
e 28 e p-ela. l'::je!çào da.s Emendas de n9.:. 2 -::J- 4 - 5 - 6 - 7 - 9 -
lO- 11 - 13- 15- 17- 18- 19 - :2.1 - 2.:: - ~9 - 20 - 31 - ~ - 33 
-M-u-n~A-~-®-U-U-0-H-C-H-6 
- 48 e para p~sterior delihera~ão das Em:n::fas de n?.s. 12 - 16 - 24 -
25 - 26 - 21 e 26. 

Sala das Ccm~s:õ~s em 29 de a!J:il de 198S •. - S2nador manoel Villaça. 

CONCLUSãO 
A Comíssão pronunciou-ze pela ap>.:>;.·a;ão do Projeto qu-1nto ao. Pro­

grama. Saúde e San::amento cem as em~nd:a3 1 - a - 14 - 20 - 23 e 28 
e pela rejeição das em~nG-'Js de nºs. 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 9 - 10 -
U-13-1~-H-18-19-21-D-&-~-31-~--­
H-M-n-A-~-W-ü-O-U-H-U-46-ft-
48 ~e para posterior deliberação das emendas de n!?s. 12 - 16 - 24 - 25 -
26 "- 27 e 36. 

Sala das Comissões, em 29 d~ abril de 1968. - Argemiro de FtguEtredo~ 
Presidente. -Manoel Villaça. Relator. -Fernando Ccrréa- Bezerra Neto. 
- Sigejredo Pacheco. - Pessôa de Queiroz. - José; Leite. - Mem de Sá. 
-Mello Braga. - Antônio. CarWs. 

CONCLUSAO 

Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1958, que dispõe sôbre o orça­
mento plurianual~e iDve.stim·entos para o trtênio le58-197:J: 

Programa: saude e SanE.·am.ento. 
A GomiS$ãO aprovou as emend'3.s n9s. 16 27 e subemendas 49 e 50 às 

emenda:. n9s. 24 e 36 e rejeitou as em~ndas n93. 12, 25 e 26. 
Sala das Comisrõ~s. em 7 de maio ó.e 19·68. - Argemiro àe Figueiredo, 

President-e. - Manoez Villaça, Relator. -Pessoa de Queiroz. -João C'eo­
tas. - Fernando carréa. - José Leite. - Mem de Sá. - Lobão da. Sil­
veira. - Antônio (.;arzos. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL - 1968;1970 

Programa - Saúde e San-eamento. 
Subprograma - Abastecimento dág\.la.. 
Mi'nistério - Interior. 
órgão- D.N.O.S. 

EMENDA N' 1 
Onde se lê: 

Construção. amp11a.ção e melhoramento de sistemas de abastec1mênto 
lágua. 

Leia-se: 
Construção ampliação_ e melhoramento ou fína:.clam~nto 

de abastecimento 'dágua, diretamento ou medMnte convênio. 
Eurico Rezende. 

de s:stemas 
Senador 

Programa - Saúde e San·eamento. 
Subprograma - .srst€ma de esgot-os. 
MID.istério - Inretior. ' 
Orgão - D.N .0.6. 

Onde se lê: -
Depa-rtamento Nacicna.l de- Obl'a.s e 

..Alleamento: 
- Construção; .Anlpliação e Melho­

ratnento de Sistema d-e Esgotos: 
Aplicação no Triênio 

Minaa Gerais ...................•.••.•• 
Paraná ......••.••••••••••••••••••••.•.•. 
R. G. d.o sul . .••••••••• : •••••• .••••••. 

, ~ Leia .. se: 
Minas Gerais ........................... . 

1 Paraná .........•••••••••••••• , •••.•.•.. 
R. G. do Sul ......................... . 

1958 
NCr$ 

480.000 
210.000 
{00.0CO 

4eo.ooo 
210.0CO 
440.000 

Justi/icattva 

1009 
NCr$ 

200.000 

300.000 

150.000 
280.000 
200.000 

1970 
NCr$ 

200.000 

300.000 

150.000 
420.000 
200.000 

o Paranã já é o 39 Estado da Federação em populg_ção e possui um 
dos menores índices de população urbana se-rvida.. com esgotos sanitários. 
Senad.ores Milton Meneze~;. - Meno Br:wa. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
SUb-programa - Abastecimento dâgua. 
Mi'nistério - Interior. 
órgão - D.N.O.S. 

EMENDA N' 3 
1008 

NOr$ 
,. Onde se lê: 
Departamento Nacio.nal de Obras de 

Saneamento: 
- Construção, AmpUação e Melho­

ramento de Sistéma de Abast-ecimento 
dógua: 

Aplicação no Triênio 
Paoraná ................................ . 
R, G. do Sul ••••••••••••••••••••••••• 

Leia-se: 
R. G. do Sul ........................ . 
Peraná ............................... . 

1.2ll0.000 
2.300.000 

a.aoo.ooo 
1.200.000 

Justificativa 

1009 
NCr$ 

1970 
NC!$ 

450.000 500.000 
2.oon.ooo 2.soo.ooo 
r.soo. õoo 1. 500 .eco 
1.470,000 2.000.000 

o Paraná é um dos Estados do Brasil oom me~ indice de população 
urb-a.na servida por água. Não- atinge 15%. - Sena®re3 Milton Menezes. 

I -- MeUo Braga. 
Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Abastecimento dágua. 
órgão - Superintendência do Vale do São Francisco. 
ProJeto - Constru~. ampliação e melhoramento .•• 

~.::::EixDA N9 4 

1988 

construção, amplia.ção e mmnor::ttw.;nto 
de zi-st:m:os de aba:-::ec~:mt:> dé~ua. 
- Alagcas ••••..•••••.•••••.•....•. 

NCr$ 

Jus~ijicatíva 

1>'69 1970 

NCr$ NCf$ 

1. !~e. c~~ 1. 200. ooo 

Não é p-:e::iso enf&tizar n imp::rtãncia das obras de aba.stecL11ento 
dágua nem focalizar o custo dos seu.s traba.lhos. Dai a pres·ent~ emenda 
aumentendo a5 dotaçõ:s consignadas no projeto, n.J interf...:Ee de uma pro­
gtlmação. ma.t:; a~~1erada.. - s::nad<J-res R-ui Palmeira. - Teotonio Vilela. I 

- Arnon de Mello. 
Programa - Saúde e Saneamento. 
Sub-programa - ContrôJ.e S. e Inund. 
M:illistério - Interior. 
órgão- D.N.O.S. 

AlagOas 

EMENDA N9 5 

1968 

NCr$ 

. Justificativa 

1969 

NCt$ 

800.000 

1970 
NCt$ 

800.000 

Já considera o D.N .O.S. cc-np prioritárias gg ohra.s de proteçãp da. 
cidade de Maceió ~ontra. _as inundãções. Estudo-s técnicoS já foram autori .. 
z.s.dos. Dai a necessidade de maiores dotlções par~ at-ender às despesas 
de execução. - Senadores .Rui Palmeira. Teotonio Vilela. Arnon 
de Mello. 

Programa - Saúde e San-eamento. 
Subpzograma - Abastecimento dâgua. 
órgão - SUper'..ntendência. do_ Vale do São :r:ra-ncisco. 
Projeto - Construção qe $id.~toras. 

EMENDA N' 6 
1003 

NOr$ 

11169 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

Co~trução de adutoras - Alagoas ·~·• 

Justijicatit•a 

1.000.000 1.500.000 

As obras de abastecimento dágua em Al·agoas são de .alta. reievft.Pcia.. 
A elas dá o Govêrno Estadual- o maior aprêço. se é i'mparatlva. a conclUSão 
do projeto coletivo da Bacb- Leiteira é de ser conHd-erada tamb-ém a im .. 
plantação de projeto ~-emelhante na zo.na do a':5reste, área tumageira e de 
grande desenvolvime·nto. Dai a necessidade d-e ma.iores dotações, obj-eto da 
emenda. senádores Rui palmeira. - Teotônio Vilela. - Arnon de Mello. 

Programa - saúde e Sanéamento. 
Subprograma. - Abastecimento dágua. 
órgão~ D.N.O.S. 
Projeto - Construção, a~plíação e .melhoramento 

EMENDA N• 7 

de sistemas. • • 

!968 

NCr$ 
construção, ampliz,çáo e melhoramento 

de sistema de aba:tec!mento dágua. 
-Alagoas ......•.................. 

Justijzcatit-a. 

1969 

NCr$ 

300.000 

197p 
NCJ>$ 

500.000 

As dotações <:mísignndas para Alag~as. são mínimas. Dai a pre$ente 
emenda que tornará possivel &J órgã:> fedE-:·ai trnbalho útil. - Senadores 
Rui Palmeira. - Teotônio Vilela. - Arnon de Mello~ 

Programa - Saúde e San-eamento. 
Subprograma - Contrôle de secas e Inundações •. 
Ministérro - Interior. 
órgão-- D.N.O.S. 
ProJeOO - Def~a contra. -erosão e inundações. 

Onde se lê: 

EMENDA N' 8 
. 1968 

NCr$ 

1969 

NC!$ 

1970 

NCI'$ 

Rio Grande do Sul .................... 3.888.000 4.000.000 4,400.000 
Leia-se: 

Rio Grande do Sul inclusive canaliza­
ção do Arroio Marrecão, n~ cidade 
de Garibaldi 

JustijicqçtJ.~.. 

Obs. os engenheiros do DNOS por intermédio do 159 Distrito Federal, jã 
realizaram os estudos, existindo os planos e as plantas, conforme projeto 
do 159 D.F.O.S. -sob n9 3.581, de 1-64- M.V.O.P. e n9s. 3.582- 3.602. 
- Senador Guido Mondin. 

Programa - Saúde e san-eamento. 
Subprograma - Cont. de Sêca.s e Inundações. 
Ministério - Interior. 
órgão - D.N.o.s. 
Projeto - Regu!ariz~ção de cursos dãgua e aproveitamento de terras. 

' 
Onde se lê: 

J;:MENDA N'l 9 

1968 
NCr$ 

Santa Catarina •••••••••••••••••••••••• 
Leia-se: 

Santa Catarllla 

\ 

1969 
NC!$ 

-
197G 

NCrJ 

1.000.000 

2.500.000 
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Just!ticaç4• 
NOO aumenta a despesa. A verba retirada: do Programa: E:nergra.. Sub· 

J)ragraina: Geração, Ministério do Interior, órgão: D.N.O.C.S. Projeto: Bar .. 
. 'r_agens. de Pedras- BA e ChapecQzinho- SC. - sena>dor Attilio Fontana. 

P!D6rama. - Saúde e Saneamento. 
SUhprograma - Contróle e ElTa.dicação. 
Ministério - Saúde. 
ór;Jão- D.N.E.Ru. 
Projeto - Campanha da Erradicação du Malâria. 

EMENDA N' 10 

1968 19V9 1971) 

NCr$ NCr$ NCI$ 

~onde se lê ............................. 39.554.000 42.479.200 44.782.732 
Loi~-se .. .. .. .... .. .... .. .. .... .. .. .. .. . 39.554.000 22.479.200 24.782.732 

Justificação • 
Obs.: A redução tem como objetivo transferência do quantitatfvo para 

o projeto- Combate à Endemias - em outra emenda. - Senadores Meno 
Braga. -Milton Menezes. 

Programa - Saúde e saneamento. 
Subprograma - ContrOle e Erradicação. 
:Ministério - Saúde. 
ótgão- D.N.E.Ru. 
Projeto - ccmbate às endernia.s em todo o território nacional. 

Inclua-se o seguinte: 

EME.:."'\ID.'\ N~ 11 

l9il8 

NCr$ 

earallá ........•.....•......•••••••.•••• 

Justijicaçáo 

1009 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

20.000.000 20.000.000 

, Nota - índices estatisticos constatam séria gravidade pela inctdêncla 
fl'lii_ indices alarmantes de tracoma, esqui-sostomose, sistosomcse, Doença de 
Chagas. 

.. NãD aumenta despesa. A verba foi retirada, em outra emenda, do pro­
-Jeto ,Campanha de Erradicação da Malária. - senadores Mello Braga. -
Jtilton M enez:es. 
· ·· Programa - Saúde e Sanea:rnento. 

· Subprc6rama - Si.~tema de esgotos. 
.Ministério - Fazenda. 
órgí'i.Q - Prefei~ura do D.F. 
Projet.o - Obras de Amplia-;ão do Ststema de Esgotos. 

.]_" EMENDA Ng 12 

Onde se lê: 
,Nnpliaçf.:. G.as e.llaçães de trats.n-ato 

!968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

1970 

NCI$ 

· e da.s rêdes de esgotos do Plano Pi-
lõto e C!dades satélites .. . .. .. .. .. 3.1W.OOO 9.578.000 13.442.000 

Leia-se: 
-"mpliação das estações de tra..tumento 

e d"ls rédes de esgotos do Plano Pl~ 
lôto e Cidades Satélites ... . .. . . .. . 3.126.000 11.578.000 16.442.000 

Just1ficação 

Trata-se de restabelecimento da proposta do Poder Executivo, os recur­
sos devem ser retirados do mesmo projeto para onde foram destinados pela 
Cãmll'R, 

:os P<::dêres Constitutivos da República conforme se nota nas dotações 
oonSi,.nadas no programa "AdminTstração'', encontram-se vivamente em­

. penh8:d.os na consolid{lçáo de Brasília, c~m a. construção de unidades admi­
-nistrativas e residências para seus servidores. 

o crescimento harmônico da cidade exige, paralelamente, a execução 
:!ridi:nnnsável dos servtços de infra-estrutura principalmente o destinado 
à coleta e depuração de esgotos sanitários, que não tem acompanhado o pro­
gre .. •::sG g~ral da região. 

f:sse fato tem trazido, como conseqüência, acréscimo da poluição do 
_ Làgo de B1·asília, pode-ndo a sua utilizaçáo prejudicar o funcionamento nor .. 

mal de dezena·s de clubes localiw.dos às suas mal'gens, bem como a popu-
lação da cidade. . 

.Além do mais em sua orla situam-se o setor de Embaixadas e os pri'n­
cípa.::s núcleos resjdenciais da Capital, que :poderão .ser grandemente afeta­
dos caso não seja solucionado o lançamento no Lago de esfotos sem tra­

t tamento. 
'\ Torna~se, portanto, vital a mJ.nutenção d-as dotações contidas na Men-

sag.em Pre~idencial ao Congre_sso Nacional, constante do Pr~grama Saúde 
e·Saneammto, Subprograma E·J.stema de Esgoto .• - Stm~dor Lmo de Mattos. 

- ProgramJ -:- Saúde e Saneam:mto _ 
Subporgrama - Abastecimento dú3Ua. 
Min~<>téli'o - Interior. 
ó:gão- SUDECO. 
Pzoje~o - Construção da Adu~cr·l. do Córrego da Voade::ra. 

F ... \íE:\:8A N° 13 

SU!:H:rn!>f:.! o proj::o. 
J;J.:lijJ.cath·a 

A exc:u.ã::> dt-sse pru~2-to d-1 p:ano P.u:·ianual foi d:vldo à necessidade 
ue f:plicar cs recursos a~ocados, :-,;:>. c .. ~1: ·~"LPi?o da. Rodcvia HR-070 qu-e cons~ 
titui obra p.:iori~ária p::a im-:::n·-6:--:-:.;a q_u:: virá dcs~mp:m 1-:!lr n~ de::;envolvi­
mento da. R:;-•(ã:> 'centro-o~~~e. ;::s·e senado outra emenda foi apresen­
tada. - S::·~aG.ores Filivto Mü!l::r. -AntOnio C..:arlos. - ._;Ianoel Villaça. 

Programa - Saúde e San.::!mm,P. 
SubprogT.ama - .A:::r;istenc:·t Méd,co-Sanllária G~ral. 
Ministério - Inte1'ior. 
órgão - SUDECQ. 

EMENDA N9 14 

Onde se lê: 
EXpansão e Melhoramento de Unidades Médico-Sanitá:·ias. 

Le~a-ss: 
Assistênci-a. }.!édico-Sanitâria. · 

Justificativa 

Çom a nova redação os recursos a:ocados neste projeto ee:·Jo a!_Jlicad-:>s 
na. ete~~va. e generaliZada Assistêncm Médioo-samtária, t2m ir\.U.it.:> a~ c:.l">• 
truç.ão presentemente, de nevas unidades, - S2n.:tdores Filinto ~.1 au ... r. 
- Antônio Carlos. - Manoel Villaça. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Assistência Hospitalar Geral. 
l<:IiniStério - Sa.úde, 
Orgão - Departam~nto de Administração. 

Projeto- Ampliação do ~o::-pito.l RE.?,'ional de Três 1I::tri.ts a c::;· ;.1 da 
CEMIG. 

Inclua-se: 

E.:VlEN"DA 's9 15 

1968 

NCr$ 

Arupliaçiio do Hosptlal Regional de Tres 
Mall<:ts a cargo da CE.\.f!G ••....... 

Justlftcação 

1969 

NCI$ 

1.ooo.ooo 1.ooc.~~o 

Não há aumento de despesas. Os re~ursos necessários prcvtm da:- di .. 
versas emendas apresentaá..::s com o obje!ivo cte captar r.::eu:o3 ra J. t:..!n .. 
plementação do programa a e saúde. - Senador Mllton ccn:zpcs. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Assistência, Hospltalar GeraL 
M!Dist.ério - Saúde. 
órgão ~ ... Dep-Jrtamento de 1\dm;njstrn_ção. 

Projeto- Ampl~aç.ão do H::::::p!tal Regional de Trt.:; M::.ria~ a c1~'!'J da. 
CEMIG. 

Inclua-s-;: 

P:viEXDA N;J 16 

1'9.18 

NCrs 

AmpliaçãO do Ho.,pi'tal R:;;.;ion:.ú de T;ts 
Mana\ :1 cargo da c~~.no ....... . 

Justificação 

LOOO.CGJ ~ ODJ 8':0 

Não há aumento de despezas. Os recursos ncc~ssários p: c.\tm c!··: di­
versas em:ndas apres.enLadas cem o objet:m de captar reca :cs p. J c.m .. 
plementaçao do programa de ene=-:;,;a elctrica. - Senndor Fil;ato ~-,: ua.:r. 

Programa - Saúde e Saneam;::n.o. 
Subprcgrama - Ab-J.s~ec;mcnta d3gua. 
Ministério - Interim·. 
órgão - SuperintendCnc:a da Reg-iã:. Sul. 
ProJeto - construção de Sis~~m.J.s de Abastecimen!o D_",:,:.<n. 

Di'sctimine-se: 
El\-IEXDA N9 17 

1968 

NCrS 

Paraná ..•...•••.. : • ••.••• -••• ,,,, •••••• 

Senadores Mello Braga. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Abastecimento Dágua. 
Ministério - Sa.úde . 

!969 

NCr$ 

1370: 

><C.$ 

203. 000 500. 000 

Milton l!Ienc:c; 

Projeto - Abastecimento dágua a carg') da Fundaçiio dP S::rviçJ-s Es­
peciais de Saúde Pública em diversos Estados. 

Discrimine-se: 

EM"ENDA N9 18 

1968 

NCr$ 

1969 

NCn; 

1970 

:NCr$ 

Paraná ............ -.......... 7.000.000 6.000,000 
senadores Mello Braga. -Milton Mene:e3 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprogram~ - Abastecimento dágua. 
Ministério - Saúde. 
Projeto - Abastecimento dá;ua a :argo do DepartJmento Nacional 

de Endemias Rurars em diversos Estados. 

EME.~DA N9 19 

Discrimine-se: 

Paraná ................••••.•••.••••••• 

1009 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

1.250.000 1.565.000 

Obsen'ação - Destina-se esta verba ao combate à alis~eria (gripão) •. 
Nota - Dizimando re'c.1nhos bovinos e suinos. População ccntamrnada 

por s:rYir-sa da. me.:,ma fonte aoast~cedora. - Sent'ldores .. 1Iello Braga. -
Milton Jl:cnezes. 

Prcz;.ama - Saúde e ::.ane-amznto. 
Subprograma - Contrôle de Sêcas e Inundações. 
Mini:3tério - Interi:r. 
órgão - D.N.O.S.' 
Projeto - Defesa contra ercsão e inundações. 



• 
Onde se lê: 

Espírito .Santo. 
Lem-s.:: 

Esp1nto S·:mto, inclusive rio Itaúr.as e seus aflm.r.:.:-s. 
Sena1or J~au~ G iubert 

\ , :Programa - Saúde e Sanêam-Çnto. 
· J Subprograma - Si~tema. d-e esgôto. 

Mini'stêrio - lnteriot. 
O~·gão- D.N .O.S. 

. ProJeto - construção, ampliação e melhoramento de ststema de esgõlo. 

Onde se lê; 
ESpJl'itO Eanto. 

Leia-se: 

EM&"'\DA Nll 21 

E.s-ps1to Eanto, inclusive em {;acnüeü·u de l'tapr.mirim. 
Senador Raul áíubert 

Programa - Saúde e E'8Jl€·am~nto. 
Subprograma - Abastecimento dágua. 
Min~3têrio - lnterior. 
Ó!'gão- D.N.O.S. 

1 Projeto - construção, ampliação e melhoramento de sistemas de a.bas-
ttecimento dãgua". 

EMENDA N9 22 
Onde se lê: 

Espirito Santo. 
Leia-s.z: 

Espírito Santo, inclusive 
;cte Banan.sl. 

construção do serviço d).~astecl'tnento dágua 

serador Raul Giubert 
Programa -:-- Saúde e Sane.a:mento. 
Subproglama - Contrôle de sêcas e inundaçõesj 
Mintstério - Interior. 
ó:gâo- D.N.O.S. 
Projeto- Despesa contra erosão e inundações ... nos seguintes Estados. 

EMENDA NQ 23 

1968 
NCr$ 

Onde se 11!:. 
:spírito santo .....•••••••••••• , ..•..•• 436.000 

Leia-s-e: 
, liispirito Santo, inclusive nas margens 

1969 

NCr$ 

300.000 

1970 
NCr$ 

300.000 

do Rio Doce . . . . . . .. . . .. . . . .. . . .. . . 43·:. 000 300. 000 300.000 
e.enador Carzos Lindemberg 

Programa - SaUde e Sane.am.ento. 
Subprograma - Assistência Hospitalar Geral. 
órgão - E.M.F.A. 
Projeto - Construção do Hospit& das Fôrças 

EMENDA N9 24 

Armaaas, 

]Jted.uzs.-.se em·' ...•• , •••..• , , •.•.••..••• 
Justificação 

1%8 

NCr$ 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

4.500.000 '1.000.000 

A dotação é excessiva para a nnalictdae prn:'osta. A redução visa a 611-
, gariar recursos para atendimento de projetos prior1tário.s, envolvendo, in­
' <:lusive, a contrapartida brasileira a diversos convêntos com a USAID, o BID 
e a Orgahização Mundial de Saúde os quais, sem essa contrapartida., não 

1.serão cumpridas pelos citados organismos. Além disso, as guarnições ora 
·sediadas em Brasília não têm necessidade, por enquanto, da conclusão dos 
· 21 blocos do Hospital. A parte em final de construção já pode,· perfeita­
mente, atender os efetivos destA r.ifiade. - Senador Manoel Villaça. 

Programa - Saúde e Abastecimento. 
Subprograma - Abastecimento dágua. 
Mmistério - Saúde. 
órgão - F.S.E.S.P. 
Projet.o - Abastecimento dágua a cargo da FSESP em diversos Estados. 

I 

EMENDA N9 25 

Aumente-se em •••••••••••••.....••.••• 
' JustificaçãO 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

19'70 
NCr$ 

5.254.000 12,819.240 

Há convénio com o BID. o aumento se deve à necessidad-e de tontra­
·partida do nosso Pais. - Senador Manoel Vi~aça. 
' Programa - Sa·úde e Saneamento. 

Subprograma - Contrôle e Erradicação. 
Ministério - Saúde. 
órgão- D.NoE.Ru. 
Projeto - Campanha de Erradic-ação da Malária. 

EM.ll!NDA N9 26 

J%8 1969 1970 

NCr$ NCr$ NCr$ 

Aumente-se em .••••••••••.••. , .•••••.. 5.520.800 7.217.268 

Justificação 

1 Exist.e compromisso com a USAID, qu-e nã.o. pode deixar de ser cum-
·pddo. - Senador Manoel Villaça. 

Programa - saúde e Saneamento. 
Subprograma - contrOle e Erradicação. 
Min.i.stério - Saúde. 

_, 

ó'lifl.o - Departamento N&eional de Saúde. 
Pr()jeto - Campanha de !' -...çAo d& Varíola. 

(Suplemento) Maio de 1968 

.Aumente-se em 

EMENDA NO 2'1 

1963 

NCrt 
........................ 

' 
Justij!cação 

1969 
NCr$ 

4.641.178 

197D 

NCr$ 

1.011.159 

. Já existe compromisso com a Organização Munditl.l de Saúde, o não cum­
primento do m-esmo acanetará enorme desprestígio para o nosso País e -o 
agravamento da .situa·Çâo sanitária, no setw:. - Senador Manoel Villaça._ ' 

Programa - SaU de e Saneamento. 
Subprograma - Assistêncta Especializada. 
Ministério - Educação. 
órgão - Unirersidade Fde-eral de Pen:wmbuco. 

• 

Reinclua-,.se 

EMENDA N9 ZS 

1968 

NCt1 

Obres de ampliação do Instituto de Me-
dicina Infantil - IMIP ...... , ...• 

1009 

NCr$ 

110.000 

19'70 

NCr'$ 

100.000 
Senador Manoel Villaça 

Programa - Saúde e E·aneamento. P 
Subprograma. - Assist-ência Hospitalar ·aeraL 
Ministério - Saúde. -
órgão - DepartG.mento de Administração. 
Projeto - Obras de Recuperação e Reequipm.aento de Sanatórios. 

EMENDA N9 29 

1968 1969 1970 

Alterar a redação e disttibuição para o 
seguí'nte: 

NCr$ NCr$ NÇf$ 

Melhoria. das instalações de unidades de 
combate à Tuberculose •.....•..... 930.000 869.000 877 .140 

Paraná. - sanatório de Londrina ..... 100.000 150.000 

Justificativa 

O Sanatório de Londrina, in·icioii o seu funcionamento sem que as obras 
estrves.sem totalmente' coacluidas. Falta, ainda., construção da clausura e 
residência dos servidoreG residentes, laboratório clínico e de anat,pmia pa .. 
tológica. -senadores Mello Braga. - Mílton Mene..zes. -Ney Braga. 

Programa. - Satide e Saneamento. 
Subprograma - Assistência Hospitalar Gemi. 
Ministério - Saúde. 
órgão - Departamento de Administração. 1 

Projeto ~ Obras de Recuperação e Reequipamento de Sanatórios. 

E!\'IENDA N9 30 

• Alterar a redação e di".stribuição para 
o seguinte: 
Melhoria das instalações de unidades de 

combate a tub-erculose •..•......... 
Paraná - Sana tó1·io São Sebastião da 

Lapa .............................. . 

Justijtcatira 

1968 

NCr$ 

930.000 

1%9 

NOr$ 

769.000 

200.000 

1970 
NCr1 

877.140 

150 cOOO 

Obra em fase de acabamento ne.ceszi!ando de recursos para a instala .. 
ção de luz e fôrça, serviço de abastecimenw de água, serviço de b'a,amertto 
de esgôto, lavand~ria. cozinha e equipamt:nto. - senadores Mello Braga. 
- Milton Menezes. - Ney Braga. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Assistênda Médico-Sanitária Geral 
Ministêrio- Saü.de, 
órgão - Departamento Nacional de Saúde. 
F'rojeoto - Re-equipamento de unidades médico-sanitárias 

Municípios 
EMENDA 1\9 31 

19GB 

!\Cr$ 

Alterar a redação e distribuição no 
Plano, para o .s.eguinl~: 
Suplementação em tquip-J.mentos técni-

'r969 

NCr$ 

em 

cos ou cientiHcos .................. !.013.000 
Paraná - Equipam:mto para Centros de 

Saúde e Unidades Sanitárias ..... 

913.000 

100.000 

Justz;:calira 

Estados e 
I 

1970 ~ 
NCr$· 

I 

913 .'000 

160.'000 

O d€.<::envolvim€-nto do E~tado do Fa"an:l, trazendo o d-esbravamento dt3 
área~ anteriormente despovoadas e o surg.m_.1l.J de nov:::3 municlpio.:=, está 
a ex1gir do Govêrn~ do Esta.uo um-l expansa::. tie serv1ços sup~::..cr às suas 
possibiltdades financeira". A nnplanta"iD ue unidade·s mêdic:::-samtârias 
nessas novas regiões, pela razão expcs'a na::; está e.c-.cmpanhando o ri+mo 
do desenvolyimento do Estado. - Sen-1dores Mello Brar,'a. - 2\litlOn Ne· 
nces. -Ney Braga. 

Programa - Zaúde e saneamzntc. 
Subprogtama - Assistência médico-s·3nitúr·a geral, 
MiniStério - Saúde. 
trgão - Depal'tamento Naci:ona1 de E>llrde. 
,frojeto - ln_3italação e aparelhamento de 1aboratõriQS de saUde pública. 
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EMENDA N9 32 

1968 
NCr$ 

Alterare. a redação e distributçâo no 
Pláno. para. o seguinte: 
Melhor a.parelhamento dos laboratórios 

r.\:~t~~~i~e~~i · d~· '&~~ · d"~ ·p~~WÁ 
Justificativa 

550.000 

1009 l.9'10 

NCr$ NCr$ 

500.000 
83.000 

O Laboratório Geral do Estado atende, dentro de suas pOSSibilidades. 
"oêrca. de 30.000 funcionários e mata recorrentes. A continuidade na. efici­
ência dês.5e atendimento depende, no entanto, de melhor aparelhamento. 
.senadores .Mello Braga. - Milton Menezes. - Ney Braga •. 

Programa - &Lúde e saneamento. 
Subprograma. - Assistência médico-sanitária geral. 

:Ministério - Saúde. 

• órgão - Departamento Nacional de Saúde. 
f 
Projeto -Instal~_ção de unidades sani'tãria5 integradas. 

EMENDA NQ 33 

1968 

NCr$ 
Aletrar a redação e distribuição no 

Plano, para. o seguinte: 
SUpleruentação d.e material permanente 

· e equipamento em áreas ou regiõeS 
de ação sanitária. 1ntegra<h .......• 

Paraná. -Diversos Municípios .......• 

Justificativa 

'175.000 

1009 

NCr$ 

77!.500 
50.000 

1970 

NCr$ 

820.790 
50.000 

o Pa,raná. atravessa, presentemente, uma. fase de franco desenvovl­
m.elltt> notadamente em suas regiões Norte, Noroeste e Sudoeste e está a 
reclamar, por J:sso mesmo, as melhores atenções no plano sanitário, do qual, 
aliás, as autoridades estaduais não se tem omitido, tendo já esta.belecído o 
l6tl. Plano de Açã9 Sanitária Integrada. - senadores Mello Braga. - Mil .. 
jofi. Menezes. - Ney Braga. 

-Prog:ama - Saúde e saneamento. 
Subprograma - Abastecimento dágua, 
Ministério - Saúde, 

EMENDA N9 34 

1968 
NCr$ 

.Abastecimento dãgua a cargo da Fun­
dação Serviço Especia·l de Saúde Pú­
blica em diversos Esta-dos •....... 
Destaque-se para os Municípfos de 

Santa Catarina: 
Jooçaba •..•.....•• o ••• o •••••••••• o ••••• 

vuro .........•.•• o •••••• o, ............. . 

4;oncócdia. , , • o. o o. o o o ••• o o o o o. o •• o o··. o •• 

ChaP~ô ··········•••••o•••······· .... , 
c::a.ça.dor .-...••.••••••••••••.•..•...••.•• 

Programa - Saúde. 
l.finistério - Saúde. 

23.300.000 

senador 

órgão - Departamento de Adm!nistraç9.o. 

EMENDA N9 35 

1968 
NCr$ 

Assistência Médico-Hospitalar e Mé-
1!ico Social - Em diversas unidades d·J. 
federa·~ão: · 

Destaque-se: 
Aos municípíos do Estado de- Santa. 

C.ta.rina; ' 
Blumenau - Hospital Santa tzabel •..• 

. Joaçaba - Hospital S. Terezinha ...• o 

Concórdia - Hospital S. Francisco ... 
8~- Joaquim - Hospital de caridade Co-

tação de .Jesus ............••...•..• 
Jaborá - Hospital Bene:Ucente santo 

Antônio ..............••.... ··· ··. ·· 
Agua Dcce - Hospital N. ~nhora da 

1009 
NCr$ 

27.496.000 

500.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200.000 

1970 
NCr$ 

!14.615.~60 

500.000 
200.000 
200.000 
200.000 
200 .o.oo 

Antonio CarlOs 

1009 

NCr$ 

50.000 
50.000 
50.000 

40.000 

30.000 

1970 

NCr$ 

60.000 
50.000 

. 50.000 

40.000 

~0.000 

) Pa4 ...............................• 40.000 
Senador .Antônio Carlos 

40.000 

? Pro-gmma - Saúde e saneamento. 
Subprogrma -& Abaskciment.o dágua. 
Ministérfo - Interior. 
órgão- D.N.O.S. 

1 Onde se lê: 

EMENDA NQ 36 

1968 

NCr$ 

. Fundo de Financiamen.to de Saneamento 
- FISANE •...•.......•...........• 

Construção ampliação e melhoramento 
de sistemas de abastecimento de 
agua 

Rio Grande do Norte ..... -. ........... . 
·· Leia,-se: 

JIIUndo de Financiamento de Saneamento 
l FISANE _o• •.• _ •• o,,. o,,. o, •• o• o •• o 

1009 19'10 

NCr$ NCr$ 

800.000 900.000 

íoo.ooo 800.000 

soo.ooo soo.ooo 

Construção, ampliação e melhora.m.ento 
de sistemas de abastecimento dágua 

Rio Grande do Norte ................. . 400.000 700.000 
Senador Dinarte Mariz 

Programa - Saúde c Saneamento. 
Subprograma. - Contrôle de Sêcas e 
Mintstério - Interior. 

Inundações. 

órgão- D.N.O.S. 

Onde~ lê: 

EMENDA N9 37 

1968 

NCr$ 

Defesa contra erG\São e inundações -
Obras para defesa contra erooão e 
inundações nos seguint-es Esta.dos; 

Minas G&ais .......••..•••..•..•••••.• 
· inclua-se: 

Piauí. 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

1. 500.000 I. 500.000 

senador Petronio Porlela 
Programa· - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Abastecimento dágua. 
Ministério - Interior. 

EMENDA N9 38 

Reúna-se no Departamento Nacional de Obras de Saneamento os ser• 
viços de abastecimento dágua atribuidos ao DNOS, DNOCS, SUDE.~E e 
SUVALE. unrficando-se os recursos 1inanceil'O.S correspondentes. - senador 
João Cleojas. 

Programa - Saúde e saneamento. 
Subprograma - Assistênci-a hospitahr ger~2. 
Ministério - Saúde. 
órgão - Departamen~o de Administração. 
Projeto - Obras de recuperação e reequipam:mto de s:anatórics 

EMENDA N9 39 
Onde se lê: 

Melhoria das instala,ções de unidades de C'?mbate à TU~E'rcu!o~~. 
Leia-se: 

·Melhoria. da5 instalações de unidades de combate à Tu'~:.:u!ose, in­
clusiv-e reequipamento do sanatório B-lrros Barreto, em B~lem, .E:5t-J.do do 
Para. - Senadores cattete Pinheiro. - Milton Trindade. 

Programa - Saúde e Saneamemo. 
Subprograma. - Sistema de Esgotos. 
Ministério - Interior. 
órgão - 2·UDECO. 

EMENDA N9 40 
Onde se lê: 

Construção da rêde de· esgotos de Ara.6a.rc;as. 
Leia-se: 

.As;;istência 1-Iuntcipi-.::s - Saneamento Básic:>. 

Justiftcativa 

A alteração do titulo do proje•to, visa jusi.amente p:~mibilitlr a aplica· 
ção dêsses rceursos no campo de saneamento básico ccns1dZ.1-::njo nà0 .56 
dispor &·inda do projeto técnico para a implantação do sistema de t:l3gotos 
em Aragarças, o que pode ser remediado através de convênio .en~re a su .. 
DECO e a próprh Prefeitura de Aragarças, _se fôr o caso, ou de ou .. as co­
marcas, conforme a lista de prioridade a ser e-,tabelecida. - s.madol· Fi· 
linto Müller. -Antônio Carlos. - Manoel Villaça. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Assistência especmlizada. 
Ministério - Sa.(Id-e. 
órgão - Serviço Nacion-al de Domças Mentais. 
Projeto - Obras de recuperação em f:()talnlecimento5 ps'iqui.itrlcos. 

EMEND.-\ N!f 41 

Alterar a redação e distribuição no 
Plano, para o seguinte: 
Obras de recuperação em estabe1ecimen-

1968 

NCr$ 

tos psiquiátricos . .. . .. . .. .. .. .. .. .. • 90ú. 000 · 
Paraná - Hospital Psiquiátrico de Lon-

drina. .......................... · ·... ' -
Justificativa 

11969 

NC 

700.000 

251.000 

1970 

NCr$ 

811.240 

200.000 

.Já é de longa.. data que o Estado do Paraná aspira a construção do Hos­
pital PsTquiãtrico de Londrina. Prende-s~ êst.e desejo a vários fatôres im .. 
portantes, dos quaL<i citaremos os principais: 

a) o norte do Esta-do é zona onde o índice demográfico mais aumenta, 
razão peJa qual mais cresce o nUmero de psicopatias. o fato ai está: 60% 
aproximadamente, dos pedidos de internação para o Hospital Colônia, "Adau­
to Botelho", são da zona norte do Estado; 

õ) O Hospital Colôn?a "Adauto Bot~lho" face a sua superlotação cons .. 
tante, não pode mais da.r o atendimento nec~sário ao psicopata. 

c) Descentralização ao atendim€[lto do psicopata, que atualmente é feito 
qua.se que exclusivamente nesta Capital. 

d) Com a desc·entralização diminuirão os problemas d-e a.ssistência so­
cial, ísto é, os albergues e e.br!gos terão a sua freqüência dimfnuíd·a pois 
aqueles doentes que não são internados, por ai ficam. criando problem'as de 
alojamento, alimentação e de retõrno às sue.s localidades de origem. -
Senadores Mello B1i&a. -Milton Menezes.- Ney Braga. 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - Assistência especiaiiza.da. 
Ministério - Saúde. 
órgão - Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
PrQjil!iD - Obras de recuperação em estabelecimentos psiquiátricos. 

• 

-• 
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~N042 

1968 

NCr$ 
Alterar a redação e distribuição no 

Plano, para o seguinte! 
Obras de recuperação em estabelecimen· 

tos psiquiátricos ••.....••••• ·••. ..... 900.000 
P.araná - Hospital Colônia "Adattvo.> BO· 

telho'' ••.•••••••••••••••••••••••.••• 

Justificativa 

1009 

NCr$ 

800.000 

154.000 

1970 
NCr$ 

811.240 

200.000 

De construção sólida porém antiga apre-senta necessidade de recupera­
ções nas instalações elétricas e hidráullcas. O seu estado atual de conse:­
vação, os cuidados do Estado, permite-lhe condições _uso, porém com dotaçao 
federaL poder-se-ia fazer um Plano de Recupe~ao adequado bem coma 
a sua ampliação. - senadores Mello Braga. - .Milton Menezes. - Ney 
Braga. • 

Prcgrama - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - ASSistência médico-sanitária geral. 
MiniEtério - Saúde. 
órgão - Fundação Serviço Especial de Saúde P?bl~ca. . . 
Projeto- obras de recupe-ração nas unidades samtár1as e bOSp1talares, 

EMENDA NO 43 

1968 

NCr$ 
Alt-erar a redação e distribuição no 

Plano, para o seguinte: 

1009 1970 

NCr$ NCr$ 

Obras de recuperação nas unidades sa~ 
nitária.s e hospitalares •..... .... ...• 1.000.000 1.000.000 1.033.000 

Hospital lnfant~l de :Ponta Groo.sa, no 
Paranâ. ....••.••••••••••• , •.•••....• .60.000 90.000 

Justijicat\v4 

Ponta Grossa é ullla das mats populosas cidades do Estado, _polarizando 
Binpl& região. o constante afluxo a éSSe importante centro regional do 'Di .. 
lado está a exigir, freq\ientenmete, a.s melhores atenções para êsSe .setor. -
senadores Mello Braga. -Milton Menezes. -Ney Braga, 

-Programa - saúde e Saneamento. 
Subprograma - Aba.st-ecimento <iágua. 
Ministério - Interior.. . 
órgão - Superintendência da Região Sul. . 
Projeto - ç:onstrução de sistemas de abastecimento dâgua. 

EMENDA N9 44 

./'.Iterar a redação para o seguinte: 
Construção de s1.3tcm-a.s de abasteci· 

. menta dâgua. 

1968 

NCr$ 

1009 

Nér$ 

1970 

NCr$. 

Para aplicação nos Estados em parcelw. 
proporcionais às suas respectivas po-
pulações ··········'················ 400.000 524.700 1.108:000 

senadores .JYiello BTaga. - .11-!ilton Menezes. - Neu Braga. 
Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma. - ASsistência médico C~.:,-,>eciali7.ada. 
Ministério - Saúde. 
órgão - serviço Nacional de Doenças Mentais - órgãos Dependentes. 
Projeto - Reequipamento de unidades hospitalares de assistência a 

psicopatas~ 
EMENDA N9 45 

1968 

Alterar a. renaçao e distribuição no 
Pla.no. para o seguinte: 
Equipamentos necessários para uma as­

sistência aos doentes internados em 
~ hospitais especi.aliza.dos •.....•.••. 

.Manicômio Jud1clárto ,de CUritib-a ...•. 
Justificativa 

NCr$ 

564.HO 

1969 

NCr$ 

414.740 
150.000 

1970 

NCr$ 

448.624 
150.000 

O estabelecimento penal hospitalar é o único rocistente no Paraná. 
Os -elementos condenados à m-edida de segmança são destinados à re­

cuperaçãG nG l>lu<lidG !>1o.uieêmiG, que, re<:ebendo dotaçãG federal para equi­
pamentos, poderá ser mais atualizado na sua finalidade. - Sena.dores Mello 
Braga. - Milton Menezes, -Ney Braga. 

Programa - &t.úde e sa.nea:nettto. 
Subprograma. - Assistência hospltalar geral. 
Ministér'.o - S<ulde. 
órgão - Departamento de Adm.fnlstraçáo 
Projeto - Obras de Recuperação e ReeqÜ.ipamento •de sana tonos. 

EME.';DA NO 46 

AlLenur a redação e dlstrlbuiçâo pa.ra. 
o seguinte: 

1968 

NCr$ 

.1969 

NCr$ 

1970. 

NCr$ 

Melhol'ia. da.s instalações de untda.~ 
desde combate a tubecrculose ••.••.••• 930.000 769.000 827.140 
Paraná - Sanatório MédicoaClrUrgico 

do Portão ••• • ••••••• ............... 200.000 200.000 
Justificativa 

o Sanatório Médico-Cirúrgico do Portão possue pavnhões de alvenaria. 
com estrutura de concreto concluida. projetado para alojar o centro. cirúr .. 
gloo, serviço de recuperação, serviço de provas funclona.ts, serviço dt: Ddfo .. 
Jogla, labora.tõrlo ellnlco e de anatomia patológica.. 

Obra iniciada em 1953 e paralisada. durante 12 anos, se destina a me­
lhorar as condições físicas do único serviço de cirurgia. torác:roo. e pneu­
mol<>gta do Estado. - senadores Mello Braga. - M1lton Mene~es. ; Ney 
Brgaa. 1 

Programa - Saúde e Saneamento. 
Subprograma - .Assistência.. rnédico-santâria geral, 
Ministério - Saúde. 
órgão - l}'und. Serv. Esp. Qe Saúde :PÜblica •. 

EME!NDA NO 47 

1968 

NCr$ 
Onde se lê: 

Equipamento (j.e Unidades Sa.nitárfas e 
HospiOOlares ... , ......... , ........ . 

Leia~.se: 
Equi}X'lmento de Unidades sanitáriaS 

e Hospitalares. 
Despesas de quaJ.quer natureza com o 

equipamento de uma unidade sani .. 
táría. ·completa em Poolnhos, medi .. 
ante convênio com o IPASE e, bem 

1.950. 746 

1969 

NCr$ 

1.950.746 

lll1U 

N<:!!t 

2.067.791 

~ QSSim, do Hospital Regional de So~ 
• lânea ............•..••.•••••••.•.•• 300.000 300.000 300.000 

Í~;: Programa - S3:úde e Saneamento. 
8ena,t;ioo: Pereira Dinta. . 

, ·. Subprograma - Abastecimento dágua. 
>!' Ministério - Interior . 
.:.. • órgão - Supertn tendência da Regi~ o Sul. 

EMENDA N' 48 

196& 
NCr$ 

- Destaque-se parar os seguintes 
Municípios de Santa Ce.ta.rin&: 
Joaçaba .............................. .. 
Herval D'Oeste ••••••• ••••••••••••• o: •• 
Capinzal •.....•••••••• o o ••••••••••••• -•• 

Ouro ••.......•• ···············•••••o••• 

1009 

NCr$ 

150.000 
100.000 
100.000 
lM.OOO 

' 1970 

NCr$ 

:Wo.ooo 
150.000 
150.000 
150.000 

Antonio Carlos 
Programa - Salide e Saneamento. 
Subprograma - Assistêncl& nospitale.r geral. 
Orgão - lNDA. 
Projeto - Construção do H.F.A. 

SUBEMENDA NO 49 

NCr$ NCr$ 

Substitua-se a emenda n9 24 pela 
seguinte: 

1968 1009' 

Nqr$ 
19~0 

Reduza-se em .................•••.•... 500.000 
senador Manoel Villaça 

Programa. - saúd-e e Saneamento. 
Subprogralrul. - Abastecimento dágua.. 
Ministério - Interior. 
Orgão- D.N.O.S. 

EMENDA NO 50 • 
' 1968 

Substitua-se 
seguinte: 

NCr$ 
a emenda. n9 36 pela 

Onde se lê: 
Rfo Gra~i~-~: Norte ................. ,. 

Rio Grande do Norte •• o •••••••••••••• 

1009 
NCr$ 

100.000 

1910 
Nqr$ 

300.000 

400.000 700.000 
Senador Manoel Villa~a 

PARECER N~ 393, DE 1968 
Da Vomlssã.o de Finanças sôbre o Projeto de Lei da C(l.mara n1 42, de 1968 

<n~' 1.100-B~es. na casa de ongem) que àlSpôe sõõre e Orçamento Plu. .. 
rtanual de Investimentos para o Triênto (1968-1970) Programa: Energia. 
Rela-tor: Sen'3.dor José Erml.J:io. 1 

De 1n1ciativa do Poder Executivo, o presente Projeto dlspõe sôbre o 
Orçamento Plurianual de Investimentos para o triento 1968 .. 1970. 

2. sendo uma prog1amação paia um. prazo mais extenso que os Or· 
çamentos Anuais, de técnica. mais conhecida, serão ln€:vitáveis aa inJ;rodu· 
ções e modiHcações com o tempo-, para um melhor ajuste às necess1da<les, 
na época de utilizaçá.o dos recursos. 

3. Cumpre salietntar, que ó P~-oj.eto, na forma. apresentada- peld Exe­
cutivo representa bàsicamente o "Programa Estratégico do Des-envolv,imen­
to", cOmo fci definido pelo Ministério do Planejamento e Coord~nação 
Geral. 

4. Esclarece a Mensagem. que o "Programa Estratégico de De.5envol­
vimento" re~ume a preocupação e as disponibU1dades do Govêrno, Objeti­
van.do: 

r'a) atacar vigorosamente e dirEtamente as causas de elevação 
de custos; 

b) elevar a eficiência do sistema· produttvo. e de modo especial 
a do '.:>etor público; . 

c) po.sstb1litar a expansão da produção procurando enfrentar e 
r-esolver as principais deficiências e pa.rtes de estrangUlamento da 
infra-estrutura." · , ' 

A execução dêstes objetivos se pl·ocessa.rá em nove áreas estrat'égicas 
e o programa; Ener.uta e.stá enquadrado no 1telll In, que objetiva; 1 

''Eliminlção das principais deftcfêncfas e pontos d.e estra.niU .. 
lamento eldstenteo na !nfxa.estrutura econllmloo.'" ' 
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~2:.~ __ : .. ~liuanti~tivam~te, o programa Energia apr~senta. um percentual de 
'---·:3% (médJa. do tnênio)-, Dão mmto elevatdo, só ·justioficado ·pela aplrcação 
; __ <Dl-outros setores de. infra-estrutura como transportes e comunicações e 
~ • dotações não englobam os recursOs e programa-s regionais (E~ ta dual 
~ >0-1Yfltn1cipa!) • 
~-S :.;..--potênciS! instalada já ultrapa.sS'a 8.000 MW e com as· obras e proje ... 
•jtiélis_em andamento, é previsto, até 1970, um total de 12.000 MW (geração), 
·com o aumento paralelo de linhas de transmissão e geração • 

. _. . Entre as Hidrelétricas em ccnstruçao, p::<:I.Emos destacar: 
~~< ·a) COHE13E - Companhia Hldrc-elétnca. de Boa Esperança, com po-. 
._.tep.çial inici-al de 108 MW de um total de 216 MW; 
. - :- b) Usina Hidroelétrica do Estreito - Rio Grande (MG), cem potência 
. \"~lal do 600 ,M\V; . . . : . o 
·· -· _ c) U sma H tctroeletrtca do Fuml - Rm Par-:uba. (RS), com potência. 

i ift1;Ci&l d-e 210 MW; 
:"'=~"'.;~ ~)" Usina Hiaroelétrica de Jaguara - No Rio Grande (MG) com po .. 
· tê;tlCia de 600 MW; 
~ _' e) Usina Eirtrcelétrica de Ilha Solteira - No Rio Paraná cem potência. 
\de 1.750 }JiW e tota-l de 3.200 MW; 

f> Usina Hiàroelétrica de Capivari - No Paraná, cachoeira Dourada 
fiDl GOiás e Passo Real no rio Jacuí (RS) esta. última com p-otência de 
250 MW. 

ENERGIA NUCLEAR 

_ A- '6Ilergia, qualquer que seja a. sua fonte, é progresso. Devemos nos preo­
cu~ar com projetos de grandes centralS visando a ohter um preço KWH, 
baixo. 

A energia de orig€all nuclear apasar de seu custo elevado em instala .. 
ções e pesquisas, na operaçao com rea.tores modernos. apresenta um cUSto 
por _KWh mais baiXo que a. de origem hidráulica. -

Exemplo ctisi:.O, é a Usina AtLmlCJ. de Pl.;cnoctton, Pensilvània, que vem. 
desde tevereiro de 1967, utiliz.ando o elemento flssil (U-233, obtido_ do tóriO)~ 

As reservas dêste mmeral situam o Brasil em 29 lugar no mundo. 
._ 1\. energ:J.a nuclear. devido ao seu baixo custo, tornará obsoleta a utm ... 

za.ção de quaisquer outras tcn.:es de energia, obtida de combustíveis fóS­
-seis. ·A única fonte de energia a pos.suir condições de ccmp'etir com a. 
nuclear será a hidráulica, obtiuas em grandes centrais. 

\O Senado e a Câmara a1tera1am o projeto, danao novos rumOs à ma ... 
t.éna., que agore se dest:i:na à construção de reatore3 ct.e potência e não, sim .. 
plesmente a reatores de pesqmsa. Para a construção desses reatores de 
3lte. eficiência e complexidade, o Bra.sil contará, pelo menos, com ~nze 
Pai.se:? do mundo em condições de prestar a aevida a.ESistência. 

~ !'ara o dese~volvimento global do programa necessário se torna a pes­
qUlSa e tecnologia, com a. instalação de l-aboratórios de Metalurgia Fisica, 
<!&""·Tratamento de Urânto e Tório e de Térmica conforme consta no pro­
Jeto. 

~Fassemag ao estudo das emendas apresentadas. 
_. __ ... , Foram apresentadas no Programa Energia 38 em~ndas que passamos a 
... relatar. 

EMENDA NO I 

,X!sa incluir no suoprÔgrama: Estudos e PesquJs3.6, (SUDENE) o Bo-
4Ut~o no Rio Parnaiba. 
-, . parecer: Favorável por se tmtar de área com poucas reservas de energia. 

EMENDA NO 2 

---_. -subprograiila: Transmissão (E•UDENE), inclui os subsistemas Parnaíba. 
"to.lfort.e do ~tado, partíndo de Pinp1ri. 
. _, .. _parecer: Favorável por se trat-ar de região com poucas resenas de 
llletgl~. 

EM&'IDA NO 3 
Subprogram&.: Transmfssão (DNAEJ -.. CEMIG. 

·Parecer: Contrário por haver emenda ídêntica adi-ante relatada. 

EMENDA Noo 4 

{)Ubprograma: Trnnsmissão (SUDENE>. 
. Parecer: Favorável porque esta. região é carente de sistemas· de trans­

missão de energia, a-trasando o desenvolvimento no Nordste, e uma vez que 
todos os Estados e.<:;tão com programas semelhantes não é justo que o Rio 

·Grande do Norte tique sem êste auxílio. 

:' . Projeto ............................... . 
Efl:lenda •.•.•••••••••••••••• , • o •• , o o o o o o 

TOTAL -··•·•·••••••••••···· •••••.• 

1968 
NCr$ 

EMENDA NOS 

1969 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

3.000.000 3.000.000 

3.000.000 3.000.000 

Sub programa: Geração - Construção da. Hidrelétrica do Rio Casca 
.no .;.tato OrO.S.SlO. _ 

. , _ Par~cer~: Favorável. A razão para aceitar a. emenda é que o prazo longo, 
nás, vanaçoes no custo, podendo paralisar a obra o que signffica prejuizos 

: B'p~ores à.s dotaçõas agora incluídas. 
•l I ._ .... 

1968 
NCr$ 

1969 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

-~Br<>Jeto •••••••••••.•••.•.•••••••••••••• 
· ;Ern&Dda ... o. o o o o o. o o. o ••••• o o o. o o •• o~ o o 

5. 700.000 5.800.000 

--­
TOTAL •• ••••••••••••••••. ••. ... ... 5.700.000 

; EMENDA N9 6 

+ 4.000.000 + 4.000.000 

9;500.000 4.000.000 

·aubprograma: Distribuiçã3 (P.D.F.), construção e ampliação de rê­
qes 

1
de dis:ribuição. 
Par~ccr: F\lvorável. As dota:;õ:s, no projeto, são pequenas, trata.ndo-se 

da Capital do Pais. foram obtid,:ts de Subprcg:-amas m::-nas prioritários. 

Projeto ..... o ••• o ••••••••• o o o. o o. o o• •o. 

~ooda. •.•• o o o. o o ••• ·~ •• o •• o. o ••• o •••• 

1968 1969 1970 
NCr$ NCr$ NCr$ 
2.900.000 2,900.725 2.900.0B6 

+ 1.500.000 + 1.500.000 
--­

TOTAL • • . . • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2.900.000 4.400.725 4.400.086 

EMENDA N•1 
Subprograma: Geração (DNAE). projeto d-e Energla Elétrica. do Alto 

A.rag·uaia {M•ato Grosso) . 
Parecer: Favorável porque é uma áreq. em completo subdes:envolvi'mento. 

Foram obtida..s, as dotações, em Subprog.tamas meno.s prioritários. 

Projeto ooooo••~······•oo,,o••••oo.oo••• 
Emenda •..••• o ••• o o o •••••• o o o. o•o o o ••• 

TOTAL •• ; ••••••••••••••••..••....• 

1968 

NCr$ 

EMEND .. 4 .. N9 8 

1969 

NCr$ 

400.000 

400.000 

1970 

NCr$ 

Subprcgrama: Administração (DNaE), cc:IStrução de sede de Distri• 
tos e Zona.s. 

Parecer: Ccn~rário. Não se acEita gasta·r em sedes enquanto não hou .. 
ver en.e.i.gia pa1a desenvo1ver o pais. As sedes podem funcwnar em prédios 
dos Orgao.s lf'Jionais (estadual e municipal). O país não tem ccndiçõ.es de 
instalações de luxo. 

1969 

NCr$. 
1970 

NCr$ 
ProJeto 
Emenda. '<~"i~' ~Pr~o~cÍ~) · '.'.' .' ::: .' .' ." ::: .'. 

1968 

NCr$ 
200.000 200.000 200.000 

+ 1.800.000 + 3.800.000 

TOTAL <aprovado) 200.000 200.000 200.000 

EMENDA NO 9 I 
Subprograma: Dístribuiçâo (DNAI!.). construção e ampliação da rêde 

de disW.l.UU1Çâo de energia elétr.ca de .Natal (RGN), em convênio com a. 
Compannia .tiorça e Luz Nord·este do .Brasil. 

Parecer: Favorável, por se trata..r de area com d.emanaa de energia não 
atendida. os çlotações foram captadas d.e Subprogram.as menos pnontários. 

1968 1969 1970 

NCfíl NCr$ NCr$ 
Projeto o ••••••• o •••• o •••••••••••••• o ••• 

Dn.enda ..... ••o••o •••oo•••··· •• •o•• •••• 

TOTAL ••••••••..••••..•..••••••••• 

500.000 

500.000 

EMENDA N' lO 

Subprograma: Transmis:ão (l.NDA), El:etriflcação rural. 
Parecer: F-avorável, porque a red.ução est:\ apucada no programa: Ener· 

gia. Retirado do program·a: CoJoni'za.ção e Roforma Agrária (Adminis· 
tração) o 

1968 

NCr$ 
1969 

Nbr$ 
1970 

NCI'1i 
Projeto ••••••••••••••••.•••••••••••.••• 17.000.000 30.000.000 32.>00.000 
Emenda . . • . . . . • . . . . . . • • . • • • • • • • • • • • • . . • 17.000.030 27.000.000 30.000.000 

TOTAL (aprovado) ................ 17.000.000 27.000.000 30.000.000 

EME."DA NO 11 

Subprograma: oero.ção (SUDEE·UL), Con.s.trução da, barraiem no 110 
Guarita <RGS) e da Usina. 2ª' etapa. 

Esta emenda foi englobada na ::>uoemenda n9 18. 

EMENDA NO 12 

Subprograma: Geração (DNAE), construção da. usina Hld.relêtr1cg,· 
ucooracy Nunes". 

Parecer: Contrário - porque no projelio as dot-ações sa.o suficientes e 
a origem das dotações são retiradas de programas prioritários. 

Projeto •••••••••••••••••••••••••••••• • •• 
Proposto o o •••••••••••• o o • o •••• o • o o ••• - • 

Aprovado •••••••••••••••••••••••••••••• 

1968 

NCr$ 
1969 

NCr$ 
1970 

NCr$ 
5.000.000 5.700.000 ll.UUO.OOO 

+ 1.500.000 + 1.500.000 
---

5.000.000 5.700.000 11.000.000 

EMENDA N9 13 

Subprogmma: Gera.çáo (DNAE). construção da Hidrelétrica de Curuá .. 
-una <PA) • 

Parecer: Favorável, por se trotar úe área com defi'cit de energia com 
recurso de NCr$ 4.000.000 - retirado dos programas: Colonização e Re~ 
forma J .. grária e Defesa e segurança. 

Projeto o •••• o. o ••• o ••• o. o o •• o o ••••• o o ••• 

Proposto o o. o o. o o •• o. o. o o o o, •••••••••••• 

1968 

NCr$ 

AprovaV. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • 5. 000.000 

EMENDl'\ N° 14 

1969 

NCr$. 
1970 

NCr$ 

9.!)00.000 10.000.000 

Subprcgrama: Gero.çúo (DNAE}, Planos especiais de energ-ia nos Es .. 
tado:s. Distrito Federal e TerritóriOs da União, incluir: centrais Elétricas 
de Urubupungá. 

Parecer: Contrário, porqu-e a emez~da não está justificada.. 
EMENDA NO 15 

Subprograma: Geração (CNAEE> programa de energia a cargo da. ELE· 
TROBRAS, :i'ncluindo: Centmis Elétricas de Urubupungá. 

Par~c~r: Contrário,~ não tem justificativa na emenda • 

• 

I 
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EMENDA NQ 16 

Subprograma: ·TransmiSSão '(DNAE), incluir: Construção 'de linhas no 
Estado. do Espirito Santo. 

Parecer: Contrário, não tem justificativa na em~nda. 
EMENDI\. N9 17 

Subprograma: Geração (SUDAM), reduzindo dotaçõles da hidrelétrica 
ele Curuá-Uno. . 

Parecer: Contrário porque a ár~a é carente de energia' e nindn. porque a 
emenda de n9 11 não ter .sido apro.,:.ada. 

Projeto •••••••••••••••••••••••••••••••• 
PrOp®tQ 'o 00 o o o o;. o o o o o o o o o o o o o o o-o o o o o o o 

Hi68 
NCr$ 

1969 

NCr$ 

5.000.000 1.0000.000 
5.000.000 • 6.000.000 

1910 
NCr$ 

8.000.000 
7.000.000 

Aprovado ........................... ... 5.ooo.ooo 9.000.000 10.000.000 

EMENDA N' 18 
Subprograma: Geração (SUDAM:>, construção da hidrelétrica "Coara.cy 

Nunes", redução de dotações: 
Parecer: Favorável, porque das dotações (NCr$ 3.000.000) retiradas, 

foram aplicadas na hidrelétrica do Rio Gut.:~t·ita <RGS). 
SUBEMENDA A EMENDA .NO 18 

Onde.., lê: 
Hidrelétrica "Coara.c'y Nunes'' 

1068 

NCr$ 

5.000.000 
Leta-se: 

~ldrelétrica "Coara.cy Nunes~ 
1968 
NCr$ 

5.000.000 
Superintendência da Região Sul. 
Hidrelétrica do Rio Guarita. . .. 
Construção da Barragem e usina. da 2.1!-" "Eüi.pã.":. 
Projeto CEEE, RS. · · io68 

NCr$ 

' 
EMENDA N• 1~ 

1969 

NCr$ 
5.700.000 

1969 

NCr$ 

4.700.000 

1969 
NCr$ 

1.000.000 

1070 

NCr$ 

11.000.000 

1970 
NCr$ 

9.000.000 

1070 

NCr$ 

2.000.000 

Subprõgrama: Geraç.ão CSUDECO), construção da Usrna da Cachoeira 
ele São Domingos- <MT> . 

Parecer: Contrário, por se tratar de dotação" de 1968. 
EMEJ:-'DA NQ 20 

Subprograma: Geração (DNOCS), construção das barragens de Pedra 
(BAI e Chapecõzinho (SC) • 

Parecer: Contrário, porque cbjetiva transferir recursos <NCr$ 1.500.000) 
p&ra o prÕgrama: Sailde e Saneamento e as obras em 1970 jâ deverão estar 
muito adianta.das e a falta de dotações encarecerá o cu.sto das barragens, pre­
judicando as emprêsa.s de energia. 

Projeto •••••..• , •••••••••••••.••••.•..• 
EJnenda •.••••. , ••• , •••••••••••••••••••• 
Aprovado • o • , • ~ ••• , ••••• o •••••• o o •••••• 

1.968 
NCr$ 
5.000.000 
5.000.000 
5.000.000 

EMEI\'DA NQ 21 

1969 

NCr$ 
7.000.000 
7.000.000 
7.000.000 

19?8 

NCr$ 
8.000.000 
6.500.000 
8.000.000 

Subprogra.ma: Geração (DNOS), construção das barragens de Pedras 
(BA> e Chapecozinho <SC). 

Parecer: contrário. porque visa retlror dotações.{NCf$. 2.000.000) para 
a hidrelétrlca do rio Guarita (ES), emenda nQ 11,- aprovada, transferência 
da hidrelétrict\t de "Coa.racy Nunoo". 

J:MÉNDA NQ 22 
. ' . Subprograma: Estudos e Pesquisas (SUDENE), Estados de viabilidade 

para usinas hidrelétricas no Submédio e Baixo São F.ranci.s·co, inclusive 
usina de pontas- e suprimindo também o projeto com,a mesma redação 
referent<> a SUV ALE. 

Parecer: Favorável. emenda muitó boo, porque é uma área de acelerado 
desenvolvtmento e engloba Q projeto numa só área, podendo ser iniciada a. 
barragem do Moxotó. As dotações; foram obtidas do projeto idên~ico na área 
da St!V ALE,. que foi suprimida. .... · 

'/ • 1968 1969 1970 
NCr$ NCr$ NCr$ 

Projeto (SUDENE) """""""""" 2.300.000. 1.500.000 1..500.000 
Froposto ..................... -............. . + 640.000,1.300.0od' 

Aprovado (tots.l) .. .,,.,.,;,.......... 2.300.000 2.140.000 2.800.000 

EMENDA N' 23 
Subprograma: Estudos e PesquiSas {StJV ALE, Estudos hidrelétricos na 

Area respectiva. 
Parecer: Contrário - O destaque ficou prejudicado pela aprovação da 

~-menda n9 22. 
EMENDA N' 24 

Subprograma: Geração <SUDAM), ConstruçãO de pequenas uslnBB 
térmicas 

, 

Parecer: Fa-.rorú':~l - Trata-se de destaque na mesma a.rea <CELPA), 
sem tran.':õicrencü.~ de r-ecursos de outro programa. 

Projeto ••• , ...•...•.......• o •••••••••• , 

F'ropO.'>[O ••••••••• -••••••••••••••••• • •• • • 
Aprovado •••••.••.••.• , •••.••...••...•• 

1968 
NCr$. 

1.359.000 
1.359.000 
1.359.QOO 

EMENDA NQ 25 

1969 1970 
NC_rs NCr$ 

1.801.000 €01J.OO~ 
l.SOLOOO €00.00~ 
1.801.000 601!.000 

/ 

• Subprôgrams: Geiação (CNAE), programa de Energta a cargo da lfLE .. 
TROBRAS, cota dO imp&to único .s'âbre energia elétrica. 

·Parecer: Contrário ·- Não apresanta justificativa, e as dotações para 
o Subprograma jâ são elevadas. Obtido de vários Subprogramas de Admt• 
nf.stra.c;ão. · · ·· 

1968 1969 . 197~ 

NCr$ NCr$ NCr$ 

Projeto ............................... . 90.000.000 132.000.000 145.200.000 
Propo.<;to ••.....•.•..•••••• o •••••••••••• 

Aprovado • o ••••••• o •• o •••••• , •••••••••• 

- + 2.855.370 -
90.000.000 132.000.000 145.000.000 

EME.'IDA N' 26 
Subprograma: Estudos ·e Pesquisas (DNAE), Estudos e Projetos pt\ra a 

construção da Barra.gem de Sobradinho e aproveitamento do potencla1 hi· 
dre:létrico do Rio Jequrtinhonha. 

Parecer: No projeto constem dotações lnlcials de NCr$ 1.000.000 como 
apresentado.· 

Aprovo a emenda com as seguintes dotações, ficando a critério da: su­
VALE. a prioridade nos objetivos. Recurso obtido dos Subprogram.as de 
Administração. 

AprO'Vado 

1968 
NCr$ 

470.000 

E.&.V!ENDA N9 27 

1969 
NCr$ 

500.000 

1970 
NCr$ 

500.000 

Subprogroma:.. Geração CDNAE), Planos especiais de Energia nos ES• 
tados. · 

Parecer: Contrárto, por falta de justificativa, 

EMENDA N9 28 

Subprograma: Geroção (DNAE), CEJ.~IG. '· 
Parecer: Contrário, porque a ELETROBRAS tem 39% do fmpôStG únicQ; 

sôbre energia elétrica e cabe a ela. verificar os projetos de get·ação, distri­
buição ~ transmissão. de o.côrdo com as necessidades. As dotações no pro­
jeto são suficientes para atender o pleno geral. 

'EMENDA N9 29 

Subp,rograrna: Estudos e Pesqui~as (CNEM), Construção do P.r'otótipo 
do reator de Potência. 

Parecer: Favorável, porquanto o Brasil precisa de outros reatores do 
potência que serão instalados de acôrdo com o CNEM. Não houve aumento 
na.s dotações. ' 

EMENDA NQ 30 

Subprograma: Transmissão (Agricultura) - Eletri·ficação rural._ 
Parecer: Contrário - Compete ao INDA a discriminação. 

EMENDA NQ 31 

Subprograma: Ger~o (DNOS), Construção das .j>arrogens de Pedr .. 
(BA) e Chapecózinho (SC) • · 

Parecer: Contrário - Não apresenta ju.stificativa, podendo DNOS ee• 
pacificar os montantes para cada obra, conforme o andtunento das mesmas.., 

EMENDA N• 32 
Subprograrna: Combustíveis Sólidos (CNPCN) - Financiamento da me­

cantu.ção de lavra. 

parecer: Contrário - Não podem ser aceitas reduções na MecantzaÇão 
da Lavra, porque sabemos que_ o produto fica caro,·e llenhumà USina'SUte• 
rúrgica., Termelétrica, pode produzir barato seu produto sem mecanização 
das jazidas. Os consumidores nacionais Iriam pagar o carvão a preço Dl&ia 
elevado, o que não é conveniente. 1 

Aprovado 

19~ 1969 1910 
NCr$ 

•••••••••••••••••••••••••• o ••• 

EMENDA N9 33 

NCr$ 
9.800.000 

NCr$ 
9.200.0011 

.' 

Subprogramd: Geração (CPCi<>, F\l!rtlctpação Financelrt> na UTELFA~ · 
Parecer: Contrário- Sem a mecanização da .lavra do carvão o produto 

das Usinas Siderúrgicas, Termelétrica.s fica cru-o e as companhta.s nactonata 
iriam pagar preço elevado, que não é conventent.e. Pica ,Prejudicada pela 
emenda n9 32, 

EMli;NDA N' 34 
Subprogram,a: Geração IDNAE>, Programas Especla4s de Energia noa 

Estados, Dtstrito Federal e Territórioo. . · I · 
· Parecer: Contrário. A ELETROBRáS recebe 39% do total do unpôi!to 

ún-ico sObre energia elétrica e cabe a ela verificar os projetos de geraçãG, 
transmissão e distribuição. 

EMENDA N'_ 31> . 

Subprograma: Transmissão (DNAEJ ,·Construção- do tronco Araras· Da• 
nabuiú e Subestação de Araras. ~ 

Pare9v: FD.-vorâv~l à emen~_i 
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EMENDA N' ~ 
- Subprograme.: Administração <CPCN) e <CNP). 
.. Parecer: Esta emenda objetiva reduçã-o nas dotações para. at-ender ou­

. tros ·programas setoriais priorttártos, inclusive contrapartida brasileira a 
· diversos convênios mundiais. Favorável, de acOrdo com a seguinte Sub· 

emenda. 
SUBEMENDA A EMENDA NO 36 

Onde se lê: 
Conselho Nacione.l do Petróleo. 
Construção do Edifício-Sede. 

Leia-se·: 
conselho Naclonaf do Petróleo. 
Construçãt> do Edit1cio-Sede •. 

1968 

NCr$ 

2.400.000 

1968 

NCr$ 

2.400.000 

EMENDA N' 37 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

2.800.000 3.000.000 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

1.550.000 1.750.000 

-: -, __ ~- Subprograma: aeração (CNAE e DNAE), Planos Especiais de Energia 
··D® ;Estados, Distdto ederal e Territórios da União. 
. .: ·_.Parecer: Favo+ável. Trata-se de recu~ vtncul.e.dOS à ELETROBRAS, 
.e'a.~ndo à n1.esDlQ estudar e aplicar. 

EMENDA N' 38 
,-~-- .E.ubprograma: Transmissão (SUDENE>, Sistemas de Transmissão da 

0ELCA. . 
.: ~Parecer: Contrário, por não terem sido indicados os recursos a serem 

tt"ansferidos pJ.ra. êste projeto. 
· lt o nosso parecer. 

SaJ.a das Se.ssõe.s, em 25 de abril. de 1968. -José Ermtrio, Relator~ 

CONCLUSAO 

·A Comts.são pronun-ciou-se pela aprovação do Projeto quanto ao Pro­
-:-.eráma Energia e das emendas de n~'s. 1- 2- 4- 10 - 18 (com subemen .. 
_ 'llaJ '- 22 - 24 - 29 - 35 - 36 <com subemenda) e 21 e pela rejeição das 

· ~!Ul>.Udas de n•s. 3 - 8- 11 - 12 - 14 - 15 - 16 - 17 - 19 20 - 21 -
-.2:\ ..; 25 - 27 - 28 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 e 38 e para posterior del!· 

, ifutação das emendaiS 5-6- 7- 9- 13- 26. 
Sala d-as Comisses, em 25 de abril de 1968. - Argemiro de Figueiredo# 

-l',r-esidente. - José Ermirio, Relator. Pessõa de Quetro~. - CarvalhO 
.,-J!4flto. - JOSé Leite. - .11-fanoel Villaça. - Fernando Corrêa. - Bezerra 
t#Jto~ - Carlos Lindenberg. - Antônio Carlos, vencido quanto às emendas 
li'!'$, so e 31. 

CONCLUSAO 

. ~.~J"ioleto de Lei da Câmara n• 42, de 1968, que dispõe sôbre o- orçemento 
·fl'lif!anual de tnvestimento.s para o triênio 1968-970. 

_ ,-- ·,.Programa: Energia. 
· -- : · _ A Comissão aprovou as emenda.s 7 e 9 e subemendas n9s, 39, 40 e 41 
·:ts _:emendas 5, 13 e 26 e rejeitou a emenda n96, 

, / ~-SaJa das Comissões, em 7 de maio de 1968. - Argemtro de Ftgueired.o, 
--f.lte$Idente. -Manoel Villaça, Relator. - Pessóa de Queãroa. - Fernando 
. CÇJrrêa. - João C:leojas. - José Leite. - Jl.fem de Sá. - Lobão da Stl­

~ --li~.·- Antônio Carlos. · :> _'Programa - Energta.. 
.- Subprograma - Estudos e Pesquisas, 

Ministério - Intel'ior. 
órgão - SUDENE. 

Onde se lê: 

EMENDA N• 1 
1968 

NCr$ 

, Ministério -Interior - SUDENE - Es­
tudos Hidrelétrico •••.. ; ••...••••• 05 

Leia-se: 

1G69 197() 

NCr$ NCr$ 

1. 500.000 1. 500.000 

:Ministério - Interior - SUDENE - Es• 
_.. .tudos Hidrelétricos, Inclusive Bo­

. :queirão, no rio Parnatba -••••••••••. 
-~~t~f\ 

1.600.000 1.600.000 
senador Petronlo Portela 

;1':- · .- Programa - Energia. 
· .Subprograma - Transmissão. 

Ministério - Interior. 
. órgãf - SUDENE, 

EMENDA W 1 
Onde se lê: 

_, _ Ministério - Interior - SUDENE - Sistema de Transml.ss!o Silltema 
®HEBE. . . . . . 

Leia-se: 

· Ministério Interior - SUDENE - Sistema de Transmlsslio COHEBE, 
·lilclu.sive subsistemas Pamalba. e Norte do Estado, partindo de Plriplrl, 

- Senador Petronio por-teia. -
Programa - Energia. 
~ubprograma - TransmiSsão. 
Ministério - Minas e Energia. 
órgão - Departamento Nacional de .Aguas e Energia.: 
;proJeto - CEMIG. 

EMENDA W 3 

1988 

NCrt 

1969 

NCr$ 

3.000.000 

1970 

NCr$ 

l.OOO.OoO 

.TUsti/lcOçãó 

Nlio hâ aumento de despesas. Os recursos neceS.sá.rios provêm dtiS di• 
versas emendas apresentadas com o objetivo de captar recursos para com• 
plementação do programa de energia elétrica. - Senador Milton Campos~ 

Programa - Energia. 
Subprograma - Transmissão. 
Mintstérto - Interior. 
órgão - SUDENE. 
Projeto - Sistema d~ 

Onde se lê, 

Transmisão. 

~DA NO 4 

1968 

NCrf 

OU trD!!I sis tem«a ...•••. , •••••••••••••••• 
Leia-se: 

Outros sistemas • , •.••• , •••••••••••••••• 
Com.panhia Melhora.mentos ••••••••••• ~ 
liiOSS<>r~ S. A. - COMEMSA ......... 

1969\ 1970 

NCr$ NCr$ 

3.000.000 3.000.00~ 

2.500.000 2.500.000 

500.000 500.000 

Ju.stl/lcação 

Trata-se de subsidiária da SUDENE. 
Programa - Energia. 

Sooador Dtnarte Mari;: 

Subprograma - Geração. 
Ministério - Mtnas e Energia. _ 
Orgão - Departa.mento Nacional de Agua.s e 
Projeto - Construção da Usina Hidretétrica 

de Ma.to Gr-osso, a cargo da CEMAT. 

Energia. 
da Casca m, no Esta'<tG 

EMENDA N9 ~ 
1068 

Inclua-se: 
Construção da usina Hidrelétrica de 

Casca, no Estado de Mato Grosso, a­
cargo da CEll.fAT •••••••••••• ~ •••• 

Jus.ijicação 

NCrf -
1969 

NCr$ 

4.000.000 

1970 

NCr$ 

4.000.000 

.Não há aumento de d-espesas. Os recursos necessários proYém da.s di• 
versas emendas apresentadas com o objetivo de captar 1·ecuro.s par-a com .. 
plementaçáo do programa de encrgta létrica. Estl\ obra acha-se paralwada 
e sua paralisação esta acarretando o prejutzo de novecent-os mil Cl'Uzeu-w 
.llovos (NCr$ 900.000,00) por mês, - Senador Filinto Mttller. 

Programa - Energia. -· 
Subprograma - Distribuição. 
Ministério - Fazend&. ....._ 
órgão - Prefeitura do Distrito Federal. , 
·Projet-o - Construção e ampliação de rêdes de dLstribu1çã0 110 

EMENDA N' 6 
1968 

NCr$ 

1969 1970 

Inclua-se: 
NCr$ NCr$ 

Construção e amplOOçâo de rêdes de dfs .. 
tribuição ...........................• 1.500.000 1.500.009 

Justificação 

:tlão há aumento de despesas. Os recursos necessários provêm da.s dl• 
versa_ç emendas apre.sentados com o objetivo de captar recursos para com• 
plemt.ntação do programa de energia el(!trica. Hà necessidade do restabe ... 
lecimtnto da rubrica original, do projeto do Govêrno, Sob pena de com .. 
promet-imento da.s obras de infra-estrutura do Distrito Federal. A dittlt• 
nulção da rubrica do projeto do Governo impUca na obstrução do plano 
de C"'nsolide:ção de BrasUia. - senador Filmto M-ülter. 

Programa - Energia. 
Subprograma - Geracão. 
Ministério - Minaa é Energta, 
órgão - Departamento Nacional de Aguas e Energia. 
Projeto - ProJeto de Energia Elétrica do Alto Aroguala, Estado dO 

Mato Grosso. 

Inclua-s-e: 

EMEN'DA N' 7 
1968 

NCrt 

Projeto de Energia Elétrica do Alto Ara .. 
gueia, Estado do Mato Grosso •..•• 

JustiJzcação 

1009 

NCr$ 

400.000 

1970 

NCr$ 

-
Não há aumento de despesas. Os recursos necessários provêm daS di .. 

versas emendas apresentadas com o objetivo de captar recursQs para com .. 
plementação do programa de energia elétrica.. - Senador Filtnto Müller. 

Programa - Energia. -
Subprograma- Administração. 
Ministério- Minas e Energia. 
Orgão - Departamento Nacional de águas e Energia. 

Projeto - construção de Sede de Distritos e Zonas. Construção dB4 
sedes de &eis Distritos e quarenta e oito Zonas. 

E.'liENDA N' 8 

Inclua-se: 

CQ~Q<strução de sede de D!strttos e Zonas. 
Çonstrução das sedes de seis Distrl• 
tal e qUtU"enta e oito ZOnas •••••• ~ 

1968 

NCr$ 

-

1969 

NCr$ 

1.800.000 

1970 

NCr$ 

3.800.000 

I 
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Justi tcaçáo 

Não há aumento de desPesas . .Us recursos necessários provêm. das dl­
versas emendas apresente.das oom o objetivo de ca.ptar recursos para com­
plementação do programa de energia elétrica. f: imprescmdivel o restabe· 
lec:mento da. verba constante do projeto do Governo pois o DNAE já pos­
súi prontos os projetos de construção de tôdas as sedes dos Distritos e zo .. 
nas. A construção dos refertdos jist~itos e zonas permitirá a descentra,Ji­
zação do Dep-artamento e me~hor contrôle do recursos hidricos do :Pais. -
Senador Ftlinto Müller. 

Programa - Energia. 

Subprograrha - Df.?tribuição. 

órgão - Departamento Nacion·al de Agua.s e Energia, 
Projeto - Construção e ampli-ação da rêde de distribuição de energia 

t1étr:ca. de N<ttal, Rio Grande do Norte, em convênio com a Companhia 
rôrça e f..uz Nordeste do Bra3i'l. -~. 

EMENDA N9 9 

Inclua~se: 
Construção e ampli1.ção da rêde de dis­

tribuição de energia elétrica de Na­
tal, Rio Grand·~ do Norte, €m convê· 
nio com a. ccmpanhia Fôrça' e Luz 
Nordeste do Brasil •••...•••..... .' .. 

Justificação 

1968 

NCr$ 
1969 

NCr$ 

500.000 

1970 

NCr$ 

Não há aumento de despes-as. Os recursos necessãrios provêm das di­
versas emendas apresentad'ls com o objetivo de captar recursos para com­
plemenrRção do programa de energia ~létnca - Senador Ftlinto Mil.ller. 

Programa - Energ~a. 
Subpi-ogr~ma - Transmissão. 
Ministério - Agricultura­
órgão - INDA. 
Projeto - Eletrificação Rural. Construção de 29.500km de linhas de 

transmissão para eletrificação rura.l, i\ cargo do Instituto Nacional d-e De­
senvolvimento Agrário. 

EMENDA N9 10 , 

Onde se Ie ••••••••••••••••••••••••••••• 
Leia-se ................................ . 

1968 

NCr$ 

17.000.000 
17.000.000 

Justificaç(io 

1969 

NCr$ 

30.000.000 
27.000.000 

1970 

NCr$ 
32.500.000-
30.000.000 

Esta emenda faz parte de uma série de emendas desUn~das a abertura 
ae recursos para .complementa.ção do programa de Er.erg;a Elétrica em di· 
versos Estados e Territórios da. Federação. - senador Filinto Müller. 

Programa - .Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Interior. 
órgão -.Superintendência da Região Sul. 

~- ~ 
EMENDA N9 11 

1968 

NCr$ 
Inctua·se: 

Hidrelétricas do Rio Guartta 
Construção da Barragem e ~.9. Usina., 

1970 

NCr$ ·Ncr$ 

dá 2• etapa - Projeto da CEEE, RS 2.000.000 4.000.000 

'Justificativa 

Não aumenOO. despesa., A verba foi retirada, em outras emendas, dos 
nrojetos: 

Construção de Barràgens 
Hldrelétrlca CUrUII·Una 
Hidrelétrica "Coaracy Nunes"._ 

Senador Guido Mondtn 
Programa - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Mblas e Energia. 
órgão - Departamento Nacional de Aguas e Energia. · 
Projeto - Construção da. Usina Hidrelétrica de '"'COO.rs.cy 

:<'el"rttórlo do Am~pá. a cargo da CEA. 

EMENDA N9 12 

Inclua-se: 
Construção da Usina IDdrelétrlca _de 

"Coara.cy Nunes". no Território do 
Amapá., a cargo da CEA ......... .. 

1968 

NCr$ 

Justificação 

1969 

NCr$ 

1.500.000 

Nunes", no 

1970 

NCI$ 

1.500.000 

Não hâ aumento de despesas. Os recursos necessários provêm das di­
versas emendas apresentadas _,om Q objettvo de ca.ptar recursos para oom­
plen:l;.entaçã.o do progra~a d~ enet·gia elétrica. - senador Filinto Müller. 

Progmma. - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Minas e Energia. 
órgão ......:. Departamento Nacional de Aguas e En-ergia. 
Projeto - COnstrução da Usina Hldrelétrlc~ de Curuil-Una, Estado 

.., Pa.rll. 

Inclua·se: 

EMENDA N9 13 

1968 

:Ner$ 

Construção da Usina Htdrelétrtoa de 
curuá-Una, Estado do Pará, a cargo 

da CELPA •.•..•.••••.•.•..•......... 
Justificação 

1969 1970 

NCr$ NCr. 

2.000.000 2.000.000 

Não há aumento de despesas. O;& recursos necessários provê das di"" 
versas emenda·s apresentadas com o objet1vo de Cilptar recursos para tom ... 
plementação do prcgrama de eneorgia elétnca. A obra da Usina de curuá."" 
-Una' acha~se no Plano Prioritário do Govêrno para o desenvolvimentp da. 
Amazôrüa. Da sua. conclusão depende o desenvolvimento da região de san .. 
tarém, no Estado do P.ará, onde várias indústrias estão em fase de im­
plantação. -Senador Filinto.Müller. 

Programa - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Minas e Energia. 
Projeto - PlB.nos mpeciais de Energia nos F.r.:.t.Mns. DiStrito Feder_al, e 

outros Territórios da União. 
EMENDA N9 14 

Inclua-se o seguinte 
centrais Elétrioo.s de arubupungá. . 

Senadores Mello Braga. - Milton Menezes 
Prcgramâ. _:_ Energia. 
Subprograma. - Geração. 
Mini"stério - Minas e Energia.. 
órgão- C.N.A.E.E. 
Projeto - Programa de Energia a cargo da ELETROBRAS •. 

EMENDA N• 15 
Inclua-se neste Projeto o seguinte:' 

Centrais Elétricas de Urubupunga. 
Senadores Mello Braga. 

Prcgrama - Energia. 
Subprograma - Trl9.nsmissão. 
MiniStério - Minas e Energia. 
órgão - Departamento Nacional de Aguas 

E?,1ENDAN9 16 

1968 

NCr$ 
Inclu.a-se~ 

Construção de linhas de trans'IJ:!,issão no 

- Milton Menezes 

e 'Energia. 

1969 

NCI$ 
1970 

NCr$ 

Estado do Espírito Santo ........ . 6.100.000 
-senador Raul Gtubert 

Programa - Energí•:l. 
Subprograma. - Geração. 
Ministério - Interior. 
Orgão - SUDAM. 

Onde se lê: 

EMENDA N9 17 

1968 

NCr$ 

Hidrelétrica do Rio Curuã-Una. 5.000.000 

5.000.000 
Leia·se:· 

Hidrelétrica do Rio Curuá-Un-a. 

Ju.sti/icativa 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

7.000.000 8.000.000 

6:000.000 7.000.000 

A redução tem como objetivo, transferência ao quantitativo para o pro--
jeto Hidrelétríca do Rio Guarita. - senador GuidO Mondín. 

Programa. - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Miní3tério - Interior. 
Orgão - SUDAM. 

Onde se lê: 

EMENDA N9 18 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 
1970 

NCI$ 

Hidrelétrica "Coaracy Nunes·· • "'".. ••• 5.000.000 5. 700.000 11.000.000 
Leia-se: 

Hidrelétrica "Coaracy Nunes" ·-···· .. 5.000.000 . 5.700.000 9.900.000 
Justificativa 

A redução tem como objetivo transferência do quantitativo para o 
pro.ie,to Hidrelétrrca do Rio Guarita. - senador Guiào- Mondin. 

Programa - Energia. 
SUbprograma - GNação. 
Ministério - Interior. 
órgão - SUDECO. 

1968 1969 I 19'7o 

NCrS "NCI$ NCr$ 

' Projeto - Construção da Usina da Cachoeira. de São Domingos. 
EMENDA N9 19 

SUprima-se o Projeto. 
Justificativa 

Esta emenda, juntamente com diversas outras do mesmo teor, ·visa. à 
abertura de tecursos pa.ra a con: ... u;a:l àa ~'?.:::dov.a BR-070., da ~áxima. 
import""ancia, e também a cargo do mesmo órgão • .,..... senadores .Ftlinto Mül .. 
ler. - Antônio t:arlos. - Manóel Villaça. 

Pxogr.ama -.Energia. ' 
Subprograma - Geração.,.. 
Ministério - niterior. 
órgão - D.N.O.C.S . 
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onde se lê: 

EMENDA N• 20 

1968 

NCrf 

'Barragens de Pedras - BA e ChapecO .. 

1969 

Ner$ 

19'70 

Ncrt 

1 zlhho-:- se ........................ 5.0llo.ooo 7.ooo.ooo 8.000.000 
. Le1a~se: 
Barragens de Pedras - :SA e Chapecõ .. 

1 zlhho- se ..... : .............. :... 5.ooo.ooo 7.ooo.ooo 6.5oo.ooo 
: ·Obs.: A redução tem como objetivo, transfere-neta do quantitativo paüa 
1'? Frograms.: Saúde e Saneamento, subprograma:_ contrôle de Sêcas e Inun-
1Gações, Ministério do Interior, órgão: D.N.O.c.s., Projet-O: Regularização 
1 (le ·Ctlrsoo Dágua e Aproveitamento de Terras. - Senador Attilio Fontana. 

_ Pl'Qgrama - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Interior. 
órgão - n.N.o.s. 

VllU"C 1:1C 11:::, 

EMENDA N9 21 

1968 

Ner$ 

. -- Construção de Barragens 
l3ahagens de Pedras - BA e ehapecõ-

1969 

Ncrt 
1970 

Ner$ 

zlhho- se .......... ... . .......... 5.000.000 7.ooo.ooo 8.000.000 
Leia.~se: 

COnstrução de Barragens 
~arregens de Pedra.s. - BA e Chapecõ .. 

zlhho - se .... ...... .......... ... ~.ooo.ooo 6.ooo.ooo 7 .ooo.ooo 

Justifícatfoo 

r A redução tem como objetivo, tra.nsferênda. dO quantttativo para o pro­
. Jet.o Hidrelétrica do Rio Guarita. - Senador Guido Mondin. 
' Programa - Energia. 

· Silbprograma - Estudos e Pesquisas. 
Ministério - Interior. 
órgão - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
~rojeto - Estudos Hidrelétricos. 

E.V!ENDA N'> 22 

. onde se lê: 
· Estüdos de vtabilidade para usmas ht­
'J d. telétricas no Submédio e Baixo São 

Franc~soo, inclUSive usina.s de ponta 
· Leia-se: L EStudes de viabilidade para usinas ht .. 

dreiétrieas no Submédio e ~aixo São 
Francisco. inclustve projeto e início 
d~ construção da barragem do Mo--
xotó ..............................• 
Suprima-se o Projeto com a mesma. 

··te-dação Estudos Hldrelétrlcos xeferente 
à S"QVALE adic1ona.ndo as •nas dotaçõeS 
e..o. projeto acima. 

1008 

·Ner$ 

Justificativa 

1969 

Ner$ 

1970 

NCr$ 

1.500.000 1.500.000 

2.140.000 2.800.000 

:e indispensável cogitar-se séria e objetivamente com maior Intensidade 
dó aumento do potmcl·al hidrelétrico da CHESF. 

com a conclusão e funcionamento das duas primeiras usinas de fôrça 
em Páulo Afon.so o potencial energético em oper--ação Situa-se em 660.000 KW. 
.com. a instalaçã-o já em andamento da terceira usina de fôrça será a<:res­
ddat <ie 600.000 KW a atual capacidade geN.dora da CHESF. Prevê-se um 
prazo de 4 a 5 enos para conclusão da terceira usoina . 

Ac:::mj.ece que a taxa de crescim·ento da dem'!l:Dda, atuaimente em tôrno 
de 500.0'"JO KW, é de cêrca de 15,0% ao ano. 
- V.a·le notar que o crescimento do consumo de energia atingiu a uma 
taxa médta cumulativa de 23% nos anos de 1965 e 19-66. 

Nos enos de 1969 a 1971 será processada a adm1s.sâo de novas grandes 
1ndúst=ias consumidoras ccmo a PETROBRAS. Carmópolis, Sergipe esti­
~adl) o consumo em 10.000 KW; com~ o projeto sa-l-Gema ou Carbide, 
·Alagoas estimado o consumo em 40.000 KW; como a usina Siderúrgica da. 
Bahia (UE·IBA), estimado o consumo em 40.000 KWj como a -petroquímica, 
lla. Bah~a (pl·ojetos já a-provados até pelo BNDE) estimado o consumo em 
20.0DO KW. 

Além. dêJes há a consideração nã-o apenas às numerosas !ndústrias em 
:lnstaklção como também os proj-e·tos de irrigação ugricola já constantes do 
plano trien~I. Todos êles quando em funcionamento acrescido a.o cresci ... 
mento vegetativo, irão absorver a energia produzida na terceira usina. 

Não se pode deixar de considerar que havera um aumento crescente 
na. perda de consumo atravéfl da. quedra da voltagem que se verifica nas 
extensas linhas de abasteci'mento do interior nordestino. 

Velll .w cogitando há longo tempo <ia barragem de Sobradinho a qual 
elevando a descarga. do São Francisco para m~!.s de 2.ooo.ooom cú.bico.s por 
segundo trará uma solução integral ao problema. Mas essa iniciativ.a de .. 
manda d~poís do projeto definitivo, cuja elaboração é demorada pelo me .. 
nos de s-..::is anos. 

Assim se tem feito estudos do aproveitamento de Itapa.rrca e mais re .. 
centemeníe e3tudou-se a alternatiYa de uma barragem d regularização à 
juz.ante da desembocadura do Moxotó, na. altura da ilha da BaiToca. Berá 
uma barragem de 20m de altura com capacidade de arblazenamento de 800 
milhões de m-etros cúbicos amplamente sufic!ente para suprrmento ns.s ho ... 
ras dO pick da água necessána ao funcionamento da terceira usina a qual 
sem essa providência não 'Wrá garantta, de pleno e regular funcionamento. 

A referida. barragem que acumulará água tambêm no rio Moxoíó, aflu 
ente do São Francisco, represará êste até a Cachoeira do Itaperica. na qual 
todavia, nã.o chegará a interferir. A sua loca!izacão dista mais ou meno3 
4 quilômetros de Paulo A·fonso, Assim a sua consf:-ução ma-is rápida e eco ... 
nôm4ca do que qualquer outra alternativa virá tranquilizar por completo a 
dem&nda nordestina ou ••Ja oo 30 lllllhões de habitantes daauel~ região. 

A sua coristrução será feita utiliz-ando parte do equipamento empre· 
gado na construção da \erceioo. usioif.. Dai. a providência. que in-dicamos 
constante da emenda pr(...posta. 

Jo.., SUDENE poderá realizar então mais um dos seus convênios com a 
CHESF que noará incumbida da construçâo, 

Cumpre finalmente náo esque-cer que a. polttica do desenvolvim:::nto re­
gional conduzida pela. SUDENE não poderá ser interrcmpida com um ra­
cionamento de energia o qual teria. a mais cata.stróf1ca 1·epercussão no nvr­
deste do pais. - Senador João Cleojas. 

Programa - Energia. · 
Mí'nfstério- Interior. 
~.ubprograma - Estudos 

Onde se lê: 

e Pesquisas. 

E~IENDA N<' 23 

1968 

Ner$ 

Superintendência do Vale do São 
Francisco 

Estudos Hidrelétricos 
Estudos de viabilida<ie para usrnas hi­

drelétrica-s no Submédio e Baixo São 

1969 

Ner$ 

1970 

I'IC<$ 

Francisco, inclusive usinas de ponta 640.000 1.30C. OCO 
Leia-se: 

Superint-endência do Vale do SãO 
Francisco 

Estudos Hidrelétricos 
E>tudos de viabilidade para usinas ·hi­

drelétricas no Submédio e Baixo São 
Francisco, inclusive usinas de ponta 440.000 1.000.000 
Superintendência do :.:>esenvolvimén-
to d-a Amazônia 

Estudos do potenciai hidrelétrico da ca­
choeira de Itaboca, no E~tado do 
Pará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~00. 000 300. 000 

senadores Cattctc PinhelrO. - Miltcn T.ind:tde 
Programa - Energia. 
Subpro:;r:::.ma - Geração. 
Ministério - Interior, 
órgão - SUDAM. 
Projeto - Ccn..ctruçfio de pequenas U<;inns térmlcas. 

EME:.'l:DA N9 24 
Onde se lê: 

Estado do Parâ. 
Leia-se: 

Estado do Pará, em com·Enio cGm as Centrais Elétr:lcas do Parã (CELPAl 
senadores Caitete PinhelTO. - Mttton THnao 

Programa - Energia. 
Sub)lrograma - Geração, 
Ministério - Minas e Energia·. 
Orgão - Conselho Naciom.l de Jl.TJRS ~ Energia. 
Projeto - Programa de energia a cargo da ELETROBBAS, c-ota t:lO 

fmpôsto tmico sôbre energia elétrica e l'efôrço na: a o Fundo F~dü at. ul. 
Eletrlfl'cação. 

Inclua--se: 
D1ENDA 1'\9 25 

1968 

NCr$ 
Programa de energia e. c-:ugo da ELE­

TROBRAS cota do impõsto úmco 

1969 

NCr$ 

19:0 

NC S 

sôbre energia elétrica e refôi;;o para 
o Fundo Federal da Eletrificação •.• 2.835.370 

senador Fllm~o J1:üucr 
Programa - Energia. 
Subprograma. - Estudos e Pesquid11.!. 
Ministério - Interior. 
Orgão - Superintendência do Vule do São Frandsco. 
Projeto - ~·tudos defi'nitiv·-:)s e projeto da Barragem d-e Sobradinl:o. 

Onde se lê: 

EMENDA N9 26 

1968 

Ner$ 

Estudos deíinitivos e projeto da barra-
gem de Sobradinho ............... . 

L-eia-se: 
Estudos definitivos e projeto da barra­

gem de Sobradinho ~ obra,s neces.:.ú­
rias à regula.rização do Rio s. Fran .. 
cisco, inclusive projeto e inicio de 
constmção da. banagem do Moxotó 

1969 

Ner$ 

!970 

NC!$ 

1.0GO.Ov0 1.000.000 

1.500.000 l.oDO.COO 
senador João Cleojas 

Programa - Energia. 
Orgão - Departamento NaciDnal de Aguas e Energia. 

EMENDI< NO Jl 

Planos Especiais de Energia nos Estados, Distrito Federa-l e T.:orraó .. 
rios da União. 

Acrescente-se. 
Inclusive para conclusão do estudo e projeto da. Usina Reversível de 

Primavera, Pernambuco. 

Programa - Energia. 
Subprc;rruna - Tl'a·nsmi-<:são 
Ministério - Minas e Enc:-gi&. 
órgão - D~partament-o Nacional 
l'Iojeto - CEMIG. 

5enador Joáo Cleojas 

de Aguas e Ent~rgla. 
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Inclua-se~ 

EME.'\TDA Nll 28 

19S8 

NCr$ 

P1·oje~o CE.:vliG •••••••••••••••••••••• , • 

Justificação 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

3.000.000 1.000.00J 

Não há aumento de despesas. Os re..::ursos necçs.s-ários provêm das di~ 
versas emendas apresentada·s com o objetivo de captar novos recursos para 
complem::ntação do progmma de energia elétrica. -senador Filinto Müller. 

Programa - Energia. 
Subprograma - Estudos e Pesquisas. 
Ministério - Minas e Energia. ' 
órgão - Comissão Nacional de Energr:i' Nuclear. 
Projeto - Construção do Protótipo do Reato1· de Potência. 

Onde se lê: 

EMENDA NQ 29 

1968 
NCr$ 

Con.:.tru~çâ~ do Protótipo do R-eator de 
Potenc1a .......................... . 

Leia-se: 
Projeto e constrúção de Protótipos de 

Reato r de Potência ....•...........• 

Justijicaçãr 

1969 
NCr$ 

1970 

NCr$ 

9.760.000 12.710.000 

9.760.000 12.710.000 

Não há aumento despesas: A alteração na redação da rubrica. visa. da.r 
mai.5. ne:übHi'dade na aplicação dos recursos e cobertura das despesas de 
pré-invesumentos indi~pensáveis p·::tra a realiza.çao das ob1as pela CNEN. 
A modificução da 1ubrica se p.cend.e a ine.vitável necessidade da. execução 
do proje-to. - Senador Filinto Müller. 

Pron-tama - Eneraia 
E.utln·cgram::t - T~atismi'ssâo. 

· M:nis\.éi i:J - A:;;~·;cultura. 

EMENDA N9 30 

- D2staque-~-e para os seguintes 
Mun:.:::1plos de Sa·nta cu.tarina: 
Joaç~ba ..........................•..... 
Treze 'Tilias ..••.••..•••••••..•.......•• 
Herve .......•••..•.•...••.•...••......• 
Agua. Dõce ..•..•..••...••• , , •..•....... 
Salto VeloS:o •.•..•...••.•••..••..•....• 
Herval Velho ..•••.......••••••.•.•.... 
Campinzal •....••.•.•.•.............. ; . 
Ouro .........•••.....•••••............. 
11.·ani .............•.•••.•••..•...•...... 
Anita Garibaldi •••••. \ .•••..••.•....... 
Bom Jesus ......•••..•••........ ; ..... . 
São Joaquim .....•..•••..•............• 

1968 

NCr$ 

~969 1970 

NCr$ NCt$ 

150.000 200.000 
50.000 70.000 
50.000 ~0.000 
50.000 ~0.000 
70.000 ·:~u~~ 100.000 

100.000 150.000 
50.000 70.000 
50.000 70.000 
70.000 100.000 
~0.000 100.000 
70.000 100.000 

Senador Antonio Carlos 
Progr·lmJ. - Energia. 
Subprogmma - Geração. 
Min:stério - lnterior. 
ÔlciãD - De·partamento Nacional de Obras de saneamento. 

El\IENDA N!J 31 

1958 1969 1970 

NCr$ NCr$ NCr$ 
Onde se 112: 

C:::n.s-tiução de Barragens 
Ba!Tag:ms de Pedras <BA) e Chapecõ~ 

z;n:oo (SC) •••••••••• .•.. .••. .••.•• 5.000.000 7.000.000 8.000.000 
L:=ia-se: 

Barr-agens de Ch{lpecõzinho 
Barragens d.e Pedra.s (BAl 

(SC) •••••• 3.500.000 
3.500.000 

4.000.000 
4.000.000 

senador Antonio Cartas 
Pro5rama - Energia. 
~·ubprogiama - Combustíveis Sólid~s. 
Ministério - Minas e Energia. 
O;·gão - Comissão do Plano do Carvã-o Nacional. 

Onde se lê: 

E~ii:ENDA NQ 32 

1968 

NCr$ 

Financiamento da Mecani'za-çã.o da Lavra. 
- Leia-se: 

Fihandamento da Mecanização da Lavra 

Justificativa 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

9.800.000 9.200.000 

~.800.000 ~.700.000 

A emenda suprime a quantia adma. a fint 1e qt:e a União possa inte­
gralizar o capital subs~ritc.: rra UTELFA, sem prejudicar o programa de 
1nvestimento governamental. - senadores Milto Menezes. -- Mello Braga. 

Pngrama - Energi;,t·. 
Subprograma - Geração. 
M~nistério - Minas e Energia .. 
õ:;ão - Ccmi~são do Plano do Carvão ::\acional. 

EMENDA N9 33 

1968 .1969 1970 

Ond.e se lê: 
NCr$ N?r$ NCr$ 

Participaçâv I•manceira na UTELFA 
Lei'a-se: 

2.340.000 

Participação Fina·nceira na.' UTELF A 2.340.000 2.000.000 1.500.000 

Justificação 

_Os recur~~s ora d·~ta<:ados destinam-se à. complementação da partici .. 
paçao da umao no olpltal da UTELFA que, até o momento. não fot inte .. 
graliz.ado, justificando-se, por via. de conseqüência a necessi'dade da in-· 
clusáo dêst:es qu~ntitativos para _os anos de 1969 e 1970, sem onerar o orça· 
mento de mveshmentos do Governo. - Senadores Milton Menezes. Mel'Q 
Braga., -

Programa - Energia. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Mina.s e Energia. 
ó:gão-- D.N.A.E. 
Pl'ojeto ..--- ProgramaS Especiais de Energia nos Estados. Dtstrito Fe-· 

deral e Territórios. 
EMENDA N9 34 

1968 

NCr$ 

Usina do Rosa!, no Estado do Rio .... 
Justificativa 

1969 1910 

NCr$ NCr$ 

10.000.000 10.000.000 

Trata-~e de usina da. maior importância para o Esta-do do Rio de Ja­
neiro, cujo custo total vai a NCr$ 130.000.000,00. -- sen-ador Vasconcelos 
Torres. 

Programa - Energia. 
Subprograma -- Transmissão. 
Ml'nistério - Mina.s e E;nergia. 
órgão - Departamento Nacional de Aguas e Energia. 
Projeto -Projeto- CHESF- Construçáo do Tronco Araras-Banabuiú. 

EMENDA N9 35 

Onde se lê: 
Projeto CHESF 
Construção do Tronco Araras-Banabuiú e subestação de Ara.ras. 

Leia-S€: 
Projeto CHESF 
Construção do Tronco Araras-Be.na.buiú e subestação de Araras e Tronco 

Banabuiu-Rus&as, com subestação de Russas. 
Justificativa 

Trata-se da. inclusE.o de obra programada pela CHESF de vital impor .. 
tância para. interligação dos Sistemas do Ceará e Rio Grande do Norte. 
Sem aumento do quant_itatrvo. - senador Wilson Gonçalves. 

Programa - Energia.. 
Subprograma -- AdministraçãD. 
Min-istério - Minas e Energia. 

EMENDA NO 36 

Onde se le: 

Comissão do PI~no do carvão Na- . 
cional 
Re€1Quipamento e Aparelhamento .....• 

Conselho Nacional do Petróleo 
Coru;trução do Edifício-Sede ......•.•.• 

Leia.-se: 
Comissão do Pl<;~.no do carvão Na­

cional 
Reequipamento e Aparelhamento .•.•.• 

Conselho Nacional do Petróleo 
Construção do Edi'ficio-Sede •......•••• 

1968 

NCr$ 

Justificativa 

1969 1910 

NCr$ NCr$ 

500.000 500.000 

2.800.000 a.ooo.ooo 

250.000 250.000 

1.800.000 2.000.000 

Esta é uma entre diversas emendas apresentadas com o objetivo de an• 
gariar recursos para. atendimento a programas setoriais prioritãrios inclu· 
sive contrapartida brasileira a diversos convênios com a USAID BID e Or• 
ganização Mundial de E.aúde. - senador Manoel Villaça. ' 

Programa. - Energi'a. 
Subprograma - Geração. 
Ministério - Minas e Energia. 

EMENDA N9 37 

Onde se lê: 
Dep:trtamento Nacional de Aguas e 

Energia 
Planos. Esp-eciais de Energia no5 Estados, 

Distrito Federal e Territórios da 
União •...•... / .••..••.•..•••.•••••• 
Coru;elho Naciona.l de Aguas e Ener­

gia Elétrica 
Programa d! Energia a cargo da ELE-

TROBRAS ·············•••••••••••• 
Le•ta-se: 

Departamento Nacional de Aguas e 
Energia. 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

12.200.000 12.420.000 

120.000.000 140.000.000 
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)
no~ l;;pec!als de Energia nos Esta· 

~~l~i~t~·:~ .~~e:~.~. :r:~~-i~~~-~~ ~ 
_- ;:.cvnSelho Ntcional de Aguas e Ener­

ril. Elétrica 
programa de Energia a cargo da ELE· 
- TROBRÁS ........................ . 

Justijicattva. 

2 .420 . 000 l, 

130.000.000 150.000.000 

2.200.000 

Tratam-Se d"e r-ecursos vinculados à ELF:I'ROBRAS que não podiam ser 
tetired~ da mesma. - Senador Manoel Villaça. 

Progra:ma - Energta. 
;Subprograma - Transmissão. 
.~int&tério - Minas e Energia. 
Orgão- SUDENE. 
Projeto - Sistemas de Transmissão CELCA.-

E11-1:ENDA N9 38 

Deduza-be do Subprograma: 
P .. dministração - de cada uma daa 

ilol:ações corresppndentes " 1969 e 1970, 
respectivamente, a quantia. de NCr$ ...• 
~00.000,00 (quinhentos mil cruzeiros no· 
:vos)"l e_ acrescente-se nas seguintes con­
B.ignaÇées. 
~bl}J:ograma - Transmissão . - supe .. 

l'iritendêncfa do Desenvolvimento do 
- .Subsi.stema CELCA •••••..•••••• 

1968 

NCr$ 

Justificação 

-1969 1970 

NCr$ NCr$ 

2.000.000 2.000.000 

.......- A- finalidade da emenda. é assegurar o a.celeramento da conclusA.o da 
tletri-ficação da zona sul, do Estado do ceará. - Senador Wilson Gonçalves. 

~l?J:;Ogiama - Energia. 
Sti:J]programa -:.- Geração. . 
:Ministério - Mina.s e Energ1a. 
prgão- D.N.A.E. . . • - •· 
Ftojet.o'- Construção da Usma. Hldrelétrfca. de Casca m, a cargo \.Wt 

ÇEMAT' SUBElWENDA N' 39 

Substitua-se a Emenda nQ 
pela seguinte: 

Construção da Usina Hidrelétrica de 
· Casca, no Estado de Mato Grosso, a. 

<:argo da CEMAT ••......•••••••••• 

· PIPgro.m·a - Energia. 
Si.Ibprograma - Geração. . 
Ministério - Minas e Energia. 

1968 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

1970 
NCr$ 

3.000.000 4.000.000 
senador Manoel Villaça 

'ó~gáo- D.N.A.E. p á. 
Frojeto- Construção~ Usina. Hidrelétrica Curuá-Una, Estado do ar · 

SUBE.i\iENDA N9 ~ 

E·ubstitua-Ee a Emenda nQ 13 
pela seguinte: 

Construção da Us:i'na Hidrelétrica de 
Curuá-Una, Estado do Pará, a cargo 
da C"EL.PA ..........•..........•.•• 

e Pesquisas 

1968 1969 1970 

NCr$ NCr$ NCr$ 

1.000.000 2.000.000 

Senador Manoel Villaça 
Programa - Energia. 
Subprograma - Estudos 
Ministério - Int.erior. 
órgão - SUV P.LE.. 

SUBE11ENDA N<' 41 

1968 

NCr$ 

1969 

~Cr$ 

1970 
NCr$ 

Substitua-se a Emenda n9 26 
_pela seguinte: 

Programa: Agrope,cuária 
Subprograma: Estudos e Pesquisas 
Superintendência do Vale do São 

Fflil.UCiSCJ 

Onde se lê: . 
Estudos definitivoS e projeto da barra-

gem de Sobradinho ............ , ..• 

Leia-se: 
Estudos definitfvos e projeto da. Barra~ 

gem de Sob!adinho ............... . 
'Projeto e inic:o de construção da Barra­

gem de Moxotó ..................•• 

Programa - Energia. 
E·ubprograma - Geração. 
órgão- ~.N.A.E. 

1.000.000 1.000.000 

500.000 500.000 

1. 000.000 1. 000.000 
senador Manoel Villaça 

·ProjetO - Planos Espec:uis 
.IWritórios. 

de energia nos Estados, Distrito ~edero.l e 
l 

SUBEMEND.'\ N 11 42 

;.H68 

JX Jr$ 
Acre~cente-se na Emenda n9 13: 

Destaque-se e tnclua-sa no projet-o 
COHEBE ..•......••••••••••••••••• 

1969 
NCr$ 

1970 

l\C.S 

200.000 420.000 
Senador Manoel V1l1aça: 

Programa - Energia. 
SU:SEMENDA N9 43 

Substitua-se a Emenda n9 18 
pela seguinte: 

Onde se lê: 
Hidrelétrica "Coaracy Nunes'' ........ . 

Leia-se: , 
Hidrelétrica "Coaracy Nlllles" ••••....• 

Programa - Enetgia. 

1968 

NCr$ 

1969 
NCr$ 

5.000.000 5.700.000 11.000.000 

5.000.000 4.700.000 9.000.000 
- Senador José Ermirio 

SUBEMENDA N' 44 
19.S8 1969 

NCr$ 

19-;'0 

NCr$ 
Substitua-se a Emenda n9 36 

pela seguinte: 
Onde se lê: 

Conselho Nacional do Petróleo 
Construção do Edrficio-E·ede . , ........ .. 

Leia-se: 
conselho Nacional do P.etróleo 
Construção do Edifício-Sede •.......... 

NCr$ 

2.800.000 3.000.000 

1.550.000 1.:50 000 
Senador José Ermirio 

PARECER Nç 394, DE 1968 
Da Comissão de Finanças, s6bre o Projeto de Lei da Câmara nt:' 42, de 19,~8 

(n9 1.100-B-68 na Origem), que dispõe sôbre o Orçam~nto Plurianual 
de Investimentos para o triênio 1008-1970 - Programa Educação. 
Relator: senador Manoel Villaça. 

A Educação é encarada, pelo atual Govêrno, como instrumento de ace­
leração do desenvolvimento, e s-eu papel. em rel.ação .ao crescimento Ca p:·o· 
ducão- de acôrdo com a afirmativa Gv Presidente da Repüblica., na Men­
sagem que encaminha o Projeto de orçamento- Plurianual de Investimmtos. 
ao Congresso - compreende: 

a) preparação de recursos humanos para. os programas setoriais a um 
dado nível de tecnologia; 

b) preparação àe nôvo tipo de recursos humanos e de nôvo quadro ins· 
Utucional, para permitir e, se possível liderar o proces.so de desenvolvi­
mento tecnológico. 

Entre as "áreas estratégicas", nas quais se concentra o progmma de 
ação governamental, encontra-se a "efetivação do programa prioritária de 
Educação''. cuja p-articipaçã-o no total dos recursos federais a. s-erem apli­
cados durante a execução do Orçamento Plurianual é de 6% . .A.p-~nJs o 
Programa Transportes e o Programa Energia ultrapassam-se. 

Para conseguir isso, a política educacional brasileira Ee ftnna nos se· 
guintes princípios: 

1. A escolarização do nível primário deve alcança.r a totalidade da 
população em idade eEcolar; · 

2. o ensino médio é oferecido a todos. representando o término da es­
colarização formal e hnbnitando o indivíduo a entrar, imediatamente, na 
fôrça de trabalho; 

3. O ensino universitário, como escalão mais elevado da educação na­
cional. deve ga.rantir oportunidade aos ""Jl:lis btm dotados intelectualmente, 
objetivando a formação de recurws humanos de !llto nível. . 

Vê-se que é um programa de ação ordenada e sistemática. No ensino 
primário visa a atender à totalidade das c;ri'a-nças brasileiras em idade es­
colar, ou seja, entre 7 e 14 anos; o ensino méd\o também objetiva alcança.r 
a. todos os jovens entre 12 a 18 anos; a educação superior é oferecida aos 
mais bem dotados intelectualmente, a partir de 18 anos. ~ um programs 
realmente avançado e democrático, qu~ busca a formação dos quadros ci­
entHicos e profissionais da vida naci'onal dentro de rigoroso critér~o de 
igualdade de oportunidades. 

Essa. igualdade de oportunidades está expressa. na M-ensagem Presi­
dencial, que traça a filosoti aeducacional brasileira cu melhor, fixa as 
diretrizes da função pr:i'ncipal da Educa.çâo no Pais, que, em suma, objetiva 
"dar participação nos resultados do desenvolvimento a tôdag as categorias: 
sociais criar o quadro institucional necessário para a. valorização do homem 
brasileiro, e. notadamente, assegurar a d~oc~-t.tização ds oportunidades•·. 

o Programa Educação, no Orça.mento Plurianual de Investi'mentos é, 
na realidade, ambicioso. R-epresenta. um grande esfôrço para tentar ofe­
recer a oportunidade de escolarização a tôda a população em idade escolar, 
atingindo gradualmente tôdas as regi'ões do Pais mas corrigir distorções exis.. 
tentes. Mais ambicioso se torna quando pr-econiza a integra.ção entre os 
programas de Educação e os de Ctência e Tecnologia, principalmente not 
campos.da reortentação da formação tr:..Jtcà de pessoal nas áreas da ciência 
e da tecnologia, bem como n:a. execução dos programas de J)e.Squisa clenti· 
fica e tecnológica .. · 

No Programa está prevista a solução do '1gra.ve problema do trinômio 
reprovação-repetência-deserção". será estimulada a expansão do ensino 
mé-dio e do sistema de bôlsas. Terá ênfase o ensino superior, mecUante uma. 
série de providências que têm como ponto de partide. o sério e gra.ve pro­
blema dos chamados "excedentes". o :-.);';tema de financiamento do ensino 
superior sofrerá modificação progressiva, evitando-se, inclusrve, 11a tendên· 
cia à excessiva federo.lização de Universidades". 

O Programa Educação está entre os de maior participação quantitativa. 
na área econômiCa e social (deixando-se de lado os fundOs vtnculados e 
c~ider&ndo-se apenas as despesas de capital orçamentário. convém sa­
bãnH.r, a~ tue. relativamente à Eduea.çAo, devem ser consideradas oi 
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recursos estaduais, municipais e privados, dispondo partant<' de importantes 
tonU!s de recursos fora do orçamentt. fed~ral. 

Sucede que é conveniente pcnderar (curno -o fêz a Mens·:agem Presiden~ 
era}) que: · 

"O orçamento Federal não reflete a totalidade dos inve-;;timen­
tos governamentais, mas apenas os do aove,·no Fec!llrat; hà 'setores, 
C<lmo os de Educação em que a part.icipação dos ~t·ldos e Muni~ 
cípios é decish·a, e corr~ pc·r cont.a de recursns esp-ecHioos assegu .. 
rodos na. Constituição e nas Leis . .}1.e3se .5etoi', a resp.onsabihda<le 
do Govêrno ?edefal situa-se, primoi"dia!.men-te, no CamPo do En· 
si'no Superior, já que o Ensina Primário é predominantemente <le 
respon&abilidade estndual e no Secundário prepondera a iniciativa 
privada." 

Ainda é de notar que a.· remuneN.ção dos professôres é debitada a cteG­
pesas oorrentes e não a investiment:>s. 

!'!o que se refere aos recursos de>stinados ao Programa em exame o Pro­
jeto estabelece o seguinte: 

Suhpro-gramas 

Adm:nistração o o o o ••••••••••••••••••••• 

Ensino Primário o • o o ••••••••••••••••••• 

:E:nsi'no Scundárió ••......•....•........ 
Ensino Superior o •••••••••• o ••• o o o ••••• 

Ensino de Exoepci-onais •......•......... 
Ensino Técnico Profiss1onal ••...••....• 

I Ensino supletivo ..................... .. 

I 
Assistência. a educandos .••..••...••... 

: · Difusão Cultural ..................... .. 
1 Educação Física e De,sportos .......... . 

Treinamento e Aperfeiçoamento de Pes-
1 soai ................................ . 

Estudos e Pesquisas ................. .. 

1~68 

NCr$ 

1969 

NC~ 

1910 

NCr$ 

4.8S:.01D 3.258.750 3.387.640 
45.414.000 53.000.688 54.433.387 
57.799.300 50.994.918 53.740.783 

137.503.654 168.225.880 182.026.290 
659.000 204.000 244.000 

30.533.880 26.488.482 30.338.564 
1. 500.000 

50.411.841 
17.462.200 

1.372..36& 

34.585.000 
16.103.640 

1.129. 000 

34.480.700 
18.456.683 

470.000 

2.4Z9.000 1.499.000 1.730.000 
2.381.000 14.622.800 21.150.220 

Foram apresentadas 76 Emendas ao Programa, as quais~ depois de exa­
minada·s com especial atenção, !oram divididas em d'Jls blocos: as que me­
recem aprovação ·e as que devem ser rejeit•::~.das, na cpiniâo do Relator. :ii:Sse 
~ritério, oonsideramas preferível po-dendo tôctas as Emend-as serem discuti~ 
das, de acôrdo com o 1nterêsse da con1 ~ão. 

Diante das considerações fertas, somos pela. aprovação do Programa 
Educnção, com a5 Emendas 7 - lO - 12 - 13 - 15 7"" 16 - 23 - 24 ·-
6& e 69 e as subemendas 77 a 81 ei pela rejeiç-ão das emendas 1 - 2 - 6 
~14-U-D-Dan-W-M-U-D-U-M-Wan 
e 76 e Para pc.sterior deliberação das ·emend.a.s nYs. :3 - 4 - 5,- a - 9 
- 11- 17 a. 20- 48- 51 a 58- 60- 61 - 64- 74- 75. 

Sala. das Comissões, em 30 de abril de 1968. - .Manoel Vilaça. 

CO:>!CLUSAO 

A Ccmissão pronunciou-se pela apr-ovação do Projeto quanto ao Pro­
grama. Educação Cem as emendas 7 - 10 - 12 - 13 - 15 - 16 - 23 -
24 - 68 e 69 e as subem~ndas 77 a 81 e pz~a rej.eição da emehde.s 1 - 2 -
6-14-21-D-DaB-üau-n-u-w-•-u-
63 - 65 - 66.- 67 - 71 - 72 e 7S e para posterior delibetaçãa das emen­
das n9s. 3 - 4 - 5 - 8 - 9 - 11 - 17 a 20 - 48 - 51 a 58 - 60 -
61 - 64 - 74 - 75 - 40 - 70 - 73 e 46. 

Sala das Comissões em 30 de abril de 1968. - Argemiro de Figueiredo,· 
Presidente.- Manoel Villaça, Relator.- Bezerra Nett. - P'ernando Cor­
rêa. - Pessôa de Queiroz. -Jose Leite. - Mello Braga. - Mem de Sá. 
- Sigefredo Pacheco. 

CONCLUSA O 

Projeto de Lei da Câmara n~' 42, de 1~68, que dispõe sôbre· o orçamento 
plurianual de investimentos para o triênio 1958-970. ' 

Programa: Educação~ . 
A Comissão aprovou a emend-a n9 75 e sub '\~endas 82, 83 e 84 às emen~ 

das n<>s. 11 - 3 - 8 - 18 - 19 - 20 - 48 - 51 - 53 - 54 - 55 - 56 
-57 - 58 - 61 - 64 -.60 e 52 e rejeitou as emendas nQs, 4 - 5 - 9 
- 17 e 74. 

Sala das Comi&5ÕeS, em 7 de maio de 1968. - Argemito de Figueiredo, 
Presidente. - ltianoel Villaça, Relator. - Pessõa de QueirOz. - João 
Cleofas. - Fernando Corréa. - José Leite. - l'r1em de Sá. - Antônio 
Carlos. -Lobão da Silveira. 

ORÇAMENTO PLURIANUAL 

Programa 
Subprograma 
Ministério __:. 

Inclua-se: 

Educação. 
- Educação Física. 
Educação. 

EMENDA NO 1 
I:J<l8 

NC!$ 

Fundação Universidade (ie Bre.sma -
construção do Centro Olímpico .. o 

Justificaçi!" 

1968/\970 

1969 
NCr$ 

380.000 

19'10 
NC!$ 

350.000 

A Universidade de Brasília não dispõe de n-enhuma instala.ção destinada. 
a prática de esportes, não podend-o, por isso m-esmo, proporciona,r fonnação 
:Integral à juventude ·que aqui recebe educação acadêmica. a ex-emplo de 
países mais avançados, ou mesmo de outras Universidades brasileiras. 

No Plano Orfentador ãa Universidad~ de BrasiJ.i.a foi prevista a cons~ 
trução d'e um C®tro OlfJD.pico qu~, pelas suas dimen~ões serviria a tôda. 
a comunidade de Bra-sília. 

contudo na impossibilidade, por motivos de ordem !inanceira.. de dar 
pross-eguime:Ó.to à.s obras já ini<:iadas,_ que têm p;:ontas algumas de suas fun­
dações - porque isso exfg'i'ria importância de, aproximadamente, NCr$ ..•• 
12.000.000,00 - incluimós no Orçamento Plurianual tão-sÕmernte a cons­
trução de algumas áreas que pennitam o funcionamentd- do Curso de Edu­
caçlio Fí.Sica a prática de esporte no rompo principalmente pel<l<l alUDOS 

que aqui se acham instalados, bem como pelos que residem nas sua ,aàjar-
cências. ' 

o Ptojeto ccmp:·eenderá: 
1 -Construção do Ginásio coberto de 2.500m2, com vesUáiio. 
2 - Ccnstruç~o de P1:c1na OlímpiCa, coberta, com 1. 250m2. 
3 - Construçao de campo de futebol, cem Qista de a,letismo. 
4 - Construção de quadra de têms, lxlsqueteboi, futebol de salão .e vo-

libol. - senador Manoel vmaçu. 
Programa - Educação. 
Subprcgraina - Ensino Superior. 
Mini;tério - Educação e Cultura, 
ó:·gão - Ens~no Superior. 

' E..\1E:'rDA N~' 2 

OÍlde se lê: 
EstaueH~c~mentO de Ensino Superror 
Obras e Equipamento 

FUnd-ação Universidade Eegional do 
Nordeste ..................... , ... , • 

Leia-se: 
Estabelecimento de Ensino Superior 
Obras e Equipamentos: 

Fundação Universidade Regional do 
Nordeste .......•................... 

1968 

NCr$ 

JuStificativa 

1969 19~0 

NCr$ NOr$ 

300.000. óOO.OOO 

Mo.ooo 1oo.ooo 

Trata.se de dotar a Fundação Unive·rsfdade Regl-onal do Nord~t.e de 
meios suficientes para. o seu funcion11mento nos anos de 1969 e 19[!0. 
senadores Jlfilton Menezes. Domicio ·Gondim. 

Programa - Educação. 
.Subpl"ograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educação e Cultura. 
órg&o - Instituto- Eletrotécnrco de Itajubâ. 
Projeto - Aquisiçã.o. de imóvel. 

Inclua-se: 
Aqutsição de imóvel 

EMENDA N9 3 

1963 

NC!$ 

Justificação 

lll69 

NCr$ 

500.000. 

i 
I 

H70 

N(::$ 

9oo.ooo 

Não há aumento de despesas. Os recursos necessários provêm ~as di­
versas emendas apresentada~ com o objetivo de captar recursos para c:m­
plementação do programa de energia elétrica. - Senador Filinto .Müller._ 

Programa - Educação. - ' 
Sub programa - Ensino Superior. 
Ministério - Educação. 
órgão - FUndação Universidade de ser::;ipe. 
Projeto - Obra.s da. Fundação. 

EMENDA NO 4 

Onde se lê .•..•.......•. •o ••••••••••• •o 

I.eia-se ......•.•••••••• o ••••••••••••••• 

Justificação 

1968 

NCr$ 

500.000 
500.000 

lll69 

NCl'$ 

1.500.000 

IP70 

·NC•S 

i.SOJ.OOO ,_ 

Os recurws constantes da proposta já eram suficientes para o término 
das obra$ em 1968. Não tem,.pois, sentido o aumento feito na Câm!.:a dos 
Deputados. 

. A q~antia retirada,, terá. melhor dest-inação n() Progr-ama Admln!st:a­
ção Superior (Jud,iciário) Justiça Eleitoral. conforme emenda apre.sfn~ada. 
- senador Manoel Villaça. 

Program,a. - Educação., . 
Subprogram.a - Ensi'no Superior. 
Ministério - Educação. . · 
órgão - Universidade Federal· Fluminen~e. 
Projeto - Construção do centro Tecnológico. 

Diminua-se 

E.LVIENDA Nll 5 

19B8 

NCr$ 

Justificação 

1969 

NCr$ 

500.000 

~9<0 

J1C'$ 
!"500.000 
' 

Os recursos dêste projeto foram aumentados pela Câmara, estaPdo em 
nfvel .superior à programação da Univ.ersi<tade. 

Destina-se a qua-ntia retirada ao atendimento de outra emend!l apre­
sentada ao Programa Adminfstmção qual seja a reinclusão n Propc.tir:ã~ do 
Projeto Novas Obra-s nos Palácios Presíd·~nci~is. - Sena,dor Manoel ;v maça. 

Programa - Educação. 
Subprogram"a --. Ensino Sup.erior. 
Ministério·- Educação. 
órgão - Universidade Federal· do Rio Grande do Sul, 

Inclua-se: 

EMENDA }I? 6 

1938 

NCr$ 

Formação de Hidro!Qgista.s no Instituto 
de Hidrologia ApUcada ....•...•.• o 

19ô9 ,970 

NCr$ l!!C:$ 

739.200 739. 2l\Q 
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Justificação 
--~;:-_..: 

_. __ , :_~ata·te de dotaçíi.a relativa a') Projeto "Formaçá:o de Hidrolcgistas" do 
:f~~am:J. das Nações Unida-s para o D~enVo1Vim2n~o (f'.NUD), tm exe­
:_tlt~ã.J:i no B:a-.,n, a~ravés da UNESCO. - ssnador Antonio t.:arzos. 
:.;_,~ -PrO~:ama - Educação. 

, _, $ubprcgrama - Ensi110 S-ecundário. 
~-.1,_- ,-e-:Millistério - Educaçâo. 

~- E...VIE::-.:rDA N9 7 

Suprima-se os projetos: 

'Plq.·J.nciam:mtas a. G!nó.sios e Colé.gios Secundários. 
Ip.centivo à criação de l!J. e 2~ séries ginasi·ls nos grupcs escolares. 

Justificativa 

4 dotação é excessiva para a finalidade proposta. A redução visa a an .. 
ta.ria:r recursos P•J.ra a.tenaimen...o de projetos prioritário:o., envolvendo, m­
clusiVe1 a contrapar~.tõ.a brasileira a diversos convenios com a USAlD, o 
Bit> e a Organização Mundial de Saüde, os quais, s-em essa contr-aparuda, 
não serão cumpridos peios citados orga.nismo;s. Além di.sro nao tem cabi­
mento a inclusão des~as dotações no documento que ora é apreciad.o. -
senador Manoel Villaça. 

~Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educação. 

EMENDA N' 8 

. ' suprima~se os projetos: 
UI1J."'versidades Ca.tólica.s. 
Estabelecimentos de Emino Superior e suas' discriminações. 

Justificativa 

A dotação é excessiva para. a finalidade proposta. A redução visa a an­
gariar recursos pa...a at.enainlento da projetos prioritârios, envolvendo m­
clustve, a contrapaniua brasileira a Oiversos convénios com a OSAIJJ, o 
l3ID e a Organização Muno.i.al de Saüde, os qualS sem ~a contraparLlda., 
nâ.O:fierão cumpridos pelos citados organismos. Além disso nao é wteres­
sant~ a essas entidades rec·eber dotaçôes à custa do orçamenw de captta.!, 
devido às dificuldades burocráticas que a mesma ac-arretam e ao fato cte .so 
pOOert!m ser aplicaci813 em despesas de capital. - senador Manoel Villaça. 

l?.r.ograma - EXtucaçá.o. 
Suhprogram.a - Assistência e. Educandos. 
:tfui-istério - Educação • 
. Projeto - Expansão da com. Tecnico e Didático - COLTED. 

EMENDA N9 9 

·, ""- Onde se lê: 
Mli.W.ção e distribuição de livros para. 
- ··os niveis ptimáriu, médio e wp:r.or 

, Leia~se: 

.AcjUisição e distribuição de livros para 
--. - os niveis primário. médio e superior 

100S 

NCr$ 

Justificativa 

1970 

NCr$ 

23.379.000 26.546.000 

35.5S9.000 40.936.000 

-Assim como ocorre com o progiama da alimentação escolar, que vem 
e'Yitendo um dos mais sérios probH:mls educaciOnaiS - a eva.::á.o escolar, 
também a Cq~lissá.o do Livro TécnicD e do Livro Dfaático (t:OLJ.'.t!.D), com 
e . .sua- programa·;-a-a jâ mui.o b::m id-e-ntllieada como asslstf.ncia à ectuc-1çáo, 
com a diS.;ribu1çáo de Hvros a todos e~tud,mtes oras1~euoa esta correndo de 
maneira definLiva para .soluc~~na.r ês!le granr.te probJ.Ema, além de contrl­
imír decisivamente para a erra~icaçáo da ana1!-a1Jetrsmo. 

Em face a.os m.nucic~o3 €J~uG.os na elao:lraçao a.-.;:;se projeto pe!a. di­
re_ção. ~a COLTED, p.Qs~-crio.mente su.;metiaos ao exames ·tecncros do Ins­
tituto Pesquisa Eçoném.ca Ap~lca~a UPEA) e set{lt <Ie Q,çamznto e Fi­
nanças (SOF), ambos do Mini.sténo do Planejamento e ccora.enaçao G~ra.l. 
foi estabelecid·3. para os exarc1cios d,e o~.S63 e 1970, uma re·:::e1ta propr1a, pro­
Wlliente da V..9Dda d~ livros, .s·endo no mvel medio alY.t.<XJ do custo e no 
Divel superior ao preço do custo qu-e adiciona.d.a aos recursos orçamentànos 
constituiria a dotação global do prcgxama. 

. · As dotações proposLas no Projeto do Executivo são da ordem de ..... . 
ltCI1 35.589.000,00 em o~.S.S9 e NCr$ 40.936.000,00 em 1970, destacando-se 
dessas importâncias as parcelas de, aproximadamente NCrS 15.000.00000 e 
NC.l'f 17.000.00000 de recursos próprios, respectivamente, nos ex&cicios re­
f<Ol'làos. 

- - Ocorre que no substitutivo da Oomi.sSão de Orçamento da Câmara flos 
Deputados, as dotações d·J. COLTED torJm reduzioas para. NCrs 23.379.000,00 
em '1969 e NCrs 2.6.546.000,00 em 19"i0, veriflcanao~.se assi.Jn que os recur-
GOS- orçamentáriOS ncaram reduzidos para aproxuna-namente, NCI$ ...... . 
-8.000.000,00 e NCr$ 9.000.000,00 naqueles exerc1ci~. 

· _l$to pôsto, ressaltJ.ndo~se a impenos necessidade de cumprilnento dessa 
Pl'e&l'amação de grandioso alcance s6cio~educaciona1, conforme foi eviden­
ciado- no início da p;-.e-sente justificação, é medida que se impõe seja aceita 
por e~a Alta Câma;a, a emenda ora proposta.. - senador Manoel Villaça. 

Programa - Educaçã:>. 
"Subprograma - Ensino Secundário. 
:tdinistério - Educação. 
Projeto - Expansão progressiva da rêde de ensino méd1o. 

EMENDA N9 10 

1008 1009 

, <" Onde se lê: 
NCr$ NCl'$ 

1970 

NCr$ 

Construção e equipamento de Escol~ cte 
Nível Médio através de convênios 
das Secretaria.s dos Estados, Prefei .. 

_ turas Municipais e entid·ades parti­
culares com o objetivo de atingir as 
:tnetas preconizadas no Plan~ Nacio­
:Ual d.e Educação ...••..••.•.......• 27.300.000 42.500.000 44.000.00U 

Leta~se: 
1) Constluçâo e equipamento da Es':Olas 

de Nív-el Médio através de co-nvtn1os 
uas secra~ariad dos E3L·:taos P ~e-

feit..Ulü.S Municipais e enüdatl.es par-- ......._ 
ticu1are.3 com o objet~vo da a~ingi.r as 
me~as preconizadas no P~ano 1'-laciO-
nal de Educaçao .................... 12.500.000 12.500.000 12.500.000 

2) c.:nsuuçào e equipamento de ~co­
l::.s &:!cundárias, d;;senvolvimznto <.t.OS 
c::ntros de ctências e t;-einam:.ulo e 
ap:;~feiçoamento de pez::oal doccn~e. 
técnico e e.dministra:tro, m~d;.ante 
convênio com entidade inte~na:::~::::ne-1 15.000.000 30.0:J::LO:l:J~ 31.500.00() 

Justificação 

O _Ministério da Educação e CulWla, c.::.m base em autorizaçã:J do E::c<: ... 
lentiss·1mo f:,enhor Prezid€nLe \l·l RepU.oLca de 19 de Junho de 1937 na Ex­
posição de Motivos n9 327~67- P ... oce55.0 ME8 n9 2:tõ.éOU-L1 -ultima a:t 
negociações, com a AgGncia Intern-:ctona1 de D2.:.envo1V.m::nw, -de wn em .. 
prestimo que vis.:t à expam.ão e d·3senvolv!m.envo do ensin::> s~:-::undário b..:a .. 
sileiro, p;a.no que, inicialmente ~rá des-envolvido em 4 Es~ad:>J. Emr~-' 
tanto, é condiçao necessária, para a ap:-ovaçao final do acôttio «J.Ue n·::Ja. 
uma contrapartida de recursos bra;:.ilé'i'.~.os de igUal montante e cJrresp::;n .. 
dente a. US$ 25.000.000 (vinte e cinco milhõ~s a-a dóla~e.s) o.o cãmb~o d& 
NCr$ 2 70. O Orçamento da União para 1938 ja mel um a pa;·ce~a re1ereme 
à 1 ~etapa do plano inicial, ou seja, Iecursos no montante de NCr$ 7.500.000 
(sete mílhões e quinhentas mil cluz.::Iro~!lOVJ.S). Jâ no-uve aprovaçáo prévia 
do S-etor de Orç-amento e Finanças do .Mtntstérlo do Planejamento e Coor .. 
denaçáo Gete.I e das autoridades competente.5 do Ministério úa EC1ucar;ao e 
Cultura, resta:1do, ap-enas reinclmr se no orçamento Plunanual de Inves .. 
tim.entos os xecursos n2c~.sário.s à continuação a._, programa. qu·e figura no. 
Orç·::nn-ento da União para o exercício de 1968, sob o código "258.1.0656''. 

Os recursos que figuram na emencta acima representam contributçáo dns 
Governos Brasileiro e Norte-Americano em partes igua:s, como segue: 

Origem dos recursos 
I 196S I 1969 I 1970 I Tola. I NCr$1.000 I NCl'$1.000,1 NCr$1.000,1 NCr$1.000, _____ .'.__ __ 

Govêmo Brasileiro ..... 1 7.500. ! 20.000. 40.000. ~~~ 67.500. 
Govêrno Norte-America.noj 7.500. \ :.m.ooo. 40.000. 67.500. 

I I 
TOTAL ............. 

1 
15.000., r >0.000. 80.000. ! 135.000, 

Os trabalhos que vfm sencl-:J ex:::cuLados pelo grupo brasileiro-c.maricano 
incumbido da revisão do:; planos cr3,aJ.ua;s de educaçao e tia elat.-Jraçao fi~ 
nal do a-Jcumento a ser CllV1ada. ap.).s a ap.rovaçao do Govêmo Bmsileiro 
à.s autondac.es do Gove;.no <i-os Es~aacs úniaos aa America re.::ponsaveis p21a 
autori~açáo do empréstimo, encon~ram-s~ em su·a Ultima fase, delimdas as 
diretrizes debatidcs s-2u:. múlt:plcs z-:p:!ctos, G.epois de quase 2 anos de es .. 
tud::s, análises dos problemas para!.;;:amznte com a marcha das negociaçõse 
com os .elementos da USAlD. 

Tôàas as provi'dênc~as quz d-e'\1-jam ser t:ma::las pela Dir.::toria do Ensin() 
Secun.aári?, _junto aos ó~eão:, do 1-.'IEC, b(;m c~mo junto ao1 .seniçcs tt:omcos 
do Hrm.steno do PlaneJammt-o e c.::o~à.:.·.J.a:;ao U.;;:;:al, o f-oram detalhada .. 
mente ficando os refreidos órgãos e s:rv ~ç::s a pa.r das auv~dad~s. assim 
ccmo das necessid·Jd·es da or·dzm fi11.ancziru d:> prcJrama. 

O projeto referente a::> emp1·ésam:> toi incmtd::> entra as pl·ioridades do 
hfinl-terio da Educaçã:> e Cultura, figurando expressamente no Procrrama. 
Estratégico do Govérno. "' 

D.;;sde os entendimentos inicla.is, a USAID era de parecer que se apli-­
casstm, em maior exl:ensão, os r~curt::s em Estldos que se encontrassem 
em condiçõês e c:J.m a. dispJsição d-a r-::.a!:zarem esluao completo das res .. 
p-ectivas situ~õe.s educacionais em uma p~·.meu a fa-se, c-Jmo um primeiro 
programa ,cem a perspectiva en~N.anto, ôe se bem 5uce::lido, negociar novos 
empréstimos para prcgramas semelhan~-es em cutro3 .Estados. 

o primeiro empréstimo em verdade não se nnma a 4 Estados. se, no 
programa de construçã.o d.e e5Cola.s, os recursos se concentram nos 4 E:,'tla, .. 
doo que se organiza·Iam e planejaram a expansão d·e seus sistemas, não 
d-eixou de ser considerada, também, neste programa e. inclusão das demais 
unrdades da F.edera.ção, :pois que está prevista a construção na C~pital de 
cada. uma delas de um ginás:o-ruodélo. . 

Os d.emais itens do o.côrdo, em pr{)jeto referentes ao des-envolvimento 
do emíno das ctênclas experimentais, <:t.as técnicas vocacionais, ao lado do 
relativo ao ti·einame~b e ap~rfeiçoament-o de profes.sôres, não têm a.quela. 
mooma limitação. Aplicar~se·áo o pnnuro, a São Paulo, Pernambuco e 
Guanal>3ra, além dos 4 Estados, o s-egundo incluira centros vocac10naís lo .. 
ca:!zadas em vários Estados para o preparo de professôres de técnjcas vo .. 
cacionals destinados a tcdo o pa.i1. 5'1nalm·ente, o programa de tre.rnamento 
e apz~·.~.z:ç::Jamento <i~ p.i.o ... :::3s ... res das matéria.s não vocacionais abrangerá, 
quse tôdas as Unidades <ia Federação. 

No concernente ao program.l de construções, sua limitação inic1a1 e sua. 
extensão progressiva se impõe-m por critérios técnicos i'nclusive por impe .. 
rativo de princípios de pJ.anejamento, pois um programa de.s&--:t magnitude 
de construção de escolas, sem prévia análise da situação econômica, da..!: 
condições sociais e das possibiUd lle<: fina.nceiras, seria temerário em con .. 
tradição com aqueles principias. Reprsentaria, se-m dúVida, desperdício de 
recursos. - senador Manoel Villaça. 

Programa - Educação. 
Subprograme. - DiflUiáo CUltural. 
Ministério - Educação. 
Projeto - Restauração do PatrlmOnlo Na.e!ona.l. 
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' ~iENDA N~ U 
1968 

NCr$ 
Onde se IA •••••••••••••••••••••• ••• •••• 2.000.00B 

1!169 
NCr$ 

11'10 
NCr$ 

Leia-se ......................... "'"" 2.000.000. i.OOO.OOO 6.000.000 
JusttjtCflç4o 

Não é pos.sfvel a supressão da d<>taçAo nos anos de 69 e 70, oero grav"" 
pr.ejuizos ao Patrimônio· Histórico. - 8en&dor Manoei Vi'l4~ta~ 

Programa - Educaçao, 
Sub programa - Ensino Superior. 
Mlni.stérlo - Eduoação. 
Orgão - Unlve:oldade Federal de Pernam1>uco. 

EMENDA N9 I' 

Reinclua~ae: 
Reequlpáment<> da Universidade ....... 
Con.sti"uçã~ da Facllldade de CiênCifAI 
. . Econôm1cas ..••.•••••••••.••..•• · • • 
<:onstrúção da Faculdade de Odontologia 

Justijtcaç4o 

1968 
NCr$ 

915.000 

272.000 
07i.OOO 

1969 

NCr$ 

19'1'0 

NCrt 

I . ' . . . 

. Tratam-se de dÓI<u;ões já incluldas no orçamento vlgtnte, n&o po­
den_dQ, portanto, .serem ietiradas da. piesente propoiição. ..,._ setwiOr MO· 
"""! vmaçe. 

Programa - Educação. 
Sub programa - En.slno Superior. 
Ministério - E<lueaçlo. 
01'!11io - Universidade Federal de Pemo.mbuco, 

EMENDA N• 13 

Onde se·Je: ' 
Prosseguimento e~cluslvo das _obrai já ln!clAdll.'l 

Ur!a <Engenho do Melo) 

Leia-se: 
tnlclo, p1'066egUimento e conc1usl\O, exclusivamente 

Un!vers!tária. 
Justifl<G<;Ilo 

A emenda visa a. de.t maior mal.eo.bllida.de li. Unlversidacie, na u.ecuQ&o 
4e seus projetos. - Senador Manoel VU<aça, 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Supertor. 
Ministério - EdUcaçlio, 

EMENDA N9 14 

Suprima-se 0s seguintes ProjetoS: 
1) Universidades Ca.tóltcas 
~l E!>tabelecimentos de Ensino Superior •. 

Justificativa 

A do~ão para êstes estabelecimentos devem ser cons!gnad .. na parte 
de custeio dos orçamentos anuaiS, como Subvenções. __ _ 

sua inclusão na. presente proposição obrigaria o uso da 'NJ'ba exclusl­
mente em obras, com prestação de contas s.o Tribunal de Con~ dificul .. 
tando, assinl, a vida dessas entidades. - senador Manoel vmaga.!.. 

Programa - Educaçào, 
Subprograma - Ensino Superior. 
MiniStério - Educação. 
Orgão - Untver.sidade .Federal Fluminense. 
Projeto - Ape.relhamento de centro Tecnolõglco. 

EMENDA NO 15 

()nde se lê ••••.•••••••••••••••••••••••• , 

l.ehl-se ...••••••••••••••••• •• ••• •. •• • ••• 

11168 

NCr$ 

Justificaçao 

1969 
NCr$ 

339.0011 

339.060 

Trata-se de êrro de impressão. - Senador Manoel Vil<aça< 
Programa - Educação. · 
Subprogro.ma - Ensino PJ;imário. 

19'1'0 

NCrt 

Ministério - EducaçãD. 
·Projeto _ Expansão e aperfeiçoamento progressivo da. rêde nacional 

do ensino primário. 
EMENDA N9 16 

Onde se \1!: 
Projeto a ser executado através dE! convênios c~ a.s prefertura.s ~a 

atendimento aos Municfpios inclusive entidades particulares que Jllantem 
ensino primário. 

Leio.-se: 
Projeto a ser executado através de convênios com os Estados e as Pre ... 

feituras, para. atendimento aos Municfpios, inclusive entrdades particulares 
q~ mantêm ensino primário. 

Senador Mano~l ViUaQ/1 
Programa- Educação. 
Subprograma - Ens1no Superior. 
M!nlstér!o - Educação. . 
OrgAo - Universidade Federal Fluminense. 
~ - Qçll.llnlçio tio Oentro ~Oglco, 

EMENDA N9 17 

1968 

NCr$ 

DiminuA~~ em •••••.•••••.•••••••••••• 

Justificcu;6.o 

1989 

NCr$ 
500.000 

ltnO 
NOr$ 

500,000 

· Os recursos d&te projeto forem aumentad06 pela. Ci.mara., t3ta.ndo· em 
nfvel·superior à programação da Universidade, · 

Destina-se a quantia retirada ao atendiment.o de outm emenda apr~­
sentada no prognma Administração - Reequipamento da Agência Na­
cional. - Senador Manoel Villaça. •. 

ProgtDllla - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educação e cultura. 
Projeto - Estabelecimentos de Ensino Supe:lor .. 

Aerescente--se: 

EMEi'<D.\ NO 18 

1!168 
NCr$ 

R\.culdacte CatóliCa de Filo.so1'ia do Pia,ut 
Faculcktd.e de Medicina. do Piaui .•..•• 

Justijicaçiio 

1009 
NCr$ 

100.000 
100.000 

100.000 
100.000 

Não houve aumento de d$pesa., .PQts as quântilUI aqui discriminadas aoe 
dois esta.belecinlentos de ensino supertor foram redUZidas dos proJeto, j•:Mo­
dernização dos estabelecimentos de ensino superior através da "CAPES'' -e 
"Expansão do Ensino· Superior e Incremento. de Matriculas", através d-e 
outras emendas por mim apresentadas. - Senador 8tgejredo Pacheco. 

Programa - Educa.ção. 
suo programa. - Ensino Superlor. 
Minlstérlo - Educação e Cultura. 
Projeto - Modernização dos esta.belec~mentos de ensino superior atra ... 

vé.s da "CAPES" •. 
EMllND.\ N' l9 

1968 

NCr$ 
•Onde se 16 •••••••••••••••••••••••••••• 
t.e:la-.se .,.,,,,, •••••••••••••••••••••••• 

Justi/lcação 

1969 
NCrf 

1970 

NCr$ 
4.350.000 6,100,000 
f,2i0.000 6.000.000 

As ImPort-âncias e,qui diminuidas serão discrimina.da.s, através de outJ'a. 
emenda, à. Faculdade Católica de Filoslfia. do P.iaUi. - senL<ior Sigefrcdo 
Pacheco. 

programa - Educação. 
Subprograma. - Ensino Supertor. 
Ministério - Educação e CUltura. 
Projeto - Expansão do Ensino superior e Incremento de Ma!r!cul..,, 

J>MENDA N9 20. 

1968 
NCr$ 

Onde se lê ................ .-.......... .. 
l,eia-se .....• · • • • · · • • • • • • • • • • • · · · • • • • •• 

Justificação 

1968 1970, 

NCr$ NOr$ 

5.394.000" 6.275.500 
6.294.000 6.175.500 

. A!; importâncias aqui dimtnnídas serão discriminadas através de outra 
emenda, à Faculdade de Medicina do Pie.u. - senador Sigejredo Pacheco~. 

Programa. - Educa.ção-. 

Subprograma - Educação Física. 
Ministério - Educação e Cultura. 
Orgão - Fundação Universidade de Brasilia. 

EMENDA N9 21 

1968 

NCr$ 
Inclua-se: 

Construção do Centro Olímpico •• , , •• , , 

Justijicaçãc 

11169 

NCr$ 

380.000 

1970 

NOr$ 

350.000 

Trata-se de projeto fundamental para a UnB. A dotação solicitada é 
o m.1nimo possível, para execução de parte útil do projeto, conforme jl.lSti­
ficativa da própria. Universidade, abaixo transcrita: 

"A Universídade de Brasília. não dispõe de nenhuma. inst.a.la.ção d.estt­
nada à prática de esportes. não podendo, por isso mesmo, proporcionar 
formação integral à juvMtude que aqui recebe educação acadêmica, a exem~ 
plo de países mais avançados, ou mesmo de outras Universidades brasi­
leiras. 

No Plano Orientador da. Universidade de Brasflia foi prevista a cons .. 
truçãO de um centro Olímpico,· que pelas suas dimensões, serviria a tôda 
a comunidade de Brasília. 

contudo. na impossibilidade, por motivo de ordem financeira, de dar 
prosseguimento às obras já iniciadas, que tem pronta.s algumas de suas 
fnndações - porque isso exigtria importância de, aproxi.mad·lmente, NCr$ 
12.000.000 00 - incluímos no orçamento plurianual tão-sõm-ente a cons­
trução de 'algumas áreas que permitam o funcionamento do Curso de .Edu ... 
cação Física., a prática de esporte em campos, principalmente pelos alunos 
qUe aqui se acham instalados, bem como pelos que residem. n:u; suas a.çlja· 
cências. 

O projeto compreenderá: . 
1- construção do Ginásio cober:to, de_2.500m2, com vestiáriOS. 
J - Construção de Ptscina Olim.ptca. cobert-a, com 1. 250m2-.!. 
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: I ,_ Construção de campo de futebOl com Pista de atletismo. 
· ilo - Construção de qua.tlras de tênll,. b8oSqueteiloli ,futebol 11e aao • 

- senador Milton Campos_.; ~ . · - _:._ - --
ama. - Educação. r 
rograma - Ensino Superior. 
tério - Educação. 

l ão - FUndação Universidade B!'M!!la 

· ( EMENDA N• 23 

. Onde se lê: 

1968 

NCI'$ 
1969 

NCr$ 

19'70 

NCr$ 

IIIBtl'Ução e Equipamento dos Jn,Stltu• 
toe centrais de Ciências ..... :..... 6.648.WD 5.704.DOO 6.302.WD 

Leia-se: 
m.otrução e Equipamento dos Jn,Stitu• 
~ Centrais de Ctlnclas .......... 6.648.400 5.704.DOO i.3D3.400 

I!)Strução do Centro Ol!mpico .. .. .. .. 270. DOO 

Justijt~o )1 · .. 
. O ·Orçamento vigente, nas rubricas globais Obras da FUndaçil<> e R,eequi· 

ll))l!li\!>· da Fundação. Inclui o projeto Construção do centro Ol!mpico. A 
lilàl~-Visa. a. explicitar no Orçamento Plurianual essa ·obra. pe..ra. que a 
~slii~~a receber dotações em 1969 e 19'!0. - senador Milton Campos. 
., -~a.. - Eliucação. -. 

$UIIJ!rograma - Ensino Superior. , 
MiniStério - Educação. 

-' õril,~ - Fundação Universidade de Bras!ll&, 

'Onde se lê~ 

EMENDA NO 23 

1968 
NCr$ 

1969 
NCI'$ 

1970 

NCI'$ 

~ttuç.ão e equipamento da. Faculdade 
11e Ciências Agrárias - Fazenda Ex• 
;jler!mOJl\al do Cerrado .. .. ... .. .... 400.000 130.DOO 

_-, ---'" Leia·se: 
Qll.SI!'Uçl\o e equipamento da Faculdade , 

df; C)enc1as Agrárias - Fazenda EX· 
.. per'j'Jnental do Cerrado ........... . 730.000 

:. :~--- Justijicaçi!o 

. .. T;Ma-se de equivoco do projeto Inicial. Não teria cabimento o !nlclo 
I>.:..Ptójeto em 1968 em continuação em 1969. Além dt&so trata-se ele re· 
lll:~•p\'ópr!os <la Fundação, que não .serão recebidos a tempo de aua apJJ• 
~lõ',n.este exercício. -senador Milton Campos • 
. . I'J:iígrema - Educação. 
~- )Si.J.bprogra.ma - Knsino Superior. . 
':.fllllstér!o - Educação. 
-.;.o;g~o - FUndação Universidade de Br&sllla. 
<:·Projeto - Construção de resldenctas para professores. 
-~. 

EMENDA No 24 

1968 1969 1970 

·- . NCI'$ NCr$ NCI'$ 
l!nde- ÍfJ te .............................. . 
Alc.sie - ....••. • .................... , •••• 

660.000 
600.DOO 

' 
Justljlcaçdo 

' A inclusão dêste projeto em 1968 se deve a um equivoco. Trata-se da 
~plicação de recursos próprtos da FUndação, que não serão recebidos pela 
ne.ru»a..a tempo de sua aplicação neste exercicio. - Senador Muton campos. 
. _ Progr.>ma - Educação. 
-~ subprograma. - Ensino Secundário. 

Ministério·- Educação. 
órgão - M.E.C. 

Onde se lê: 

EMENDA NO 25 

1968 

NCr$ 
1969 

NCr$ 
1970 

NCI'$ 

l!ipàns_ã.o progressiva na R.êde <le En-
oino Médio ......................... 27.500.000 42.500.000 «.000.000 

Leia-se: 
._ Expansão Progre.ssh·a na Rêde de Ensino Médio. 

··Construção e equipamento de escolas de nivel médio através das se­
c!~tl;i!'iM Estaduais de Educação, com o objeti'vo de atingir QS metaa quan­
Uta.tivas e qualitativas preconrmdas pelo Plano Nacional de Eduooção, in­
clUSive, em Bananeire.s, na :Paraiba. 

Senador Pereira Dintz 
..:,, PrCgr~ma -Educação. 

SUbprograma - Ensino secundário. 
·-Ministério - Educação. 
órgão - M.E.C. 

Onde se lê: 

EMENDA N9 26 

1968 

NCr$ 

Manut-2nção da Rêde de Ensino Médio ·19.440.00D 

1969 

NC!$ 

1970 

NCr$ 

· Lem-se· 
, -~Manutençã; da Rêde de Ensino Médio, inclusive na Paraiba, para a 

Escola. Normal Nossa Senhora do Rosário, de Alagoe. Grande. 

P.rogr-::.ma -Educação. 
Subprograma - Ensino Secundário. 
Ministério - Educação .. 
órgão- M.E.C. ! 

Senador Pereira Diniz 

Maio de 1968 29 

EMENDA NO 27 

Onde oe lê: 
Expansão Progressiva <1a Rede de En .. 

1968 

NCr$ 
1009 
NCI'$ 

1970 

NCr$ 

s!no Médio ......... -............... 27.500.000 42.500.000 44.000.000 
Leia-se: 

Expansão Progressiva da Rêde de EnsV.o Médio. . 
Construço e equipamento .. de escola,.s de nivel --médio atrovés das se­

cret-B:üias Estaduais de Educaç~o, com o objetivo de atingir a.s meta& _quan• 
titativas e qualitativas pr-ecomzadas pelo Plano --~a.c;io-nal de Educação, iU~ 
cl~ve, em Santa. .Rita~ na Paraiba. 

·Pr<>grom• - Educação. 
.Subprograma - Ensino 
MiniStério - Educação. 
órgão- M.E.C. 

Senaàor Pereira Dimz. 

Onde se te: 

Secunctário. 

EMENDA N' 2D 
1968 

NCr$ 

Manutençã-O da. Rêde de l!:nstno Médio 19.440.000 
Leia·se: 

19li9 1970 

NCr$ NCr$ 

Manutenção da Rêde de Ensino Médio, inclustve na Pa.raiba para a 
Escola Norma-l Nossa Senhora da Luz, de Ouarabira. 

Sena<ior Pereira Dini~ 
Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino 
Ministério - Educação, 
órgão- M.E.C. 

Onde oe lê: 

secundário. 

EMENDA N' 29 

1968 

NCr$ 

Manutençao da Rêde de ~sino Médio :\9.440.000 
Leia-se: 

1009 197D 

NCr$ NCr$ 

Manutenção da Rêde de Ensino ·Médio. inclusive na Pa.radba. para a 
Escola de Comércio uClóv!s Lime.'', de cuite • 

senador Pereira Dtnta 
Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Médio • 
Ministério - Educação. 
órgão- M.E.C. 

EMENDA NO 30 

Onde se lê: 
Expa.m;ão 1-'rogre.ssiva da Rêde de ~-

1968 
NCr$ 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

•ino Jdédio •••..•........•••.•..•••• !7.500.000 42.~DO.OOO 44.000.001 
Leia-se: 

Expansá.o Progressiva da Rêde de Ensino Médio. 
Col15trução e equipamento de escolas de nível médio atre.vés d8.S se­

cretarias Estaduais e Educação, com o objetivo de atmgiJ:-B.s metas quanti­
tativas e qualitativas preconizadas pelo Plano .Nac:l'onal de Educaçã.o, in-
clusive, em Gurabira, na Paraíba. , 

Senador Peretra Dinta 
Programa ~ Educação. 
Subprograma - Ensino secundário. 
M~istério - Educação. 
Orgão- M.E.C. 

Onde .se lê: 

EMENDA NO 31 

1966 

NCr$ 

Ex:pa.nsão Progressiva na Rêde de En-

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

sino Médio ......................... 27.500.000 42.500.000 44.000.000 
Leia-se: 

Expansão Progressiva na Rêde de Em'l-O ,Médio. 
Construção e equipe.ment-o de escolas de ruvel médio através das Se­

cretarias Estaduais de Educação, com o oójetivo de atingir as metas quan• 
trtativas e qua.litativas preconizadas pelo Plano Nacional de Educação, in• 
clusive, em Cámpina Grande, na Pa-raibe-. 

senador Pereira Dini2 
Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Primário • 
Ministério - Educação, 
órgão- M.E.C. 

Onde Se lê; 

EMENDA NO 32 

1968 
NCr$ 

1969 
NCr$ 

1970 
NCr$ 

Expa~são ~r~ressiva na Rêde de En-
S1no Med1o .... _ . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 27.500.000 42.500.000 44.000.000 

Leia-se· 
Expansáo Progre~Ssiva na Rêde de Ensino Médio. 
Construção e equipamento "de escolas de ntvel médio a.través das se­

cretarias Estaduais de Educação com -0 objetivo de atinRr as metas quan· 
titativo:s e quali'tativas precomzadas p-elo Plano Na.cional de Educação, in­
clusive, em João PeG·soa, na Paraíb-a. ..;. 

Senador Pe~eira Diniz 
Programa - Educação. 
Subprog:rama - Ensino Secundário. 
Ministério - Educação. 
órgão- M.E.C. 
Projeto - Epansão Progr!ssiva. da Rêde de Ensino Médio. 
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ID.1ENDA N' 33 

19§8 
NCr$ 

Construção e equipamento de escolas de 
niver médio, através daa Szcretarias 
E:ítaduais de Educação com o obje· 
tiov de atingir as metas quantitati· 
vas e qualitativas precof.lizar1as pelo 
Plano Nacion,al de EduCação, hlclu ... 
si v e: 

oua~abira- PB; 
João Pessoa - PB; 

1>169 

NCr$ 

=. 

1970 

NCr$ 

.aana.D:eir~ ~ PB -. 9ampina Grande 
- PB .............................. 27.500.000 _42.500.000 44.000.000 

senador Pereira Dtntz 
Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino 5e<:lllldário. 
Ministério - Educação. 
órgão- M.E.C. 
Projeto - Manutenção da Rêde de Ensmo Meo.to. 

EMENDA N' 34 

Leia-se: 
.Manuten~ão da Red-e ae .Ensmo Mectlo, 

inclusive: 
Escola de Comércio "Clóvis Lima" -

Cuité- PB; 
Ginásio Comercia.! de Caiçara - PB; 
Escola. comercia.! "Pedro Augusto do 

Almeida'' - SOlã.nea - PB; 
Escola Normal Coração de JesUs - Ba .. 

naneir&-S - PB; 
Escola NOimal Nossa Senhora. do Rosá.-­

rio- Alagoa. Grande- PB; 
.Esoola Normal Nossa senhora da. Luz -

Guarabira - PB •••.••••••••.••• , •• 19.440.000 

1970 
NCrf 

Senador Pereira Dinl• 
Programa - Educação. 
Subprograma - Enstno Secundário. 
Ministério - Educação. 
órgão - M.E.C. 

EMENDA W ~]) 

1968 
NCT$ 

Onde se lê: 
Financiamento a Ginásios e Colégios Se-

cundários •........•........••.... , • 100.000 

Discrimina~se: 

Pa.ro..íba: · 

1969 
NCr$ 

200.1)1)0 

1). Escola Normal Sagrado Coração de Jesus, em Bananeims 
2) Escola. Normal N. Senhora do Rosário, em Alagoa Grande 
3) Escola. Normal Nossa Senhora. da. Luz, de Guara.bira. 
4) Ginásio Comercial de Ca.içara. 
5) Ginásio Comercial "Alvaro de carvalh""• de Belém 
6) Es'COla ccmercial de Pirpirituba , 

1970 
NCT$ 

200.000 

'l) Escale Comercial "Pedro Augusto de Almeida.", de Belém. 
, . Senador Pereira Dh&fa 

Programa - Educàçáo. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Interior. · 
órgão - SUDENE. 
Projeto - Assistência a escolas de ensino superior. 

EMENDA N' 8a 

Onde se lê: 
asststência. a Escolas de Ensino btJpedor 

Destaq_ue~se: 

1968 

NCrf 
832.000 

1969 
NCr$ 

1.500.000 

19'10 
NCrf 
2.000.000 

Faculdade de Odontologia. de Caruaru - ' 
caruaru - PE ........... , • •• .. .. •• 200.000 200.000 

Senador José Rollemberg Leite 
·Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Técnico Profissional. 
Ministério - Educação. 
órgão - Ministério dà. Educa.~ão e Cultura. 
Projeto - Desenvolvimento dos Es'@belecinlenros de Ensino Agricola. 

EMENDA N' 87 

Alterar a redação e dfstributção no 
C"lano par& o seguinte~ 
Obres, instalações e equipamentos para. 

Colégios e Ginâs!o Agr!colas. visan­
d() oferecer diferentes mod!l.lidades 
de cursos capa~ de atender às Tea.1s 
necessida\:es .do meio rural .•....•• 

No Estado dti ParaM ... ; .............. . 

1968 

NCT$ 

l.~o.uuo 
200.000 

Just!f!ea.tioo. 

1969 
NCrS 

1.022.000 
200.000 

1970 

NCrf 

1.093.000 
200.000 

'O.s. co:ég:;:;s Agric:;las discsmilla.dos estratêgicamznte ro interio1• cb Es ... 
tado, ca!ec:::m de mais e melhore-S cquip:;;.m~nr:;s a t!l!'l cte atender dentr<> 
de suas el~v2.àas fL."'lalicb.ctes: e;; necess!daaes que aia a, cfi·a se avolumam._: 
-Senadores .11-fello B;a;;a. - llfilton Mene~es. :_ ~-et! Braga. : -' 

Programa - Educação. --
l::·ubproQgrama - litLino Sz::undáriO. 
M2nístério - Educação e CU.:.tu~a·. 
ó:·ga::> - Minis~ério da Educa:;áo e Cultura. 
Projeto - :m::navo à cr!oJ.çã.o de liJ. e 2~ s~;;i'~s g:nasiafs nos gntpos t!~ 

colares. . 
. . E1_1E..'l"DA N9 38 

Alterar a rerlaç?.o e dlscràninaçf!,o do 
Plano, para o s~guinte: 

Incentivo à criação de 11!- e 2~ f.'éties 
giila.siais nos grupos eS'colares· ..... _. 

· Pa.raná · ..........•.•......•..•.......•.•. • 

19~3 

NCr$ 

300.00~ 

Justificativa 

1969 1970 

NCr$ NCrl 
' 

400.000 400.000 
100.000 100.000 

A secretaria de Educará{) e Cultura do Estado do Paraná. está implan .. 
tando wn projee<> com viscas à interiurização do ensino tecnológico, deno .. 
minado de Projeto dag &emas lntegrada.s qUe deve atingll' 22 regiões do 
Estado. ltste Projeto prevê a instatação das 1" e 2• séries gina.sia.ls rt.os gru .. 
pos escolares pertencentes ao Plano. Assim o aUXUio do Govêrno 'Federal 
~través de recursos especifioos é fat.o1· indispensável a.o êXito do empreen .. 
dimento. - Senadores Mello Braga, - Milton Menezes .. 

Programa - Educação. . · 
SubPrograma - En~ino superior. 
Ministério - Educação e CUltura. 
órgão - Ministério da Educaçao e Culturo. 
Projeto - Expansão do Ensino superior e lncr{'mento de Matrículas. 

EMENDA N9 39 

1968 

NCl'$ 
Alterar a redação e distri'buiçã<> do 

Plano para a seQ;uinte: 
Equi}X'.mentos, material permanente e 

construção de novas salas . .. . . . .••. 6.990.000 
~tabel-ecimeutos estaduais de ensino 

Superior no Paraná ............... . 
Justificativa 

1969 

NCrf 

4.894.125 

51)1).000 

~ 

197\l 

NCr$ 

5. 775.500 

wn.noo 

O Estado do Paraná, que conta com uma rêde bastante extensa. de 
F~uldades, pode proceder a um incremento m~is a.centuado d.e matriculas. 
desde que venha e. dispor de recursos para. isto. Nenhum Estado possui a. 
.seu cargo rêde de tão grande importância, 12 FacUldades - o que exige 
recursos sempre maiores·. Assim, a dotaçáo pretendida permttirá não só s. 
aquisição dos equipamentos necessários, das quais ressentem-se a.s 1 Facul .. 
dadEtS do Estado, como construir prédios próprios, pois, as .Faculd!W.es do 
Estado vêm funcionando em prédiOs onde, na. mataria dos casos. já fun .. 
cionam escolas primánas e gtnasias. - Senadores Mello Braga. - Mitton 
Menezes. · l 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Primário. 
Ministério - EducaçOO e CUltura. 
órgão - Ministério da. Educação e Cultura • 
Projeto - Construção de e:;colas ao longo de fronteltâ.S. 

EMENDA N9 40 

}.Iterar a redação e discriminação no 
Plano, para o seguinte: 
Projeto de execução direta do Mintsté .. 

tério, para construção de escolas 
primárias na faixa de fronteiras dos 
Territórios do Amapá, Rondõnta e 
Roraima e atra.vés de convênios com 
as Secretarias de Educação dos Es• 
tados do Acre. Amazonas. Ma to 
Grosso, Santa Catarina. e Rio Gran .. 
de do SUl ......................... . 

Convênios com a secreta.ria de EducaçãO 
do Esta<l-J do Paraná ............ .. 

1968 

NCrf 

Justificativa 

1969-

NCr$ 

2.000.000 

439.000 

1970 
NCr$ 

2.000.000 

341.000 

A região de fronteiras do Estado do Paraná vem recebendo um :aflUXO: 
populacional bastante grande, &endo, yor conseguinte, uma zona de :franco 
desenvolvimento econômico e social. Contudo, o Estado não tem podido 
atender oomo seria desejável e como as comunidades regionais o eXigem, 
a-demanda de matriculas sempre cr&-cente. 

Assim, SOmente com recursos oriundos do Govêrno Federal poderilim ser 
proporcionados ao Estado, condições para. cobrir o deficit de atendímento 
escolar verifrcado na região. - Senadores Mello Braga. - Milton Menezes.; 

Progra.ma - Educa-ção. 
Subj)rograma - Ensino Técnico e Profissional. 
Ministério ~ Educação e Cultura. 
órgão - Ministério da. Educação e CUltura. 
Projeto - EquipaDlento da. Rêd~ de EnSino Comercial._ 

1970 
NCrf 

Não obstante o dooenvolvimento crescente da AgricUltura. no Paraná, Alterar a redação e diatr!bu!çlo do 

1969 

NCrt 

p.ão conta. o mesmo em Bells setores especializados, com equipamentos ade.. Plano, para o seguinte: 
Q.U&dos a.o atendimento eficiente a êsse deserivolvimmto.. .. Ap&rcUJ.amento da..s Unide.de& Era 1 1 • 

~-

, 
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de En.stno Técnico Comercial. prlo­
litàrlamente, as do int-erior do Pais, 

<~ .u visando maior rendimento quantit&.. ~ 
--..... r"': .. tivo e qualitativo do enSino ..• , ..... 

.'.No nt.ado do Paraná •••••••••••••••..• 
230.o00 
20.000 

• Just-iJicativa 

180.000 
. 20.000 

180.000 
20.000 

A rêde do ensino técnico e profls,sjonal oficial é de 81 estabetecrmentos, 
lendo que TI situadoe no interior, e que nenhum possUi prédio próprio por• 
tanto justifica-se plenamente a. soUeitação apresentada pelo Estado do Pa• 
taná, para construção e equipamento de escolas técnicas de nivel médio, 
~ndo em mira atfngir as metas quantitativas e qualitativas preconizada.s 
·-pelo Plano Na.cional de Educação. - Senadores Mello Braga, - .Milton 
~fenezes. - Ney Braga, 

-- Programa. - Educação. 
Subprograma. - Ensino secundário. 
MiniStério --- Ed.ucaçâo e CUltura. 

Projeto - Equip6mentos de oficinas de gináSios orientadas par& o tro.­
balho, 

• 

EMENDA N' 43 ,. 

Alterar a. redação e distribuição no 
Plano, para o seguinte: 
Convênios para assfstir supletivamente 

aos Governos E::>ia.duats e Escolas 
particulares. mediante ajuda finan· 
ceira. e técnica., objetivando a pre .. 
para.ção adequada do estudante, de 
modo a permUJr seu ingresso ime· 
dia to na vida profissional .... ,'; .... 

Convênfos para assistir supletivamente 
a..o Govêmo do Paraná, objetiva.ndQ... 
se a prepilração adequada do estu ... 
dante de diversos Municlpios do »; .. 
tado .............................. . 

1963 

NC11 

3.300.000 

1009 

NCr$ 

3.500.000 

800.000 

19":0 

NCr$ 

•· 

4.000.000 

1.200.000 

senadores Mello Braga. - Milton M ene.o::.es, - Ney Braga. 
Progra·ma - Educação. 
Subprograma - Ensino Primário. 
:Ministério - Educação. 
órgão - Ministério da EducaQãO e Cultura.. 
Projeto - Expansão e aperfeiçoamento progr-esstvo da rMe nacional 

de ensino primário 

Distribuição ~o 
guinte: 

E,'\tENDA N9 43 

1968 

NCr$ 
Plano, para o se ... 

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

·····~ Projeto a ser executa<lo através de Con· 
vênios com a.s Prefeituras par a. 
atendimento aos Municípios ...... . 38.708.047 40.401.850 4Ó.251.624 

Oonvênios com as Prefeituras do Estado 
do Para.Ilá. ••••••••••••••••••..•.•.• 3.475.95l 3.782.150 3.932.376 

Justijicativa 

O Paraná orgulhooament.e tem recebido um apr«iãvel afluxo popula.~ 
cional de varias Reg:rões bmsileiras. principalmente de santa. Catarma.. e 
Rio Grande do Sul. Com tal demanda, o Setor Ensino deve também cor­
responder e. uma progressão, para ab-rJgar a sua. população discente. Se-o 
gundo as estimativas do Instituto Bra~ileiro de Geografia e Estat!.stica. a 
sua população nos a.nos de 19€8, 1969 e 1970, é. respectivamente, correspen .. 
dente a. 8,31%, 8,56% e 8,90% da população brasileiro.. A emenda tem por 
objetivo assegurar ao Estado do Paraná, importâncias que correspondam a 
sua partícipa.çã.o percentual na população brasileira na distribuição das ver .. 
be.s destinadas a êste projeto. - senadores Mello Braga_. - Milton Mene~ 
zes. -Ney Braga. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Secundário. 
Ministério - Educação e Cultura, 
Orgão - Ministério da Educa.çáo e Cultura. 
Projeto - Equipamentos e material didático para o ensino dê clências 

experimentais. 
EMENDA N' 41 

1963 
NCr$ 

Al tem. r a redação e distribuição no Pla.· 
no, para o seguinte: 

FornecimentG a estabelecimentos de en .. 
sino médio d-e materiais e equipa­
mento pa<ra laboratóriOs de ciências, 
fisica e quimica .. .. • .. .. .. • • . • .. .. . 70.000: 

No Estado do Paraná •• • • • • • • • • •• • • • • • • 10.000 

Justi/iaativa 

1969 

NCr$ 

70.000 
10.000 

1970 

NCr$ 

70.000 
10.000 

t: evidente a falta de equipamento de laboratatl,<>s de ciências, fts!ca e 
química, nos estabelecimentos d.e nível médio 2~' ciclo, no Paraná, dada a. 
expansão muito rápida da rêde escolar. 

Assim. é indisp·ensável o auxíl~J da U.Piâo no sentido de garantir melho­
res condições do ensino das ciênci"J.S físfc·3s e químicas nos estabelecimentos 
da. rêde Estadual. - Senadores Mello Braga. -Milton .Menezes. - Neu 
Braga. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ens1no ~!ecnudá.rio. 
M'!!!-':~êrio - Educação e Cultura. 
órgão - Ministério da Educação e CultUN'I.. , 
:Projeto - Expanaão progrellaiva da Rêde de Eruiino Médio. 

J 

.Alterar a redação e distribuiçlo no 
Plano, pa.1·a o seguinte; 
Construção e equipamento de escolas de 

nível médio através das SE:cretariaa 
Estadue.i.s de Educação vt..m o obje­
_tivo de atingir as metas qua.ntitatl• 
'VSS ~e qua.Utat.ivoo preconizadas pelo 

loot 
NCr$ 

1970 

NCrf 

Plano Nacional de Educação ...... 23.200.000 38.850.000 40.000.000 
Construção e equipamento de Escolas do 

Nível Médio através a secretaria cte 
Educação e Cultura do Paraná, em 
diverso.s mwücipios do Dotl>do ..... 2.lOO.OOO 3.650.000 3.920.000 

Justt/icatlva 
' Considerando que a rêde escolar de ensino médio oflcla.l (secundário· o. 

normal ê de 452 e.Jtabelecimentos e que apenas ;10% possuem prédios p.nJ .. 
prios, parece·nos abSolutamente justl!icável a sol!citaç.ao apresentada pelo 
Estado do Pa.ra.ná, quando reivindica. percentagem sóbre o total do l:'i:'G­
jeto "Ex:pans·ão Progressiva do- !ãlsino Médio'' para construçao e eqUlpa• 
mento de escolas de nível médio. com o objetivo cie atmgr as me~s quãli• 
tattvas e quantitativas preconizadas pelo Plano Na.cional o.e Eáucaçáo, uma­
vez que êsses e.stabeleci'lnentos abrigam um total d-e 123.235 aiun<Xt. As per• 
centagens reivindicadas: $,34%, 8,~-6% e 8,!JO% para os exe~·clcios respectl .. 
vamente, de 1968, 1~69 e 1970 correspondem de acOrdo com as estimaLivas 
do I.B.G.E., às parcele.s da t:-'61Uiação brasileira que habltam o terntól'iG 
parana.ense no m~mo p-eríoc\o. - senadores Mello Braga. - .Milton .Dfc• 
nezes. - !'f. cy Braga. 

Subprograma - Ensino Pn"márlo. 
Ministério - Interior. 

Onde .e lê: 

Programa - Ed.ucacão. 
FUndação Brasil Cén~ra~ 

Escalb.s Primária-s. 

Leia-se: 

EMENDA N• 40 

ConstnlÇ~o, ampliaçã-o e equipamento ü-& 

S_up~rintendê.ncia do D-esenvolvimento do Centro-Oe-ste - oonstruçâG, 
ampliaçao c equipamento de E::colas .P.r.ma:.tas e Técnwo-ProflSSi"onais. 

Juslijicatt~a 

o,s r.e~ursos alooados_ no J?re~·ente projet-o visam à difusão do ensino não 
só -Pr!;Jnano como tamoem tecmco·pro-fi&sional, este vi&anao ao incremento ·· 
de ~a?-de·Obra e.;p.ecializatia ca.paz de prover condiçóes de infra-estrutura: 
Pt:01lsswnal. - &nad01es Filinto Müller, - Antonio Ca:,tos. - .Manoel 
Vlllaça. 

Programa - Educação. 
Subprogrcma - Ensino Técnico-Profissional. 
Ministério - Educação. · 
órgã-o - M.E.c. 

Onde se lê: 

E!vtENDA N9 4'1 

1008 

NCt$ 

Auxilio a Escolas e Ginásios Ind~trfai.s 1.840.000 
Discrin1ina-~€: 

Pamiba: 
1) Gillásio Industrial de Santa Rita. 

1970 

NCr$ 

2) Escola Profissional "D. -Bosco", de Sol:lnea. 
3J Escola Profissional do Institu,to D. Adauto, em João Pessoa. 

Progranua -- ]Aiucacã~. 
Subprograma - EnSino Superfor. 

S-enador Pereira Dtnfz 

Ministério - Educac.ão'. 
Projet.o - Estabelecim_enio de Ensino Superior1 

EiviENDA N9 j8 

Onde se lê: 
Fundaçà() Universida.de Regional do Nur-

deste - PB ....................... . 
Leaa-se: 

Fundação Universidade ~egional do Nor .. 
deste- PB ...................... . 

Justtjiccu;ão 

1008 

!'i Cr$ 

1969 1970 
NCr$ NCrj 

300.000 600.000 

600.000 1. 000.000 

A FUndação Universidade Regional do Nordeste n~eSSita de ~cur.sot. 
para sua expansão. A emenda não aumenta despesa pofs o quantitativo··.,. 
a.cima pode ser discriminado da verba globül par~ Expansâ{) do EnsinO 
Superior ou Reequipamento de Entidades de Ensino S~lor. -. senadore.· 
Pereira Dint:. - Argemiro 1'\e Figueiredo. 

Progranna -- Educação. 
Subprograma - Ensino Secundário. 
Mini'stérlo - Educação. 
órgão- M.E.C. 

E\1ENDA N• 49 
Onde se lê: 

Equipamento de ofJcina'i: àe GinásiM Orientado par& o Ttabalho. 
Leia·se: 

EquipamentOs de oficinas de Ginásios Industriats e Orientttdos para • 
Trabalho. 

Senador Peretra 1/tnt: 
~ran1a -- !)ducação. 
Subprogrema - Ensino Técnico~Profissionarl., 
114iai.<tér!o - Educaçã<> 

;_• 
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EMENDA N' 50 

1958 
NCr$ 

Onde se lê: _ 

1969 

NCr$ 

1910 

NCr$ 

Equipamento da Rêde de Enslno Comer-
cial .. .. . . . .. . .. . .. . ... . . •. . .. . . . . .• 250.c::;J .230.001) 200.00!1 
Aparelhamento das unldade.s de ens~no tt-=:n.co-.::cme:;:·c~a~. prio:Ltuia­

mente as do interior do Pais, ":~ando maicr rca:L .. :n:en~o c,r..tantítalivo e 
fftlalita.tiYO do ensino. 

Discrimina-se: 
Rlra.iba: 

1) Escola Ccmercial "PedTo Augusto de AlmeiC.:t'' C:e Solânea. 
, 2) Ginásio Comercial "Alvaro de C..::.rvalho'', de B:!l;rn, 
; 3) Escola comercial de Pi'rpirituba. 

4) Escola. Comercial' "Clóvis Lima.'' de Cuité: 
~ 6) Ginásio Comercia.l de Caiçara. 

senador Pa:JilTa Diniz , 
Progralll9. - Educação. 
Subprograma - EnsinQ Superior. 
MiniStéri'o - Educação e cultura. 
órgão+ M.E.c, 
Projeto - Exp. do Ensino Sup. e Incremento de Matrículas. 

EMENDA Nll 51 

ISSB 
NCr$ 

1969 

NCr$ 

1970 

NCr$ 

, Onde se diz •••••••••••••••••••••••• lf.. a.sso.ooo 5.394.725 &;275.500 
Diga-se ......•............•............ 6.99o,ooo 5.044.725 6,025.500 

1 JkStijicaçâo -
A redução total de NCr$- 600.000 nos ex~rcicios de 1969 e 1970 não pre~ 

; judicará. os planos do M.E.C. mesmo porque será destina-da, por outra 
; emenda, ao orçamento da Universidade Federal da. Bahta, na parte d~ re~ 
, equi'pamento. Vale assim cimo uma antecipação com a g':aranfia de destl~ 
, nação especüica que facilitará a execução dos p1·ojetos d~ Unlveraidade. 
;. Senador Josaphat Marinho. 
, Programa - Educação. ' 
' Subprograma - Ensino Superior. 

Ministério - Educação e Cultura. 
Orgão - Universidade Federal da Bahia<. 
Projeto - Reequipamento da Universidade. 

&'\!lENDA N' 52 
1968 1969 1970 

,. 
i<'nãe se 
;·Diga-se 
I 

' 

NCr$ 

diz .•••••••••••••••.•.••••••••• I. 770.000 
1.770.000 

Justificação 

' 

NCr$ 

1.200,000 
1-600,000 

N!;:r$ 

1.400.000 
1.600,000 

: As aplicações do triênio w.e-"l.st:a.s para reequipamento da. Univer.si-
:dflde Federal da Bahia, estão em despl'Oporçáo com suas necessidades, in­
lelilslve em face d&s construções progl'amadas, e tom os valôres nttibuidos 
IS.OS mesmos projetos de Universidades equtvalentes de outros Estados, como 
J_aa do Rio Grande do Sul e a de santa Catarina, a exemplo. · 
1 O acréscimo de NCr$ 600.000 sugerido é feito com e. dedução corres .. 
'pondente, proposta em outra emenda, no Progrnma: Educação - Subpro· 
jgroma: Ensino Superior - ProjetQ;. Exp. do Ensino Sup-erior e Incremento 
1de Matriculas, do M.E.C. - sem.ador Josa.phat 11-.farinho. 
' Programa - Educação. 

Subpragrama - Ensino Superior. 
Ministério- Educação e Cultura. 
Projeto - bbras e Equ1pam.entos - EStabelecimentos de Enslno Su­

:perior. 

Acrescente-se: 

EMENDA N9 53 

1968 

!lcts 
:Faculdade de Cfências Econômicas de 
: Ita.buna. - Bahia .... ,''? ........... . 

Ju.stificação 
' . 

1969 

NCr$ 

40.000 

1970 

NCr$ 

30,000 

i As aplicações previstas beneficiarão estabelecimento de ensino superior 
, em aacensão numa zona populosa e progressista do Estado. 
1 Os recurSOs especificados resultam da dedução feita ua dotação do 
.M.E.C. destinada à Modernização dos Estabelecimentos de Ensin Supe-
! rior através da. CAPES. na fonna de outra emenda. Da dedução de NCr$ 
i·350.000 e descontadas as importâncias atrfuUidas por outras emendas a ou- . 
tras instituições, há o saldo d"l ""TC:r$ 150.000, a que se refere a. presente 

,.emenda. E o ~rojto contém esPecüicaçõe;i da mesma nft!tureza.. para divetros 
I Estados. - S!ffiidor Josaphat MarinltO; · 

Programa - Educação. ' 
Subprograma ,- Ensino Superior. 
Mintstérlo ~ucaçâo e Cultura. ..,~ 

I Projeto ..:: Obra;s e Equipamentos - Estabelecimentos de Ensino su-
.perioro 

EMENDA N' 54 

1908 

NCr$ 
1 Acrescente-se: 
1ncuidade Católica de Direito de D.héws 
1 -Bahia. .......................... . 

JustfJtcação 

1969 

NCr$ 

40.000 

1970 

NCr$ 

40.000 

: As aplicações previstas beneficiarão estabelecimento de ensino supe-
lrior em ascensão numa zona populosa e progressista do .Estado. 

Os recursos especüicados resultam da dedução feita Da dotação do 
'!M.E.C. destinada. à Modernização dos Estabelecimentos de EDsin~ Supe-

rior atNvés da CAPES, nu forma de outra .em:nda. Da dedução de Nbr$ 
350.000 e de.::.ccntaC.as as imporlâncias atribu:das por outras €!!lendas a. 
ou~ras inst:tuiçõ:a há o saldo de NCr:3 150.0C:J a que> se refer.e a presente 
er..::nda. E o proi:~:J c:nt(m esp~c~fíca:-õ:::; ca mesm:t natureza. para <li· 
VeL:OGS E .. ~d::s. - E·::lr:.C::r Jcsaphat l!a.rinho. 

P:c.:tir.ma - E:lrcaç:!o. 
Sunp~-::.~lama - -~ ."n:> Superior. ..... 
lüin~::2:;·:o -- _- ::.:.::-.-:-·. J e C:llt"Jra. 
P:::j2~o - CJ:...;:_:j e zc .. :.!~:-::n::::l~:Js E!~:1b::~zcErnt~s de En...~o su .. 

p::rior. 

Acrtosccnte-s:: 
Escola. Ag~·ont:m:ca C:a Bama 

E:C.ll....\DA N~ 55 

1SS3 
NCc$ 

Ju$tijicação 

1969 

-!\Cr$· 

50,003 

1970 

Nero 

50.000 

A E:<:cola AgronC.m!cJ. da Bahia é e.st.abe1ecim~pto de- ensino supetõ.or 
tradidonal no E:::ado, ma3 lutand:> s::mp:·e c:m enorm2s dificuldades ,de 
manutenção, am)La:ã:> e .equ.p·J.ni:;tto, ~or fal~a de r-ecurscs suficientes~ 

1-~âo é ór:;âo fede:al e e.stá situada em c1dad.-e do int2rior, o que aD'r~va. 
os o:.:s::ãeulos a .!:eu fun:::cn<!mento adequado. ~ , 

Os recurs-os p:evi.stos na emenda aju:arao a exacuçâo de obras e· a 
aquisição Qe equipam~n~cs, e-::mo disc!lmin<:'do para 'cutro3 6tabelec1mentos. 

ltsses recmscs resul~am de. de-du~â:) feita. na d::Jia<;üo do M.E.C. d-e~u .. 
nada à mod!:rniza:-ã-:> dos E:t·J.bele:im~ntos de Ens!no Superior através da. 
CAPES, na f·::nma d~ o~~ra emenda. - Senador Josaphat Marinho. 

Proz~·ama - Educaçao. 
Subprcgrama - Ensino Superior. 
Minis~é:::io - Educaç-ão e Cultura. 

Projeto - Obras e EquipamentOs - EstabelecimentOs de Ensino ~u· 
perior. 

'· 
Acrescente-se: 

EMENDA N9 56 

IS59 
NCr$ 

1969 1970 

NCr$ NCr$, 

Universidade Católica de s-alvador -
· Bahia ..........................•.•• 50.000 50.000 

Justificação 

A Universidade CatóUca do Salvador ê unia. ii stituição crescente, sém 
dispor, contudo de organização e de equ_paman~s que ci>rresp:ondam 1às 
suas necessida·des. A consignação previs~a.. assegurada em dois anos .&U• 
cessivos, lhe permitirá planejar e executar serviços Uteis, 

A dotação provém da reduçãi de NCr$ 3.50.000 f-eita. l}Or outra emenda 
nos recursos glob-ais d-estinados ao M;.E.C. para Modermzação dos Estabe~· 
lecUnentos de Ensino Superior. Atribuídos NCr-:: 250.000 à .E.::cola. Agro .. 
nômi<:a à Fat:ulda·de católica de Direito de Ilhéns e à Fàculdade de Ciên .. 
elas Econônlica.s de lliabuna, há um :::aldo de NCrs 100.000, discriminado na. 
presente emenda. E o projeto contém discriminações semelhantes~ - Se­
nadar Josaphat Marinho. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educação e CUltun. 

Projeto - Modernização dos Esta-l;lelecfmentos de Ensino Superior atra .. 
vês da CAPES. 

EMENDA NO 57 

19fi!l 1969 1970 

Onde se diZ •••••••• o o •••••••••••••••• • •• 

Dlga-se •..•..•...•••••••••••.••••••••.• 

NCr$ NCr$ 

4.500.000 4.350.VOO 
4.500.000 4.109.000 

Justificativa 

NCrS 

6.100.090 
6.000.000 

Tratando-se de dotações globais e de aplicação genérica, a redução de 
NCr$ 350.000, e res.salv·ado o total de 1968. não prejudica o programa, so .. 
bretudo S"e as deduções feitas se destina.rem, como serão por outras emendas, 
ao ensino superior com finalidades determinadas. - senador Josaplwt Ma-­
rinho. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Min-istério - Educação e Cultura. 
Projeto - EstabelecDnentos de Ensino Superior .. 

EMENDA N' 58 

1968 1969 1970 

Onde se lê: 
NO r$ NCr$ 

Expansão do Ensino Superior e incre.. 
mento de Matriculas • • • • . • . • . . • • • • • 6.990.,000 5.394. 725 6.275.500 

Destaque-se: 
Sociedade· Ca.ruaruense de EnsinO Sup·e .. 

rior- Caruaru- PE_ .. -....... .•• 200.000 200.000 

, Senador José .Rollemberg Leite 
Programa - ~ção. · í 
Subprograma. - Ensino Superior. 
Ministério - Interior_ 
órgão - SUDENE. 
Projeto - Assistência a Elcõlas de Ensino Superior. 

Onde se lê: 

EMENDA N9 59 

1966 

NCI$ 

1969 
Ncr$ I 

1970 

NCr$_ 

AssJ,stência. a Escolas de Ensino Superior 832.009 1.509.009 2.000.009 
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r.iaio de 1: ~3 

- . __ Destaque-se: 
F&euldade de Direito de caruaru - ca-

tuaru- PE ••...................... 200.000 200.000 

Senador José Rnller,zbCJfl Leite 
Programa - Educação. 
$ubprcgrama - Ensino Superior. 
Ministério - Educação. 

Onde se lê: 

EMENDA Nu 60 

1963 

NCrS 

Modernização de Estabelecimentos de 
Ensino Superior atrovés da CAPES 

Expànsâa do Ensino superior e Incl'e­
mento de Matrícula 

Uni'llersidade Federal do Rio Grande do 
· Norte ..........•................... 

Leia-se: 
Modernização de Estabelecimentos de 

Ensino supe"rior através da CAPES 
EXpansão do Ensino Superior e Incre­

mento de Matricul& ........•......• 
Jj'niversidade Federal do R. G. db Norte 

lnclua-se: 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

4.330.000 6.100.000 

5.394.725 6.275.500 

3.650.000 5.400.000 

4.894.725 5.775.500 

800.000 800.000 J.mpUação e equipametlto da Faculdade 
Senador Dmarle Maria 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educação. 
:projeto - Estabelecimentos de Ensino Superior. 

lnclua~s~; 

EM&'lDA N9 61 

1!lll8 

NCr$ 

Faculdade de Ciências Econümicas de 
Mossoró •••............•••........•• 

Fa.culdade de Ciências Econômicas e 
Atuarias de Natal ................ . 

E,<;CO!{l Supertor de Agricultura, de Mos-
.soró ..•••...•••.••••..••••..•..•.•• 

Justi/lCaÇã(J 

1969 1970 

NCi$ NCrf 

100.000 100.000 

100.000 100.000 

200.000 200.000 

Não há aumento d.e despesa pois a verba necessária foi retirada dos 
Projetos Expansão do Ensino Superior e Modernizaçao de Escolas Oup"C­

·tio.tes. - Senador Dinart!"" Mariz. 
Programa - Educação. 
Sl,lbpro;;rama - En~ino Superior. 
Ministério - Educação. 
Projeto Estabelecimentos de Ensino Supertor - Obras e Equrpa.-

~en:os. 
EMENDA N9 62 

1968 

NCr$ 
Onde se lê: 

!1'- Fund. Univú.:.ide.de Mato Grosso 
I- Funà. Universidade Reg. Nordesw 

- PB ............................ . 
3 :-- Fac. Ciências Médicas - Pernam-

buco ......•....••••.•••.•••.•.•••• 
Leia~se: 

! - Fund. Universidade Mato Grosso 
2 - Fund. Universidade Reg. Norde.ste 

- PB ............................ . 
S - Fac. Ciências Médicas - Pernam-

buco •.•.••••••••.•••••••••.•••.••• 
' - Fac. Medicina do Ptaui .......... . 
5 - Fac. de Filosofia do Piauí ....... . 

500.000 

30 

1969 
NCr$ 

500.000 

300.000 

600.000 

450.000 

250.000 

400.000 
100.000 
50.000 
50.000 

1970 

NCr$ 

500.000 

500.000 

500.000 

450.000 

400.000 

400.000 
100.000 
100.000 
50.000 6 - Escokt de Enfermagem do Plaut 

Senador petronio portela 
Pl'Ergmma - Educação. 
Subprcgrama - Ensino Superior. 
Ministério - Educação. 

Onde se lê: 

EMENDA Nll 63 

1963 

NCr$ 

1 - Un:v. Federal Fluminense - Cons­
trução do centro Tecnológico .... 

'2 ....... Fundação Universidade de Serg1pe 
- Obras da Fundação .......... . 

Le!a~se: 
- 1 ......... Univcrsrdade Federal Fluminense -

Construção do Centro TecnolôgieQ 
2 - Fundação Universidade de serg1pe 

- Obras da Fund-ação .......... . 
8 - Fundação Universidade do Ple.Ui -

Obras da Fundação ............. . 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

2.785.000 2.760.000 

!. 500.000 I. 500.000 

2.500.000 2.500.000 

1.300.000 1.300.000 

485.000 460.000 
e.znador Petromo porteza 

Programa - Educação. 
Sub programa - Ensino Superior. 
Mim<:;·,cnr• - f!;ctuca;;ao. 
órgá<.) - Estabeleci:m-~.'nto de E. S. 
P1·ojeto -- !<'aculde.dea. 

F:,-I&'<DA NY 64 

H:sa 
NL;S 

Or..dc se I~: 
FacP'da.' J. .. )Jtt!.hJ dP r~mr,o G:-ande 

- Z..la;.:) ÜLOSSO •••••.••. : ••.••••••• 
Facuh.Le:e •Julro flqUlllt. Ot: .t'lla;:O.l:l3, Cl­

t.r.c as ... U!!ra,s Carrpo Ura:1de Mato 
Grcs:;o ........................... . 

Expans~o "1.0 Ensino Sf::>rtor e Incre-
menêo rte MatricUla~ .............. . 

Lei·J.-se: 
Facu1~a. ... ·.! :.;e l.ti..reito de C. ... mp::> Grande 

- .~.\lato uross:o ................... . 
E.xpan::n.o do El.Jsmo buper .or e Inci"e-

m:;:r.to de l'v!atncu.~as ............. . 
FaculL.::t de D:.m .Aquim a e 1' ilo~ofi.3 Cí­

enclas e Letras Camp•. a~·anàe Ma-to 
Grc.:;so ............................ . 

6.9SO 000 

6.9:0.000 

1969 

NCr$ 

40.POO 

4C.OCU 

5. 39L'IZ5 

140.000 

5. :194. "725 

140.000 

19~0 

NCr$ 

40.0Jl 

4c.u:o 

6.2i5.5CO 

!40.COJ 

6 015.5UJ 

HO. e:.:'J 
Senadores Rui Patm.:ua. - Arnon de lllello. Teotómo \lue.a; 

P;qrama - Educação. 
Subprograma - En~ino Técnico-Froflssional. 
órgão - Superintendencia do D~senvo1v1mentu dC Noroes~e. 

EMENDA N9 65 
Leia~se: 

Assi'3ten::!Ia Ce111tro d~ FormJ.ção Profi~ional, 
Traloriscas de Taperú, F'..::nambuco. 

tnrh.~sive a Eõcn!a c~ 

Senador 
Subp.rograma - Ensi.no 'l'écnico-Profisslon·.:H. 
órgão - Educação e Cultura. 
Projeto - Desenvolvimento dos Estabelec~ment-os 

Onde se lê: 

EMENDA :r;9 66 

1963 

NCI~ 

Obras, i.J:Is,.a.ações e equiparumtos pa:a 
colégios e ginásios ag ,Jcoi,:>.s v1:oanao 
oferecer diferentes m:J.dalidad.es d-e 
curses ca.paz-es de a~ender às rea...5 
necessidades do meio ru:·aJ. 

Le1.a-se: 
ObJas instalações e equ~pammt:~s para. 

colégtos e ginásios agrico!a.s, incm­
sive o. Escola de Inic.·ação Agnco.a. 
de Exu, Pernambuc-.::>, vbando me! e­
cer diferentes modalidams de cun:os 
capa.zes de atender às reais necessi-

João Ct~Cjas 

de En:>i'no AJncoJa. 

1\159 

.NCI$ 

1970 

.l\1...1.$ 

dades do meio rural ............. .. 1.2~0.000 1.~93.CJl 
senador Joao ctec jas 

Subprcgrama - Difusão Cultura. 
Mini..':iério - Educaçao e Cultura. 
Projeto - Des-envoiv:mmto da Camp~nha NucionaJ do Teatro. 

EMENDA N9 6'{ 
Onde se lê: 

P.uxilios para obras, equipamentos e m~terial permanente tnclus;ve ao 
Teatro Naclúnal de Coméc.ia ... Conservatorio 1\laCl"ÜHS1 d.1- Teatro. 

Leia-se: 
AUxilies paro. ·obras equipamentos e material permamnte mcmsiVe ao 

Too.tro Nacional de ccmédHl, Conservatório 1\ac1ona1 o-e Hatro e ·1t.auo 
Popular do Nordeste {Recife). 

senador Jc.·tJ~,. r... uc p.s 
Programa - Educação. 
Subprograma - Estudos e Pesquisas. 
Presidência da R-epública. 
órgão - Cons-elho Nacion:ll de PesquiS'.ls. 

Onde se lé: 

EMENDA NY 68 

1968 
NCr$ 

Desenvolvimento de projetos a cargo da 
da Ccmt.s5ão Nacional de Atividades 
E.::.paciais ... .. .. . .. .. .. .... .... .. . . 1.162.000 

Reequipamento de centros de pesquisas 
Leia-se: 

De.s.envolv~mento de projetes a cargo da 
Ccmissão Nacional de Ativ..-..~.ades Es· 
pacia1s ............................. 1.162.001) 

Re~quip:1n1~nto de centros de pesqui~a.s 

Justificaçáo 

1970 
.NCr$ 

2.772.800 4.330.~00 
10.b00.000 15.óOO.OOO 

4.772.800 6.320.200 
8.500.000 13.500.000 

A redução f~ita na Càm..:na dos Deputados; impedirá o cumpr1mento 
da programação do Conselho Nacional dPc Pe<=qmsas no tocante às atlvi­
dades espaciais. Não hâ aumLJtO de desp~.sa. - Senador Mance, ~'tlluç.a.. 

Programa - Educaçao. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministério - Educ.açâo e Cultura. 
órgão - Untversidade de S·anta Catarina. 

EMENDA N9 69 

On-de se lê: 
Construção e Equipamento da Faculdade 

de Agroncmia e Vete;:int:.r:-:t no Alto 
va;e do Itajaf .................... . 

e Esco:a Superior de Agronomia , ..••• 

!968 

NCr$ 

1969 
NCr$ 

\250 .ooo 

uno 
NC:$ 

600.000 
400.000 
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Leiu-se: 
Escc:a. Superior de Agronom!a e Veteri-

llál'kt . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 250.000 l. 000.000 
ssnajor Antônio Carlos 

P:·ogtdllla -·Educação. 
Suoprcgrama - Ensino Superior. 
Ministêrio - Educação 'e Cultura.. 
órgão - M.E.C. 

EMI!.'NDA !_1;9 ·1"0 

1963 

NCrS 
unae se 1e: 

Faculdade de Ciências .5conomtcas de 
Blumenau ....................... . 

Leia-se: 
Fun<laçâo ãe Ensino Superio de Blu-

menau ............•...............• 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

50.000 50.000 

50.000 50.000 

sena::lor Antonio Carlos 
Programa - Educação. 
Subprcgrama - Ensino Superior. 
Mnüstério - Educação e Cultura. 
órgão - M.E.C. 

EMENDA N9 71 

1958 
NCrS 

1 

- Faculdade de Direito de Itajaí 
- F-aculdade de Filosofia de Ita.jaí .... 
- Compen·:ação: 
R.;:oma-se no mesmo programa, subpro­

. g.ama e órgã-o - Projeto: Modernt­
~Ção )los Estabelecimentos de En­
sino Superior através da CaPes.: 

1969 
NCr$ 

50.000 
50.000 

1970 
NCr$ 

100.000 
100.000 

De . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .• . <.350.000 6.100.000 
i Faia .......................... ~ ••..••.• · 4.250.000 5.900.000 

Se.Jador Antonio Carlo1;. 
Progr:lma - Edu~açâo. 
Suoprograma -- Ensino Primário. 
Ministério - Educaçã'l e Cultura. 

EMENDA NQ 72 
Onde se lê: 

Expamão e aperfeiç:Hlm-ento progre~ivo da Rêde Nactonal de .Jnsino 
P.:marJO. 

P:·ojeto a ser executa-do através de convêni_os com as Prefeituras para 
a:e-ndimento aos municípios. 

Leia-se:· 
Expansão e aperfeicoamento progre~'3ivo da. Rede Nacional de Ensino 

Primário. · 
Projeto a ser executado através d·e cotl-vénio.s com os Estados e Mu­

nicípios. 
Justittcativa 

o projeto que diz respefto à pre~ente- emenda, foi encaminhado por 
. ê~te Mmistério com a r-edação constante do .Projeto de Orçamento Pluri­

a:J.ua: de Investimentos devidam~nte prbllcaa.o. 
P.contece que a. ell:ecução dê.sse proje-to C(;:1torme está redigido, ..-J.girá. 

a as->~natura de centenas ou talvez milhares de convênios diretOs entre o 
Ministério da Educação e Cultura e os MuntcipiCs. 

esse trabalho Importara numa som-:t d·e estorços imensos e talvez des­
' lc-::3.:-neutos de pessoal tanto pa-ra o Ministério d'l Educação e Cultura quanto 
1 p::~..a os Municípios beneficia-dos, levando-se em conta as grandes distânciaS 
1 aecncntes da vasta exten:ão territor:P,' d.'J Pais. 

Cutros motivos de entrave à execuc_j.o d .... pK:no. poderiam ser "'"?eci­
fi~C· ... os, tornando-se, p~rém, desneces~ário ~azê-10 para não toma~ fasti­
diosa a presente justific-ativa. 

A redação ora apresenta da visa dlsciplinar de melhor forma a distri­
bniçao do:> recurso<; par-a os fim a que se dest:nam, por intermédio dos Es~ 
ta::lcs cujas ~·2cre:a.rias de Educaçao estão mais n~adas às Prefeituras das 
n5p-e-cttvas Unidades da Fede:-açáo e, pnrtanto, mais aptas a atenderem aos 
just8s recl·J.m8s de suas munic~palidades tantc p:elo conhecimento dp~ reais 

~ n~c:>:>sidades quanto pela maior brevida-de de con!ato e atendi'Jnentc,. .1ecor­
. ren~~ da prcx;m:dade dos municípios. 

Como seja justa e não importe .E:m aumento de aespesa, f de espera.r-se 
qu~ a rmenda proposta seja acolhid·J. por esta .\lagna CâmB.ra, a fim de 
qu= oroduza os efeitos desejados. - senador Eunco Rezende. 

P:"cgrama - Educação. 
Subprograma - DifusãO Cul';ur'J.. 
.1\Unistério - Educação. 
órgão- M.E.C 

Onde se lê: 

EME.."lDA Nl? '73 

1963 

NC1$ 

u-:::~:Tnvolvimento da Campanh'.l Nacional 
do reatro. 

Au::!liC·s pD.ra obras equipamentos e ma­
terial permanente, inclusive ao Tea­
tro Nacional de Comédia. e Conser-
tór:o Nacional do Te-atro ... , ..... . 

Lei·:l-se: 
D~:>envolvimento da Campanha Nai<Jnal 

do Teatro, 
Aux!lios para obras, equipam-entos e ma­

terial permanente, inclusive ao Tea­
tro Nacional de Crmédia e Conserva-

1969 

NCr$ 

100.000 

1970 

NCr$ 

100.000 

-- _---..,..--. 

Justijwativa 

O Min~stêrio da Edl:lc~ç~o. e Cultura . encaminhou ao setor de Orça .. _ 
menta e Fmanças do .M:rmsterro do PlaneJamento o orça-mento Plurianual 
de Investimentos do Serviço Nacional do ·reatro, no qual eram &>licitadas 
a.s dotações de NCrs 750.000,00, NCr$ 1.200.000,00 e NCr$ 1.700.000,00 para. 
os anos de 19-68. 1969 e 197, respectivament-e. 

Nesse documento o Di'retor do Servrço Nacional do Tea-tro justificou a. 
necessidade dessas dot-açõt\3 destinadas a promover o desenvolvimento e o 
financiamento de pianos de proteçà.o e ajuda à realização de empreendi-

• mentos artísticos técnicos e assistenciais. 
ltsse projeto compreende, a-lém das atividades de ensino t-eatral e équi-­

pa.mentos e instalações, subvenções sociais, bôlsas de estudo i'm.pr.e-ss'âo de 
livros etc. tudo is.so nece::sário ao desenvolvimento de tão méritório empre..­
endimento. 

Apesar da justificativa apre.s.entada o Ministério do Planejament.o con-­
signou sOmente, no Projet-o de Orçamento Plurianual de InvestrmentÓ para 
o triênio 1968/10 as parcel].as de NCr$ uo-.ooo,oo- nOs anos de 1969 e 1910. 

Verifica-se. pois, que essas dotações correspondem a 10% e 7% das 
quantias pedidas para os anos de 1969 e 19'70, respectiva-mente. 

Sendo, portanto, insufici-ente _para atender ao projeto elaborado o ser .. 
viço Nacional d-o Teatro iria promover o minimo indfspensáve-1 de~tro dos 
recu1·sos- que lhe foram consignados, . 

Acontece no entanto, quf no Substitutivo apresentado pela Câmara 
dos Deputados as parcel-as corr-espondem aos anos de 1969 e 1970 foram 
reduzidas para NCrs 100.000,00. . ' 

· Isto pôsto, tendo em vista a.s razões acima apresentadas se faz naces ... 
sário que essa Cas-a haja por b-em ma.nter as quanti-as Consignadas no 
Projeto propost-o pelo Executivo. - S-enador Eurico Rezencte. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
Ministêri'o -. Educação. 
órgão - M.E.C 

Onde se lê: 

EMENDA N\' 74 

1968 

NCrs 

Expansão do Ensino ~.uperior e Incre­
mento de Matrículas. 

Equipa-mento, material permanente e 
construção de novas salas ............ . 

Leia-se: 
Expansão do Ensino superior e Incre~ 

roento cte Matriculas. 
EqUiiX~mento, material permanente e 

construção de novas sal·as .........• 

Justificativa 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

5.394.725 6.275.500 

6.990.000 6.990.000 

O projeto que diz resepito a- presente proposta tem por finalidade p!·e­
cípua atender à cr-escente demanda. de_matricula e equaci-onar, parcial-­
mente, o problema dos. excedentes. 

ccmo é do c-onhecimento geral a cada ano que passa cres~ o número 
daqueles que, insistentemente, procuram ma.tricular-se nas Universidades, 
enquanto ésses estabelecimentos de ensino não se encontram em condições 
de atender às solrcitaçót:•s, 

O estudo efetuado pelo Ministério da Educação e Cultura para a el~bo .. 
ração do projeto em aprêço estrmou os va.Jôres prop-ostos como ne:::-essários 
ao cumprimento dos enca.rgos decorrentes do plano. 

Assim sendo, torna-.se- illd1spensáve1 o re:stabeJec;mento dos quanttta-
tivos pr-opostos pelo Executivo. - Sen9dor Eurico Rezende. 

Programa - Educação. 
Sub programa - Ensino Superior. 
:Ministérto - Educ-:tção. 
órgão- M.E.C. 

Onde se lê: 

EJ.VIRNDA N~' 75 

196~ 

NCr$ 

Modernização dos Estabelecimentos de 
Ensino Superior atrP.vés da "CAPES" 

Leia-se: 
Modernização dos Estabelecimentos de 

Ensino Superior atr.:tvés da "CAPES" 

Justificativa 

1969 

NCr$ 

1970 

NCrS 

4.350.000 6.100.000 _, 

5. 850.000 7. GOO.·OOO 

A realização efetiva .de curso de pós-graduação é um dos prob-lemas 
que o l\1"inistéri'o dà Educa.ção e Cultura procura resolver cem a finalidade 
de elevar o nível cultural do pessoal docente no pais e, conseqüen:.emente, 
a formação de p~:ofissionais de alto gabarito. 

o Projeto em aprêço que se destina. à modernização do.s e:>tahci.e.cimen ... 
tos de ensino superior, inclui obras, equipamentos e lnsta!açõoo Com e. n­
nalidnde de equiparar as universi'dades brasileira.~ às suas congeneres es­
trangeiras·. 

~se grandioso empremdimento visa prepa-rar no p-3.ÍS o técnico que 
se fizesse o aperfeiçoamento em outro pais talvez de lá não volta'se, atraído 
pelas altas remunerações oferecidas. 

Os estudos efetu:.~os pelo MinistériO da Ed'Ucação e CulturQ para. a 
elaboração do projeto em aprêç-o, estimaram os valôres propostos como o 
estritamente necessário ao cumprimento dos enc-ngos decorrentes do plano. 

Devidamente consi'deradas as ra.zôe•.s acim-a expostas, espera-se que a 
1 proposta ora apreEentada s.eja aceita - Senador Eurico Rezende. 

' I 
Programa - Educação. 

tório Nacional do Teatro ....... , .. 120.000 120.000 ' 
SubprogTam.;t - Ensino Secundário, 
Ministério - Educação e Cultura.. 



'.Aeuinta-feira SI nfARtO DO. CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) 
i 

Maio de 1963 :s 

\ 

EMENDA NO 76 
1908 

NCr$ 
Onde se lê: 

·IIOI~!Uimento e ténnino das obras • 
equipamentos da. biblioteca e e.udi· 

.,_tório do Colégio Pedro TI (Inte-rnato} 
Leia-se: , 

~.s-eguimento e término das obras • 
equipamentOs da biblioteca e audi· 
tório do Colégio Fedro li (Inter· 

, nato) ...........••...•............. 
é:onstruçã_o do Pavilhão de Alt.os Estudos 

Justificativa 

518.000 

319.000 
139.000 

1969 

NCr$ 

600.000 

19'10 

NCr$ 

\ 

611.000 

. · ·_·-A razão da. presente emenda. é, em primeiro lugar, identificar a. parcela. 
NCr$ 139.000, referente à co. n.:;i.rução do pavilhã~ de altos_ estudos que 
acha rontida na importânica de NCr$ 518.000 e nao foi dendarnente es .. 

eciflcada no Projeto de orçamento Plurianual de Investimentos, e em 
U.."ldo lugar, por não terem sido consignadas nos exerc1cios de 1969 e 
o dotações destinad&S à continuação dessa onra. 
Parece ser fruto de um Japso, a falta de dotações naqueles exerciciOS 

iiJ)ar.a. a contmuação da construção do pavilhão de altos estudos, pois não 
fle justificaria ser atribuída. uma verba para o inicio de uma obra, sõmen~. 
, Não é de crer-se que seja consignada uma verba para fzer-se osa u .. 
1 'Cerc.es de uma construção se mo desejo de continuâ-la. . 
· A obra em questão é de real necesstdade para o Colégii Pedro II, como 

l
'$e pode ver pela a,rgumentação daquele estabelcimento de ensino, constante 
Jlo projeto e aqui transcrit..e.: 

-"-convém esclarecer que a construção do Pavilnão de Altos Estudos é 
. 't1Ihprescindível e prioritária, porque enquanto não ocorrer, não haverá !u-

f

gar para que se instale a -Diretoria-Geral. o Decreto-lei nQ 245, de :t'eve­
, i1"eiro de 1967, que transformou o Colégio Pedro n numa a-utarquia, deter· 

minou n<> art. 3'5 que o Diret<trGeral acumularia as suas funções com a 
'de Diretor de uma das Unidades. porq.ue não havia lugar para o funciona­
mento da. Diretoria-Geral. f:: sumamente inconveniente que essa situação 

. perdure por mais tempo. A Diretona-Gerol podera instalar-se nos trêS t pri'meiros pavimentos do Pavilhão de Altos Estudos cujas ooras poderão ser 

I
. concluídas até 1970. A construção dos demais pavllllentos prosseguirá a 

partir de 1971. 
· o projeto do referido pavilhão foi elaborado pelo CARP (Campanha. de 

l
' Reparos de Prédios Escolares), gratuitamente, como contribuição do Go~ 

yêrno do Estado de Minas Gerais, que mantém o aludido serviço. '• 
. · Assim sendo, espera-se que esta propo'!ta. reja devidamente acerta por 

esta AHa Câmara. - Senador Eurico Rezende. 
?rograma - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 
órgão - F.U.B. 

SUBR:.\1ENDA N9 77 

19!38 
NCr$ 

Substitua-se as Emendas n'?s. 21 e 
22 pela seguinte: 

Onde se lê: 
Construção e Equipamento dos Institutos 

1969 
NCr$ 

1970 
NCr$. 

Centra·is de Ciências ... ..... .... ... 6.918.400 5. 704.000 5.302.400 

Leia-s.e: 
Construcâo e Equipamento dos Inst.ítutos 

· Centrsis . de Ciências e do centro 
Olímpico • . . . . . . .. . . . . . • . . . . .•. . . . . • 6.918.400 6.084.000 5.652.400 

E·snadores Mem de sa - ManoeL Villa~a 
Programa - Edt~ação. 
subprograma - Ensi':no Superior. 
Ministério - Educação. 

E·UBEMENDA N9 78 

Substitua-se a Emenda n9 70 pela seguinte: A 

Onde se lê: 
Faculàa.ct.e de Ciências Econômicas de Blumenau. " 
centro Universitário de Brasília Facuidade.s de Fllosona. CienCI&.I e 

Lehas e de Ciências Polftica.s e Econômicas. 
Le;a-s-e: 

Flln-·::tção Universidade d2 Blumenau 
cenü·o Universitário de Brasilia. 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Primário. 
Ministério - Interior. 

senador Manoel Villaç« 

SUBEMENDA N9 79 

Subsittu-a-se a Emenda n9 46 pela seguinte: 
Onde s·e lê: 

Fun~arao Brasil C~nlral. 
LeÍa-S·E: 

SL<f _-:<n:endência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste. 
:3\mador Manoez ViUaça 

Pr-Jg:cama - Educa.ção. 
Subprograma - Ensino P;:imário. 
~liuistério - Educacão, 
rrojE·to - Ctm:otruçã.o de escola ao longo das fronteiras 

SUBEMENDA N9 80 

Substitua-se a Em~nC:a n'? 40 p..:J.a seguinte; 
Inclua-s.e no proj-eto o E~tado do Paraná. 

Programa - Educação. 
subprograma - Difusão Cultural 
Mini:5tério - Educação. 

E•enador Manoel Villaça 

~UJ'EMENB~ N9 81 
Acrescente-se na Emend<a n9 73: · 
Suprima-se os projetos: 
Construção do Teatro de Aracaju a cargo da SCA~:>-. 
Instalações no Te.z~tro "Alvaro de Cr.rvalho", em Florianópolis - EC. 
Programa - Educação. 
Subprograma - Difusão Cultural. 
MiniStério - Educacão 

SUBEMEN'll.i N9 82 

Substitua-se e. Emenda n9 11 pela. 
seguinte: 

Onde se lê: 
Desenvolvimento dos Serviços Bibliot;e.. _ 

cârios do P~ís .............•.......• 
Instalações e equipamentos para a Fun· 

dação Centro Brasileira de TV EdU· 
cattva ....... , .................•...• 

Conservação e restauraça-o de bens do 
. Patrimônio Históri'co e Art:Stfoo ..• 

.Leia-se: 
Desenvolvimento dos Serviços Bibliote· 

cários do País .....................• 
Instalações e equipamentos para a Fun• 

da.ção Centro Brosileira de TV Edu-
cativa ............................. . 

Conservação e restauração âe bens <to 
Pat!·imônio Histórico e ArtísUco Na· 

1968 
NCr$ 

1969 

NCrl 

550.000 

300.000 

2.000.000 

300.000 

550.000 

1970 
NCr$ 

650.000 

300.000 

2.000.000 

300.000 

650.000 

cional ........................... , • 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensino Superior. 

3.000.000 4.000.000 
senador Manoez Villaça 

Ministério - Educação. 
Projeto - Estabelec:mentos de Ensino Superior • 

~UBE~ N983 

Onde se lê: 
Faculdade de zootecnia de Uruguaiano. 

- RS ....•......................... 
Faecuidaae de Direito do Acre - Rio 

Branco ...........................• 
Faculoade de Filosofia de Colatina -

ES ...........•.....................• 
FaCULdade de Dtrett-o aa Functaçao "Gil· 

dásio Amado" - Cola tina - ES ... 
Funaaçá.o Universidade de Mato Gros.so 
Faculdade de Direito de campo Gra.n~e 

- MT •.......................•••• 
Faculdade Dom Aquino de Fllosofm, Ci· 

ências e Letras, de Ca:tnpo Grande 
- MT .................. •········· 

Escola <te Agronomia do IPUC - sete 
Lagoas - MG ......... , .......... . 

Sociedade Mantenedora da Faculdade qe: 
Medicina de Campina Grij.nde - PB 

Fundação Universidade Reg10nal do Nor .. 
deste - PB ......................• 

Faculdade de Filosofia de Caruaru - PE 
F\9.culdade de Ciência.s Médicas de Per-

nambuco ......................... . 
Faculdade de Qdon tolog1a de Pernam .. 

buco ............................. . 
Faculdade de Admin1stracão de Rectfe 

- PE .............. : ............• 
Faculdade de Odontologia de Carua.ru 

- PE .............................• 
Centro Universitário de Brasíli-a <Facul­

dades de Filosofia Ciências e Letras 
de Ciências Políticas e Econór:"Jl'" 
cas) ................... , .... . 

Faculdade de Administração de Emprê ... 
sas da Fundação Edu.:aciona1 do 
Alto Vale do Itajaí - se •.....•.• 

Faculdade de Ciências Ecf\Uômicas de 
Blumenau.- SC . . . . . , .......... . 

Faculdade de Agronomia de J ,ajP.s - !)C 
Fa·culdade de Ciências Econômicas e 

Contábeis de Lajes - SC .........• 
Faculdade de Agronomia e Veteri'nária 

de Lajes ~ SC ................ · ... . 
Instituto de Artes de Aracaju - SOAS 

-SE ............................. . 
Faculdade de Odontologia de Sergipe .. 
Faculdade de Direito de Cascavel - PR 
Faculdade de Direito do Piau ......... . 

Leia-se: 
Faculdade de zootecnia de Uruguaiana. 

- RS ···················•·· ······• Fa.culdade de Direito do Acre - RiO 
Branco ........................ · · · • 

Faculd·ade de Filosofia de Colatt.1a -
ES ................................ . 

Faculdade de Dtreit-O da Fundação "Gil~ 
dásio Amado" - Co1atin·3. - ES ..• 

Fundação Universidade de Mato Gro~so 
Faculdade de Direito de Campo Gra..nde 

- MT ••·•••••••••·····•••••••••••• 

1968 
NCr$ 

1969 1970 
NCr$ NCr$ 

100.000 100.000 

100.000 100.000 

20.000 20.000 

70.000 50.000 
500.000 500.000 

40.000 40.000 

40.000 40.000 

100.000 100.000 

100.000 200.000 

200.000 500.000 
50.000 80.000 

450.000 450.000 

100.000 150.000 

60 ooo 50.000 

100.000 100.000 

50 000 50.000 

65.000 65.000 

50.000 50.000 
50.000 100.000 

50.000 60.000 

50.000 100.000 

30.000 30.000 
40.000 40.000 
50.000 50.000 
50.000 50.000 

100.000 100.000 

100.000 100.000 

20.000 20.000 

70.000 50.000 
500.000 500.000 

100.000 140.000 
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F-acul~iade D..:,tu Aq~il o de F·il::s.:;.Ca, C!-
ên~:as e ~tras, J.e C~mpJ Grande 
- MT .•.••.................... 

Escola d.e Agronomia do U UC ~ SBte 
Lagcas - .rviG ...••................ 

Socieâade Mantenedora da F-aculda.Q.e cte 
Medicina. de Campina Grande - PB 

Fundação Universidade Regional do Nor-
de;;t& - PB •••••••• , •.•.......••.•• 

Faculd9.de de Fi'losofia de caruaru - PE · 
F>aculdade de Ciência.s Médicas de Per-

nambuco ••......................... 
Facu}(::;,.--:~ de Odontologia de Pernam-

otlco. ....••......• : .•..•........•..• 
Faculdade de Admin!stração de Recife 

-PE ······················.········· Faculdade de Odontologia de· Carua.!.'u 
-PE ....••...•.................... 

Faculdade de Direito de Carnaru - PE 
Centro Universitário de Br'asília , . , ... , 
Faculdade de Administração de Emprê-

Ea,s da Fund-ação EducacionaL do 
·Alto ve.le do rtajai - se . . . ..... 

Faculdade de Ciências Econômicas ctt!: 
Blumenau - SC .................. . 

I Faculdade de Agronomia de Lajes - se 
! Fa.culdade de Ciências Econômicas e 
I Contábeis de Lajes - se .......... . 
, Faculdade de Agronomia e Vet-erinária 
1. de Lajes - se . . . . . . . . . . . . . ..... . 
1: Instituto de Artes de Ar·acaju - SCAS 

l Factilii~~ d~ · Od~~iôgi~ · d'e' ·s;l:gi·Pé · : : 
1 Faculdacle de Direito de Cascavel - PR 
I. Faculdade de Direito do Pia ui ........ . 
:· Instttuto Eletrotécnico de Itajubâ. - MG 
f Faculdade Estadual de Direito - Lon-

r ·Fac~~~3e -E;;:ctd~i. d'.;' c;e~~;~ • ·Éê;;. 
' nômica.s de Ponta Grossa.. - PR ..• 

Faculdade de Medicin-J. do PIBUl ••••••• 
Faculd-ade de Filosofia do Riauí ...••..• 
Escola de Enfermagem do Piauí ....•. • 
Faculdad·e de Direito de Itajai ......•• 
Faculdade de Filosofia. de rtajai ...... . 
Faculdade Catõlica de Filcsofi'a do Piaui 
Fe.culdade de Ciências Econômicas de 

. Itabuna ................. , ........... . 
Faculdade Católica de DireitQ de Ilhéus 
Fa.culd.a·de de Ciências Econômicas de 

:rvrossoró .......................•... 
Faculdade de Ciências Econômicas e 

Atuariais de Natal ........ : . ...... . 
Escola f·up-erior de Agricultlll'a - Mos-

soró .............•.••....... ·. · ·.: · · 
Faculdade Católica de Medfcina de Pôrto 

Alegre- RS .....•...•..... ····· ... 

Programa - Educação. 
Subprograma - Ensmo. Superior. 
Ministério - Educação. 

100.000 140.000 

100.000 100.000 

100.000 100.000 

tiOO.OOO 1.200.000 
. 50.000 80.000 

450.000 450.000 

100.000 150.000 

60.000 50.000 

100.000 100.000 
100.000 100.000 
50.000 50.000 

\ 

ti5.000 65.000 

50.000 50.000 
50.000 100.000 

50".000 50.000 

50.000 100.000 

30.000 30.000 
40.000 40.000 
50.000 50.000 
50.000 50.000 

300.000 500.000 

45.200 50.000 

45.200 50.000 
150.000 200.000 

45.200 50.000 
40.222 50.000 
40.000 100.000 
40.000 100.000 

100.000 100.000 

40.000 30.000 ,- 40.000 40.000 

80.000 100 .. 000 

80.000 100.000 

100.000 200.000 

100.000 475.098 

senador Manoel Villaça 

I. 
SUBE:\1ENDA NQ 84 

1968 

!<Cr$ 

1969 
. NOr$ 

1970 

NCr$ I Substitua-se as Emendas n<:>s. 52 e 
60 pele.- sr.guinte: 

Inclua-se: 
Universidade do Rio Grande do Norte -

Ampliação e equipamento da Fa.-
cu1dade de Medicina .............. . 

Universidade Federal da Bahia - Re-
equl'pamento da Univ:EJrsid-ade ..... . 

450.000 

150.000 
Senador Manoel Villaça 

/ 
PARECER Nq _395, DE 1968 

800.000 

400.000 

Da Comissão de Finanças sôbre o Projeto de Lel da C.mara n9 42, de 1968 
(nP 1.100-B, de 1968, na Câmara) que aispõe sôbre o Orçamento Pluri­
anual de Investimentos )ara o Triênio 1968/1'970, na parte referente ao 
Programa Colonização e Reforma Agrá.ria 

.Relat~r: Sena-dor Joio Cl.eofas. 

Designado relator do Programa. Colonização e Reforma Agrária do 
Projeto de Orçamento Plurianual. entendi necessário fonnular alguma-a hre~ 
ves consideraçõns tanto sôb.re ésse deJJat.tdo bem-a que em'oh·e a estrutur& 
e a organiZação agrária. do ruis oomo. espeelalmente a respeito dos recursos 
destinad-os a processar o séu encaminhamento e solução. 

Nã-0 é demais recordat; que até a Revolução de 31 de março de 196-l, 
o assunto era abordado inVariàvelmtnte sob aspecto emocional e demagó~ 
gico explorado como o ntais índicado e o mais sensível instrumento de agi­
tação social. 

Assim na realida-de a Reforma Agrária em vez de constituir-se na mats 
séria. preocupa.ção do pocWr público pela melhor\e r.as condições de vida 
do homem dv campo e elevação. do ni~l de produtividade agrícola era, -por 
assim dizer, cultivada pr~ferencialmente no asfa·lto das cidades ou nos pa­
lanques das praças púbhcas. 

D~pois dec 1964 o problema passou a ser enc-arado com sertedade e fir­
meza. 

Criou-se pela. Lei 4.504. de 20-11-64 denominada. Estatuto da· Terra, as 
duas entidades IBRA e INDA, a pl1metta. com o objetivo prinlordial de 11rc•-

mover a ex-ecução da Reforma Agrária. prOpriamente dita e a segunda vi­
sando diretamente ocupar-se da JK)litica. agricoJa ou seja de tudo que' se 
relacione à assistência e ao deSenvolvúnz-nto rural. 

o Estatuto da Terra, vale l"epet.ir, que é por demais vasto e minuc!Os:o. 
caracteriza, os objetivos da Reforma. Agrária e da politica agrícola tentando 
definir os campos de atuação dos dllis ôrgãcs que de resto tantas Yêzes ~ :..~ 
cada. passo se confundem e se entrelaçam. 

Ao mRA, como ôrgão especifico destinado a promover e executJ.r a Ite-
forma Agrária incumbiu proceder a· duas tarefas .Prllnordtais: ·• 

I - O zoneamento prévio do País div~dindo a n~a. extensão terri~n-­
rial em regiões homogêneas do ponto de vista sôcio-ec-onõmico e da carac­
terização e ·p-Eculiarida~ da respectiva estrutur':l agrária; 

II - O cadastra!.~~nto territorl'al para efeito da respectiva tributaç-ãtp e 
bem assim para efeito do conhecimento do regime de pOsse e us.o da. tetra 
e da sua p-rópria estrutura. 

"f!sses dois itens consb ... mm o fundament6'Llo que s-e convencionou de­
nominar de Pl-ano Nacional. 

Pelo zoneamento fora:m selecionados cinco áreas nas grande-s regiÕes 
típicas do Pa-ís e as quais foram oficialmente reconhecfdas através de de­
cretos baixadas pelo Pod·e1.· Executivo como as zonas altamente pr!oritárias 
de atuação do IBRA. E-ão elas situadas no Nordeste brasileiro, parte de 
Pernambuco e P~raii;a, em Brasília, E5tado do Rio Grande do Sul e 
por fim no Estado do Cexrá. Para essas regiões estão sendo elaborados :rUa­
nos para atuação absoluta.m::nte preferencial do IBRA. De a.-:::õrcto oom 
as numero.sas comunicações d:i'vulgad:ls os r€•feridos planos regionais cslâo 
na .sua fase de imp1'lntaçâo. 

Toda.via é imperioso reconhecer que, p.or maior boa vontade que1 se 
tenha, não se pode deixar de acentuar que através dêloo a Reforma Agrária 
vai caminh'3.ndo de fonna lenta, insegma e tateante. Na verdade rea·lizRdo 
o cadastro t~rritori'!l.l pa-ra cvnhecimento da e•strutura agrária. e uso da terra. 

1 e decorridos três anos e meio da sua criação o· mRA murt~ pouco tem lo­
grado realízar a fim de atender às suas· finalida·des b-Micas. Sej?, pfla.'i 
düiculdades iniciais de impkmtação seja p.alo E'Xcess.o de tecnicismo na :sua 
orga-nização, seja pela preocupação maTa t~órica do que prática no plt\ne­
jamento elabo.rado freqüentemente por muitos sem ma~or vivência corh a. 
nossa realidade rural, seja finalmente, pela imprevisão e ausência. d.e rágu­
laridade no suprimento de recursos financei'ros, o fat-o é que estã. faltapdo 
um sentido gerencial e prâtico na execução dos principias que o Estatuto 
da Terra estabelecEU. . 

Montou-se uma dispendiosa estruturaçãi burocràtica, comprou-se av,ões 
e até aviões a jato e helicóp~cros e a exe:::ução da-quelas magníficas forinu~ 
!ações não correspondem ao vulto d:> maqumism() ad!ninistrativ<>. 

Parece-nos, por isto mesm-o, que o p::óprío Plano Nacional de R~fotma. 
Agrária previsto no artigo 37 como atribuição_ especifica do IBRA a;ihda 
não chegou a ser submetido ã a-provação do Chefe do Govêmo como pres-
creve o item "b''. §- 29, do l"eferjdo tutlgo. , , 

Vale notar que ~ própri.o Fundo r~adonal de Reforma. Agrárkt cr~o 
no artigo 27 do Estatut-O da Terra nunca chegou a ter vigéncia, O FuJ):do 
tinha a segUinte composição: . 

I) do produto da axrecaciação da Contribuição de Melhoria cobra-da :pel~ 
União, de acõrdo com a lEgislação vig-=:nte; 

ll) da destmacão especifica de 3% -da receita trihutãlia da União· ~ 
ill) dos recursós destinados em lei à Supe:intebdência. da Poliüca 'Agr~r;a. 

(SUPRA), _re.s.s:alvado o disposto n-n a:tigo 117; ' 
IV) dos recursos oriundos das verbas de órgãos e de entide.des vincul~das 

por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 
V) de doações recebidas; . 

VI) da. receite do Instituto BrasUeiro de Reforma Agrária. 
Até 1966 não chegou a ser realmente constituíd-o. Extinto pela Con,ti­

tui'ção de 1967 o recurro previsto no item li pràtícament.e desapareceu~ 1!: 
oportuno aqui mencionar a movimentação das dot-ações orçamen~ári·a~ do 
lliRA que são express.as no seguinte quadro: · 

Orçamento 

NCr$ 

1965 .............. 50.000.000,00 
1966 .............. 51.530.000,00 
1967 .............. 8!.62'7.589,00 
1968 .............. 41.600.000,00 

Recebfdo 

, NCr$ 
6:000.000 00 
4.000.000,00 
4.500.00000 
3.0110.000,00 

Lib~rado 

de Exercício 

Anterior 

NCr$ 

24.000.000,00 
24. 021 . 407,00 

Total; 

NCr$, 

6.000.0QO.OO 
2s.ooo.odooo 
28.521.4Q7,UO 

3.000.000,00 

Vale aqui assinalar que no decorrer do presente exercicio não se Qeve 
esperar liberação de recurso orça.me[!tál'io proveniente do exercicio apte­
rior. Isto porque em 1967 .foram baixados numerosos decretos transferindo 
para. os Ministérios do Planejamento. (la Sailde, dos Transportes e até para 
a Presidência da. República substanciais dotações orçamentárias consignd:Is 
ao· IBRA no Orçame>ntç. Geral da União naquele exerclcto. 

E por fim a Lei nQ 5.344, de 30-10-67 fiXQU nôvo fu.."ldo de reserva. }l·.lra. 
o referido órg~o em NCr$ 52.237.000,00 . 

Além destas dotações o mRA conta com 20% do Impô.sto Territ-Qrial 
Rural o qual proporcionou o segu~te r&ultado: 

1966 
1967 
1968 

'IBRA 20% Munic. 80% 

8.536.337.00 
11.320.567 54 
14.71<5.737,84 

34. 145.3H,92 
~ 45.282.270,:!6 

58.866.951,32 

Do exame dessas cif:as evideoneia-se que, n:l.. verda-de, af.ora a ins~r:u· 
rança. da. regUlarfdade de re-:ur.::os·o que está faltando acimJr de tudo ~3.~·:!. 

reforma da nossa el'tl'Utu!'a ?.grátia é um miar vigor de renova.;}lo fi de 
fé, de orientação ra.cwnal e EistJmtHica. 

· A Reforma Agrária está na 'icendo jâ en~anetida., buroera ~in:L=t e t>E'm 
vitalidade. Por isto mesmo o Plano Nacional de Reforma Agrária çuja 
1mplarttação fôra program:tda. pa~·a Qc-is anc-s, a partir de 19íiS,. tem . Ml'l. 
programação, agora f!xad:1. pelo Orçam::ntG P.:uri'anu-a-1 para o triénio 196~/70, 
já sem dúvida irremo1iàvetmente ameaça·dJ3. 

Parece-nos que não criou até agora. uma única. Oooperotiva Integral de 
Reforma Agrária (CIBRA) a que o Estatuto da T~rra. emprepta. grftnde 
relévo. E não é düícil Verifíca.r-se que o IBRA tem ep:1 alg~ _ca.s9s~ tQ .. !.i 
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-Inad<> iuic~ativ.as c~rtam<::a~e bwn in~.enci'o:aa-da3 mas que rcpr::sentam até 
invat:ã~ de e.trfouiçéas e~::z.ci;ica.i ô.e outros órgãos. E o ca~o. por exemplo, 

_Qa aqull:i.ção de dois aviões pZ,.La. combate à c_garnn.J.la. <!.os canaviais do 
· ilot<le~,e, quando o as·:;un~o é d·J. c.:mpeténcia. dir;;.:a C:a Inhi~uto do Açúcar 
e·-do. Alc:::cl e da prôP-1"~ íi~v:.:.:'::.:> C:.e De-fesa. sanl~:ír~a. do 1Ln . .st~rro da Agri~ 
cultui::t. Va~.::: r::cE:;:ltuar qu::: o !I:nislério da .Agricultura IJ"~::ue cérca de uma 

__ dei:·eln d~ a··:ces pa:a. c:n:ua.e às pragas das lavou~-as. tcdos êles, para.­
lisad.:...:. 

l~: ~~a. uma suru.i1~a. a.,::-e.::.C.:;ão a resp'2ito do InsWut:J 1\c.cional de De­
se_nvc:y;-.l:mvo Agrtlr~o. cu~a an.;:aç:ã.o é d·;;·i:lni-aa. scbre.ud:J, nos artigos 74 
a -84 G.o Es-i.a~uto tia ·rer~r.. 

,l\ao s:: p:Jde delccn1.1<:..:..2r çue M m~:d:G...-::.5 ccgiLa.:..a·s r.aquele.s artigos e 
que ci..:Z€ln r;;;.sp-e:t;o a. flxa:a:> ci.3 um:.1 politica. a6uco.a pa:a o País, através 
da- a.ssi.s:tnc:.a té!:nica ao a:!ricultor (Seçã:> I, Ca.;ntulo IID; Da pr-.:Jdução e 
qi.Stt;bu~ção o.e s·~llll!ntes e muj:lS CS:c.ção II, CapHulo ill). Da criação ven~ 

· dfi :-e distribuição de xeprociuLo.:-es (6~ção III, Ce.pltUlo Til). Da mecani­
zação ag~·fc::~la (B-eção v, CapítUlo III>. Constituem atribuições pr~mordi-aiS 
00 Ministério óa Agricul~ura. Assim a criaçáo prevista no artigo 74 da Lei 
n'? 4-.5C4, d.e 1964. p.arec2·r..cs que não teve :m!lio:- cb;et.vo s::nãJ o de ecres­
oor mais uma ao quadro da.s nossas entidades autúrqul.cas contribuindo sem 
dúvitia C.e modo involuntario, mas r~alm-ente contrúmlndo, para aumentar 
a desccnfi.lnça ~fl'SO IDE':imo o divórcio entre o agricultor e o Poder Pú~ 
blica no nosso Pais. 

...__ ll'! de justiça porém a~.mtuar que o INDA <tispondo a·lém das dotações 
. coMznadas n::> Orçam;mto Geral da União, de outras receitas ou de re­
ceita própria. portanto, tem desenvolvido uma bem m-1ior atividade sôbre 
Váxks set~~·es t-m que deve atuar. A dotaçao orçamentária do INDA foi 
em .1S·67 de Cr$ 25.376.000 de cujo montante foi liberado Cr$ 13.500.000 
~~~Cr$ íO.OOO.OOO -e:p2cificamente d-estinado a ABCP..R. ' 

Mas o3 recursos de que o INDA diSpõe proven.iemes dos artigos 69 e 79 
da.:Le,i n9 2.613, de 23·9-1S55, com alteração prevista. na Lei 4.214, de cria.-

·-.·çã.Q do Funrural, <JU seja 3% a cargo das fôlhas de pa.gamento das mdús­
tiías rurais 0,1% a cargo das demais ativtdad.es rurais e 0,4% sõbre as con­
tribUições d·a previdência .s-ocial. Sôbre tõdas as demais atlvidad·es econômi­
ca.s ·proporcionou uma arrecadação a favor daqu-ela. e!ltidzde expre~_q, no 
~te quadro: 

Receita. 

~966 ..................... . 
1967 ••••••••••••••••••.••• 
.1968 .•••.••••.••••••••.•.• 
Af::cadação <1e Ex·m-cicios 

Anteriores .............• 

1% 
7.317.000 
9.310.000 

17.129.000 

8.000.000 

INDA 

4.246.000 
7.100.000 

10.000.000 

14.800.000 

0,4% 
31.200.000 
28.190.000 
23.300.000 

·~.Cabe a-cantar que os refert-dos recurs·os .segundo os textos l-egais estão 
teti4o crrecadados pelo INPS e pel::> próprio IBRA e entregues diretamente 
ao :rnDA. 

D.:.:p.:r.do de tais re:u.-;-z::::s o Institu~o Nac~cr..al de DesenvolVimento 
Agrhio v;;m celebrando ccnvGnios cem gove=nos es':ad.uais e municipais, en­

'tida.<:.-es de defe-sa ou ass:is~.;nc~a a~ mzio rural, a:ivld·ldes de colonização e 
-~Ié(;ics agrícolas, inst-:c!açt.o de centr:::'s da treim:.m=nto rma1 programa.s 
de_l"ádio d~fusão rural a::;_ui.siç:lo de stlcs, di·fusão do· cc·:;perativLsmo, trema~ 
raezrto de líderes e m:1H:> es;lC:Cilalrilente para p:ogramas de eletrificação 
l'maJ. 

1!.: E:m dúvida benf:fica. e pr-oreitcsa a ativi.Cade do INDA. Re.:.-ta. apenas 
-.:aoon~uar que se faz indisp2nsável uma vigilante fiscalização na aplicação 
~--re~urs:J~ :pa~~~ tâ:> n!l~~:-:::_:_:~ ...... ~:~ ... ores dis~~minD.das em tojo o Pais en-
\1'6fV!;na.o aLv1daacs &s r.:.~---..:o o ••. _ .......... . 

·, l'Sitl:!.S e.:s·ls rápk;: s r_J.:.:c_a;õ:l3 cabe-nos acentuar que c-onsideramos de 
AbSo-u:a urgfnc.ia p;cm:::·-~<3 um m:;lhor entrosam::l!to na ação governa.­
meol·:.tl de aporo a. n:.s-_a p:;:.i.:~a as:1·ícola snb o c::mando í..mco do Ministério 
da .A3ricultura e evüan!ic-~3 por::anto a pres--ente t.ra·:;m::.mação da máquina 

- govern·21nenta1. 
Ae.s:m é" n~:essárb P~ Rz.!'orma Adlnini>tratlva t::I:!ar-se uma iniciativa 

ver4at.eircmente r-e'fc.Lm!s~a p:oC~mavenda-:::e a fu:>ãJ ciJ mRA e do INDA 
e cr~::.n<::J-~~ umJ. política a"J,:íccla eficaz c en~•6iC.J. q:Je p:cmova a jUStiça 
socittl no campo, e.:eve o bem-estar do t.:atalha-j::r rural atravé-s de um 
t~>ist.fl::l ele distribuição d-e t~rra e de cré::lit:> que faY:reça e. ampilaçilo de 
,uma c:as.se méd:OJ, ampa.::ar:a e estimulada na sua capazidac..e de produção. 
- A~ dru:mos o nasso P·lrecer sôbre o prczram.a. de Col:::n.i::z.ação e Re .. 
forma Agrú.ria e ao apreciarmos as emenda-s ap:r;::s-entada,s sentimo~nos no 

. d-eV&í.' de iarmular êstas despretenciosos rep-arc.s. 
No Orçamento Plurianual foram apresent·ldos n:> p~ograma Colontzação 

e Rttorma Agrária. 5 em2n:Ias sôbre as quais emitim~ nosso parecer. 
EMENDA N" 1 - Favorável. 
E:~íENDA NQ 2 - Favorável com suberr:çn:l•.l, 
EliENDA Nll 3- FavOrável com sub::menda. Tra~a·se de emenda. des­

~matia ao cumprimento da Ui n9 4.086 cujo a.rtig.J S9 d-etermina caber ao 
INDA _a execução dos progi-amas nacümais de rev-::nda de material agro.. 

-. pecuário. 
E:.-iZXDA N9 4- Fs:;::::o.:.ve~. cem subemenda. Consideramos da. mais 

alta U-":;.2>J.cia e in-equívoca p;:~o:riG.a.d.a a produçao d.e gên:::ros d.e subsistência 
no noràe:ote ,diremos m.=srr.J m.1!s objetivam9Ilte em .Pern•lmbuco . 

.Fo:am cz.·.,.3.ra.:i.a., r..J L~::tjo de .2-:;rnam:Juco pe:o IBRA 183.000 pro­
prieda::p ou e3~ab2~ec.n:e.<::::::: a;:;ricolas, s.:ndo i18 de área até 10 hectares. 
Sômen~e na zona do ag.·23~~ fic--:m 1ocalizoadas 83.000 ou s~ja dois terços da­
~u~]es que têm área .sup::r . .:r a 10 hectares. De resto o cadastramento não 
correspond-e a realidade p:::s que o númzro de pequenas proprfedades é bem 
maiS elevado. Temos c::r.c.J te;i.J que muitos pequenos p::op:ietanos não res­
p:mderam ou não p:·;;.:m:ns_·n.~n o qu::sti·:nário do !BEL\, pors que recen­
seamento. procedido p~lo lBGJ:, em 19'50 abrangendo 172..312 estabelecimentos 
dos quais 122.540 pos.s:uindoJ menos d·~ 10 hectares. ve~se as.sim a predomi­
nânc:a do pequenJ proprietário, ou seja minifúndio. 

,É na regiã::> do agreste.onje se cultiva o milho o feijão, o arroz, aba­
tata doce, a fava e o algodão he:bâceo. :é: no agreste onde &e produz a cul­
tura hortigran}eira. No a.greste a:i!lda se situa a pecuária leiteira e as gra.n­
j~ avículas. É, apesar disto, e. zona totalmente abandonada. o IBRA já 
iiiv.estiu na mina Caxangá, em Pernambuco em tõrno de 10 b-ilhões de 
crua:efros antigos, mas não tniciou · .siquer a diversificação da agricultW'a. 
Fêz um pequeno reequtpo1mento da unidade Industrial e fêz plantações d.e 
canavia.Is. .isto é a. mesma agricultura exclusivista e monocultura.. 

O que se pretende é tão sô não deixar relegada ao aband:mo a região 
do mais alto interés&e socioJ.l e humano, a :::egiáo da mai~ alta denstuaa.e 
populacional a região que contribui com a qu~ exclusiva produção de ali­
mentGs do nordeste que é a !·3::;-~ão do agre.st~. 

f:ste é o objetivo da em~nda. 
EMENDA N9 5 - Frvorável com subem:mda. 
Sala doas Comissõzs, em 6 d-e maio de 1SS8. - Joao Cleo;q,;, Rela!Or. 

CONCLUSA O 

A Comissão pronu..-,.ciou~se p.ela. aprovação do Projeto quanto ao Pro· 
grama. Colonização e Refo~ma Agrária cem a Emenda n9 1 e da3 sun:::ni:m· 
das 6, 7, 8 e 9 às Em-endas n9s, 2, ·3 4 e 5. 

:::.ala d·as ComtSsôes, em 6 de maio de 1C·68. - Argemiro de Figuziredo, 
PI"{!s~::l.-eute. - João Cleojas, Relator. - Fenuzndo Corrêa. - per.;sêa de 
Queiroz. -José Leite. -Manoel Villaça. - l!iem de Sá. - Lobão da Sil­
veira. - Antômo Carlos. 

ORÇM.=To PLURIANUAL - 1968/1970 
Programa - Colonização e Reforma Agrárfe.. 
Subprograma - Administração. 
Ministério - Agricultura. 
Projeto - Coordenação da Política da Reforma Agrária • 

E..v.IENDA N9 1 

1968 1969 1970 

NCr$ NCr$ NCr$ 

Onde se lê ............................. 10.500.000 8.000.000 8.000.000 
Leio-se ................................. 10.~00.000 6.500.000 7.000.000 

Justificação 

Esta emenda faz parte de uma série de emendas destinadas a abertura 
de recursos pa'ra oompJ(>m>=ntação do programa d-e Energia Elétrica em di· 
versos Estados e Territórios da Federação. - Senador Filinta JJ-:lü.ller. 

Programa - Colonizaçá.o. 
Subprograma - Administração. 
Minist-ério - Agricultura. 
Projeto - Coord~nação P-olitica da Refolma Agrãlia. 

EMENDA N9 2 

1008 

Ncr; 

Reduza-s-e em ••••••••••••••••••••••••• 

Justificativa 

1969 1970 

NCr$ NCr$ 

2.000.000 2.000.000 

A dotação é excessiva para a fmalldad-e proposta. A reclução vtsa. a an .. 
ga.riar recursos para atendimento de ptojetos prioritários. envolvendo, inclu­
,sive, a contrapartida brasileira a divers~s convênios com a USAID, c BID 
e a Organização Mundial d-~ Saúde, os qual.:. M:·m essa contrapartida, não 
serão cumpridos pelos ciladas orgo:uL .. "'llas. Além disso não se entende o 
volume da dotação para uma rubrica coordenação (Congressos - Conte· 
rências- seminários -etc ... )~ - Senador Manoel Villaça. 

Programa - Colon!zação e Re·forma. Agrária. 
Subprogram-a - Organiza~ão Agrãria 

. Ministério - Agrícultura. 
órgão - lERA. 
Projeto - Promoção Agrár:a. 

• 
E~IEND1\ N9 3 

WB-8 

NCr$ 

Onde se lê ..................... a.i•····· -
Leia-se 

Justificativa 

1989 1970 
NCr$ NCr$ 

5.300.000 5.900.000 

3.300~000 3.900.000 

A Lei n? 4.036, de 20 de outubro de 19-65, dé'termlne., no artigo 39 que 
cabe ao INDA a execução dos programas nacionaJ.S de revenda dematerial 
agropecuário. Não há razão, pvrtanto de r JTJRA tomar a inicmuva de 
criar sociedades de economia. mrsta, nas quais êle subscreve a totalidade do 
capital, e que se destinam a executar atribmções que, por lei compete 
a outros órgãos. Depois, é preciso acabar com êsse abuso de criação de no­
vas entidades sem a preocupação de corrigir~se ou regular.ize.r a situação 
extst(:Io~IE.. - Spna.dor João Cleotas. 

Programa - OOlonizaçà.o e Reforma Agràl'l!:t. 
Subprograma - Coloni'.zação. 
i\fmistério - Agricultura. 
órgão - Institut:> Brasile!ro de Refonna Agrãna. 

Onde se lê: 

EMENDA N• 4 

1008 
NCI1 

Desenvolvimento dos núcleos de Co!o .. 
nização .......................•..•• 
Criação e r€organizaça::> dos Di.strl· 

tos e núcleos nas áreas prioritárias e 
nas fal'xas fronteiras • 

Leia-se: 
Desenvolvimento dos núcleos de Colo .. 

nização- ....••••••••••••••••.••••••• 
Criação e reorganização dos Distritos e 

núcleos nas áreas prioritárias e nas 
faixa.s fronteiras. inclusive assistên .. 
ela direta ao pequeno produtor de 

1969 
NCr$ 

19'70 
NCr$ 

27.250.000 34.300.000 

22.250.000 26.300.000 



38 Quinfa-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento)' · M:aio de 1 S58 

lêJ>eroo de subsistência nas zonas do 
agreste do nordeste brasileiro •• • .. 8.000.000 8.1WO.OOO 

senador João Cle<JfM 
Programa - Colon!zoção e Refonna Agràrla. 
Bubprograma - C9lonização. 
Orgão -INDA. , 
Pro.ieto - Desenvolvimento trabalhos implant.açft.o Núcleo. Co-1Ón1ais. 

- EMENDA N• 5 

1008 

NCr$ 

1969 

NCr$ 

.1!l'i0 

NCrJ 
J>t<!enV<>lvirnento dos trabalhos de lm· 

plantação de Núcleos Colonlais nos 
Estados do Pará, Min:.is Gerá.is, Ptl-
raná, e Alago.., , ; • , ••.••••• , •.••• , • ~oo. ooo eoo. 000 

Justifwatl"" 
A presente emenda. propõe a inclUSão de Alagoas no programa do INDA, 

mem como ., ampliação da dotação prevista. A aprovação dará ao INDA 
GOJidições de atender a pleitos estaduais já foifuulados e em estudos neese 
IIOior. da administração federal. - senadores Rui Palmeira. - Arnon lle 
J!eiiD. - Teotonl<> Vilela. 

Proarama- Colonização. 
Bubprograma - Adminlstra~ão. 
Ministério - Agricultura.. 
Projeto - COOrdenação da Pol!t!ca de Refonn• Agrãri<l.. 

SUBEMENDA NO 6 
1008 1969 1910 

NC!J NC~ NC~ 
&ubotltua ... e " Emen<la n• 2 pela se­
' gulnte: 
~uzà-se em ....•.•.• ~ ..••••.••..•.•.• !. 000.090 !. 900.000 

sentdor Jo4o czeotot 
Programa - Colonlvsç5o. 
Subprogrema --'.Organização J.grárla. 

·l\llnlstérlo - Agricultura. 
Orglo - IBRA. 
Projeto - Promoção Agrária. 

SUBEMENDA N' 7 

&ubs!Jtua...., a Emenda n• 3 pela se• 

1968 

NC~ 

1009 

m:r• 

1970 

NCr$ 

gulnte: . - ' 
Onde se lê ...... · ...................... . 
:Leia·se ••••••• • •••••• • • • • • • •• • • • • • • • • • • 

10.690.090 10.500.090 
8.690.000 8.500.900 

senador João Cleotcv 
programa- Colonização. 
SUbprograma. - Colonização. 
Ministério - Agricultura.. 
Orgã.o - IBRA 

SUBEMENDA N' 8 

ilubstltua-&e a. Emenda .n\1 4 pela .se .. 
· gulnte: 

Onde se lê: 
:Desenvolvimento doo nQcleos de coloni-

zação ......................... ' .••• 
Leia-se: 

l)esenvolvimento dos núcleos de colont-
roção ............................ .. 

Assistência direta ao pequeno produtor 
de gêneros de subsisténcta nas zonas 
ao agreste do _nordeste brasileiro •• 

Programa - coronizaçã.o e Refonna 
Subprograma. - Colonização. 

11168 
NCr$ 

1009 
Ncrt 

1870 
NC!J 

··~ 

27.250.000 34.300.000 

22.250.000 

' 
26.300.000 

6.000.900 8.900.900 
senador João czeotas 

Agrária, 

Orgão - INDA. , 
Projeto - Desenvolvimento dos trabalhos· de tmplnntaçã.o de núcleos 

ooloniais. · 
SUBEMENDA NO 9 

Substitua-se a emenda pelo seguinte: 
Inclua-se: 

Alagoas. 
Senador João Cloojas 

I 
/ PARECER N9 396, DE 1968 

' Da comissão de Finanças, sôbre o I:-rojeto àe Lei àa Climara n<' 42, àe 1968 
:. (n<' 1.100~B-68 na origem). que dispõe sôbre o Orçamento Plurianual 

«e Investimentos para o triênio 1968/1970 - Relatório GeraL 

Relator G'eral: senador Manoel Villaça. 

A Constituição de 1967 estabelece que "as despesas de capital obedece~ 
tão a orçamentos plurianuais de investimentos, na. forma prevista em lei 
çomp'lementa.r'' (artigo 63, paràgrafo Un1co) . Para que ·um projeto, pro· 
grama ou despesa tenha recursos orçamentários em mat.s de um exerclcio 
fillanceiro, a condição sine qua é sua. prévia inclusão no orçamento plurl .. 
ànual de investimento ou a existência de lei prévia "que o autorize e fixe 
0 montante das verbas que anualmente constarã-o do orçamento, durante 
todo o prazo de sua execução' (a.rtigo 65, § 49) . 

No artfgo 46, a Carta VÍgente atribui ao Congresso, com a sanção do 
)?residente da. República, a competência para legislar sôbre todas as ma.­
tériaa de competência da unrão inclusive (inciso UI) "planos e: -programas 
~acionais, regionais e orçamentos pluria.nuais". . -

A Lei Complementar n9 3, de 7 de dezembro de 1967, atendendo ao dis~ 
)'>OStO no arti'go 63, parágrafo único, da Constituição estabeleoeu as nonnas 

d.C elaboração dos planos nacionais fiXando, em reia.ção aos orçamentos p1U ... 
rianuais de investimentos, as segui.ntes diretrize~: 

a) o Orçamento PlurianueJ. de Inv-estimento é a. expressão finanoo1râ. 
dos progra.J.nas setoriais rtgionnis, consideradas, exclustva.mente. as despe­
sas de capital (artigo ,59) ; 

b) o Orçamento Plurianual de Investimentos abrongerã período de 
três anos e será elaborado soba fonna de orçamento-progro.me, (artigo 69); 

c) o Orçamento Pluria.nual de Investimentos indicará os recursos or• 
çamentários e exttaorçamentários necessários à realizaçãi dos programas, 
subprogra.mas e projetos, i'nclusive os financiamentos contratados ou pre-
vistos. de· origem interna ou externa (artigo 79) ; _ 

a) o Executivo instruirá. o primeiro projeto de Orça~ento Plurianual 
de Invest-imento com a enunciação dos principios de politica econõmico• 
.. finsnceira que orientarão sua ati'Vidade no período e com & definição dO$ 
objetivos gerais, setoriais e regionais que pretende alcançar através da exe• 
cução de programas e projetos incluídos no Orçamento Plurianuall de In• 
vestimento (artigo 1.5); 

e> o primeiro projeto de orçamento PlurJo.nual de Investimento de--. 
verá. ser encami.n.ha.d.o e.o Con.gresso Nacional até 19 de março de UH>8 e 
&bmngerá. os anos de 1968. 1969 e 1970 (artrgo 20> . · 

Feitas as consid-erações iniciais, que procurMU sttua.r a. origem consti· 
tuc.lonal e legal da proposição· em exame, cabe-nos agradecer aos meus ilus­
tres pares a confiança em mlm depositada a.o .ser.me confiada.. a função 
de Relator~Gera.l do primeiro projeto do Qrçamento' Pluria.DJJ.I\1 de Inve.s:.. 
ttmentos. Espen> corresponder, tanto quanto possível, a. e&sa. demonstração 
de apreço. 

O PROJETO. 

Na data.,previl;ta (a.rtlg() 20. da Lei Complementar n9 3, de 7 de de .. 
zembro de 1967), o presente projeto- foi encaminhado pelo Executivo ao 
Congresso, devendo ser aprovado no prazo de 90 dias (artigo 20, parágrafo 
único, letra bl • 

De acõrdo com a Mensagem do Presid-ente da República, o projeto em 
e'xame é resultado de "'considerável esfôrço do Ex~utivo no sentido cte 
cumprir o mandamento constitucional e as deliberações do Poder LegiS­
lativo ... Salienta. o Chefe do OOvêrno que "o trabalho de produção do Pro­
jeto de .Oxç-amento envolve a orientação, a. elaboração e a subseqüente coor .. 
denaçã.o e ajustamento de orçamentos. programas e projetos originãrios d• 
mais de um, milhar de unida.d~ administrativas". _ . -

Info11na a Mensagem que "Os principioa de pollt!ca econômlca. adotados 
pelo atual Govêrno foram enumerados em documento aprovado em· julho 
de 1967~ sob o titUlo d.e Diretrizes de GOvêrno"; amplamente· divulgado e 
incorporado no· Projeto de Lei Orçam-entária. para· o exerctcio corrente~ Tala 
princípios são mantidos ou desenvolvidos no presente Projeto, definindo 01 
objetivos gerois, setortais e regionais pretendidos pelo Executivo. 

' Foram · con.~iderados. na elaboração dó Orçamento Plurie.nual em es; 
tudo, os "est.udos relativos à exata. caracterização da. Estratégia. para a 
Nova Eta.pa. de Desenvolvimento Nacional, capaz de confetir Condições de 
auto·sustenta.ção e aceleração a.o processo de desenvolvimento brasileirO, 
agora que se encontra arrefecido o ritmo da expansão industrial baseada na 
substiturção de importações subseqüente à última GuerrQ. Mundial". 

o Govêrno, a.o instruir a proposição em exame, assinala que o obje­
tivo básico, no campo interno como nas relações eom o exterior, é o de­
senvolvimento, a serviço do progr-esso social. E indica os princípios da po.. 
litica eccmõmico~fina.ncetra. que são Os seguintes; 

1. Aceleração do DesenvolvimentO Econômico, e desenvolvimento a 
serviço do progresso social. 

2. Contenção da inflação. 
3. Expansão das oportunidades de emprêgo e de mão-de·obra. 
4. Assegurar a manutenção de um clima de ordem interna e estam .. 

lidade institucional e social; evita;r desoontrôle do balanço de pagamentos D 
também o agravamento das dtsparidades setoriais e regionais. . 

No Capitulo m, que trata. da. "'Nova. etapa do desenvolvimento nacional 
- Estratégia pare. a.celeraçáo e auto~sustenta.ção do processo'' - a Mensa­
gem, que encaminha o Projeto de Orçamento riurtanual, considera. 1967 o 
"ano de transição e recupera.ção". Assinala. que o atual Govêrno encon~ 
trou a setor privado em fase d~ debilitamento e o pode1· público exercitando 
excessiva pressão sôbre a economia nacional. Isso levou a açã-o governamen­
tal a exercer intensa vigilâncra pata. dominar _a depresEão grave observada. 
no primeiro trimestre do ano e a. estimular a recuperaçâo. ~ 

vencida a primeira etapa.. o Govêrno procura a "-:Uversificação doo po­
los de dinamismo", que abrange, s~gundo a Mensagem presidencial: 

I - Consolidação das indústrras básicas e reorganiZação das indústrias 
tradicionais; 

II - Aumento da produtividade agricola e mOdernizaçã-o do sistema. de 
abastecimento; 

In - F-ortalecbpento da infra~e.strutura de energie, transportes e co­
municações; 

IV - Fortalecimento da infra-estrutura soc!al, notadamente n-o to­
cante à educação e à habitação. 

A politica. desenvolvimentista. preconizada pelo Govêrno obedecerá a 
dois estágios: 1º> estimular o crescimento do Produto Interno, absorvendo 
a. capacidade ocros.a; 29) aumento do inves.timento global f;ara atender à 
expansão do PIB. Ambos os estágios têm sempre em mira. o fortalecimento 
da emprêsa privada nacion-al, advertindo a. Mensagem Presidencial qu~ 
"a preocupação governgmental com o fortalecimento do emprsário privado 
brasileiro não pode ser confundida com tentativa de cerceamento ou .diB ... 
crinlinação contra. a investidor estrangeiro''. Indica, simplesmente. "'dotar 
o empresário brasUeiro da.s condições ess-enciais a uma ativa participação 
no programa de industrialização do País". 

Observa a. Mensagem que o Plurianua.I v~a à concentração de recursos 
numa série de providências "objetrvas e prioritárias", com a finalidade de! 

a) atacar vigorosamente e diretamente Bs CaUS&S de elevaçãO d~ 
custos; 

- b) elevar a eficiência do ststema produtivo e, especia.lmente, a do se:--
tor público; 

c> possibilitar a expãnsão da produção; 
d) habilitar o homem brasileiro para o procesro de desenvolvtmento. 
·Foram escolhidas "nove áreas estratégicas" e destacados os aspec~ 

d·e dimensão global do programt\; participação dos principais setores; cres­
cimento dos setores prioritários e financiamento do programa.. 
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1*.-: _,Em suma,, o_ prilhetro Projeto de Orçamento Plurian'lí::::11,testi.men.. A semente está lançada. Resta. a esperança de qw todos. num co~~ 
.r:;tp_ atende, rigoros~ente, ao que a. Lei COmplementar u9 3~67. exl191 DOS desejo, encontr.e~ ânimo e determinação P.ara qu!" e- lllP.,uta nascente cresça, 
tlttJiP.s 511, 6Q, '19', 15 e 20. floresça e frutifique, propiciando à. Naçã<; dtas ~lhore:t e tnais tranqüilos. 

A Comi!:sáo de Fmanças re&Ii'zou sessões, para dis•mtir e votar os Pro. 
O PLURIANUAL DO SEN'ADO gramas. Várias emendas tiveram seus julgamento sobrestad.os pela comis• 

No senado o primeiro Projeto de Orç<~.mento Pl!ttianua.-1 de Inv-esti.. ~ão para apr~ciaçáo em ~parado. 
'ijien.tos obteve atenção especial. Tão logo chegou à C'Jmissão de Fin~nças. As emenckl.s que ficaram dependendo do pa.recer do Relator-Geral foram. 

;

ram indiea<lo.s os Relatores e estabelecido o Calenc!hrio. o Pro~to. qt.~ as seguíntes: 
.ane:recera. já o exame da. outra Casa do Congres.so passou a. ser estudado, ADMINlSTRAÇAO: 3 _ 12 _ 16 _ 22 _ 23. 

- ,.b todoo Os ângulos, no senado, ficando assim distrlbu!da a análise dos AGROPECUAI\IA: 17. 
Vi1rSoo Programas: - . COLONIZaQAO: 1. 

~·; Texto da. Lei .................... · senador Mem de Sã 
2. Administração • o·-·............... senador Mem de Sá 
3. Agropecuária. .•••••........ , , •• o. Sen&dor Carvalho Pjnto 
4. ,A.ssistência e .Previdência ..••. , • o Senador Bezerra Neto · 
S. COlonização é Reforma .Agrária • o Senador João Cloofas: 
o. Comércio ..... ·................... senador João Cleofas 
.{'(, Comun"icações ··••••••••o••···~••• Senador Fernando corrê& 
6. Def-esa e .Segurança. , ••• , • •• • •• ••. Senador Oscar Passos 
&. Educação ..•..••.••••• · •• 0 oo•••o .. senador Manoel Villaça 

1(). Energia . , ••.••... , •..•.•••••••• o. Senador José Enn1rio 
I:l. Habitação e PJaneja.mento Urbano senador Arthm· Virgillo 
ltlo Indústria •••••••••••••.•••• , • o... Senador José Ennírio 13o Politioo. Exterior ..... o.......... Senador Pessoa de Queira:~ 
3 .. 4. RecursOs Naturais • , •• , , , , • , ••., o Senador Mem de Sá 
36. Saúde e Saneamento • .. • • •• • • • .. senador Manoel VlllaÇQ. 
16. Transporte .. • .. .. • • • • • . • • • • .. • • .. senador José Leite 
11. Programação a. cargo do,s Estados 

Distrito Federal e· Municipios ••.• sena-dor Carlos Lindenberg 

· O Projeto do Plurianual apresentado pelo Executivo, com as adapta .. 
- çôçs. feitas, não é nem poderiBF ser perfeito. Isso porque pela primeira, vez, 

· tU)la. iniciativa dessa ordem se tom-a. reo.ltdad.eJ num pais em que os da.doa 
ftf.,atisticos ainda. são precãrtos. 

; · ,_ Dês.'!e modo, todo o trabalho representa grande esfôrço dfscipli»Jtdor 
__-.\tas a.tividades-públic~, no plano· federal. só merece elogios{\. tentativa de 

planej:u e !ugir à improvioo.ção. 

• 

EDUCAÇAO: 3 - 4- 5 - 8 - 9 - 11 - 17 - 18 - 19 - 20 -· 48 -'­
.51 - 52 - 53 - 54- 55 - 56 - 57 - 58 - 60 - 61 - 6~ - 74 e 75. · 

ENERGIA: 5 - 6 - 7 - 9 ~ 13 e 2fj, 
HABITAÇAO: 2 e 3. . . 

, SAúDE: 12 --, 1~ - 24 - 25 - 26 - 27 e 36. 
As. emendaS de i'éotli.Içào de ·qotaÇões· r.os dtversoo programas permltital'n. 

abertura de recursoS de NCr$·"19.967.00000 em 1969 e NCr$ 20.506.257,00 
em 1970 . 

Dentro dêstes totais, o Re1a-to.r.:.oeral fêz a. dis~ribuiçã.o que achou maiS 
justa, opinando, quanto às emendas. da seguinte forma: 

ADMINISTRAÇAO: favorável às emendas 3 - 12 - 16 - 22 e 23 e a. 
Subemenda n9 53 à Emenda n9 4. 

AGROPECUARIA: favorável à Subemenda n'"' 24 à Emenda n9 17. 
COLONIZAÇAO: favorável à Emendo. n9 1. 
EN::!."B.GIA: favorável às Emendas 7, 9 e Subemendna 39, 40 e 41 as 

Emendas 5, ... .: e 26 - contrário à Emenda n9 6. 
HABITAÇAO~ favorável à Emenda. n9 2 e contrário à emenda n9 3. 
SAúDE: favcrável à$: Emendas n9s. 16 e 27 e às Subemendas 49 e 50 

às Emendas n9s, 24 e 36 e contrário às Em-endas n9s, 12, 25 e 26. 
EDUCAÇAO: {avorável à Emenda n' 75 e m. Subemendas 82, 83 e 84 . 

.I! Emenda• nos. 11 - 3 - 8 - 18 - 20 - 48 - 51 - 53 - 54 - 55 - 56 
-57 -58- 6!- 64- 60 e 52 e contrário ã.s Emendas nos. 4, 5, 9 e 17. 

li: o pEtro.:.er. 
Sala. das ComU;sões em 7 de maio de 1968. - Argemiro de Figueireao, 

Presidente. - Jl4unoel Villaça Relator. - Mem de Sá. - lJezerra Neto. -
Jodo Cleojas. - José Leíte. - AntoruJ Ca .. :!::a • .,. LObão da Silveira. -
carvalho Pi1~lo, 


